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ERRATA

No DODF n° 245 de 22/12/94,
Onde se lê: "IV-Lei n° 813-Aprova o Orçamento do GDF, para o exer-
cício de 1995".
Leia-se: IV-Lei n° 813-Cria o Programa Habitacional para os Servido-
res Civis e Militares da União, residentes no Distrito Federal e dá ou-
tras providências.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Lá n° 698 de 18 de abril de 1994.

Dispõe sobre a cstrulura da Fundação de
Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -
FAPDF e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta c eu sanciono a seguinte Lei:

An. 1° - A Fundação de Apoio á Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF, instituída pela Lei n°
347, de 04 de novembro de 1992, tem a seguinte estrutura organizacional:

GABINETE
SEÇÃO DE EXPEDIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA
DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO
NÚCLEO DE PROGRAMAÇÃO
NÚCLEO DE CONTROLE

GERÊNCIA DE PROJETOS
NÚCLEO DE ANÁLISE DE PROJETO
NÚCLEO DE APOIO ÀS CÂMARAS DE

ASSESSORAMENTO TÉCNICO-CIENTÍFICO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO FINANCEIRA
SEÇÃO DE ORÇAMENTO
SEÇÃO DE CONTABILIDADE
SEÇÃO DE TESOURARIA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA
SEÇÃC DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Art. 2° - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito
Federal - FAPDF os cargos em comissão constantes do Anexo desta Lei.

Art. 3° - O Poder Executivo, no prazo de até noventa dias. baixará o Regimento da Fundação
de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF e demais atos complementares necessários para
implementação desta Lei.

Art. 4° - O Secretário do Meio-Ambicnte, Ciência e Tecnologia é responsável pelo
acompanhamento e controle do disposto nesta Lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do orçamento da
Fundação de Apoio ã Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7? - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 18 de abril de 1994.
106° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Republicado por haver saído com incorrecâo no original publicado no DODF n" 75 de 19.04.94. pág. 3

ANEXO
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO QUADRO DE PESSOAL DA FAPDF

(Art. 2' do Projclo de Lei n" /94
Anexo a Lei n* 698 de 18 de abril de 1994

UNIDADE
DIRETOR PRESIDENTE

SEÇÃO DE EXPEDIENTE
ASSESSORIA JURÍDICA

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICO

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

NÚCLEO DE PROGRA-
ÇÃO
NÚCLEO DE CONTROLE

GERÊNCIA DE PROJETOS

NÚCLEO DE ANÁLISE DE
PROJETOS

NÚCLEO DE APOIO ÀS
CAMARÁS DE ASSESSORA-
MENTO TÉCNICO-CIENTÍ-
FICO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO FINANCEIRA

SEÇÃO DE ORÇAMENTO
SEÇÃO DE CONTABI-
LIDADE

SEÇÁO DE TESOURARIA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA

SEÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS

SEÇÃO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO

SEÇÃO DE SERVIÇOS

DENOMINAÇÃO
Chefe de Gabinete
Assessor
Secretário Administrativo
Chefe da Scção de Expediente
Chefe da Asscssuria Jurídica
Assessor

Assessor
Secretário Administrativo
Gerente de Planejamento

Chefe do Núcleo (lc Programação

Chefe do Núcleo de Controle

Gerente de Projctos

Chefe do Núcleo de Análise de
Projctos

Chefe do Núcleo de Apoio ás
Câmaras de Asscssoramcnto
Tccnico-Cicntífico

Secretário Administrativo
Chefe da Divisão Financeira

Chefe da Scção de Orçamento
Chefe da Scção de Contabilidade .

Chefe da Scção de Tesouraria

Chefe da Divisão Administrativa

Chefe da Scção de Recursos
Humanos

Chefe da Scção de Material c
Património

Chefe da Scção de Serviço» Gerais

QTD
1)1
1)1
1)3
01
1)1
01

01
01
01

01

01

01

01

01

01
01

01
01

01

01

01

01

01

DFG-14
DFA-11
DFA-04
DFC-06
DFC-12
DFA-11

DFA-11
DFA-03
DFG-12

DFG-1I

DFG-11

DFG-12

DFG-11

DFG-11

DFA-03
DFG-11

DFG-05
DFG-05

DFC-05

DFG-11

DFG-05

DFG-05

DFG-05

LEI N.o DE DE coze-.bro OE 18

Cria o Programa Habitacional

para os Servidores Civis e

Militares da União, residen

tes no Distrito Federal e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. is - Fica criado, no âmbito do Distrito Fede

«l, o Programa Habitacional para os Servidores Civis e Milita"

-es da União, residentes no Distrito Federal, que não tenham"

imóvel e preencham os requisitos básicos estabelecidos pela Só

edade de Habitação de Interesse Social - SHIS.

§ l* - O Governo do Distrito Federal destinara as

area^para implantação do Programa referido no "caput" deste

§_2 S - Os pensionistas, os reformados e os aposen
receberão atendimento prioritário.

Art. 25 _ os Servidores Civis e Militares da União

rao organizar-se em cooperativas para construção dos lâj
veis residenciais.

com a Uni "V' " ° ̂^ EX6CUtÍVO local "<™r4 acordos

sente Lê" ^ * VÍabUÍZar ° *» ̂ ^^ - Pr.

Art. 45 - NO prazo de 90 (noventa) dias,a contar
da pubUcaçao aesta Lei, 0 Poder Executivo providencla a ^
regulamentação.

sua publicação." " "*' "" "*"* M VÍgOr na ^ de

Art. 65 - Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 2 J de i* z «acro de 1994

1065 da Republica e 355 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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L» N.o 822 DE 26 DE d e z e m b r o DE 19 94.

F i x a n o v a e s t r u t u r a p a r a a P rocu
rador ia Geral do D i s t r i t o Federal,
c r i a cargos e dá ou t ra s p r o v i d ê n
c i a s .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

F A Ç O S A B E R Q U E A C Â M A R A L E G I S L A T I V A D O D I S T R I T O FED^

R A L D E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E L E I :

A r t . 1S - F i c a r e e s t r u t u r a d a , nos t e rmos desta L e i , a
P r o c u r a d o r i a - G e r a l d o D i s t r i t o F e d e r a l .

Ar t . 28 - São extintos e cr iados no Quadro de Pessoal

do D i s t r i t o F e d e r a l , pa r t e r e l a t i v a ã P r o c u r a d o r i a - G e r a l do D i s t r i t o

F e d e r a l , o s ca rgos em c o m i s s ã o c o n s t a n t e s do A n e x o I .

4 P t o B _ A d i s t r i b u i ç ã o dos caroos ein comis são da Pr"

curador i a-ôeral do D i s t r i t o Federal p e l a s U n i d a d e s A d m i n i s t r a t i v a s é

a c o n s t a n t e do A n e x o I I .

A r t . 4S - F i c a c r i ado o Cent ro de Estudos da Procurji

dor ia Geral do D i s t r i t o F e d e r a l , v i n c u l a d o ao G a b i n e t e do P r o c u r a d o r -

G e r a l , c o m a f i n a l i d a d e d e a p r i m o r a r a s a t i v i d a d e s j u r í d i c a s d a Adnn

nistração Publica, na forma do Regimento Interno.

Parágrafo Único - A estrutura do Centro de Estu

dos criado pelo caput deste artigo será a prevista no Anexo 11.

Art. 5S - Ficam criados no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal - Carreira de Procurador do Distrito Federal ,

15 (quinze) cargos de Subprocurador-Geral e 34 (tr inta e quatro)

cargos de Procurador de 2^ categoria.

Art. 6 a - V E T A D O .

Art. 7 5 - 0 prazo para implantação da estrutura

de que trata esta Lei, será de 30 (trinta) dias contados a par

tir da data de publicação.

Art. 81 - As despesas decorrentes da aplicação

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentarias do Distri

to Federal.

Art. 9S - Esta Lei entra em vigor na data de sua.

publicação.

Art. 10S - Ficam revogadas as disposições em con

trário.

Brasília, 26 de dezembro de 1994.

106S da República e 35S de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS BOEIZ

Chefe de Seç2o
Orçamento c Finanças

Chefe de Seçâo de Doe.
e Comunicação Adm.

Chefe de Seç3o de
Transporte

Chefe de Seç3o de Adm.
da Sede

01

01

01

01

DFG-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

Encarregado ' 02
Chefe do Serviço de
Orçamento c Finanças
Encarregado
Chefe do Serviço de
Documentação c Com
Administrativa
Chefe do Serviço de
Apoio Administrativo
Encarregado de
Transporte
Encarregado de Doe. e
Comun. Administrativa
Encarregado da
Administ . da Sede
Encarregado de
Limpeza, Conservaçío
e Vigilância
Diretor de Informática
Chefe do Serviço de
Suporte Técnico
Chefe de SeçSo
Descnv. de Sistemas
Chefe de ScçJo de
Apoio ao Usuário

/
01
02

01

01

01

01

01

*
01
01

01

01

01

DFG-03

DFG-08
DFG-03

DFG-08

DFG-08

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03
DFG-12

DFG-08

DFG-05

DFG-05

Quadro de Extinção e Criação de Unidades Orgânicas e
Cargos cm Comissão

Anexo I

.

(Artigos 2° da Lei n" 822 de 26 de dezembro de 1994)

~ EXTINÇÃO
Denominação

Assessor

Secretária Executiva

Sccrct. Administrativo
Assistente

Chefe de Scção de
Expediente

Q(d

04

01

03
03

01

Símbolo

DFA-12

DFG-10

DFA-02
DFA-02

DFA-02

CRIAÇÃO
Denominação

Representante junto á
Cíimaru Legislativa
Coordenador das Alivi-
dades Jurídicas das
Administrações
Regionais
Coordenador da Defesa
Judicial e da Assessoria
Jurídica das Autarquias e
Fundações Públicas do
Distrito Federal
Procurador-Asscssor
Assessor
Assessor de Relações
Públicas
Chefe Secret. Executiva
Sccrct. Executiva
Sccrct. Administrat ivo
Assistente

Chefe do Serviço de
Expediente
Diretor do Centro de
Estudos
Assessor
Chefe Bibliot. Jurídica
Encarreg.TerminaJ
Telcpros.
Chefe A/quivo Jurídico
Chefe Seçío Jurispru-
dência c Publicação
Jurídica

Q(d
01

01

01

04
04
01

01
04
04
04

01

01

03
01
04

01
01

Símbolo
DFA-14

DFG-14

DFG-14

DFA-14
DFA-12
DFA-12

DFG-ll
DFG-10
DFA-04
DFA-05

DFG-08

CNE-05

DFA-12
DFG-08
DFA-03

DFG-08
.DFG-CS '

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Quadro de Extinção e Criação de Unidades Orgânicas e
Cargos em Comiss3o

Anexo I
(Artigos 2° da Lei n" 822 de 26 de dezpmbrn HP IQQÍ)

1CXTINC
Denom niiçilo

Diretor da Divisão de
Administração Geral

Assistente

Chefe Bibliot. Jurídica
Encarregado Prodasen

Chefe de SeçSo Pessoal

Chefe de Seçao Material
e Património

\O
Qld

01

03

01
01

01

01

Símbol
0

DFG-12

DFA-02

DFG-05
DFG-01

DFG-02

DFG-02

CRIAÇÃO ~1
Denemlnaclo

Diretor do Depart. de
Administração Geral
Assessor
Assistente
Secret. Administrativo

Chefe do Serviço de
Pessoal
Encarregado
Chefe do Serviço de
Material e Património

Qld

01
03
04
02

01
03

01

Símbolo

DFG-14
DFA-1 1
DFA-05
DFA-04

DFG-08
DFG-03

DFG-08

Quadro de Extinção c Criação de Unidades Orgânicas e
Cargos em Comissão

Anexo I
^ ,994,

~fProcurador-Chefe da l'
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Subprocuradora
Assessor
Secretária
Administrativa
Chefe de SeçJo de
Expediente

Dirctor da Div. Assuntos
Administrativos
Assistente
Chefe da ScçSo de
Contratos e Convénios
Chefe da Seção de Reg.
de Cont. e Conv
Chefe da Scção de Rcg.
c Controle de Feitos
Procurador-Chefe da 2a

Subprocuradora
Assessor
Secretaria
Administrativa
Chefe de Scç3o de
Expediente

Dirclor da Divisão
Assuntos Tributários
Assistente
Chefe da Seção de Cont.
da Divida Ativa
Chefe da Seçao Suces. e
Recursos Fiscais
Chefe da Seção de Rcg.
e Controle de Feitos

05
01
01

01

03
01

01

01

01

05
01
01

01

03
01

01

01

DFA-11
DFA-02
DFG-02

DFG-11

DFA-02
DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-13

DFA-11
DFA-02
DFG-02

DFG-11

DFA-02
DFG-02

DFG-02

DFG-02

Subprocuradora
Assessor
Secretária. Administrativa
Chefe do Serviço de
ixpcdicnlc

Chefe do Serviço de
legislro c Cont. Feitos
Sirctor da Div. Assuntos
Administrativos
Assistente
Chefe do Serv. Análise e
Elaboração de Contratos e
Convénios
Chefe do Serviço de /
Registro de Cont. e Conv.

Procurador-Cliefc da 2'
Subprocuradoria
Assessor
Secretaria Administrativa
Chefe do Serviço de
Expediente
Chefe do Serviço de Reg.
e Controle de Feitos
Dirctor da Div. Assuntos
Tributários e Financeiros
Assistente
Chefe do Scrv ço Conlr.
da Divida Atr i
Chefe do Ser- -o de
Sucessões e I' zursos
Fiscais

05
02
01

01

01

05
01

01

01

05
02
01

01

01

05
01

01

DFA-11
DFA-04
DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05
DFG-08

DFG-08

CNE-05

DFA-11
DFA-04
DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05
DFG-08

DFG-08

Quadro de Extinção c Criação de Unidades Orgânicas e
Cargos em Comissão

Anexo I
\ C" —

EXTINÇÃO
Denominação

Procurador-Chefc da 3"
Subprocuradoria
Assessor
Secretária Administrativa
Chefe de Seção de
Expediente

Dirctor da Div. Assuntos
Patrimoniais
Assistente
Chefe da Seção de
Desapropriação
Chefe da Seção de Doe.
Imobiliária
Chefe da Seção de Reg. 'e
Controle de Feios
Procurador-Chcfe da 4"
Subprocuradoria
Assessor
Secretaria Administrativa
Chefe de Scção de
Expediente

Direlor da Div. de Legisi.
e Assuntos da Adm.
Indireta
Assistente
Chefe da Seção de Doe.
da Adm. Indireta
Chefe da Seção de
Lcgisl., Jurisprudência c
Publicação Jurídica
Chefe da Seção de Rcg. t
Controle de Feitos

Qtd

01

05
01
01

01

03
01

01

01

01

05
01
01

01

03
01

01

01

Simbol
0

DFG-13

DFA-11
DFA-02
DFG-02

DFG-11

DFA-02
DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-13

DFA-11
DFA-02
DFG-02

DFG-11

DFA-02
DFG-02

DFG-02

DFG-O:

CRIAÇÃO
Denominação

'rocurador-Chcfc da 3*
Subprocuradoria
Assessor
Secretária Administrativa
Chefe do Serviço de
Expediente
Chefe do Serviço de Rcg.
c Controle de Feitos
Diretor da Divisão de
Assuntos Patrimoniais
Assistente
Chefe do Serviço de
Desapropriação
Chefe do Serviço de Doe.

Imobiliária

Procurador-Chcfc da 4'
Subprocuradoria
Assessor
Secretária Administrativa
Chefe do Serviço de
Expediente
Chefe do Serviço de Rcg.
e Controle de Feitos
Dirctor da Div. de Lcgisl.
e Assuntos da Administ.
Indireta
Assistente
Chefe do Serviço de Doe.
da dm. Indircta
Chefe do Serviço de
Catalogação da Legisi. do
Distrito Federal

Qtd

01

05
02
01

01

01

03
01

01

0)

05
02
01

01

01

03
01

01

Símbolo

CNE-05

DFA-11
DFA-04
DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05
DFG-08

DFG-08

CNE-05

DFA-11
DFA-04
DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05
DFG-08

DFG-08

Quadro de Extinção e Criação de Unidades Orgânicas c
Cargos em Comissão

Anexo I
(Artigos 2° da Lei n' 822 de 26 de dezembro de 19941

EXTINÇÃO
Denominação

Procurador-Chefe da 5"
Subprocuradoria

Qtd
01

Símbolo
DFG-13

CRIAÇÃO
Denominação

Procurador-Chefc da 5"
Subprocuradoria

Qtd
01

Símbolo
CNE-05

Assessor
Secretária Administrativa
Chefe de SeçSo de
Expediente

Dirclor da Divisão
Parcelamento de Solo c
Cont. do Meio Ambiente
Assistente
Chefe da Seção de
Parcelamento do Solo
Chefe da Seçío de Def.
do Meio Ambiente
Chefe da Seção de Reg. e
Controle de Feitos

05
01
01

01

03
01

01

01

DFA-11
DFA-02
DFG-02

DFG-11

DFA-02
DFG-02

DFG-02

DFG-05

Assessor
Secretária Administrativa
Chefe do Serviço de
Expediente
Chefe do Serviço de Reg.
c Controle de Feitos
Dirctor da Div. de
Parcelamento do Solo e
Dcf. do Meio Ambiente
Assistente
Chefe do Serviço de
Parcelamento do Solo
Chefe do Serviço de Díf.
do Meio Ambiente

05
02
01

01

01

03
01

01

DFA-11
DFA-04
DFG-OS

DFG-08

DFG-12

DFA-05
DFG-08

DFG-08

CARGOS EM COMISSÃO DISTRIBUÍDOS PELAS UNIDADES ORGÂNICAS

Anexo II
(Artigo 3«da Lei n°822 de

Unidade Orgânica
Gabinete do Procurador Geral

Serviço de Expediente
Centro de Estudos

Biblioteca Jurídica

Arquivo Jurídico
Serviço de Jurisprudência e
Publicação Jurídica

Departamento de Administração Gcntl c
Planejamento

Serviço de Pessoal

Serviço de Orçamento e Finanças

Serviço de Material e Património

Serviço de Documentação e
Comunicação Administrativa

Serviço de Apoio Administrativo

DivisJo dclnfonnatica
Serviço de Suporte Técnico
Scçflo de Desenv. de Sistemas
Seção de Apoio ao Usuário

Cargo cm Comissão
Procurador-Gcral
Procurador-Gcral Adjunto
Chefe de Gabinete
Representante junto i Ciniara
Legislativa
Coordenador das Ali vidadcs
Jurídicas das Administrações
Regionais
Coordenador da Defesa Judicial
e da Assessoria Jurídica das
Autarquias e FundaçOcs
Públicas do Distrito Federal
Procurador- Assessor
Assessor
Assessor de Relações Públicas
Chefe Secretaria Executiva
Secret. Executiva
Sccrct. Administrativa
Assistente
Chefe Serviço de Expediente
Diretor do Cent. deístudos
Assessor
Chefe da Biblioteca
Enc.irreg. Terminal Tclcpros.
Chefe do Arquivo Jurídico
Chefe do Serviço de
Jurisprudência e Publicação
Jurídica
Dirctor do Departamento
Assessor
Assistente
Secret. Administrativa
Chefe do Serviço
Encarregado
Chefe do Serviço
Encarregado
Ckcft do Serviço
Encarregado
Chefe do Serviço de
Documentação c Comunicaçlo
Administrativa
Chefe do Serviço
Encarregado de Transporte
Encarregado de Doe. e
Comunicaçio Administrativa
Encarregado da Administ. da
Sede
Encarregado de Limpeza,
Conservaçio c Vigilância
Dirclor de Informática
Chefe do Serviço
Chefe de Seçao
Chefe de Seçío

Quanl.
01
01
01

01

01

01
04
04
01
01
04
04
04
01
01
03
01
04
01

01
01
03
04
02
01
03
01
02
01
02

i
01
01
01

01

01

01
01
01
01
01

•-"-•«
Símbolo
CNE-03
CNE-04
CNE-05

DF A- 14

DFG-14

DFG-14
DFA-14
DFA-12
DFA-n
DFG-11
DFG-IO
DFA-04
DFA-05
DFG-OI
CNE-05
DFA-12
DFG-08
DFA-03
DFG-OS

DFG-08
DFG-14
DFA-11
DFA-05
DFA-04
DFG-OJ
DFG-03
DFG-08
DFG-03
DFG-08
DFG-03

DFG-08
DFG-08
DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03
DFG-12
DFG-OI
DFG-05
DFG-05

CAltCOS EM COMISSÃO DISTRIBUÍDOS PELAS UNIDADIÍS ORGÂNICAS

Anexo II

(Artigo3e da Lei n* 822 de 26 de dezembro de 1994)

Uniihiclc Orgânica

1' Subprocuradoria

Serviço de Expediente

Serviço de Rcfislio c Controle de

Feitos

Div. de Contratos c Convénios

Serviço de Análise c Elaboração

de Contratos c Convénios

Serviço de Registro de

Controlos e Convénios

2" Subprocuradoria

Cargo cm Comissão

1'rocuratlor-Clicfc

Assessor

Secretária Administrativa

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Dirclor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

1'rocunidor-Chcfc

Qtiaut.

01

05

02

01

01

01

05

M;

01

01

Símbolo

CNE-05

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08

CNIi-05



ontrole

ários e

a Divida

c

ntrolc

oniais

iç3o

çSo

Assessor

Secretária AdminisInUiva
Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Dirclor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Procurador-Chcfc
Assessor

Secretaria Administrativa
Chefe do Ser iço

Chefe do Ser iço

Dirctor da L. :s3o

Assistente

Chefe do Ser ço

Chefe do Sen Iço

05

02

01

'o.

01

05

01

01

01

05

02

, 01

01

01

03

01

01

DFA-II
DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08

CNE-05

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08
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Serviço de Expediente

Serviço de Registro e Controle
de Feitos

Div. de Assuntos Tributários e
Financeiros

Serviço de Controle da Dívida
Ativa

Serviço de Sucessões c

Recursos Fiscais

3" Subprocuradoria

Serviço de Expediente

Serviço de Rcgis.lro c Control

de Feitos

Div. de Assuntos Patrimoniais

Serviço de Desapropriação

Serviço de Documentação

Imobiliária

CARGOS EM COMISSÃO

Anexo II
(Artigo 3Sda Lei n° 822 de 26

Unidade Orgânica

- jdezembro de 1994)

4' Subprocuradjria

Serviço de Expediente

Serviço de Registro e Controle
de Feitos

Div. de Legislação c Assuntos da
Administração Indircta

Serviço de Documentação da

Administração Indircta

Serviço de Catalogação da

_C«rgo cm Comissão

Procurador-Chcfc

Assessor

Secretária Administrativa
Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Dirctor da DivisJo

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço
.Legislação do Disirím Federal

5' Subprocuradoria
1 Procurador-Chcfc

Assessor

Secretária Administrativa
Serviço de Expediente

Serviço de Registro e Controle
de Feitos

Div. de Parcelamento do Solo c

Defesa do Meio Ambiente

Serviço de Parcelamento do
Solo

Serviço de Defesa do Meio
Ambiente

un N.O 823

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Dirclor da Divisão

Assistente

Chefe do Serviço

Chefe do Serviço

Quanf . Símbolo

01 CNE-05
05

02
01
01

01
03
01

01

01

05
02
0,

"

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

DFG-12

DFA-05

DFG-08

DFG-08

CNC-05

DFA-11

DFA-04

DFG-08

DFG-08

01 DFG-12

01

1 " DFA-05

DFG-08

DFG-08

DE 27 DE dezembro OCW94

Altera o uso e a ocupação do só
Io do lote D, QC 38, no Guará H -
RA-X.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÍMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
CERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 10 - Fica «Iterado o uso e a ocupação do solo
do lote D, QE 38, Guará II, Região A d m i n i s t r a t i v a do Guará - RA-X,
para Centro de Ensino.

Art. 29 - As taxas máximas de ocupação e máxima de
construção passam a ser 60% e 120% da área do lote, respectivinen
te- Art. 3 9 - 0 Poder Executivo regulamentará a presen
te i '.'i para garantir os parâmetros de ocupação estabelecido nos a_r
tigos anteriores.

4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua ptiblicõção.
Art.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

1069 da República e 359 de Brasília

JOAQUIM OOMINGOe EOBIZ

LEI N.o 824

Brasília, 28 de dezembro de 1994

DE 27 DE dezembro DE 1094

Dispõe sobre o prazo para revisão do
Plano Diretor de Ordenamento Terrj_
torial do Distrito Federal e da o^J
trás provi dincias .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FF.

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE ELI:

Art. 19 - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da pub'icação desta L e i , para a revisão do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal-PDOT -
Lei n? 353, de 18 de novembro de 1992.

'Art. 29 - Durante o prazo estabe" e i d o para revisão
do PDOT, ficam suspensas:

I - criação, incorporação, fusão, desmert ~ento e extinção
das Regiões Administrativas;

II - novos parcelamentos do solo, urbano c. r u r a l , de inte
resse público ou particular;

III - alterações no macrozoneamento e transfcrmação de destj^
nação de áreas rurais para urbanas;

IV - modificações nas estruturas urbanas existentes que implj[
quem em ampliação das d i s p o n i b i l i d a d e s de uso ou potencial constru
tivo.

Art. 3 9 - 0 disposto no artigo anterior não se aplj_
ca:

I - aos parcelamentos de solo que estão em processo de regu
larização conforme a Lei n9 694, de 08 de abri l de 1994;

II - a cidade que já possuir elaborado e aprovado o seu Pia
no Diretor Local;

III - no caso de calamidade pública e parcelamento de carã_
ter social ;

IV - as medicações nas estruturas urbanas existentes devid£
mente estudadas e propostas de acordo com a legislação pertinente
e aprovadas em todas as instâncias dos órgãos competentes do GDF.

bl icação.
Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

BrasTlia, 2? de dezembro de 1994.

106Ç da R e p ú b l i c a e 359 de BrasTlia

WAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 825 DE 27 DE dezembro DE te 94.

Redistribui os cargos efetivos
da Carreira Assistência à Edu
cação, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distri

to Federal e dá outras provi
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1« - Fica redistribuído, na forma do Anexo
desta Lei, o quantitativo de cargos efetivos da Carreira Assistên
cia à Educação, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, fixado pela Lei n» 299, de 06 de agosto de 1992.
Lei n» 368, de 03 de dezembro de 1992 e Lei n° 662, de 28 janei.
ro de 1994.
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Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de d e z e m b r o d e 1994.

106° da República e 35° de Brasília.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Anexo Único da Lei n» 825 df 27 de dezembro da 1994)

QlmDRO DE PESSOAL OA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D1STRTIO FEDERAL

CARREIRA ASSISTÊNCIA Ã EDUCAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL

C A R G O

ANALISTA OE EDUCAÇÃO

ESPECIALISTA DE ASSISTÊN-
CIA Ã EDUCAÇÃO

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO

AGENTE DE EDUCAÇÃO

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

T O T A L

QUANTITATIVO

431

i. 354

772

6.027

5.700

17.286

SITUAÇÃO PROPOSTA

C A R G O

ANALISTA DE EDUCAÇÃO

ESPECIALISTA DE ASSISTÊNCIA
À EDUCAÇÃO

ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO

AGENTE DE EDUCAÇÃO

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

T O T A L

QUANTITATIVO

381

3.574

697

5.977

6.655

17.284

LEI N.o 826 DE 27 DE dezembro DE1994.

Prorroga o prazo de vigência do

subsídio autorizado pela Lei n°

240, de 28 de fevereiro de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Ficam prorrogado até 31 de março de 1995

o prazo de aplicação do subsídio ao usuário de que trata o arti^

go 1°, da Lei n" 240, de 28 de fevereiro de 1992, alterado pelo

artigo 2a, inciso I, da Lei n° 286, de 02 de julho de 1992, e pé

Ia Lei na 444, de 14 de maio de 1933.

publicação.

Art. 3° - Esta Lei í :ra em vigor na data de

4° - Revogam-se «s disposições em contrário.

Brasília. 27 de dezembro de 1994.

160° da República e 35° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
i

LEI N.o 827 DE 27 DE dezembro DE 19 94.

Dispõe sobre os direitos e deve.

rés dos usuários e da concessi^

naria do serviço de transporte p^

b l i c o coletivo sobre trilhos no

Distrito Federal, estabelece poH

tica tarifária e autoriza a cria^

cão do corpo próprio de segurança

da Companhia do Metropolitano do

Distrito Federal - METRÕ-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE_

RAL DECRETA í EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

de

Dis
Art. 12'- É assegurado aos u s u á r i o s do serviço

transporte p ú b l i c o c o l e t i v o sobre t r i l h o s - sistema metrov.iãrio - no

t r i t o Federal o d i r e i t o a:

.1 - a c e s s i b i l i d a d e ao transporte em condições de qua^

l i d a d e , se jrança, r e g u l a r i d a d e e c o n f i a b i l i d a d e ;

II - condições adequadas de acesso ao sistema metrovia_

rio incu. vê para idosos e pessoas portadores de deficiência.

Art. 22 - Os usuários do sistema m e t r o v i a r i o devem

obedecer rigorosamente as normas e procedimentos estabelecidos p e l a Com

p a n h i a do M e t r o p o l i t a n o do D i s t r i t o Federal - METRÔ-DF, para g a r a n t i a de

sua p r ó p r i a segurança e da segurança do sistema.

Art. 3 2 - 0 METRÕ-DF zelará p e l a ordem em segurançaem

suas instalações e assegurara serviços adequados aos usuários.

Art. 4 2 - 0 Poder E x e c u t i v o assegurará ao METRÔ-DF

remuneração suficiente para cobertura dos custos de operação e manuten_

cão do transporte metroviario, na forma do artigo 32 e seus parágrafos da

Lei n2 666, de 28 de janeiro de 1994.

Art. 52 - A p o l i t i c a tarifária adotada para os servj^

cos de transporte de passageiros prestados pelo METRÔ-DF atenderá aos

d i s p o s i t i v o s pertinentes da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei n2

513, de 28 de julho de 1993, da Lei nS 666, de 28 de janeiro de 1994, des^

ta Lei e demais normas a p l i c ã " v e i s , será compatível com a p o l í t i c a estabe_

l e c i d a para o Sistema de Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o do Distrito Federal-

STPC/DF e observará os seguintes p r i n c í p i o s básicos:

I - racionalidade, devendo a remuneração do serviço

refletir o custo do transporte em regime de eficiência;

II - equidade, devendo a remuneração ser compatível cem

o n í v e l de serviço oferecido e com custo em regime de e f i c i ê n c i a ;

III - eficácia, buscando o compromisso de resultados, a

garantia do alcance dos objetivos precon''zados na política t a r i f a r i a e a

i d e n t i f i c a ç ã o precisa dos segmentos popu a c i o n a i s para os q u a i s devem cor,

vergi r os incentivos e s u b s í d i o s ;

IV - justiça social. odendo o Estado assumir parcela

dos custos do transporte de segmentos pç j l a c i o n a i s menos favorecidos;

V - lógica tarifária, proporcionando s i m p l i c i d a d e na

aplicação das tarifas, f a c i l i d a d e de corr ;>reensão pelo usuário e condições

de integração com outros modos de transporte;

VI - p o s s i b i l i d a d e de contribuição para a consecuçãode

objetivos ou metas de planejamento urbano;

VII - busca permanente do e q u i l í b r i o financeiro do sis

tema metroviario e do sistema de transporte p ú b l i c o coletivo como um to

do.

Art. 62 . F i c a ao METRÕ-DF autorizado a criar e manter

corpo próprio de segurança, consoante o disposto na Lei Federal nS

6.149, de 02 de dezembro de 1974.

PARÁGRAFO ÚNICO - A autoridade de ação do corpo de se

gurança de que trata este artigo restringe-se, estrita e exclusivamente,

as áreas, instalações e veículos ferroviários e rodoviários, de proprie

dade ou sob a administração do METRÔ-DF, destinado à circulação, uso e

transporte c o l e t i v o p ú b l i c o em geral.

Art. 7 2 - 0 Poder Executivo expedirá os

necessários ao cumprimento desta Lei.

regulamentos

cação.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 27 de dezembro de 1994.

1062 da R e p ú b l i c a e 352 de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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LEI N.o 828 DE 27 DE dezembro DE 19 94

Cria o Programa de Manejo In

tegrado de Micro-Bacias Hi_

orográficas no Distrito Fede

ral e da outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l5 - Fica criado na área do Distrito Federal

o Programa de Manejo Integrado de Micro-Eacias Hidrográficas ,

para f reservar o solo, a fauna, a flora e o cerrado, e garantir

a agricultura irrigada e a subsistência de uso das aguas subter
raneas.

Parágrafo Único - O Programa constante no "caput"

deste artigo, deverá estar em consonância com a legislação fede

ral e obedecerá as normas de segurança estabelecidas pela Asso

ciação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 2fi - o Poder Executivo do Distrito Federal

poderá firmar convénios coir: os Estados limítrofes, para expan

dir este Programa aos Municípios que compõem a Região do Entor
no.

Art. 3? - O Poder Público incentivará o mane
jo integrado de micro-bacias hidrográficas na área rural, atra
vês de financiamentos ou de redução de impostos.

Parágrafo Único - Os incentivos constantes
no "Caput" deste artigo, não se aplicam às obras destinadas à

retenção de rejeitos industriais ou residenciais.

Art. 4? - O manejo integrado de micro-bacias
hidrográficas deverá obedecer o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial - PDOT - do Distrito Federal.

Art. b- - O Poder Executivo, no prazo de no
venta dias a partir da promulgação desta Lei, proverá recursos

para a implantação do Programa de Manejo Integrado de Micro-Ba
cias Hidrográficas no Distrito Federal.

sua publicação.

trario.

Art. 6?> - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. l- - Revcgam-se as disposições

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

1069 da República e 3b- de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 829
DE 27 DE dezembro DE 19 94

Acrescenta parágrafo ú n i c o ao art.

39 da Lei nÇ 66, de 18 de dezembro
de 1989.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA L E G I S L A T I V A DO DISTRITO

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
FE

l Art. 19 - o a r t i g o 39, da Lei n9 66, de 18 de dez em

faro de 1989, fica acrescido de parágrafo ú n i c o , com a seguinte re_
dação :

"Art. 39 -

Parágrafo Dnico - O r e q u i s i t o de que trata este artigo fica

d i s p e n s a d o para os servidores amparados p e l o art. 84 da Lei

n9 5.692, de 11 de agosto de 1971, e que no P l a n o de Classj_

ficação de Cargos, de que trata a Lei n9 5.920, de 19 de s £

tembro de 1973, ocupavam os cargos efetivos de Orientador,

nível 16, e Diretor de Escola, nTvel 16."

Art. 29 - Esta Lei entra em v i g o r na data da sua pu_

b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1990.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

B r a s T l i a , 27 de dezembro de 1994.

1069 da R e p ú b l i c a e 359 de BrasTlia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 830
27 DE dezembro DE 1994

Cria o Sistema de Co n t r o l e Interno de

que trata o artigo 80 da Lei O r g â n i c a

do D i s t r i t o - F e d e r a l e dá outras provj^
dlnc i as.

Fede

'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Camará L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o

ral decreta e eu sanciono a s e g u i n t e L e i :

CAPÍTULO I

DAS F I N A L I D A D E S

A r t , 12 - F i c a c r i a d o o Sistema de Controle Interno
do Poder E x e c u t i v o - SICON, em c o n f o r m i d a d e com o d i s p o s t o no art.
80 da Lei O r g â n i c a do D i s t r i t o F e d e r a l :

Art. 22 - O SICON tem as s e g u i n t e s f i n a l i d a d e s :

I - a v a l i a r o cumprimento das metas p r e v i s t a s no pl^a
no p l u r i a n u a l , a execução dos programas de governo e dos orçame£
tos do D i s t r i t o F e d e r a l :

II - comprovar a l e g a l i d a d e e a v a l i a r os resultados,
q u a n t o ã e f i c á c i a e e f i c i ê n c i a da gestão orçamentaria. financej[

rã, c o n t á b i l e p a t r i m o n i a l nos órgãos e e n t i d a d e s da A d m i n i s t r ^ a

cão do D i s t r i t o F e d e r a l , bem como da a p l i c a ç ã o de recursos pubH
cos por e n t i d a d e s de d i r e i t o p r i v a d o :

III - exercer o controle sobre o deferimento de vanta
gem e a forma de c a l c u l a r qua Iquer parcela integrante da remuneração, ven
cimento ou s a l á r i o dos Membros ou servidores da Administração do
D i s t r i t o F e d e r a l ;

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais
e g a r a n t i a s , bem como dos direitos, haveres e endividamento do
D i s t r i t o F e d e r a l ;

V - a v a l i a r a relação de custo e benefício das renúrj
c i a s de receitas e dos incentivos, remissões, parcelamento de di

v i d a s , a n i s t i a s , isenções, s u b s í d i o s , benefícios e afins de natu
reza financeira, t r i b u t a r i a , c r e d i t í c i a e outras.

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua mlj^são i n s t i t u c i o n a l .
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CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E JURISDIÇÃO

Art. 39 - Integram a estrutura do SICON:

I - a Secretaria de Fazenda e Planejamento - SEFP,
como órgão central do sistema;

II - o Subsistema de P i a ' jamento, tendo como órgão
central o Departamento Geral de P i a r jamento e Avaliação da SEFP;

III - o Subsistema de Orça ento, tendo como órgão ceji
trai o Departamento Geral de Orçamer o da SEFPj

IV - o Subsistema de Administração Financeira, tendo
comoórgãocentraloDepartamento Geral de Administração Financeira da
SEFP;

V - O Subsistema de Contabilidade, tendo como órgão

central o Departamento Geral de Contabilidade da SEFP;

VI - o Subsistema de Património, tendo como órgão céu
trai o Departamento Geral de Património da SEFP;

VII - a Subsecretária de Auditoria da SEFP, como órgão
de execução centralizada das atividades de auditoria.

§19 - Integram, ainda, a estrutura do SICON:

I - como unidades setoriais de execução, os órgãos
integrantes das estruturas da Vice-Governadoria, das Secretarias
de Estado e da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que realj^
zem as atividades correspondentes a cada subsistema no âmbito de
suas respectivas jurisdições;

II - como unidades seccionais os órgãos Integrantes
das estruturas das administrações regionais, dos órgãos de rela-
tiva autonomia e das entidades da administração indireta, que
executam as atividades correspondentes a cada subsistema no ãrab^
to de suas respectivas jurisdições.

§28 - As unidades setoriais e seccionais de que trata
o parágrafo anterior subordinam-se normativa e tecnicamente aos
órgãos centrais dos respectivos subsistemas.

Art. 49 . Sujeitam-se à jurisdição do SICON:

I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens
e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal responda ou
que, em nome deste assuma obrigações de natureza pecuniária;

II - aqueles que derem causa e perda, extravio ou ou:
tra irregularidade que resulte dano ao Erário;

III - todos aqueles que lhe devem prestar contas ou cu_
jos atos estejam sujeitos á sua fiscalização por expressa dispo-

sição de lei;

IV - os servidores do Distrito Federal ou qualquer
pessoa ou entidade, estipendiadas pelas cofres públicos;

¥ - os dirigentes da administração direta, autar-
quias, fundações públ iças, fundos especiais, empresas públicas
e sociedades de economia mista;

VI - os responsáveis por adiantamentos;

VII - as entidades de direito privado beneficiárias de
auxílios ou subvenções do Distrito Federal.

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO'SICON

SEÇAO I
DO ÓRGÃO CENTRAL DO SICON

Art 5 5 - 0 órgão central do SICON tem por f i n a l i d a -
des;

I - supervisionar os órgãos integrantes da estrutjj
rã tio SICON, no exercício de s ss respectivas competências;

II - estabelecer =; ermas e procedimentos operacio-
nais do SICON.j

III - editar as norr -s gerais sobre a execução, fj_
nanceira e contãbil;

IV - expedir as normas gerais de gestão patrimonial;

V - expedir os manuais técnicos orçamentários, bem

assim as normas relativas à codificação e interpretação da de^
pesa;

VI - expedir os manuais de acompanhamento da despe-
sa;

VII - estabelecer padrões para avaliação do consumo
nos órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal;

VIII - estabelecer padrões para avaliação dos preços
dos bens a serem adquiridos e dos serviços a serem contratados
por órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal;

IX - estabelecer normas gerais par^ elaboração dos
editais de licitações, observada a legislação aplicável à mate
ria;

X - expedir os manuais de acompanhamento físico-fi
nanceiro;

XI - estabelecer normas e procedimentos para o ad£
quado registro contábil dos atos e dos fatos da gestão orçameri
tária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Ad_
ministração Pública;

XII - interpretar e expedir manifestão sobre
cão concernente à execução orçamentaria, financeira e patrimo-
nial no âmbito do SICON;

XIII - verificar a exatidão e suficiência dos dados,
relativos à admissão de pessoal e ã concessão de aposentado-
rias, reformas e pensões na administração direta, autárquica e
fundacional, submetendo os respectivos resultados ,ã aprecia^
cão do Tribunal de Contas, para fins de registro e providincias
pertinentes;

XIV - prestar informações sobre a situação físico-fj^
nanceira dos projetos e atividades constantes dos orçamentos

do Distrito Federal;

XV - manter registros sobre a composição e atuação das

comissões de licitações^

XVI - analisar os resultados dos trabalhos de auditoria
dos entes da administração indireta;

XVII - apurar os atos e fatos inquinados de il e g a i s ou
irregulares, formalmente apontados, praticados por agentes públj^
cos, informando ao Tribunal de Contas as providências adotadas;

XVIII - acompanhar e verificar a execução dos contratos e

convénios;

XIX - promover o acompanhamento, a sistematização e a
padronização da execução da despesa publica.
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SEÇRO II

DO SUBSISTEMA DE PLANEJAMENTO

Art. 6 9 - 0 Subsistema de Planejamento tem por final^

dades:
I - avaliar o cuirr rimento das metas previstas no Pla^

no P l u r i a n u a l , a execução í; i programas de Governo e dos Orça-

mentos do Distrito Federal:

II - acompanhar e v a l i a r os planos, programas e ações
do Governo do Distrito F e d e i ^ l , como parte do processo de av£
liação da gestão de recursos públicos;

III - elaborar os ar.teprojetos do Plano Plurianual e do
Plano de Desenvolvimento Económico e Social.

SE ÇAo III

DO SUBSISTEMA DE ORÇAMENTO

dês:

Art. 76 - O Subsistema de Orçamento tem por finalid^

I - elaborar o anteprojeto de lei de diretrizes
mentar i as;

II - elaborar o anteprojeto de lei orçamentaria;

III - orientar e avaliar a execução orçamentaria.

SEÇAO IV

DO SUBSISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Art. 88. O Subsistema de Administração Financeira tem
por finalidades:

I - elaborar o anteprojeto de programação financeira

do Tesouro;

II - gerenciar as contas do Tesouro;

III - controlar a dívida pública decorrente de operações
de crédito de responsabilidade, direta ou indireta, do Tesouro
,do Distrito Federal e subsidiar a formulação da política e finan^
ciamento da despesa pública;

IV - exercer o controle das f i n a n ç a s p ú b l i c a s do DF;

SEÇÂO V

DO SUBSISTEMA DE CONTABILIDADE

Art. 9 » - 0 Subsistema de Contabilidade tem porfinali-

dades:
I - elaborar as Contas Anuais do Governo do Distrito

Federal a serem submetidas ao Poder Legislativo;

II - promover a consolidação das contas do Distrito fé

deral;

III - realizar tomada de contas dos ordenadores de
despesas e demais responsáveis por d i n h e i r o s , bens e valores
p u b l i c o s ;

IV - efetuar os registros dos atos e fatos relacionai
dos ã execução orçamentaria e gestão económica e financeira
dos órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal;

V - elaborar balancetes mensais;

VI - realizar a conformidade contábil nos resgistros

efetuados.

SEÇAO VI

DO SUBSISTEMA DE PATRIMÓNIO

Art. 1 0 - 0 Subsistema de Património tem por finali-

dades :

I - promover o registro e controle das operações p^
tri m o n i a i s ;

II - estabelecer a r e s p o n s a b i l i d a d e pela guarda e manu
tenção dos bens p a t r i r r . ; - i a i s ;

III - acompar:1 : z emissão de empenhes r e l a t i v o s a ^
q u i s i ç ã o de equipamer;: e material permanente, edificações e
instaiações;

IV - emitir de onstrativos sobre as operações patrimc^

ni ai s real i zadas;

V - promover a conciliação dos inventários físicos
com o cadastro dos bens patrimoniais.

SEÇAO VII

DA AUDITORIA

Art. 11 - A Auditoria tem por finalidades:

I - comprovar a l e g a l i d a d e e a v a l i a r os resultados
quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentaria, financei
rã, contábil e patrimonial;

II - exercer o controle sobre o deferimento de vanta-
gens e a forma de calcular qualquer parcela integrante da reinu
neração, vencimento ou salário;

III - executar as atividades de auditoria contábil e
de gestão.

CAPITULO IV

DAS MULTAS E DE OUTRAS SANÇÕES

Art. 12 - Sem prejuízo das multas e de outras sanções
aplicadas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal os titula^
rés dos órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal
serão passíveis da aplicação de multa por:

I - deixar de cumprir prazos de entrega de documentos
ou prestação de contas, previstos na legislação, normas, ou fj_
xados em di l iginci a:

II - sonegar processo, documento ou informação:

§19 - A multa de que trata este artigo corresponderá a:

I - 0,2 (dois décimos) de UPDF por dia de atraso, na
hipótese do inciso I;

II - uma UPDF, na hipótese do inciso II.

§29 - As multas de que trata este artigo serão aplicadas
pelos t i t u l a r e s dos órgãos centrais dos Subsistemas do SICON ou
da Subsecretária de Auditoria, cabendo recurso ao titular do Ó£
gão central do SICON no prazo de dez dias após a publicação da
decisão.

§39 - Não acolhido o recurso de que trata o parágrafo an_
terior, o responsável promoverá o recolhimento da multa até dez
dias após a publicação da decisão.

Art. 1 3 - 0 não recolhimento da multa no prazo fixado
nesta Lei, implicará inscrição do responsável na D í v i d a Ativa.

Art. 14 - As reincidências, além da aplicação das peru
lidades, serão comunicadas pelo Secretário de Fazenda e Planeja-
mento ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 15 - As multas serão recolhidas por meio de docu-
mento de arracadação, em favor do Tesouro do Distrito Federal.

Art. 16 - Sem prejuízo do cumprimento dos prazos já e£
tabelecidos nas normas vigentes, o disposto nos artigos 12, 13 e
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14 somente terá e f i c á c i a a p a r t i r do e x e r c í c i o subsequente ao da

p u b l i c a ç ã o desta Lei .

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - Os cargos em Comissão dos órgãos integrantes

dos Subsistemas de Controle Interno e da subsecretária de Au d i t C i

ria da SEFP serão p r e e n c h i d o s p r e f e r e n c i a l m e n t e por servidores

das Carreiras de Orçamento e de F i n a n ç a s e Controle.

§12 - As e x i g ê n c i a s para o provimento dos cargos em comi£

são de que trata este artigo, bem assim as atribuições dos cargos

das Carreiras de Orçamento e de F i n a n ç a s e Controle serão estabe_

lecidas em lei específica.

§29 - O disposto neste a r t i g o não se a p l i c a aos cargos

de natureza especial.

Art. 18 - É vedada a nomeação para o exercício de cargo

em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno, de pessoas

que tenham sido, nos últimos 05 (cinco) anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares, de for-

ma d e f i n i t i v a , pelo T r i b u n a l de Contas do Distrito Federal, não

sanados voluntariamente;

II - julgados comprovadamente culpados, sem p o s s i b i l i d a -

de de recurso na esfera a d m i n i s t r a t i v a , em processo d i s c i p l i n a r ,

por ato lesivo ao património p ú b l i c o de qualquer esfera de Gover-

no;

III - julgados culpados em processo criminal, especialmente

por prática de crime contra a Administração P ú b l i c a , capitulados

nos t í t u l o s II e XI da parte Especial do Código Penal Brasileiro,

na Lei nS 7.492, de 16 de junho de 1986 e na Lei nS 8.429, de 02

de junho de 1992.

Art. 1 9 - 0 Poder Executivo disporá, em regulamento, s£

bre o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle

Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais

integrantes, e os procedimento para ap licação das p e n a l i d a d e s pre_

v i s t a s pelo não cumprimento de normas e procedimentos do Sistema

de Controle Interno.

çao.

Art. 20 - Esta Lei entra em igor na data de sua public^

B r a s í l i a , .7 de dezembro de 1994.

1062 da R e p ú b l i c a e 352 de B r a s í l i a .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.o 831 DE 27 OE dezembro DE 19 94.

Desafeta áreas públicas de uso

comum do povo localizadas à margem

esquerda do Ribeirão do Gama, à

margem esquerda do Córrego Mato

Seco e à margem direita do Córrego

do Cedro, na Zona Urbana 3 do Nu

cleo Bandeirante - 8 ZUR 3 e dá ou

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l» - São desafetadas áreas públicas de uso

comum do povo localizadas à margem esquerda do Ribeirão do Gama,

margem

rego c:

uerda do Córrego Xatc Seco e à r.?, r g e m direita oo Cor

-o, r. a Z: na Vriana 3 oo Xúrler 5sr.deirar.te - 6 ZUR 3,

eoiT: s-pér'ioie total de 67,91 hectares, que passam à categoria

de ber.s ::so especial.

§ lo _ A ciesafetação de que trata este artigo fi_

ca cor..:. :-.sía à audiência da população interessada.

§ 2» - A delimitação das áreas é definida pelos

poligor.:. ?;:-.stantes do Anexo I da presente Lei.

Art. 2° - As áreas desafetadas são destinadas à

produção de hort igran jeiros e serão transferidas a particulares,

preferencialmente aos atuais ocupantes, mediante concessão de

direito real de uso, na forma da Lei.

Art. 3a - O Poder Executivo instituirá Comissão

Multidisciplinar para estabelecer o planejamento, a operaciona

lização e o acompanhamento da preservação ambiental da área.

Art. 4° - Será afetada à categoria de uso comum

do povo área com superfície equivalente à área desafetada ocupa

da.

publicação.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6° - Revogarr.-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

106° da República e 35° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS ROPTZ

LEI N.o 832 OE 27 OE dezembro DE 19 94

Cria a Delegacia Especial do

Meio Ambiente, no âmbito da Po

lícia Civil do Distrito Federal

e dá outras providência».

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO EA&EH C.UE A CÃXAP.A LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL DECRETA E EU EAKCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica criada, na estrutura da Se?ret=ria

de Segurança do Distrito Federal, a Delegacia Especial d: Meio

Ambiente - DEMA, órgão de cireção superior, diretamente subordi_

nada à Coordenação de Policia Especializada da Polícia Civil do

Distrito Federal.

Art. 2° - A DEMA atuará sem prejuízo das ações dos

demais órgãos de fiscalização ambiental especializados, com os

qu&is interagirá por meio cê diligências conjuntas, receberão dos

úitiros peças probatórias e informativas indispensáveis à instau

ração do Inquérito policial.

nizacional:
Art. 3° - A L;EMA terá a seguinte estrutura orga

- Chefia

- Cartório

- Seção de Investigação

- Seção de Vigilância

- Seção de Apoio Administrativo

- Seção de Informática

Art. 4" - A Delegacia Especial do Meio Ambiente -

DEMA, órgão de direçao superior, diretamente subordinada à Coor

denação de Policia Especializada, compete:

I - previnir, reprimir e apurar os ilícitos a T, M

entais, inclusive o parcelamento irregular do solo, de conformi
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dade com esta Lei, com o Art. 307, parágrafo único, inciso II da

da Lei Orgânica do Distrito Federal, Código Florestal, Lei de

Proteção à Fauna e Legislação complementar aplicável, objetivando

a proteção do solo, subsolo, água e ar.

II - fiscalizar o território do Distrito Federal,

quer s-já na zona rural, urbana ou de expansão urbana, podendo

para tanto, requisitar os demais órgãos especializados.

III - promover campanhas educativas conjura s sobre

a preservação e proteção do meio ambiente.

Art. BO - São criadas, na forma do Anexo l, fun

coes dos Grupos de Direção Função de Gerenciamento e Dir-ção Fun

cão de Assessoramento.

Parágrafo Onico - As funções serão distribuídas

de acordo com o Anexo II.

Art. 6° - A Seção de Investigação, órgão execut^

vo, diretamente subordinada à Delegacia Especial do Meio Ambien

te, compete:

I - promover investigações destinadas a elucidação

das infrações penais contra o meio ambiente;

II - elaborar relatórios circunstanciados das in

vestigações realizadas; e

III - desempenhar outras atribuições determinadas pé

Ia autoridade policial.

Art. 7° - A Seção de Vigilância, órgão executivo,

diretamente subordinada à Delegacia Especial do Meio Ambiente com

pete:

I - planejar e executar o policiamento velado com

vistas a reprimir a prática de delitos ambientais, elaborando

relatório das missões realizadas;

II - promover a vigilância e custódia dos presos;

III - planejar e executar palestras e campanhas edu

cr~ vás sobre a preservação e melhoria ambiental.

Art. 80 - Ao cartório órgão executivo, diretamente

su: rdinado à Delegacia Especial do Meio Ambiente, compete:

I - elaborar os procedimentos relativos a inquéri

tos, investigações preliminares e sindicâncias da competência da

DEMA;

II - zelar pela guarda de objetos, documentos, ins

trumentos e armas apreendidas e arrecadadas vinculadas a ocorrên

cias e inquéritos policiais;

III - desempenhar outras atividades determinadas pé

Ia autoridade policial.

Art. 9° - A Seção de Apoio Administrativo, órgão

executivo, diretamente subordinado à Delegacia Especial do Meio

Ambiente, compete:

I - expedir a correspondência oficial da Delegacia

e controlar a tramitação de documentos;

II - elaborar e controlar as escalas de serviço,

férias e licença de pessoal;

III - arquivar e manter o acervo documental e bi

bliográfico de interesse específico da unidade policial;

Art. 10 - À Seção de Informática, órgão executivo,

diretamente subordinado à Delegacia Especial do Meio Ambiente,

compete:

I _ re"-;=trar e expedir ocorrências ptliciais;

II - controlar e armazenar as informa;

rias ao funcionamento da Delegacia Especial do Meio A biente;

III - realizar as tarefas que forem de t-.'-.i nadas pé

Io dirigente do órgão.

Art. 11 - As despesas decorrentes desta Lei cor

rerão à conta do Orçamento do Distrito Federal.

publicação.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 13 - Revogara-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

106° da República e 35» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

(LEI N° 832 de 27 de dezembro de 1994")
FUNÇÕES DO GRUPO - DIREÇÍO FUNÇÍO E GERENCIAMENTO E DIREÇÍO

FUNÇÃO E ASSESSORAMENTO, CRIADAS NO QUADRO E NA TABELA DE

PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

QUANTIDADE

1

1

1

1

1

1

1

| DISCRIMINAÇÃO |

1 1

|oelegado-Chefe |

[Delegado- Assis t ente |

[Chefe do Cartório |

(Chefe da Seção de|

(investigações |

ÍChefe da Seção de |

[vigilância |

[chefe da Seção de [

[Apoio Administrati- |

!vo |

[chefe da Seção de |

| Informática |

1 1

CÓDIGO

DFG-11

DFA-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

CORRELAÇÃO

Delegado de Polícia

Delegado de Polícia

Escrivão de Polícia

Agente de Polícia

Agente de Polícia

Agente de Polícia

Agente de Polícia

ANEXO II

(LEI NS 832 de 27 de dezembro de 1994)
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES DO GRUPO DIREÇÍO FUNÇÍO

DE GERENCIAMENTO E DIREÇÍO FUNÇÍO ASSESSORAMENTO, CRIADAS NO

QUADRO E NA TABELA DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA

DE SEGURANÇA PÚBLICA.

ÓRGÍO

Polícia Civil

do Distrito

Federal

. Coordenação

de Polícia

Especial iza-

da

. Delegacia

Especial do

Meio Ambien-

te.
•**

l DISCRIMINAÇÃO

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

[Delegado-Chefe

(Delegado- Assis tente

[Chefe do Cartório

[Chefe da Seção de

[ Investigações

[chefe da Seção de

I Vigilância

[chefe da Seção de

(Apoio Administrati-

[ vo

(Chefe da Seçàc de

[ Informática

1

QUANTIDADE

-

1

1

1

1

1

1

1

CÓDIGO

-

DFG-11

DFA-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.- 16.208, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994'

Abre crédito suplementar, no valor de
R$ 37.184,00 (trinta e sete mil,
cento e oitenta e quatro reais), para
reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Jn *̂̂ j| *

Comércio crédito suplementar, no vá or 'parà atender às
sete mil cento e oitenta e quatro rea s), p
programações orçamentarias indicadas no Anexo I

Art. 22 O crédito suplementar de que trata^art igo

dás' dotações'orçamentar ias constantes do Anexo II.

publicação.

M-A
Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4Q Revogam-se 'as disposições em contrário.

Brasília, 27 de DEZEMBRO de 1994-
106S da República e 352 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

MEXO AO DECRETO No.

EXERCÍCIO DE 1994

S U P L E M E N T A C A O

16.208, de 27 de dezembro de 1994.

ti 1,11

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA!
E S P E C I F I C A Ç Ã O O A ÍFONTE

DESPESA!

2I.ÍII SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

(24I1I1/IIHD 21.111 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

I3H7H21.2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

l3H7H21.2132.llli FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 34.91.33! IH
34.91.39! til
34.91.93! IH
45.91.51! Ht

•1125/11 - 2HI35

ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No

EXERCÍCIO DE 1994

C A N C E L A M E N T O
16.208, de 27 de dezembro de 1994.

V A L O !

DETALHADO T O T A L

37.1S4

37.184

37.184

l.HI
3.111

23.548
9.616 37.184

T O T A L 37.184

Ri 1,11

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

NATUREZA
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A FONT

DESPESA

21. IH SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

I24I1I1/HH1) 21.111 SECRETARIA DE INDUSTRIA £ COMERCIO

11I4H183.2338 PROGRAMA DE INCENTIVO E ASSISTÊNCIA A NICROEMPRESA 00
DISTRITO FEDERAL

11I4H183.233B.HI1 INCENTIVAR E PROMOVER A MICROEMPRESA NO DISTRITO FEDERAL 34.9t.3t ttt
45.91.51 111

111621344.7115 IMPLANTAÇÃO DE POLO AGROINDUSTRIA PAULO SADY

11I62I34Í.71I5.IH1 IMPLANTAÇÃO 00 POLO AGROINDUSTRIAL PAULO SADY 45.91.51 Hl

11125/12 - 2IIH2

V A L O R

DETALHAM T O T A L

37.184

37.184

21.912

3.641
18.272 21.912

15.272

15.272 15.272

T O T A L 37.184

DECRETO N.o 16.209, DE 27 DE DEZEMBRO DE 10 94.

Abre crédito suplementar, no valor
de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
a t r i b u i ç õ e s que lhe confe re o a r t . 100, inc is
VII da Lei Orgân ica do D i s t r i t o - F e d e r a l , combinado
com 'o a r t . 7Q, i n c i s o I , a l í n e a "b" , da Lei n8 651,
de 17 de j a n e i r o de 1994, e com o a r t . 41, incis
I das Normas Gera is de D i r e i t o F i n a n c e i r o ,
aprovadas p e l a Lei n2 4 . 3 2 0 , de 17 de março

1964.

D E C R E T A :

Art ls pica aberto a Diversas Unidades

Orçamentarias crédito' suplementar, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para atender às programações orçamentarias

indicadas no Anexo I.

Art 2a O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § IS, inciso III,
dá Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulações parciais
das' dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 45 Revogam-se as disposições em contrário.

Bras£lia, 27 de DEZEMBRO de 1994.
1062 da República e 356 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

«NEXO I EXERCÍCIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR
S U P L E M E N T A C A D

ANEXO AO DECRETO No. 16.209, de 27 de dezembro de 1994.

RI 1,11

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.Ht SECRETARIA DE GOVERNO

I11I1I1/HH1) 11.111 SECRETARIA DE GOVERNO

I3I17H2I.2H3 ASSESSORAMENTO SUPERIOR AO GOVERNADOR

t3H7H2l.2lt3.Hll FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE GOVERNO

(19I1I4/HH1) 11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

131171121.2114 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3H7H21.2I14.HI3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(191111/11111) 11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANOIA

13H7M21.2I17 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SESWCOS ADMINISTRATIVOS

I3H7H21.2I17.H14 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

(19I117/HH1) 11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS

IMI7H21.235I COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

t3H7H21.235l.Htl FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

ISTRATIVOS

ISTRATIVOS

ISTRATIVOS

l/H

DESPESA

31.91.11

31.91.11

31.91.11

r uni t

IH

Hl

Hl

INATUREZAI l V A L O R

DETALHADO T O T A L

7.IH

131.91.111
I31.9t.13l l

12.8111
6.IHI

71.eu

ll.HI

ll.HI

ll.HI

7.Ml

7.Ill

7.911

35.HI

35.Hl

35.Hl

18.111

18.HI

18.ÍM

11121/11 - 2HI35 T O T A L

EXERCÍCIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No.

_

C M C E L I I E . T I F I S C A L

16.209, de 27 de dezembro de 1994. RECURSOS DO TESOURO

INATUREZAI 1 u a i n n
E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.HI SECRETARIA DE GOVERNO

(11I1I1/HH1) 11.111 SECRETARIA DE GOVERNO

I3H7II21.2365

l3H7H21.2365.tHl

<19I1I"HH1) 11.114

I3H7H25.1I91

t3H7H25.lt91.Hlt

161881532.1614

16l88t532.1614.Htl

(191111/HHi) 11.111

13II7H21.2I17

FUNCIONAMENTO DA SUBSECRETASIA DE ARTICULAÇÃO PARA 0
DESENVOLVIMENTO DO ENTWNO

FUNCIONAMENTO DA SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO PARA 0
DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GANA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PA8SUES
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA 1 FONTE 1
DESPESAI 1 DETALHADO 1 T O T A L

31.99.18 ttt

ADAPTAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA DEFICIENTESI
FÍSICOS - LEI 258' 145.91.511 IH

AMPLIAR OS EÍUIPAMENTOS BÁSICO DE TRANPOÍTE

REFORMA DA RODOVIÁRIA 45.çe.51 „,

REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILANOIA

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

1I.IH

7I.HI

ll.Ht

ll.HI

ll.HI

7.HI

5.911

5.9911 5.199
1
1 2.191
1

2.HII 2.HI
1

35.NI
1
1 15.911



112

•MH

16*88*532.

14*68*532.

M17.M16

1S76

1576.IN1

FUKIONMEirrO DA ADMINISTRAÇÃO

JLHAJttlU v/nv l̂AiJ W I7ioiivi.iv/ rrujJ^rw»-u

134. 9». 3*1 Ml

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO

AMPLIAÇÃO DO TEffllML 00 SETOR •o-.

Í19»Í17/***»1) 11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO IMS EKAS

1N3M323.

1NSM323.

*l«21/»2 -

IS7

1577.MH

2MM2

34.M.3?

IUFRA-ESTRUTUSA UttMM HO RECANTO DAS EMS 1

IN

nniKsmmiA URBANA n RECANTO IMS EUS 145.91.511 IN

15.N*

Ml

DECRETO N.o 16211
15.»»*

2I.N*

2*. «M

IMN

ig.Mt

18.»** ll.Nt

T O T A L 7». H*

Abre

Brasília, 28 de

DE 27 DE DEZEMBRO

crédito suplementar
R$ 20.000,00 (vinte mil
reforço de dotação

dezembro de

DE 18 94

, no valor de
reais), para
orçamentaria

1994

consignada no vigente orçamento.

DECRETO N.o 16.210, DE 27 DE DEZHffiRO OEW94.

Abre crédi to s u p l e m e n t a r , no valor
de R$ 424.896,00 (quatrocentos e
v in te e quatro mil, oitocentos e
noventa e seis r ea i s ) , para reforço
de dotação orçamentaria consignada
no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar t . 100, inciso
V I I , da Lei Org&nica do D i s t r i t o Federal, combinado
com o ar t . 7Qt inciso I, a l ínea "b", da Lei nQ 651,
de 17 de jane i ro de 1994, e com o a r t . 41, inciso
I, das Normas Gerais de Di re i to Financeiro,
aprovadas pela Lei nQ 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo nQ 061.014.496/94,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto à Fundação Hospitalar do
Distrito Federal crédito suplementar, no valor de R$ 424.896,00
(quatrocentos e vinte quatro mil, oitocentos e noventa e seis
reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo
I.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1Q, inciso III,
da 'Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, pelo anulação parcial
das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de DEZEMBRO de 1994.
106Q da República e 35Q de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1994 " I'H

II f K I I I T t C M
S E G U R I D A D E

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

23. »«

(171211/17211) 23.2*1

131751428.2191

13IT5t428.2l9l.Hli

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDERAL

PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAHAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA HEDICO-HOSPITALAR

FUNCIONAMENTO M FUNDAÇÃO

NATUREZA
DS FOKTE

DESPESA

34. 9». 38 «56

V A

DETALHADO

424.896

0 R

T O T A L

424.896 .

424.996

424.891

424.894
1

11123/11 - 2N«35 424.896

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR
C A N C E L A M E N T O

ANEXO AO DECRETO No. 16.210, de 27 de dezembro de 1994.

Dl l.N

S E G U R I D A D E

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23. NI SECRETARIA K SAÚDE

(17*2»1/172*1> 23.2*1 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

13»75»428.2*9* PIWOCAO E EXECUÇÃO DE PROGRAHAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA HEDICO-HOSPITALAR

13*75*428.2I9».***1 FUNCIONAHENTO DA FUNDAÇÃO

11*23/12 - 2IM42

1 NATUREZA!
i DA '.FONTE

DESPESA;

34.9t.l8i 15»
34.9t.33! *5t
34.9». 361 15*
34. 9». 39! «SI
34.9t.92! «51
34.9i.93i 151
45.91.52! I5t
46.9Í.64! «5*

V A L O R

DETALHADO

2.871
61.37»
68.486

IM.Mt
43.312
39.888
15.691
43.279

T O T A L

T O T A L

424.896

424.896

424.896

:
! 424.896
1
! 424.896

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art . 100, inciso
V I I , da Lei Orgânica do D i s t r i t o Federal, combinado
com o ar t . 7Q, inciso I I I , da Lei nQ 651, de 17 de
janeiro de 1994, e com o art . 41, inciso I, das
Normas Gerais de D i re i to Financeiro , aprovadas pela
Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta do Processo nQ 150.000.521/94,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto à Fundação Cultural do Distrito
Federal crédito suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), para atender à programação orçamentaria indicada no
Anexo II.

Art. 2a O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1Q, inciso II,
da ,Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de
arrecadação proveniente do Convénio FNC/MINC NQ 018/94, firmado
entre o Fundo Nacional de Cultura do Ministério da Cultura e a
Fundação Cultural do Distrito Federal,na forma do Anexo I.

Art. 3S A despesa decorrente do presente Decreto
será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada no valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que houver
sido empenhada.

Art. 4Q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994
106S da República e 35° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

9NEX3 I EXERCÍCIO BE 1994

l E C E l T l
ANEXO »D DECRETO No. 1 6 . 2 1 1 , de 27 de dezembro de 1994 .

16.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
14.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

E S P E- C 1 F I C A C A 0 ', DESDGBRAHENTO

!
1.000.00.00 RECEITAS CORRENTES ' i

ÍWO.CO.OO OUTRAS SECE1TAS CORRENTES 1

1980.00.00 RECEITA DE CONVÉNIOS i

F O N T E CATEE ECONÓMICA

20.000

20.000

01022/01 T O T A L

ANEft II EXERCÍCIO DE 1994

20.000

20.000

RI 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR
IIPLEIEITt(*l

SNEXO AO DECRETO Ho. 16.211, de 27 de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

'230201/2

08007002

08007002

01022/02

16.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPMTE

J201i 16.201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

.2231 MANUTEHCM E FUN:IO«AHENTO DOS SETORES CULTURAIS DA FUNDBCAO

.2231.0002 «AdUTENCM E FUNCIONAMENTO DOS PRÓPRIOS [ULTURSIS DA
FUNDAÇÃO CULTURAL

- 200C34

«ATUREIS

DESPESS

34.90.J9 062

V A 1

DETALHADO

20.000

T O T A L

0 R

T O T A L

20.000

20.000

20.000

20.000

20.000

DECRETO N.o 16.212 DE 27 DE DEZEMBRO DE 18 94.

Abre crédito suplementar, no valor
de R$ 35.700,00 (trinta e cinco
mil e setecentos reais), para
reforço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.



Brasília, 28 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 7Q, inciso I, alínea "b", da Lei nS 651,
de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nS 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo n2 030.014.568/94,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto à Região Administrativa IV -
Brazlândia crédito suplementar, no valor de R$ 35.700,00 (trinta
e cinco mil e setecentos reais), para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo I.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § IS, inciso III,
da Lei nfi 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial
das ,dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se ás disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994
1069 da República e 35S de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

nem i EXERCÍCIO DE 1994 RS !,M

CREDITO SUPLEKOTM
b u r i t l t l l I A t U l I

MEXO AO OECKTO No. 16.212, de 27 de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

INATIKEZAI l V A L O R

l M IFONTEI
l OESPESSI l DETALHADO l T O T A L

11

(1M1U/MN1) 11

WM7M21.2I19

•M SEOETMIft DE GOVERNO

l»í RE6IAO «BHIIISTRATUIA IV - BRMLANOIA

COONEKACAO E MWTEKCM DOS SERVIÇOS AMIINISTRATIVOS

ON7W2i.M19.MW FIMCIONAAENTO DA ADMINISTRAÇÃO

•1134/11 - 2MI33

1 1 1
1
1
1
1
1

131.9». Ill M*
131.91.131 Ml

I31.9l.lel Ml

1 35.7H
1
l 35.7M
1
1 3S.7N

21.MII
8.7MI
i.Mtl 3S.7M

T O T A L 1 35.7W

l II EXERCÍCIO DE 1994 R! l,M

CKDITO SUPLEKNTM
C A I C E I A B E N T O

ANEXO «O OECIETO ND. 16.212, de 27 de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ll.MI SECRETARIA DE GOVERNO

(19I1M/MMH 1Í.1M RE6IM AONINISTRATIVA IV - BRAZLAWIA

I3M7M21.2U9

l3M7M21.2tl9.MI9

MN7M25.2I74

«3M7M25.2I74.MI4

1M5N323.1U7

lM5BI323.lt47.Mll

15M1I4IÍ.1423

«MNktaMW

IIIM/I? - 2MM2

CWDENAUO E KAMITFJCM DOS SERVIÇOS ADHINISTMTIWS

FIMCIOWENTO DA PATMUM MrWEQWIZAOA

(MISEIWCAO DE EDIFÍCIOS E LOGRÍOOUROS PÚBLICOS

CONSOVACM DE EDIFÍCIOS E LOGtAOOURES PUILICOS

EXECUÇÃO DE 08«AS DE UHANIZACM

EXECUÇÃO K ONAS OE URUNIZACAO

CONSTIUCM AIVLIKM E «ELHORANENTO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

ADDPT. PIE. LM». PUBL. PARA DEFICIENTES FÍSICOS - LEI 256

NATUREZA 1
OA IFOKTE

DESPES»!

34.91.39

34.91.39

45.91.51

145.91.51

•M

Ml

Ml

Ml

V A L O R

DETALHADO

21 .Ml

MN

3.3M

1 5.4M

T O T A L

T O T A L

35.7M

35.7M

21 .Ml

21.MI

6.IM

4.MI

3.3M

3.3M

5.4M

5.411

35.7M

DECRETO RO 16.213 DE 27 OE dezembro DE w 94.

Abre crédito suplementar, no valor
de R$ 719.600,00 (setecentos e
dezenove mil e seiscentos reais),
para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 7Q, inciso I, alínea "b", da Lei nS 651,
de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nQ 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo na 030.014.604/94,

D E C R E T A :

Art. IS Fica aberto à Secretaria de Administração
crédito suplementar, no valor de R$ 719.600,00 (setecentos e
dezenove mil e seiscentos reais), para atender -às programações
orçamentarias indicadas nos Anexos I e II.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § IS, inciso III,
da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial
das dotações orçamentarias constante do Anexo III.

publicação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4S Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994
106S da República e 352 de Brasília

ANEXO I

CREBRO SÚPLENENTAR

«NEXO AO DECRETO No. 16.213 de 27 de deUmbro" dê '"

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXEtCICIO í£ 1994 R» 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOMO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
_

13.000 SECRETARIA K AWIINISTRACAO

1 140101,000011 13.101 SECRETARIA DE ADUINISTRÍCAO

030070021 .2028 CK»DEK«CflO E MWTEICSO DOS SERVIÇOS AMIINISTRATIVO:

030070021.2028.0001 FIMCIOMffiffO DA SECRETARIA K «DIHHISTHACAO

0102Í/01 - 200035

NATUREZA!
ca ifOMTE

DESPES»!

!
1

;

31.90.11! «00

V A

DETALHADO

199.100

T O T A L

. 0 R

T D T A L

w.ioo

199.100

199.100

199. 100

199.100

EXERCÍCIO DE ;*HANEiC !I

CREtlTO SUKEHE«T«B
S U P L E N E N T A C A O

ANEXC AC DECRETO No. 16.213 de 27 de dezembro de 1994.

R« 1,00

S E 6 U R I D A D E

TOIÍSCS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.000 SECRETARIA DE AMIINISTRACAC

<14õlõ;/ilOOÕl> 13.101

150810«f5.2030

1505Í049:. 2030.0004

51C29/0: - 200035

SECRETARIA DE ADMIIISTRACAO

ENCARGOS CO» IISTIJflí E PENSIONISTAS

PAGADEKTD CE PENSIONISTAS

NSTffiEIÍ

•DESPES*

'I.M.03
31. M. 3

UNTE

000
006

V A L O R

DETALHADO

239.313
281.187

T O T A L

T O T A L

520.500

520.500

520.500

520.500

520.500

EXERCÍCIO DE 1994HEffl iil

CRE91TO SUPLEflEIITAR
ciicriticiri

ANEXO AC DECRETO No, 16.213 de 27 de dezembro de 1994.

Rt 1,00

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13. 000 SECRETARIA DE ADKINISTRACAD

1140101/000011 13.101 SECRETARIA K ADHKISTRACAO

1M81M95.2030

150810495.2030.0003

150810495.2030.0004

01028/03 - 200042

ENCARSOS CON INATIV3S E PENSIONISTAS

PAGAHEIITO DE INATIVOS

PASANENTO DE PENSIONISTAS

NATUREZA;
M !H*TE

DESPESA:

l

31.»0.01iOOO
31.90.911004
31.90.03:000
31.90.091000

3t.»0.0«iOOO

V A

DETALHAM

335.413
281.187
30.000

40.000

13.000

T O T A L

0 R

T O T A L

719.400

719.400

719.400

704.400

13.000

719.400

DECRETO N.o 16.214 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1» 94

Abre crédito suplementar, no valor
de R$ 184.241,00 (cento e oitenta e
quatro mil, duzentos e quarenta e um
reais), para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 28 de dezembro de 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

s; wx; as: --P^IV HI°com o art. 78, inciso I, alínea "b", da Lei na 651,
de 17 da janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
? das Normas Gerais de Direito Financeiro
aprovadas pela Lei nQ 4.320, de l7, de março de
1964 e o que consta do Processo nQ 101.001.857/94,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Desenvolvimento

;
Art. 2B O crédito suplementar de que trata o artigo

ttM^r^^g
das dotações orçamentarias constantes do Anexo

publicação.
Art. 33 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 43 Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 27 de Dezembro de 1994
1063 da República e 353 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l EXERCÍCIO K 1994 M 1.00

[REDITO SUPLEBEUTf*
iirttifITICII

SUEM AO DECRETO No. 16.214, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

S E 6 U R I I « t E

RECURSOS M TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O ! M
: DESPESA

UNTE

17.000 SECRETARIA DE KSEIIVOLVIKITD SOCIAL E «CM COHMITMI»

1180101/000(111 17.192 SEC. K DESEHVOLV. SOCIAL E ACAO COMUTARIA - ENI. SUPEftV.

150610021.2808 ÍIIVIDAOES A CARSO 1E EITIMDES SUPERVISIONADAS

150810021.2108.0(101 FMDACAO HO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

I508I04B3.2W9 ATIVIMKS A CANO DE EKTIMKS SUPERVISIMMAS

150810483.280?.0001 FMMCAO M SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

150610487.2811 ATIVIMtES A CAMO K ENTIMKS SWOVIUDMM3

1SOHOU7.2I11.0001 FIMACM DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEMML

150820495.2812 ATIVItADCS A CAIBO K EITIMKS SVERVISIOMMS

lM6204n.2812.0001 FIMAUO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAI.

HM20t/l«201l 17.201 FUMCAC DO SEMICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

1SMI0021.2047 COOtKMCM E MHTEKAO DOS SERVIÇOS AM1I1STMTIV05

19N10021.2047.0M1 FIKIMKMO «A FMMCM

150810483.2110 ATE»MOTO A CRIMU E M AROLESCHTt Dl PMTBM ESPtCIAL

150U0483.2ltO.OW2 IMISAMM K OMKI E AMUSCETt

15M10485.21I8 ATEBIlOTt SOC10EWCATIVO A OIAU E AHLESHTES

150eilMI3.2118.0001 M» tKM-GKITIM El •» «BID

19M1MI7.2J17 «TEMIOm A MNUCM UWTE • DISH1TO FOEML

I9M10W.2317.IM1 ATMIIOTO A FMUCM MOTE N DISTRITO FEMAL

34.11.41 004

34.11.41 ON

34.11.41 DM

31.90.06 Ml l

34.W.39
J4.W.93

54.50.43 Ml !

34.50.43

V A L O R

DETALHAM

M4 l
M4 l

i
l

l
l

IJ4.SI.4J! Ml l
l l l

4.000!
51.574;

73.M9!
l

44.022!

2.MDI
!

l
i.ooe:
3.MII

57.42»!
1.1941

24.441

41JN

u.«23!

114.241

114.241

42.574

42.574 l

73.445

73.445»

44.022

44.022 >

2.000

2.MO>

114.241

42.574

42.574

24.441

24.441

m.m
H.M4

44.122

44.122

OUN/«I - 200035

noticio K H l.M

11 f L E l E l T l C 11
«JJ M DECRETO h. 16.214, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

CEIMII I IE

E S P E C I F I C A Ç Ã O
MTMEZt! l
! M !MTC:-
: DESPES»; i

-\ 1—\-

• â i i i

l T O T A L

150C0495.2148 PACHEITO DE PESSOAL 1HT1» E PEKWISTA M FMMCM

15M2Mn.21M.Mll EKJMS W IMIIIB E PEISIBISTAS
l l l
!31.t0.01!MO !

l

2.MI!

2.MC

2.MO

01MI/02 - 200035
•TA: li) TniiftnloriUliiMt) Iw Cmti ío Tgtll

! O T « L 1*4.241

ANEXO II

CREDITO SUFLENENTW

EXERCÍCIO DE 1994

C A « C E L A ÍE R T O
DECRETO No. 16.214, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

RI 1,00

S E 6 U R I D A I E

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

17.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIltENTO SOCIAL E ACM MIRRARIA

( 180101 íOOOOl l 17.192 SEC. DE DESERVOLV. SOCIAL E ACAO CMNITARIA - E»T. SUPERV.

150070024.2807

150070024.2807.0001

150B1002I.2800

150810021.2868.0001

150810483.2809

150810483.2809. 0031

150810484.2810

150810486.2810.0001

150810487. 1SOB

150810487.1808.0001

1130201/182011 17.201

150070024.2149

150070024.2149.0001

150810021.2047

150810021.2047.0001

150810021.2047.0002

ATIVIDADES A CARSD DE ERTIDADES SUPERVISIONADAS

FURDACAO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEIERAL

ÍÍIVIDABES A CARSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL K DISTRITO FEDERAL

ATIVIDADES A CAR60 DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ATIVIDADES A CARSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

PROJETOS A CARSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO SC SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

SISTEKA DE PROCESSANENTO DE DADOS

PRODUÇÃO DE PROGRAMAS APLICATIVOS

COORDENAÇÃO E IMMITEUCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

WIONAft£«TO DA FUNDAÇÃO

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

NATUREZA:
DA ! HIRTE

DESPESA!
—t—

!

34,11.41! MO

!

31.11.411000
34.11.41! DOO

i

34.11.41:000
34. 11. 41! 004
45.11.42:004

34.11.41! 000
34,11.41:004

1

45.11.42:000

l

34.90.30! 000
34.90.39! 000

1

31.90.I4!000

34.90.34! 000

V A 1

DETALHADO
.

3.854

4.000
4.500

43.571
5.411

443

45.015
52.700

2.727

454
3.200

4.000

4.500

0 R

T O T A L

184.241

184.241

3.854

3.854

10.500

10.500

49.445

49.445

97.715

97.715

2.727

2.727

194.241

3.854

3.854

10.500

4.000

4.500

01008/03 - 200042

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994 R» 1,00

CREDITO SUPLEMNTAR
C A N C E L A l t E I T D

ANEXO «O DECRETO No. 16.214, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
: NATUREZA:
! DA !R)«TE
: DESPESA:

-4 4

150810483.2110 ATERDIBENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EH PMTECAO ESPECIAL

150810483.2110.0001 PffllTOS DE APOIO A CRIAKA E AO ADOLESCEUTE

150810483.2110.0003 SISTEDA HE ATEMIHEIITO SOC10-EDUUTIVO

IMHMK.IIU.MU RAWTERCAO DE CRECHE CK - K 01 - SUARA

150810483.2110.005! IMNlTEKCAO DA CRECHE DO CUS - m 27

150810483.2115 ATERJUKRTO A FARILIAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

150110483.2115.0001 ORIENTAÇÃO A FARUIAS K CRIAKAS E ADOLESCENTES

150810484.2059 MNUTEKM M CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
HICRMTES l NENÍIGOS

lSOtl0484.2059.0001 IWUTEKM IO CEITRO SOCIAL E ASSISTEKIA A «I6SWTES E
RBHM

150010487.1247 CKTMCM K CENTROS K KSEWOLVIIHTO SOCIAL NAS
CIDAKS-SA7ELITES

150110487.1247.0002 CIMTRKM DE CEITROS DE KSOW.VIKRTO SOCIAL ER
SAOSEMSTIM

134.90.30:000
134.90.33! 000
154.90.39: 000

134.90.30! 000
134.90.301 004
134.90.331 MO
134.90.36! MO
134.90.39! MO
145.90.52! 004

134.90.391000

,'34.90.39! 000

!34.90.33! 000
!34.90.39! MO

!34.90.01! 904
134.90.30! MO
134.90.33: MO

l !

:45.90.51! Ml

V A L

DETALHADO !

41.085!
3.7071

«31

J
5.411!
3.221!

440
1.184

443

2.727

2.727

3.274
2.057

52.7M
41.442

3.37}

2.727

O R

44.114

01MI/M - 200042
ROTA: ID TrutfcrifenllIliMt) Itao Cniti 4o Totil

T O T A L

12.955

2.727

2.727

5.3)1

5.331

n.7i5

Í7.7I5

2.727

2.727

184.241

ueCRETO N.O ,6.215 DC 27 OE C E 2 E M B R O "* »J*

Abre crédito suplementar, no valor
de R$ 3.500.300,00 (três milhões,
quinhentos mil e trezentos reais),
para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.



Brasília, 28 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

O GOVERNADOR DO DISTRJTO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o art. 7o, inciso I, alínea "b", da Lei nS 651,
de 17 de janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso
I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei na 4.320, de 17 de março de

1964,

D E C R E T A :

Art. 1Q Fica aberto em favor de Diversas Unidades
Orçamentarias crédito suplementar, no valor de R$ 3.500.300,00
(três milhões, quinhentos mil e trezentos reais), para atender às
programações orçamentarias indicadas nos Anexos I e II.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § 18, inciso III,
da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulações parciais
das dotações orçamentarias constante do Anexo III.

publ i cação.
Ar t . 3Q Este Decreto en t ra em vigor na data de sua

Art . 49. Revogam-se as disposições em con t rá r io .

B r a s í l i a , 27 de Dezembro de 1994
106S da R e p ú b l i c a e 35S de Bras í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1994

CRE1IIO SUPLEMENTAR
lirifIIITtCêl

ANEXO AO DECRETO No. 16.215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

R< 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

NATUREZA:
DA l UNTE

DESPESA:

11.000 SECRETARIA DE 60VERNO

1190103/00001) 11.103 RE6IAO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

030070021.2197 COORDENAÇÃO E NANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.21f7.0020 FUNCIONAIS»™ DA ADMINISTRAÇÃO DE BRASÍLIA

1190104/00001) 11.104 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - SWIA

100580323.1013 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO

100580323.1093.0001 EXECUÇÃO K PAVIMENTAÇÃO ASFAUICA

100980323.1093.0002 EXECUÇÃO DE NEIOS-FIOS

1190107/000011 11.107 RE6IAO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

030070021.2021 COORDENAÇÃO E NAWTENCAD DOS SERVIÇOS ADNINISTRATIVOS

030070021.2021.0010 FUNCIONAMENTO H ADMINISTRAÇÃO

13.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(140103/00001) 13.103 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

030070021.2034 COORDENAÇÃO E NANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADNINISTRATIVOS

030070021.2t34.0001 FUNCIOMNENTO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

14.000 SECRETARIA BE WRICULTIKA

1210101/00001) 14.192 SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDAKS SUPERVISIONADAS

040070021.2100 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

040070021.2800.0001 FUNDAÇÃO IOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

31.90.11:001

I45.90.5t! 001
! :
I45.90.51Í001

31.90.11:001
34.90.93! 001

31.90.111000
31.90.161000

3t.ll.4i:000

V A L O R

DETALHADO i T O T A L

14.500

1B.OOO

12.000

25.000
51.400

30.000
20.000

307.400

120.900

14.500

14.500

14.500

30.000

30.000

18.000

12.000

74.«O

76.400

74.4.00

50.000

50.000

50.000

50.000

343.000

343.000

3(3.000

01020/01 - 200035

MEXO I EXERCÍCIO DE 1994 Rt 1,00

CREDITO SUPLEMENTAS
S N P L E N E N T A C « 0

MEXO W DECRETO No. 16.215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A C D : DA IMITE
l DESPESA!

"l -------- 1

1210201/212011 14.201 FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

040070021.2054 COORDENAÇÃO E NANUTENCH DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

040070021.20Se.0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA

16.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

;J4. ii.4i! oní

131.90.11! 000
131.90.11! 001
134.90.37! 001
I34.90.41! 001

! l

DETALHADO ! T O T A L

30.400:

307.600!
30.400!
10.000:
15.000!

363.000 <

363.000

363.000

363.000

2.000

1230103/00001) 16.103 AR9UIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

080480021.2221 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

080480021.2221.0001 FUNCIONAMENTO DO ARQUIVO PUBLICO

21.000 SECRETARIA BE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1150101/00001) 21.101 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

030070021.2178 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2178.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO ANBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

1150104/000011 21.104 INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

030100021.2191 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030100021.2191.0001 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

1150101/00001) 21.192 SEC. DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ENT. SUPERV.

100600021.2848 ATIVIDADES A CARSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

131.90.11

31.90.13

000

1.500:
500!

15.000!
5.500!
1.000:

15.500!

2.001

'2.000

2.000

183.100

21.500

21.SM

21.500

15.500

15.500

15.500

146.100

146.100

EXERCÍCIO DE 1994

01020/02 - 200035

ANEXO l

:REDITO SUPLEMENTAR
S U P L E M E N T A C Ã O

«NEXO AO DECRETO No. 16.215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

l 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

100600021.2848.0003 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

1150205/152051 21.203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

100600021.8005 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO ADNINISTRI
URBANA

100600021.8005.0001 FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTONONO DE LIMPEZA URBANA

22.000 SECRETARIA DE OBRAS

1190101/00001) 22.192 SECRETARIA DE OBRAS - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

100070021.2826 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

100070021.2828.0001 COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL

100070021.2828.0005 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DF

1000000/00000) 22.201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

100070021.2044 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DA NOVACAP

100070021.2044.0001 FUNCIONAMENTO DA NOVACAP

1190205/19205) 22.205 INSTITUTO ÍE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DF

100070021.2339 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

100070021.2339.0001 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL DO
DISTRITO FEDERAL

27.000 SECRETARIA DE TURISMO

1310101/000011 27.101 SECRETARIA DE TURISMO

110650021.2323 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

110650021.2323.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TURISMO

1 SERVIÇO DE LIMPEZA

tPEZA URBANA

ÍIONADAS

iIONADAS

URBANO DO DF

URBANO DO DF

MINISTRATIVOS

TO TERRITORIAL DO

MINISTRATIVOS

1

NATUREZA
DA

DESPESA

31.11.41

31.90.16

31.14.44

31.11.41

31.90.11

31.90.11

31.90.11
31.90.16

1

(UNTE

000

000

001

001

001

001

000
000

V A

DETALHADO

146.100

146.100

548.900

1.000

548.900

1.000

10.000
400

L 0 R

T O T A L

146.100

146.100

146.100

146.100

549.900

549.900

549.900

548.900

1.000

941.900

,48.900

548.90*

1.000

1,000

1.000

990.200

550.200

550.200

01020/03 - 200035

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR
S O P L E N E N T A C M

ANEXO AO DECRETD No. 16.215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

R» 1,00

F I S C l L

RECURSOS DO TESOURO

V A L O R

01020/04 - 200035
NOTA: l» TrjnsferidorilUiuiUde) Nu Cowti do Total

ANEXO II

INATUREZA: :
: DA IHNTE:-
: DESPESA: : DETALHADO ; T O T A L

-4 <—i 1
134.90.39! 000 ! 535.000:
134.90.39: 001 : 4.800: 990.200

T O T l L ! l.819.100

EXERCÍCIO DE 1994 n 1,00
CREDITO SUPLEMENTAR

S N P L E N E I T D C A O
AKEX" AO DECRETO No. 16.215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

S E S U R I D A I E

RECURSOS DO TESOURO

13.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1140101/00001) 13.101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

150810495.2030 ENCARGOS COM INATIV05 E PENSIONISTAS

150810495.2030.0003 PAGAMENTO DE [NATIVOS .'31.90.01! 001 !



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Rrasília. 28 de dezembro de 1994

17. OCO SECRETASiA :E DESENVÕLVINENT1: SOCIAL í «AO CCirjNIT«FI«

•.iaiOi'ooooit :M92 SEC. E ÍESENKCL». nem i «AO co"m:m»if - E»T. SOPTII.

1596'.00;i.2!09 ATKOíDES í Cí»£0 BE EUTIHDES SmtWISIOWHAS

15081M21.2BOS.OWI FUNMCAO DO SERVIÇO S3CIÍL SÓ DISTRITO FEDESAL

150810437. 2il! UMBSDE; S CAR60 DE E»'ISAD-_5 SCPEWISIOIWDW

150810487. 2311. 000! FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO D!S"R!'0 FEDERAL

>.:a020!'13201) 17.20! FUKOACfiC DO SEWICO SOCIAL DO OISTUTO "JítU.

150310021:2047 MIEMCÍÕ E WL'TE«AO DOS SERVIÇOS AOíUMSTRAlíVOS

151610021.2047.0001 FWICIIIMIIIEIITO W FUMAM

150B!0»87.23!7 ATENÍIlBTO í POPULAÇÃO CAREKIE «0 DISTRITO FEDEM

150B10487. 2317. 0001 ATENDIMENTO u POPULAÇÃO CARENTE 00 DISTRITO ÍEDER9L

010M/OS - 200035

34. ! ! .i;

34. M. «1

34. ''O. '••"

34.50.43

000

000

000

000

120.000

330.000

120.000

330.000

T 0 I í L

450.000

450.000

120.000

120.000 »

330.000

330.000 «

450.000

120.000

120.000

330.000

330.000

1.Í81.200

«<C II: ESEPCICi! 3E H!4 R» 1,00

CP3ITO SUPLEJIE1TAR F I S C S L
C A U C E L A B E N T O

ANEXO M DECRETO No. 1 6 . 2 1 5 , DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1994 RECURSOS DO TESOURO

£ S P E C I F i C S C A 0

(110101/00001!

030070020.2003

0301 7CMJ. 2003

::v.:o:/oow!í

MMMH.1B!

:.8C4i002U221

;i50ívl/OOOCI)

Ó3M70021.2178

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

11.101 SECRETARIA DE GOVE8NO

«SSESSORmiENTO SUPEMR «0 EOVERKflDOR

0001 íUMONÍBEKTG DA SECKTARIS DE SOWERNO

16. MO SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

li. IO! ARQUIVO PUÍLICD DO DISTRITO FEDERAL

COORDENAÇÃO t «NUTENCAO DCS SERVIÇOS ADÍIHISTRATIVOS

0001 FUNCÍOHAÍE»TO DO KRSUIVO PUBLICO

21.000 3EC9ETARIA DE HEIO WIBIENTE, CIÊNCIA E TECNCL06IA

21.101 SECRETAF.fl SE ÍEIO Vllífíl, CIEHCIfl £ TECNOL051A

COORDENI1CAO E -1W£NCAO DOS 5ERVI7GS ADIH«lSTB«ira5

«ATUSE29
DA

DESPESA

14.«0.30
34.90.10
34.90.33
34. 90. 39
34.90.39
45.90.52

H.90.39

030070021.2178.0001 FUNC!ONA(IENT3 DA SECRETARIA DO MEIO S«B;EN'F CIÊNCIA E
TEMOL061A 134.10-T'

(150101/00001)

100o00021.284B

100Í00021.2846

(150205/15205!

100*00021. 8005

21.H2 SEC. DO BEIO «H8IEKTE. CIÊNCIA E TECNOL0611 - E»T. SUPERIÍ.

STIVÍDADES A CAR60 DE ENHíADES SUPERVISIONADAS

.0003 SERVIÇO DE LIKPEZA URBANA 34. 11. 41

21.203 SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO ADKINISTRATIVA DO SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA

ÍNTE

_ .-_

COO
N)
oc:
000
M
001

004

000

MC

V A L O R

DETALHADO

125.200
449.900
229.000
182.400
558.400
106.600

. 2.000

21.500

48.200

T 0 T » L

1.851.500

1.851.500

1.851.500

1.851.500

2.000

2.000

2.000

2.000

69.700

21.500

21.500

21.500

48.200

48.200

48.200 >

48.200

48.200

01020/06 - 200042

ANEXO III

CSEDITO SUPLEMEVTAli

«NEXO AO DECRETO No.

EXERCÍCIO DE 1994 Rt 1,00

F I S C A L
C A N C E L A M E N T O

1 6 . 2 1 5 , DE 27 DE D E Z E M B R O DE \3')h RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

1M600021. 8005. 0001

100600021.8005.0002

FUNCIONAMENTO SC SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIBPE/A URBANA

PUILICIDADE E PROPASAKDA

27.000 SECRETARIA DE TURISItO

'.3IOIOW00001Í 27.101

110650363.2322

110650363.2322.0001

70. 0«

,130101/00001) 70.101

030080033.2127

030080033.2127.0001

030080034.2204

030ÕB0034. 2206. 0001

01020/07 - 200042

SECRETARIA DE TURISMO

PROMOÇÕES E DIVULGAÇÕES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAL

REALIZAÇÕES E PROMOÇÕES DE EV£«TOS TURÍSTICOS

ENCAR60S FINANCEIROS DO DISTRITO FEDERAL

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SEC. DE FÍÍENDA E PLANEJAMENTO

«HHTIHMO E E1CARSOS DE FINANCIAMENTOS

JUROS E ANORTIZACAO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA

AMORTIZAÇÃO E ENCAR80S DE FINANCIAMENTOS

JUROS E AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA CONTRATADA

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.3'
34.90.41
34.90.92

34.90.34

34.90.36
34.90.3»
34.90.39

32.90.21
32.9C.21
47.»0.71

33.90.21

TOTE

000
000
000

000

001
000
001

000
001
000

001

V A L O R

DETALHADO

11.400
15.000
7.200

14.400

1.800
135.000

3.000

202.800
296.900
B20.000

117.400

T O T A L

T O T A L

33.800

14.400

139.800

139.800

139.800

13°. 800

1.437.300

1.437.300

1.319.700

1.3H.700

117.400

117.600

3,500.300
NOTA: i«l Trjnsfíndord.UnUsJe) Nm Consta ta Mil

DECRETO N.« 1E.216 DE 27 DE dezembro DE 1SB4

Aprova o projeto que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

çSes que lhe conferem os artigos 100, inciso VII , da

Lei Orgânica do Distr i to Federal, de 08 de junho de

1993, e 24, da Lei n? 353, de 18 de novembro de 1992,

tendo em vista o que consta do Processo n»

030.015.574/91,

D E C R E T A :

Art. l? - Ficam aprovados o Projeto de Urbanismo-Parcela

rrento URB 43/92, o Memorial Descritivo MDE 43/92 e as Normas de Edifi

cação Uso e Gabarito-NGB•s 43/92, 169/92, 172/92 e 109/93, referente

as Quadras AR 10, 12, 13, .14, 15, 17 e 19 do Setor Oeste oa Expansão

Urbana da Cidade Satélite de Sobradinho da Região Administrativa

Sobradinho-RA-V.

Art. 2S - Este Decreto entra em vigor na data de

publicação.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Bra s í l i a , em 27 de dezembro de 1994

1062 da Repúbl ica e 35^ de Brasília.

JOAiJOTíT DOMINGOS xfioSjTZ

sua

DECRETO N.' 16.717 DE 27 DE deze.-nbro DE 19 31

Dispõe sobre a transposição de ser-

vidores para a Carreira Finanças e

Controle, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USD das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

ICC, inciso X X U 1 1 , da Lei Orgânica do Distrito Fe-

deral, e tendo em uista o disposto no art. 1S do

Decreto nS 12.466, de 06 de julho de 199C, que re-

gulamenta a Lei nB 99, de 30 de maio de 199D,

D E C R E T A :

Art. 18 - São transpostos, na forma cc ; Anexos I e

II a este Decreto, para cargos da Carreira Finanças E Controle do

Quadro de Pessoal rio Distrito Federal, os servidores .:ue se habi-

litarem no processo seletiuo de que trata o Decreto r.a 12.466, de

C9 de julho de 199C.

Art. 2B - Os efeitos funcionais e financeiros re-

sultantes dg transposição de que trata este Decreto vigorarão a

partir de sua publicação.

Art. 3e - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4B - Reuogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro ~~ de 1994.

1G68 da República e 35fi de Brasília.

DonTicbs
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Servidor

RUY ROBERTO C. DE FIGUEIREDO

SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA

ALFREDO MACHADO FILHO

MLSOH JOSÉ DE AZEVEDO

«EURACY DE ALBUQUERQUE

REGINA MARIA PAIVA BARROS

•ARCO ANTÓNIO ESCOSSIO VIEIRA

APARECIDA CLARET B. ZAGO

ROSÂNGELA FERREIRA CARDOSO

Matrícula

18. 821-2

08.502-2

18. 395-4

OO.O09-4

23.869-0

28.726-1

26.320-6

58.010-4

OO. 374-3

ANEXO

St tuaçao

Téc. Adm. Pública

Tec. Adro. Publica

Téc. Adm. Pública

Téc. Adni. Pública
Aux. Adm. Publica

Tec. Adm. Publica

Economista
Tec. Adn. Publica

•"•O* ?v

do Decr

I

Atual

!•

S

II
3«

3»

R
S

Padrão

V

III

IV

IV
IV

VI

02
III

Situação
Cargo

Analista Finan. e Controle

Analista Finan. e Controle

Analista Finan. e Controle

Analista Finan. e Controle
Analista Finan. e Controle

Analista Finan. e Controle

Analista Finan. e Controle
Analista Finan. e Controle

fova

S

s

s
s
s
1*
1*

s
1*

Padrão

III

III

III

111

I
II

III

III
VI

mam 00 SOVIDO*

nMNClSCA 0*3 OUÇAS K. rCUIRA

CLEIRiONKS K LIM

MXCUSA MCLE*A WU>

TNDUS SAflTAJU N. JOSÉ

AJtTtMin KOII.SIM K PAIVA

ANBMUM miTHA SOMIMH

nau» momÊjmt PAIIIAS VII1RA

UXM1VAL O4.1VIIU AÃ SILVA

nunA •OKVTD N. "num» LI

AMA CLAUDIA BASTQ3

MMHUrrO AMtLlNO U SILVA

•UIA c*UA v. «mniNÇi
•LISBTt K SOUSA LIM

MATRÍCULA

00764-a

oooai-7

? M}t.t &

uu?S!i-3

OU47O-O

?«O7«-7

01 S» /-O

MIMO

B 101 S -l)

/'/'/IO- M

?7«M.-«

OO434-U

•At.

SITUARÃO ATUAL

ÇA»B_
Tfcc.Ad-.ftjbllca

-
B

B

Kí)ll**** -W >»

•tar.Aife.k«ill^

Aw.Au^.HJÉilItu

' Ai %"

A«.A<la.lt«»l ia

-

VBC.AEhkHkil IC4

S

1*

S

'*_

3«

•

?•

:j»

.!•

.1*

3*

n
1 1 1

I V

t u

IV

IV

IV

III

IV

IV

IV

IV

IV

»itu«ç>»a>M.

tK.ntmNpm • CMtovta

"

«

•

•

*

•

-
w

*

.

*
s

s

I

s

1

s
.

*
H

! «

' 1»

!•

•u

III

III

III

III

II

II

III

III

1»

If

I»

n

DECRETO N.- if,?ií K27 DE dezembro DE

Revalida o Decreto que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe conferem os artigos 100, inciso V I I , da
Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho de
1993, e 24, da Lei n» 353, de 18 de novembro de 1992,
tendo em vista o que consta do Processo n» 030.009.279/89,

D E C R E T A :

Art. l* - Fica revalidado, para f ins do disposto no Ar
tign n da Lei n'- 6766, de 11 de dezembro de 1979, o Decreto n« 12.423
de l? !< junho de 1990.

put:.
Art. 2« - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, em 17 de dezembro de 1994

106» da República e 35» de Brasília.

,í6*<JtnH DOMINGOS" flOftiZ

DECRETO N.» -:--l DE DE DE 19 94

Aprova o Projeto de Urbanismo

do Parcelamento do solo "Sitio
do Gama".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições que lhe confere os artigos 100 inciso VII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993, e 24 da Lei ns 353, de 18

de novembro de 1992, tendo em vista o que consta do Processo ne

030.011.833/94,

D E C R E T A :

Art. l' - Fica aprovado o projeto de parce amento d

Núcleo Urbano da Aeronáutica denominado "Sitio do Gama", E .uado em te

reno pertencente ao Ministério da Aeronáutica junto a BR C O, na Zon

de Expansão Urbana 1 - 1 3 ZEU l, da Região Administrativa 5 Santa M

ria, RA XIII, consubstanciado no Projeto de Urbanismo-Parc«lamento UR

71/94, no Memorial Descritivo - MDE 71/94, nas Normas de Edificaçã

Uso e Gabarito NGB 71/94, 81 a 88/94 e Projeto Geométrico Planialtim

tricô PLN 71/94.

Parágrafo único - O VI Comando Aéreo Regional - V!

COMAR do Ministério da Aeronáutica, na condição de empreendedor, dev<

rã apresentar ao Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Di:

trito Federal - IPDF, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publ:

cação deste, atendimento dos requisitos constantes do precitado Proce:

só, a fim de se habilitarão cumprimento do disposto no artigo 43 do D<

creto ns 12960, de 28 de dezembro de 1990.

publicação.

Art. 2* - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 ,je dezembro de 1994

106! aã República e 35« de Brasília.

JOAQUIM UMlNtioã R0R1Z/
' /

DECRETO N.- 16.220 DE 27 DE
DEZEMBRO DC 19

Aprova o Projeto de Parcelamento
Vila Varjão, no Setor Habitacional
quari, Região Administrativa do La
Norte-RA-XVUl.

/

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrlbu
coes que lhe conferem os artigos 100, inciso VII, d
Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da Lei n* 353
de 18 de novembro de 1994, tendo em vista o que con
ta do Processo n« 030.000.577/91.

D E C R E T A :

Art. !• - Fica aprovado o projeto de parcelamento d

Vila Varjão, no Setor Habitacional Taquari, Região Administrativa do Lag

Norte-RA XVIII, cc isubstanciado no Memorial Descritivo MDE 108/91, Proj;

to Geométrico Piar métrico PLN 108/91 e Normas de Edificação, Uso e Gab;

rito NGB 108/91, : B 127/91, NGB 128/91, 129/91 e NGB 130/91.

Art. 2» - Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 10E

91, NGB 127/91, NG 128/91, NGB 129/91 e NGB 130/91 são partes integrai
tes deste Decreto ::a forma do Anexo.

Art. 3« - O Setor Habitacional Taquari - SHTQ, defi
nitivo pelo Decreto n' 11.297, de 04 de novembro de 1988, tem parte de
seu limite sudoeste coincidente com a divisa sudoeste da Vila Varjão
aprovada por este Decreto.

Art. 4* - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. S* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília 27 de dezembro de 1994.
1069 da República e 35' de Brasília.

JOAQUIM

DEC'S ÔES

« s

D E C R E T O S

O * T»S

P U B L l C ' f ' 0

JJU?J

17/01/91

J J .132/91

19/CÍ/91

nopr s s 7 j,'9i a* 77/na/qi

l- LOCALILAJÃO:

SiiTC? - Setor Habitacional Tanuari/WJ- Vila Varjio/Ouadras Re-

sidenciais .



18 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 28 de dezembro de 199

Cuadra l/Conjuntos: A - lotes:

B - lotes:

_C - lotes:

Quadra 2/Coirjuntcs: B - lotes:

C - lotes:

Cuadra 3/Conjuntos: B - lotes:

Ouadra 4/Conjuntos: A - lotes:

B - lotes:

C - lotes:

D - lotes:

Ouadra 5/Conjuntos: A - lotes:

D - lotes:

E - lotes:

F - lotes:

G - lotes:

l! - lotes:

J - lotes:

K - lotes;

M - lotes:

N - lotes i

O - lotes:

l,2,3,4,5

5,6,7,3,9,13,14,15,16,17

7,8,9,10,11

7,8,9,10,11,12

5,6,7,8,9,10,11,12

3,4,5,6,7,3,9,10,11,12,

14

3,9,10,11,12

8,9,10,11,12

1,2,3,4,5,6,7,3,9,10,11,12

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11

9,10,11,12,13,14,15,16

1,2,3,4,5,6,7

1,2,3,4,5,6, 1» , 9 ,10 ,11.12,

13,14,15,16,17,13,19,20,21

3,9,10,11,12,13,14,15,16,17,15'

19,20,21,22

4,5,6,7,8,9,12,13,14,15

í. 6,7,i,9,13,11,12

5,6,7,8

•5,5,6,7,3

16,17

: 3,4,5,(,

; i ,:,;,-•,

9,10,11,12,13,14,15,

7,3,3,13,11,:S,23,14,15

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O , USO E 6 A B * R l T O

SHTQ - SETOR HABITACIONAL TAQUARI
V V J - V I L A VARJÍO

D*U/ SOU C O V E M N O 01 S T MIT O F E D E R A L

Ouacra 5/Conjuntos: O - lotes: 5,6,7,3,9,10,11,12,13,14,15,16,

17,18,19

R - lotes: l,2,3,4,5,0,7,3,9,10,11,12

Cuadra 6/Ccr. juntos: B - lotes: 10,11,12,13,14

C - lotes: 3,9,10,11,12,13,14

D - lotes:6,7,3,9,10

E - lotes:!.2,2,4,5,6,7.8,9,10,11,12,13, '

14,15

F- lotes: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,'

14,15,16,17,13

1,2,3,4,5,6,7,3,9,10,11,12,13,'

14

3,4,5,6,7,3,9,10,11,12,13,14,15,

16

10,11,12,13,14

0,9,10,11,12,13,14,15 e 16

1,2,3,4,5,6,7,8

G - lotes:

Quadra 7/Cor.juntos: A - lotes:

B - lotes

F - lotes

G - lotes

Ouadra 8/Conjuntos: A - lotes: 8,9,10,11,12

B - lotes: 8,9,10,11,12

C - lotes: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12

D - lotes! 3,4,5,6,7,3,9,10,11,12,13,14,15,

16

Ouadra 9/Coniuntos: A - lotes

B - lotes

F - lotes

2- PLANTAS DE PARCELAMENTO;

URB 138/91- folha 1/9

URB 103/91- folha 2/3

URB 108/91- folha 3/9

URB 103/91- folha 4/9

URB 136/91- folha 5/9

URB 108/91- folha 6/9

URE 108/91- folha 7/9

URB 103/91- folha 3/9

URB 108/91- folha 9/9

3- USO PERMITIDO:

Residencial - Kabi tacão Unifarj liar

3,4,5,6,7,8.9,10,11.

19,20,21,22,23,24,25,26,27,23,'

29,30,31,32,33,34,35,36

C - â ser parcelado após drenagem.

D - lotes: 2.3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13

1,2.3.4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14.

l 5.16.17.18.19,20,21

J.2.1.4.5.6.7,21.12,13.14,IS,lt.

E - lotes:

4- AFASTAMENTOS MltilMOS OBRIGATÓRIOS:

ENDEREÇO | FRENTE (r.)
i

Para to^os
os lotes *
do i ter. 1

FUNDO

2,00

11
FUNDO (r.) ' LATERAL | LATEÂAL

Dl SEITA (n) ESQUERDA (r)

2 ,00n*

1
1,50

4a* O afastarento c"o funco Co lote será corsiíeraTo faixa "non1

aedificar.<?i", tendo er; vista a r>assac-er. r"o esf-oto con<?oninl-_

ai.

5- TAX* DE

(Projeção horizontal Ca área ec~iíicac"a í área do lote) x 100

Tmáx.O « (taxa máxima de ocupação)* 70» (setenta por cento)

da área do lote.

5a- Não é Demitida a construção de mais de l (ur.a) unidade ha

bitacional no nesno lote.

6- TAXA DE CONSTRUÇÃO:

(Área total efificíca 4 írea do lote) x 100

T.náx. C (taxa ráxina de construção) =1401 ( cento e nuaren-

ta oor cento) da «ré? do lote.

7- PAVIMENTOS:

7a. Número r,áxir-o: 02 (do i s ) navinentos (térreo + 01)

8- ALTURA 0^ EDiriOÇfiO;

A altura náxira c"a eri f icf-ão , a nirtir t's cot« c"e soleira a

ser fornecira ->el* .Vr.inis tr=>- = :> ".c- "i o r. s l <'<? Fr.isllia - ?C\-1.

é de 8,50n (oito metros e cino' rnta centímetros), correspon-

____dente à parte mais alta da edií cação, incluindo cuneeira e

caixa d'áaua.

10- TAXA MlHl:lA DE A^EA VERDE;

C obrioatõiia a reserva de 1SI (quinze por cento) òe área '

verde (arborizada e/ou ajardir.^da ), dentro dos limites do'

lote, podendo ser innlantada nos afastamentos obrigatórios '

11- TRATAMENTO DAS DIVISAS:

O cc-rcanento do lote não ê obrigatório; caso ocorra, dever*'

ter altura ir.áxir.a de 2,20m (dois r.etros e vir.te centír.etros).

Na tíivisa(s), voltada(s) para a(s) via(s) de acesso dos lo-

tes , o cercamento deverá garantir um mínimo de 701 de transpa

rência visual.

15- TRATAMENTO DE FACHADA :

Nos lotes de esquinatnão é permitido paredes cegas cono tra-

tamento da fachada lateral voltada T.ira o locradouro oúblicc.

18- DISPOSIÇÕES GERAIS;

18a. Esta NGB é co-ioosta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,10,11,15,

e 18.

18b. As atividares inerentes aos usos nerritir°cs no itera 03'

desta NGB correspondem ãnuelas relacionadas na classiH

cação das Atividaces do Códino de Edificações de Brasí-

lia - COE.

18c. Esta NGB 108/91 é comolementada oelas Norir.as Relativa*'

a Atividades - NRA e Normas Cernis de Construção- NGC '

do COE pertinentes ás atividades permitidas.

P B O C E ssos

D E C i S 6 f S

D£C R £ TOS

D A T A S

P U B L I C A Ç Ã O

C3C.000.577/

01/91

17/01/91

13.132/91

19/0i/91

DODr Nt 7 5 / » l f l e 22/04/91

LOCALIZAÇÃO

SHT3 - Setor Habitacional Taquari /VVJ-Vila Varjãc-auadra» ResideQ
ciais de Uso Misto(Residencial/Coir.ercial)-HC
Ouadra 1/Conjuntos:B - lotes 1,2,3.4.10,11.12

C - lotes 1 .2 ,3 ,4 ,5 ,6
Cuadra 2/Ccnjuntos:C - lotes 1 , 2 , 3 , 4

D - lotes l,2.3,4,5.fi
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, l O, -l l. 1-2, l 3

E - lotes 1,2,3,4,5.6,7,8

Quadra 3/Conjuntos:A - lotes 5,6,7
B - lote l,2

Quadra 4/Conjuntos:A - lotes 1,2,3,4,5,6 e 7

B - lotes 1,2,3,4,5,6 e 7

Quadra 5/Conjuntos:A - lotes 1,2,3,4,5,6,7,8

B - lotes 1,2,3,4,5,6,7,6,9,

C - lotes 1,2,3,4,5,6,7,8

D - lotes 8,9

F - lotes 1,2,3,4,5,6,7,6,9,10,11,12

G - lotes 1,2,3,4,5,6,7

H - lotes 10,11

J - lotes 1,2,3,4

K - lotes 1,2,3,4

M - lotes 1,2,3,18,19

S - l et es l , 2

F - lotes l,

C - I c t e r l.

Quadra 6/Conjur,tcs : A - lotes 2,3,4,5

B - Ictes 1,2,3,4,5,6,7,8,9

C - lotes 1,2,3,4,5,6,7

D - lotes l,2.3.4,5 V.

,3,4

.3,4

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O , U S O E « A B A R I T O

N G B — 127/91 SHTQ-SETOR HABITACIONAL T/OU AR l
YVJ-VILA VARJÃO
OI.QE.05,04,05,06,0^08 t 09
LOTES TIPO HO

D»U/ SDU • O V E R N O D O D I S T R I T O F E D E R A L

Quadra 7/Conjuntes: A - lotes 1,2

B - lotes 1,2,3,4, 5, f, 7, f, 9

F - Ictes 3 . 2,3.4,5,f,7

»

Quadra e/Conjuntos: A - lotes 1,2,3,4,5.6,7

E - lotes l , 2, 3,4, 5, 6, 7

Quadra 9/Conjuntes:A - lotes 1,2

B - lotes 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,

15,16,17,IS

C - à ser parce lado após d r e n a g e m

F - lotes 8 ,9 ,10

2. PLANTAR DE PARCELAMENTO:

UPB

URB

UFB

URB

URB

URB

URB

URB

URB

ice/9i
108/91

108/91

108/91

108/91

108/91

108/91

108/91

108/91

folha

folha

folha

folha

fblha

folha

folha

folha

folha

01/09

02/09

C3/C9

04/09

05/09

06/09

07/09

CP/09

09/09

3 . USO PERMITIDO:

3.1-Residencial

-Habitação Unifamiliar (obrigatório)
3.2-Comercial
3.2.1-Comercio de bens, com atividades de:

-Consumo alimentar

-Consumo pessoal e de saúde

-Consumo eventual

3.2.2-Prestação de serviços, COT a t i v i d a í ç ;

-Bares, restaurantes e congéneres

-Serviços pessoais e congéneres

-Serviços de conservação e repares

-Serviços profissionais e de negóci:

OBS: A permissão para uso comercial só é 0"

com habitação unifamiliar. ----. ._,

4 . AFASTAMENTOS M l N l MOS_O_BR l G ATÓR l OS :

ida }unt arr.ent e'

ENDEREÇOT FRENTE
(ir,)

-,_
FUNDO LAT.DIREITA | LAT.ESCl'

(m) (m) . rr- i

Para todos
os lotes doj
l te=m l . 2,00

ia-O afastõ-er.tc di fundortolote é "cr.siíeràdc ccrc faixa

Aedificandi". tendo err, vista a passa^eir do e = ._oto corjdorri-

nal .

•i:.-"O aíasta-ento ria divisa lateral esquerda riefini^o no çua

dro acirra será sempre o mínimo obrigratório para o uso ré

sidencial. Quando o uso for comercial este ã' s = • -.••;;r. t o se

[rente será otrigatcrio quar.ío houver aberturas voltarias

para esta divisa.

5 . TA X A_ p E _OC_U_F_ A_£ AO :

lFrcjei,àc hcrizental áa área edifica-ja - área de Icte; X 100

Trrax Cítaxa má x i rã de ocupação) = 7 C i ( st ter.t a per cento) da

área de lote.

5a-N"ão é ptrritida a ccrstrurãc cê nais de 01 l ura! uri dade ha

bitacional no r-esno Icte.

6. T AX A_D E_CON S TR UÇ\O:

'_ í r c- a t c t a l e d i f i c a d a - á r e a de i c. t e ; X 100

Trr . axCÍ t a x a it-áxirr.a de cc r;S t ruç ãc .>= 140% ( cen t o e q j a r e n t a per cen

to) da á r ea do l o t e .

7. FAVI.MENTOS:

7 a - N J i r e r c I T Ò X Í - C : C !• (d: is .. p a v i r e n t es x t é r r e o « Cl)

7 t - l - La1 , i ^ e r . t c : ̂ e-,c--i n a S c t er ré i. de ; t; r.a-se à !.ci.it = ;ac: un i -

fan-iliar, . ie-r.do occrrer atividades de ccr.ercio ou presta

cão de ser-. ,:s.(Ver iter 3 desta NGB).

7c-25 p.avirt-• :~estir,a-Ee a habitação uri f ani l iar excljsive-

n.e r: t e .

7c-Cebertur= : : i 11 '.a- se a cohert-jra da edifica,ãr sendc perríiti

de alerr de elhado, soirente a construção de caixa d'água-,31-

8- ALTURA DA EDIFICAÇÃO:

A altura ráxira da edificação a p a r t i r rã cota <?e soleira a

ser fornecida ç>ela Adri nistração Reoional^é cê S,50m (oito '

netros e cinqSenta centIretros), correspondente ã parte '

r.ais a l t a da edificarão, incluindo cu-.eei rã € caixa d'ãgua.

1C- TAXA MlNlMA DE ÃREA VERDE:

Ê obrigatória a reserva de 151 ( ouinze por cento) de área1

verde ( arborizada e/ou ajardinada), dentro dos linites do

lote, oodendo ser implantada nos afastamentos obrigatórios.

11- TRATAV.ENTO_DAS DIVISAS:

lia- O cerca-ento <?o lote não é obrioatõrio, caso ocorra, de

verá ter altura r.ãxi.ma de 2,20n ( dois netrcs e vinte1

centír.et rcs) . Na (s) divisa(s) voltada oara a(s) via k)

poderá ser construído cerca.-.ento desde nue garanta u r.

mínimo de 70% (setenta por cento) de transparência vi-

sual .

llb- Nos casos de lotes de esnuina com chanfro ou lateral '

inclinada, serão considerados frentes todas as divisas

voltadas para o logradouro público.

llc- Havendo coriércio, não será permitido o cercajnento da1

divisa na frente do lote.

15- TRATAMENTO DAS FACHADAS i

15a- Fará os lotes tioo HC ( Habitacão/Conércio)lindeiros ã

Avenida Principal ê obriaatória a construção de una

r.ariuise cê 2,00m (dois metros) oroietancc-se sobre a

caiçaca a "artir do lirite frontal do lote, COT; a altu

rã rínir.a fé 2,43r. ( dois retrós e Tjarer.ta cer.tíre-

tros) a oartir da soleira da edificarão.

l?b- Nos lotes de esnuina, não é oerr-i tido oareces cegas co-

mo tratariento da fachada lateral voltada oara o logra-

douro público. _-_!iX
A '

18. D l S PÔS I COES C ER Al S :_

18a-Fsta NGE é cotrpcsta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,6,10,11,15 e

18.

16'r-As atividaíes inerentes aos usos permitidos no item 03 '

desta NGB, correspondem àquelas relacionadas na classifi-

cação das Atividades do Código de Obras e Edificações de

Erasília-COE. ."
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16; -F . s t a N'--B 127/91 é c o i r - p l - v i r e n t a 3a pelas Ne r iras R e l a t i v a s a

A i v i d a i e s - NKA e Norm. . s G e r a i s de C o n s t r u ç ã o - NGC do

C JE p e r t i n e n t e s as a t i v i d a J e s p e r m i t i d a s . -^-—*~ x.
V * '

P R O C E SSC S

D E C I S Õ E S

C «T í S

D E C R E T O S

D í T 4 S

P U B L I C A Ç Ã O

0 3 0 . 0 0 0 . 5 7 7 / 9 1

01 / 91

17/01/91

13.112/91 _________

DODF N? 7 5 / 9 1 de 22/04/91

1. LOCALIZAÇÃO^
\

SHTQ - Setor Habitacional Taquari/VVJ - Vila Varjão

titucionais ou Corrani tár ios .

Áreas Especiais-AE l,

Quadra l/Conjunto D - lotes: 1,2,3,4.5

Uuãdra 2/Conjunto A - lcte:2

B - lotes:2,3

F - lotes: l, 2, 3

Quadra 3/Ccnjuntc A - lote:8

Quadra 5/Conjunto H - lotes:2,3

Quadra 6/Conjunto A - lotes:!,7

Quadra 7/Conjunto D - lotes:!

C - lote:2

Quadra 8/Conjunto D - lotes:l,2

- lotes Ir.s

PJANTAJL-PJE.

LRB 108/91

URB 108/91

URB 108/91

URB 108/91

LRB 1C8/91

URB 1CS/91

URB 1C8/91

URB 108/91

URB 108/91

_PA_R C.ELAM EN TO:

- fclha 01/09

- fclha 02/09

- folha 03/09

- folha 04/09

- folha 05/09

- foiha 06/C9

- folha 07/09

- fo:ha 08/09

- fclha 09/C9-

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O , USO E 6 A B A R l T O

NGB —128/91 SHTO-S iTOR HABITACIONAL TAQUARI
V / J - VILA VARJÃO
A E - i. O.l • 08
L C T E S INSTITUCIONAIS OU

DATA í t - H - » >lrr° OI-L VC«A

D«U/ SDU S O V E R N O D O D I S T R I T O F E D E R A L

3. USO FKKM1T10O:

Ir.s t 11 uc jcnal oj Cer ur.í t á r i o

4. AFASTAMENTOS..Ml.MMOS OBRIGATÓRIOS:

\ : 'LREC.C

s rã t coes
= lotes '

err, 1 .

F R E N T E
(ir..'

T"

2 , OOir.

-

F I N D O
i ir. 3

2, OCir.*

'1
L A T . D I R E I T A

(rr. i

1 , 5Cm

r
L1! . ES. :. KS DA

( i r - 1

: , Í-CT

C õ í í f t õ - e r . t c de f J r - . i c , . ã r I c t e :^rá ccr.s: ir rii;

"ncr , èeí í f icar .d i " , tev .So eir. v i ? ; a a ;.»íís;er GC

5. TAXA DE: PCUPAC.ÃO:

^ F r c : e í ã o b c r i z c r . t a l da á r e a e d i f j c a d a l á r e a õc l o t e ) X 100.

T i r a x . O d e x a r r . á x j ^ a de ocu;.-3;sc )= 7 C % ( s e t e n t a p-.r ctr.to) da á r e a
do I c t e .

6 . TA X A_DE_CPN_STRUÇÃ_Q:

iíres tc-.al e d i f i c c í a - áre= de I c t e 1 x 10.;..

Tráx. C; t = v a iráxira de ccr.st ru,ãc.' = 140'=,cer.tr çjàre-.ta per

centc) da área do ]cte.

PAVIMENTOS:

7a-NJrero máx irrc : 01 í de i s ) pavimentos (térreo + 01)

7b- Subsclc :Cptat ivo-íest ina-se à garacjerr e depósito, desde q-je

as = e = ur = da a ccrreta iluminação e ventilação de acordo ccrr

35 Scrir.ss Gerais de Ccnstrução SGC- do Códiyo de Obras e Edi

fjcacõeE de Brasí lia-COE. As rairipas de acesso e os poços de

iluminação e vent i lação, quando necessários, deverão se deser.-

vclver dentre dos l iir.it es do lote. A área eir subsSTo dest i na-

da a 3arajeirr não será computada na taxa ir.áxima de constru

cão.

7c-Cober- -ra-dest ina-se à cobertura da edificação sendo perirj

tidc.=:éir do telhado, scirente a construção de caixa d'áyua

e casí de ináquinas.

8 . ALTURA CA EDIFICAÇÃO :

8a-A altjra máxima da edificação a partir da cota de coleira,

forr.erida pela Administ ração Re-jional de Brasília-RA I é

de:

8a . 1-Ter rio: 10, 00(dez metros), incluindo cumeeira e caixa d1

ájtt*.

8a.2-0utr3s at ivi dades : 8, S0(oi to metros e cinquenta centíir.e-

trc= ), incluindo cumeeira e caixa d'água.

8b-Ê per-itida a construção de torre, castelo d'água ou cairpa-

nário. dentro dos limites do lote, fazendo parte integrante'

ou isclada da construção principal, com altura máxima de

15, OGr (quinze metros), incluindo a cu.t.eeira e símbolos de-

ccrat ivos .

?• ESTACIONAMENTO:

9a-É obrigatória a implantação de estacionamento de veículos1

dentro dos limites do lote em superfície e/ou subsolo sen-

do que o número de vagas deve ser compatível com a ativida

de desenvolvida, exigindo-se um mínimo de 06(seis) vagas '

por lote.

Sb-É considerado como área verde 50* (cinquenta por cento) do

estacionamento arborizado, na proporção de uma árvore para

cada 04(quatro) vagas, se locadas f rontaln-ente duas a

duas, que deverá estar implantado na ocasião da expedição'

da "Carta de Habite-se" . Fode estar implantado nas áreas de

af astar-entos obrigatórios.

l O . TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE :

É obrigatória a reserva de 15% (quinze por cento) de área ver-

deíarborizada e/ou ajardinada) dentro dos limites do lote, po-

dendo ser implantada nos afastamentos obrigatórios.---^

11.

O cercamento do lote não é obrigatório;caso ocorra, ela deve-

rá ter altura máxima de 2,20m(dois metros e vinte centíme-

tros). Nas divisais) voltada(s) para a(s) via(s) de acesso dos

lotes deverá garantir um mínimo de 70»(setenta por cento) de

transparência visual.

13. R.ESI_D£NCIA DE ZELADOR;

13a-Ê permitida a construção de uma unidade residencial para

zeladoria.com área máxima de 68m2(sessenta e oito metros'

quadrados), a qual será computada na Taxa Máxima de Cons-

trução.

13b-Esta unidade residencial só é permitida para lotes que

possuam área maior ou igual a 1.000m2(hum mil metros qua-
drados) .

18. JH SUPOSIÇÕES GERAIS;

18a-Esta NGB é composta dos itens: l , 2, 3, 4, 5, 6, 7,8, 9, 10, 11, 13

e 18.

18b-As atividades inerentes aos usos permitidos no item 03

desta NGB, correspondem àquelas relacionadas na Classifi-

cação das Atividades do Código de Obras e Edificações de

Brasília- COE.

18o- Esta NGB 128/91 é complementada pelas Normas Relativas a

Atividades-NRA e Normas Gerais de Construção-NGC do COE

pertinentes ás atividades permitidas.
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P S O C E SSO S

D E C I S t FS

D A T A S

D E C R E T O S

D A T A S

P U B L I C í Ç i O

030.000.377/91

01/91

17/01/91

19/04/91

75/91 de 22/04/91

l- LOCALIZAÇÃO:

SDTQ - Setor Habitacional Taouari/WJ - Vila Varjão - Lotes Ins

titucionais ou Comunitários.

ÁREA ESPECIAL - AE-2
Quadra l/conjunto A - lote

Puadra 2/conjunto E - lote

Cuaclra 3/conjunto A - lotes

Quadra 5/conjunto A - lotes

I - lotes

L - lote :

O - lote :

Ouadra 6/conjunto A - lote i

Quadra 7/conjunto C - lotes

conjunto D - lotes

conjunto E - lotes

2- PLANTAS DE PARCELAMENTO:

6

9

: 1,2,3,4

: 17,13

: 1,2,3,4,5

l

5

6

: l

: 2

: l

l'RB 108/91-

URB 108/91-

URB 108/91-

URB 108/91-

URB 108/91-

URE 108/91-

URB 103/91-

URB 103/91-

URB 108/91-

folha 01/09

folha 02/09

folha 03/09

folha 04/09

folha 05/09

folha 06/09

folha 07/09

í?lha 08/09

f 'lha 09/09.

N O R M A S D E E D I F I C A Ç Ã O U S O 6 A B A R l T O

NGB —129/91

D.T. t t / l i /» l

SHTQ - SETOR HABITACIONAL TAQUAM
V V J - VILA V A R J Ã OA E - 2 , a i , o t,os,as,ae • o. 7

I N S T I T U C I O N A I S OU COMUNITÁRIASLOTES

D » U / S D U O V E R N O DO D I S T R I T O F E D E R A L

3- USO PERMITIDO:

Institucional ou Corunitãrio

5- TAXA DE OCUPAÇÃO:

(Projeção horizontal da área edificada 4 área do lote) x 100

Trãx. O (taxa máxima de ocupação) = 40% (quarenta por cento)

da área do lote.

6- TAXA DE COUETRUÇfiO!,

(írea total edificada T área do lote) x 100

Tmáx. C = (taxa máxima fé construção) = 801 (oitenta nor cen-

to) da área do lote.

7- PAVIMENTOS:

7a. Número máximo: 02(dois) navinentos (térreo + l )

7b. Subsolo: Ontativo - destina-se a garacen e depósito, dês

de que assegurada a correta iluminação e ventilação de'

acordo com as Normas Gerais de Construção - NGC do Códi-

go de Obras e Edificações de Brasília - COE. As rampas '

de acesso e os poços de iluminação quando necessários de

verão se desenvolver dentro dos limites do lote. A área1

em subsolo destinada cara garagem não será computada na1

taxa máxima de construção.

8- ALTURA DA EDIFICAÇÃO:

8a. A altura máxima da edificarão a partir da cota de solei-

ra, fornecida nela Administração Reoional de Brasília -'

RA-I é de:

8a.l- Ten-lo: 10,07-n (c"ez r.etrcs), incluindo cumeeira e cai-

xa d'á-ua.

8a.2- Outras Atividades: 3,5Gm (oito ir.etros e cinnSenta cen-

tímetros1, incluirdo cureeira e caixa c"'árua.

3b. - Ê permitida a construção de torre, castelo d'água ou '

campanário, dentro dos limites do lote fazendo parte '

integrante ou isolada da construção CYlTlClpal , fT5T! 31-

tura máxima de 15,00n (quinze r.etros), incluindo a cu-

meeira e símbolos decorativos..

9- ESTACIONAMENTO :

9a. E obrioatõria a imolantação de estacionamento de veícu-

los dertro dos limites do lote, e r, sunerfície e/ou subsolo

na pronorcão de 01 (ura) vaqa r>?.ra cada lOOr.'' (cer. metros '

quadrares) de área construída.

9b. C considerado cono área verde 50% ( cinnílenta oor cento) do

estacionamento arborizado, na pronorrão de ura arvore para

cada 02 (duas) vagas ou uma árvore para cada 04(nuatro) va-

cas disoostas frontalmente duas a duas, nue deverá estar '

implantado na ocasião da expedição da "Carta de Habite-se".

l O - > TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE :

É obrigatória a reserva de 40% (quarenta por cento) de área '

verde dentro dos limites do lote sem prejuízo do disposto no

item ISd desta NGB.

11- TRATAMENTO DAS DIVISAS:

0 cercanento do lote não é obrigatório, caso ocorra ele deve-

rá ter altura oáxir.a de 2,2Cm (dois retrós e vinte centíme-

tros). Nas divisa(s) voltada(s) oara a(s) via(s) de acesso '

dcs lotes o cercamento deverá aarantir um mínimo de 70% Ce '

transparência visual.

13- RESIDÊNCIA DE ZELADOR;

13a. Ê permitida a construção de uma unidade residencial para

zeladoria, com área ráxima de 63m (sessenta e oito me-

tros quadrados), a qual será comutada na Taxa Máxima de

Construção .

1 3b . Esta unidade residencial só será permitida para lotes '

que possuem área maior ou igual a l.ODOm ( mil metros '

quadrados) .

18- DISPOSIÇÕES GERAIS:

13a.

16b.

Esta NGB é composta dos itens l , 2, 3 , 5 ,6 , 7 , 8, 9 , 10 , ' l , l 3 e

18.

As atividades inerentes aos usos nermitidos no :-. r. 03,'

desta NGB, correspondem ãnuelas relacionadas na C assif^

cação das Atividades do Cõdioo de Obras e Edific- cês de

Brasília - COE.

18c. Esta NGB 129/91 é complementada oelas Normas Re]a-ivas a

Atividades - NRA e Normas Gerais de Construção - N ~»C do

COE, pertinentes às atividades permitidas.

13d. A localização da (s) edificações nos lotes constantes nes-

ta NGB 129/91 não deverão obedecer a afastamentos míninos

obrigatórios. Contudo, será obrigatória a preservação da

massa verde existente no interior do lote, não sendo per-

mitida a retirada de árvores com diâmetro superior a '

lOcm. Nos casos en que a retirada de árvores não riuder '

ser evitada deverá ser solicitada autorizarão ã Adminis

tração Renior.al de Brasília - RA -I.

PBOCE sso s

DEC I S ôrs

D A T A S

D E C R ETOS

D A T A S

PUBLIC'CA'0

030.0'i').i77/91

OJL /9J _

17/01/91

_1JLJ 12/31

J.97.LV.9J.

PODF Ng 75/91 de 22/04/91

SHTQ - Setor Habitacional Tsquari/VVJ - V i l a V a r i ã o - l o t e s

Corre r c i a i s .

Q u a d r a 2 / c o n i u n t o A - l o t e s : 1,3

ceniunto B - lotes: 1,4,5,6

O-j a d rã M / c o n i u n t o E - l o t e s : l

O u a d r a 5 / c o n i u n t o H - l o t e : l

•-Tn-iunlo L - lote 2
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2 - P L A N T A S D E P A R C E L A M E N T O :

t R B 1 3 8 / 9 1 -

l R B n S / 9 l •

l R B 106/91-

IRB 108/91-

t R B 106/91-

l F. B 108 / 9 l -

L RB 108/91-

l F. B 108/91-

IRB 108791-

f o l h a 01/09

folha 02/09

folha 03/09

folha 04/09

fol h a 05/09

folha 06/09

folha 07/09

folha 08/09

fo l h a 09/09

3- C S O FLRMITIDO:

C c - e r c i a l COT. ati v idades de:

3.1. C o mércio de bens - . censuro a '. :. -e r. t a r

. censure - i - s c a l e de saúde

. c o n s u !r.c e .- :. t L a l

. censure í e - c i o n a l - f-ãs e n p a r r a f a d o

N O R M A S DE E D I F I C A Ç Ã O , USO E 6 A B A R l T O

NGB —130/91
rOLHl 0 1 / 0 1

SHTO-8ETOR H -.BlTAOONAL TAQUAMI
W J - VILA VARJÃO
0.2.44 « 0 . 5
tOTÍS CC*ERCi»IS

T

D«U/ S O U C O V E R N O D O D I S T R I T O F E D E R A L

3.?. P r e s t a ç ã o de S e r v i ç o s - . b a r e s , r e s t a u r a n t e s e <on i : íne-

r€ s

. s e r v i r e s f i n a n c e i r o s

. serviços pessoais e d u :r. ici l i a -

res

. s e r v i c c s cê c o n s e r v a r a s e repa

ros

. serviços profissionais e de ne

.e o c i os .

4- AFASTAMENTOS MÍNIMOS OBRI r ATÕR l OS : ~~~

ENDEP.ErO

F a r á todos

os lotes '

do í ter- 1.

FRENTE
(m)

2 ,00n

FINDO
(m)

2 ,00ir

LATERAL
Dl RE I TA (TI)

l , 5 m

LATERAL
E S Q C E R D A ( T. )

5- TAXA DE OC_VPA<;ÃO:

(Proieçao h o r i z o n t a l da área e d i f i c a d a -f área do lote) x 190"

Tráx. O (taxa ráxina de ocupação) - 70Z ( se t e n t a por cento)'

da área do lote.

6- T_A\A p j C O N S T R U Ç Ã O :

( Á r e a t o t a l e d i f i c a d a r á r e a do l o t e ) x 100

T r á x . C ( t a x a r á x i ^ a de o c u p a ç ã o ) - 140* ( c e n t o e q u a r e n t a

por c e n t o ) da á r e a do lo te .

7 - P A V I M E N T O S :

Ta. N C - * r e r a x i r o : 02 ( d o i s ) na vi Té n. t es ( T é r r e o « 01)

7 b . S u b s o l o : O p t a t i v o - d e s t i n a - s e ã d e p o s i t o , d e s d e n u e a s s e

í u r a d a a c o r r e t a i lu i? i r iacao e v e n t i l a c ã c r - je d e v e : ao es -

ta r de a c o r d o com as X o r r a s f e r a i s de C o n s t r u r ã c NGC do '

C ó d i g o de C b r a s e E d i f i c a ç õ e s de B r a s í l i a-C OE . O a c e s s o '

ao s u b s o l o d e v e r a ser i n t e r n o a I r i a . A á r e a e r s u b s o l o '

d e s t i n a d a p a r a d e p o s i t o n ã o s e r á c o r p u t a d a n a t a x a r .áy i ra

de cons t ruç ao.

7c . C o b e r t u r a - d e s t i n a - s e a c o b e r t u r a da e d i f i c a ç ã o , sendo '

p e r r r i t i d o , a le i? do t e l h a d o , s c r r e n t e a c o n s t r u ç ã o de c a i x a

d ' á g u a . -^ • "\^
t TV5 ^ •

8- ALTIRA DA E D l F l C A r Ã O :

A a l t u r a r a x i n a d a e d i f i c a ç ã o , a p a r t i r d a t o t a c c s o l e i r a *

f o r n e i - ida p e l a A d m i n i s t r a r ã o F. r c i o n a l de B r á s )' l ia- R A-l ê de:

8 ,30m ( o i t o ire t ros e c inq t l en ta c e n t fr.e t r o s ) , i nc lu indo cur .e-

c - i r a e c a i x a d ' ã c u a .

l 8 - D i

1 8 a . E s t a NGB é c o m e s t a dos i t e n s 1 , 2 , 3 , 4 , 5 , ^ , 7 , 8 , 1 8 .

13b. As a t i v i ^ d a d e s i n e r e n t e s aos usos p e r m i t i d o s no f t e m 03'

d e s t a NGB, c o r ré s pon de ir aquelas re lac ionadas na C lass i -

f i c a ç ã o das A t i v i d a d e s do C e d i ç o de O b r a s e E d i f i c a ç õ e s

de B r a s í l i a -COE .

18 c. E s t a NGB 130/91 é c o m p l e m e n t a d a pe las K ornas R e l a t i v a s '

a A t i v i d a d e s - NRA e Sor i ras G e r a i s de C o n s t r u ç ã o - XC-C '

d o C O E , p e r t i n e n t e s à s a t i v i d a d e s p e r m i t i d a s .

DECRETO N.- 16.221 DE 27 DE dezembro DE 19 94

Dispõe sobre a criação da Feira-Livre

a ser instalada entre as Quadras 42/

44, na Região Administrativa do Gua

rá - RA X.

O. GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso X, do artigo 100, da

Lei Orgânica do Distrito Federal e,

considerando a necessidade de suprir e complementar

o abastecimento dos moradores das Quadras 42/44, do

Guará II;

considerando caber aos governantes propiciar ã popula

cão aquisição de produtos a preço mais acessível;

considerando, ainda, a necessidade de geração de

pregos às pessoas sem a aptidão técnica profissior..-. 2

considerando, finalmente, a possibilidade de um es; 5

mento da área rural,

D E C R E T A :

Art. Io - Fica criada na Região Administrativa do

Guará, RA-x, uma Feira-Livre, a ser instalada entre as Quadras

42/44.

Art. 25 - Compete ao Administrador Regional do Guará a

implantação, administração e o estabelecimento de critérios pá

rã ocupação dos espaços na feira ora criada, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar da publicação do presente Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Art. 4S - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

106° da República e 35o de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.- 1 6 . 2 2 2 DE 27 DE d e z e m b r o DE 1994

Anula tr.n.po.içB.. para a Car-

reira Ha-sistirio PGbiico do D15-

t r i t c F e c E r s l .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.

a t r i t u i r c E s e 11 •
USD cãs

• «.t. as cu

^ze.-o CE 1

C 8 2 . C 1 3 . C S 2 / 9 3 ,

confere c 6rtigc 1CCj jncisDa CG D l s t r l t c F e c e r a l_ e tenDc

ces tía LE1 ní C66 tíe 16

e cc ccnstsnte ^
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sua

'

MATRICULA

76.913-4

80.050-3

80.933-0

81.544-6

82.750-9

82.910-2

82.989-7

83.103-4

83.148-4

83.226-X

83.549-8

83.650-8

83.771-7

83.788-1

83.903-5

84.020-3

84.342-3

84.344-X

84.469-1

84.511-6

84.512-4

84.520-5

84.728-3

84.749-6

84.915-4

84.949-9

85.029-2

85.048-9

85.067-5

85.352-6

86.084-0

86.175-8

86.384-X

86.653-9

96.808-0

97.157-X

97.158-8

public

NOME

KAMAJ

CLEM

JAIR

ELI Z;

IRISW

ABER]

ANNA

CARL

CLARj

EDEM

JOÃO

JOSÉ

GERAI

KOKI

MARC

MARIJ
RENA

RENA

TAKE

VALE

VALM

v AN u
FLOR]

HELE1

REGI1

THOMi

EDA 1

JOSÉ

NADY1

UILMJ

DANII

MARI;
SONIJ

MARII

DARCT

JOSÉ

LUDM

D f C R E T A:

A; . 18 _ Ficam anuladas, na forma do Anexo I,

deste Decreto, ; transposições para os cargos de Professor ní-

veis 2 e 3 da Car.ãira Magistério Público do Distrito Federal, do

Quadro de Pesscel da Fundação Educacional, efetivadas através do

Decreto 12.803 cê 23 de novembro de 1990, com o consequente re-

torno dos mesmos ÉD Quadro Suplementar.

Art. 22 - Os efeitos financeiros e funcionais de-

correntes da aplicação deste Decreto retroagem a 18 de janeiro de

1990.

Art. 3^ - Este Decreto entra em vigor na data de

sue publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

1069 da República e 35° de Brasília

- JO AQUI M DOMINGOS BOR1Z

ANEXO I

KAMAL ED DIN AHMAD SAI D

CLEMILTON G.DE SOUZA

JAIR ALVES DE ABRED

ELIZABETE ALVES

IRISWR DANTAS DE MORAIS

ABERLARDO M.EVARISTO

ANNA J.DE A.P.H.ARAOJO

CARLOS A.C.JARDIM

CLARA FONSECA DE QUEIROZ

EDEMIR AMÉRICO DA SILVA

JOÍO REZENDE FILHO

JOSÉ YOSHIMURA

GERALDO PIO X DE SALES

KOKI TANI

MÁRCIO M.GUIMARÃES

MARIA JOSÉ C.SOUZA

RENATO BRITO RABELO

RENATO M.TYRKA

TAKESHY MIURA

VALERIANO VIEIRA DIAS

VALMIRA VIEIRA MECENAS

VÂNIA NOGUEIRA

FLORA BARRETO DA ROCHA

HELENA DE O.BORGES

REGINA MIRANDA DA SILVA

THOMAZ DE A.N.CARVALHO

EDA M.T.BITTENCOURT

JOSÉ VITORIO DA SILVA

NADYR GOMES NEVES

UILMA ASSIS GONÇALVES

DANIEL C.DE AZEVEDO

MARIA DAS G. SOUZA

SÔNIA MARIA B.DOS ANJOS

MARIMILDA N.CARVALHO

DARCY J. DA FONSECA

JOSÉ HENRIQUE VARGAS

MCWETON.. 16.223 DE 27 DE dezembro DE 1994

Altera dispositivos do Regulamen
to oo Serviço de Transporte pGblT
co Alternativo do Distrito Fede
ral, aprovado pelo Decreto n?
13.719, de 07 de janeiro de 1992,
e da outras providências.

SITUAÇÃO ATUAL

CARGO

VID MG3Q

MG3Q

MG2Q

MG3V

^IS MG2Q

MG3V

ro MG3Q

MG 3 V

[ROZ MG3Q

,VA MG3Q

MG 3 V

MG3Q

!S MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

> MG3Q

IS MG3Q

MG3Q

IA MG3V

MG3Q

A7A MG 3 Q

IO MG 3 V

MG3Q

i MG3Q

MG 3Q

i MG 3Q

MG 30

MG3V

IOS MG 2Q

MG30

MG3Q

MG3Q

MG 3Q

CLASSE

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

ÚNICA

DNICA

ÚNICA

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA

PADRÃO

XXV

XXV

XXV

XXV

XXV

XXV

XXV

XXV

XXV

xxv
XXV

xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
xxv
XXIV

xxv
xxv
xxv
XXIV

XXIV

xxv
xxv
xxv
XX

XVIII

SITUAÇÃO REAL

CARGO CLASSE PADRÃO

MG3Q

MG3Q

MG2Q

MG 3 V

MG2Q

MG 3 V

MG3Q

MG3V

MG3Q

MG3Q

MG3V

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG 3Q

MG3V

MG3Q

MG30

MG3V

MG3Q

MG3Q

MG30

MG30

MG3Q

MG3V

MG2Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

MG3Q

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA

XII

XXIII

xxv
XX

xxv
XXI

xxv
xxv
XXIV

XXIV

XXI

XXIII

XXI

XXIII

xxv
XXII

XXIII

XXI

XXII

xxv
XXIV

xxv
XXI

XXII

xxv
xxv
XXIII

xxv
XXIV

XXII

XX

XX

XX

XX

xxv
XV

XV

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e

considerando as alterações -introduzidas pela Lei ns
772, de 29 de setembro de 19S4, na Lei ns 194, de 04
de dezembro de 1991, que instituiu o Transporte PÚbM
co Alternativo do Distrito Federal;

considerando a necessidade de adaptar o Regulamento do
.Serviço de Transporte Publico Alternativo do Distrito
Federal, aprovado pelo Decreto n* 13.719, de 07 de já
neiro de 1992, e modificado pelo Decreto ns 14.909, de
02 de agosto de 1993, aos* novos dispositivos legais,

D E C R E T A :

Art. is - Os artigos 17, 19 e o Parágrafo is, do art_i
go 21, do Regulamento do serviço de Transporte Publico Alternativo

do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto ns 13.719, de 07 àe já

neiro de 1992, e modificado pelo Decreto ns 14.909, de 02 de agos_
to de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17-0 permissionário poderá cadas
trar junto ao Departamento Metropolitano
de Transportes Urbanos - DMTU/DF, como
seus prepostos, até 2 (dois) condutores
substitutos e 3 (três) auxiliares cobra
dores, observado o atendimento aos requT
sitos estabelecidos pelo órgão.

§ is - É facultado ao permissionário op£
rar pelo período de 30% (trinta por ceri
to) do tempo diário total do serviço.

§ 2s - Além de outros requisitos estabe
lecidos pela legislação pertinente, os
condutores deverão atender ao exigido nos
artigos 15, alínea "a", e 16,'deste Regu
lamento.
§ 32 - É obrigatória a participação do
permissionário e de seus prepostos nos
programas destinados ao treinamento de
pessoal de operação.

Art. 19 - Poderão ser aceitos no serviço
de transporte público alternativo somen
te veículos licenciados pelo DETRAN/DF
como de aluguel, dotados de 4 (quatro)
portas e com capacidade para no mínimo
9 (nove) e no máximo 12 (doze) pessoas
acomodadas em assento, inclusive o moto
rista e o cobrador.
Parágrafo único - O veículo deverá por
tar, na parte interna, acima do parabrl
sã dianteiro, em local facilmente visT
vel, inscrição indicativa de:

I - lotação máxima (incluindo passagei
ros, motorista e cobrador), de conformT
dade com as especificações do fabricante"
e com o Certificado de Registro e Liceri
ciamento;
II - número e itinerário da linha em
que está autorizado a operar.

Art. 21 -

publicação.

§ lsf- A substituição do veículo dar-
-se-á sempre por outro mais novo do que
o anterior e de capacidade compatível com
o disposto no "caput" do artigo 19 deste
Regulamento.

Art. 2: - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.
da República e 352 de Brasília.

JOAQWW DOMNG08

DECRETO N.» 16.141 DE 09 DE dezembro DE 1994.

Dispõe sobre transferência de bens
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Fundação de Apoio à Pesquisa do Dis
trito Federal, e dá outras providen

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,

ç5es q u e ' l h e confere o A r t . 100, inciso X X V I , da Lei

Orgânica do Di s t r i t o Federal ,

D E C R E T A :

Art. l2 - Ficam integrados ao património da Fundação

de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, os bens móveis cons

tantes do Anexo deste Decreto.

Parágrafo Único - A Secretaria de Administração

Distrito Federal designará comissão para promover as forma

lidades relativas a transferencia dos bens a que se refer,

este artigo, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da pu

blicação deste Decreto.

Art. 2°- - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3° _ Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 09 de dezembro de 1994.

106S da República e 35^de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RÍMWZ -

i

tfepuolicado por haver saido incompleto
no DODi" n 2 237, de 12.12.94.

ANEXO

Relação de Bens Patrimoniais transferidos para a FAP/DF

(Anexo ao Decreto n« 16.141 de 09 de dezembro de 1994)

ESPECIFICAÇÃO TOMBAMENTO

- Cadeira girat.p/ dat.,mod GG-360,m/ GIROTEC. 171.577

- Cadeira girat.p/ dat.,mod GG-360,m/ GIROTEC. 171.578

- Cadeira girat.p/ dat..,mod GG-360,m/ GIROTEC. 171.579

- Cadeira girat.p/ dat.,mod GG-3GO,m/ GIROTEC. 171.580

- Poltrona girat.,05 patas c/rodas.,mod.GR-820.GIR.171.581

- Poltrona girat.,05 patas c/rodas.,mod.GR-820.GIR.171.582

- Poltrona igrat.,05 patas. C/rodas. ,mod.GR-820,GIR. 171 .583

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.584

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.585

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.586

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.587

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.588

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.589

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.590

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.591

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.592

- Poltrona fixa com braços, mod.GF-622,m/ GIROTEC. 171.593

- Arq.de aço c/04 gavetas,cor cinza,mod.OF-04, m XX-S171 .594

- Arq.de aço c''04 gav?: £;<= .cor cinza ,n-:Od.OF-o4 , m XX-SI 171.595

- Arcj.de aço c/04 gave:;. .cor cinza, mod. OF-04 ,mX»-Sl 71 . 596

- .-.rq.de aço c/04 gave:,. , cc rcinza,mod.OF-04,m,<X-SI171. 597

r f: vê t as, mod CE-01 ir./ESTIL.m .598

•avetas.mod CE-01 n/ESTIL.l 71. 599

•;;vetas,mod CE-01 m/ESTIL. 171 . 600

.-avetas.mod CE-03 m/ESTIL. 171 . 601

•avetas.mod CE-03 m/ESTIL.171.602

.-.:vc tas.mod CE-03 m/ESTIL . 171 . 603

(-.ave t as. mod CE-03 m/ESTIL. l 71 . 604

- Mf?a en.- tnnd .oere j .c. 'O.- gavetas.mod CE-03 m/ESTIL. 171. 605

- Mesa em mad.cerej. c/03 gavetas,mod. CE-03 m/ESTIL.171.606

- Mesa em mad.cerej. r/03 gavetas,mod. CE-03 m/ESTIL.171.607

- Mesa em mad.cerej. c/03 gavetas,mod. CF-03 m/ESTILJ 71.608

- Kefa em nad.cerej. C/03 gavetas,mod. CE-03 m/ESTIL171.609

- Mesa em mad.cerej.c

- Mesa em mad.cerej.c

- Mesa em mad.cerej.c

- Mesa em mad.cerej.c/.

- Mesa er; mad.cerej. c.

- Kesa e* mad.cerej.c

- Kfsa em mad.erre i.c,

Mesa em mad.cerej. c/03 gavetas.mod. CE-03 m/ESTIL.171 .610

Mesa em "L" em mad.cerej.mod CE-03-L,-marca ESTIL. 171.611

Mesa em "L" em mad.cerej.mod CE-03-L, marca ESTIL. 171.612

Mesa em "L" em mad.cerej.mod CE-03-L, marca ESTIL. 171.613

Mesa em "L" em mad.cerej.mod CE-03-L, marca ESTIL. 171.614

Máq.esc.eletrôn.EXECUTIVE BR,IBM,S:N P18-3055934 171.615

Maq.esc.eletrôn.EXECUTIVE BR,IBM,S:K P18-3056013 171.616

Decrelo de 27 de dezembro de 1994

n9

II,

n9

O Governador do Distrito Federal , no uso cias

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XX\HI, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, e tenuo era vista o que consta do

processo n? 020.000.253/94,

R E S O L V E

Reintegrar LUCIMAR APARECIDA DOS SANTOS ALVES, matrícula

27.203-5, no cargo de Escrivã de Policia, 19 Classe, Padrão

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, demitida exi 31 cie

neiro de 1994, tendo em vista a anulação da pena disciplinar úe

demissão, publicada no "Diário Oficial do Distrito Federal"

023, de 02 de fevereiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS EO«IZ

DECRETO DE 27 DE dezembro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei no 440, de 27

bril de 1993,

RESOLVE:
DESIGNAR PAULO ROBERTO GUIMARÃES DE CASTRO, Analista de

nancas e Controle, matricula n» 18.462-4, Subsecretário

junto, para responder interina e cumulativamente, sen. açu

aar salários, pelo Cargo de Natureza Especial de Subsec:

rio de Coordenação das Administrações Regionais, da Seci

ria de Governo do Distrito Federal, até que seja nomeado

titular.

JOAQDIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 27 DE dezembro DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

Distrito Federal, e o constante da Lei no 440, de 27

bril de 1993,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, VITAL DE MORAES ANDRADE, matrícula

33.094-9, do Cargo de Natureza Especial de Subsecretário

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

n°

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de dezembro de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso ^as a t r i b u i ç õ e s

que lhe c o n f e r e o a r t igo 100, inc iso \l II , da Lei O r g â -

nica do D i s t r i t o F e d e r a l e c o n s i d e r a n d o o que cons ta

do Processo nfi C 3 0 . 0 1 3 . C C 4 / 9 4 ,

R E S O L V E :

Transferir, a pedido, FIARIA SALVADORA LACERDA flELO,

matrícula nB 5.758-4, Assistente Superior em Seruiços Sociais,
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especialidade assuntos educacionais, 2S Classe, Padrão VI do

de Pessoal da Fundação do Ser.iço Social do Distrito Fede-

o cargo oe Analista de Administração Pública, 28 cias
«rio \ll, especialidade assuntos educacionais, do Quadro de

soai co Distrito Federal, nos termos do art. 23 da Lei n»
6.112, cê ' 1 de dezembro de 199D.

JOAQUIM DOMINGOS EORIZ

DECRETO DE 27 DE dezemb r o DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

R E S O L V E :

DESIGNAR LINALDO LOPES DE SOUZA, Matrícula no 41.721-1, para

responder interina e cumulativamente, sem acumular salários,

pelo Cargo de Natureza Especial de Administrador Regional do

Gama, da Subsecretária de Coordenação da Administração Régio

nal da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 2 1 de ceze-.rrc de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei no 618, de 14 de de

zembro de 1993, bem como a fundamentação apresentada pelo Ad_

ministrador Regional de Samambaia, objeto de Ofício no 176/94,

de 21 de dezembro de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR por ter sido nomeada para outro cargo, MARIA LU

ZIA FERREIRA BORGES, Engenheira, matrícula nO 38.792-4, do Car

go em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Elabora

cão de Projetos e Desenho Técnico da Divisão Regional de Exame,

Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração Regional

de Samambaia, da Subsecretária de Coordenação das Administrei

coes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

II - NOMEAR MARIA LUZIA FERREIRA BORGES, Engenheira, matrícula

n5 38.792-4, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Che

fé do Núcleo de Ordenamento Territorial, da Gerência ie Plane

jamento da Administração Regional de Samairiaia, da 5 ibsecreta

ria de Coordenação das Administrações Regionais da í >cretaria

de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROR.Z

Decreto de 2 7 de deze~i.ro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII,da Lei Orgânica do Distrito FederalT
R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CLAUDIA BARBOSA JAGUARIBE

matricula n* 90.045-1, do cargo em comissão de Assessor, có-

digo DFA-11, do Gabinete do Superintendente do Arquivo Publi

co do Distrito Federal, a partir de 26.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI!, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei no 618, de 14 de de

zembro de 1993, bem como a fundamentação apresentada pelo Ad

ministrador Regional de Samambaia, ob]eto de Ofício nQ 176/94,

de 21 de dezembro de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR ROSA INEZ BARBOSA, Arguiteta, matrícula n, 40 746-1

Cargo em Comissão, Símbolo DFG.10/ de chefe ̂  ^ ~

6 Elaboração de Prontos e Desenho Técnico da Divisão Regio

na! de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Adr,inil

Heoional de samambaia, da Subsecretária de Coordenação"

• Administrações Regionais da Secretaria de Governo Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORTZ

Decreto de 27 de dezembro de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe são c o n f e r i d a s pe lo a r t i g o 100, i n c i s o

X X V I , da Le i O rgân i ca do D is t r i t o Fede ra l ,

R E S O L V E :

fiomear M A R I A A L I C E M A G A L H Ã E S P I R E S R O R I Z para exer

cer a função de Membro do Conselho Técnico do I n s t i t u t o de De

s e n v o l v i m e n t o H a b i t a c i o n a l do D i s t r i t o Federal - I D H A B - D F , c r i a

do pela Lei 804 de 08 de dezembro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS R O R I Z

Decreto de de de 19

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII,da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

1 - Exonerar, por ter sido nomeado para outro

cargo, ATILA VINÍCIUS DE CARVALHO PESSOA, Auxiliar de Admi-

nistração Publica, matrícula n? 11.606-52, do cargo em comis

são de Assistente do Núcleo de Informática, código DFA-05,

do Arquivo Publico do Distrito Federal, a partir de 28.12.94.

II - Nomear ATILA VINÍCIUS DE CARVALHO PESSOA,

Auxiliar cie Administração Publica, matricula ns 11.606-52,pá

rã o cargo era comissão de Assistente da Gerenoia de Arquivo

Fc-rmanente, código DFA-06, do Arquivo Publico do Distrito Fe

cieral , a partir de 26.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,in
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ciso XXV]1, da Lei Orgânica do Distrito Fede-

ral,

R E S O L V E :

I - Exonerar, por ter sido nomeada para outro

cargc, MARIA GENUÍNA CAETANO MARTINS, Auxiliar ae Administra

cão Pública, matrícula n? 90.041-9, do Cargo eu Comissão de

Assistente ca Divisão de Administração C ral, códi -o DFA-06,

do Arquivo público do Distrito Federal, a partir de 16.12.94.

II - Nomear MARIA GENUÍNA CAETANO MARTINS, Au-

xiliar de Administração Publica, matricula n- 90.041-9, para

o cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Orçamento e Fir.an

ças da Divisão de Administração Geral, código DFG-08, do Ar-

quive público do Distrito Federal, a partir de 16.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear MARIA APARECIDA LIMA DE ARAÚJO, Técnico

de Administração pública, matrícula n? 90.038-9, para o car-

go em comissão de Encarregado de Katerial e Património do

Serviço de Apoio da Divisão de Administração Geral, código

DFG-02, do Arquivo Público do Distrito Federal, a partir ae

16.12 .94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,in

ciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede-

ral,

R E S O L V E :

I - Exonerar, por ter sido nomeada para outro

cargo, MARLUCIA MEDEIROS FERREIRA ROSENDO, Auxiliar de Admi-

nistração Publica, matricula n^ 81.235-0, do cargo em comis-

são de Encarregado de Katerial e Património do Serviço de

Apoio da Divisão de Administração Geral, código DFG-02, do

Arquivo Publico do Distrito Federal, a partir de 16.12.94.

II - Nomear MARLUCIA MEDEIROS FERREIRA ROSENDO

Auxiliar de Administração Publica, matrícula r.e 81.225-0, pá

rã o cargo em comissão de Assistente da Divisão de Adminis-

tração Geral, código DFA-06, d; Arquivo Publico do Distrito

Federal, a partir de 16.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII,dí. Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, CRISTIANE DE OLIVEIRA, Técnico ae Admi-

nistração Publica, matricula n9 90.036-2, para o cargo em

comissão de Encarregado de Registro Financeiro ao Serviço de

Pessoal da Divisão de Administração Geral, código DFG-02, de

Arquivo Público do Distrito Federal, a partir de 28.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de 19 *L

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII,da Lei Orgânica do Distrito Federal,

. R E S O L V E :

1 - Exonerar, por ter sido nomeada para outro

cargo, LÚCIA MARIA DAMASCENO FERNANDES, Auxiliar de Adminis-

tração Publica, matrícula n- 32.046-3, do cargo em comissão

de Encarregado de Registro Financeiro do Serviço de Pessoal

da Divisão de Administração Geral, código DFG-02, do Arquivo

Publico do Distrito Federal, a partir de 28.12.94.

II - Nomear, LÚCIA MARIA DAMASCENO FERNANDES,Au

xiliar de Administração Publica, matricula n? 32.046-3, para

o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Pessoal da Divi-

são de Administração Geral, código DFG-08, do Arquivo Públi-

co do Distrito Federal, a partir de 28.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de de 19

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII,da Lei Orgânica do Distrito Federa),

R E S O L V E :

1 - Exonerar, por ter sido nomeado para outro

cargo, DARCISO MAIA FILHO, Técnico de Administração Publica,

matrícula n* 33.698-X, do cargo em comissão de Chefe do^Ser-

viço de Pessoal da Divisão de Administração Geral, código

DFG-08, do Arquivo Publico do Distrito Federal, a partir de

28.12.94.
II - Nomear DARCISO MAIA FILHO, Técnico de Adrá

nistração Pública, matrícula n? 33.698-X, para o cargo em

comissão de Assistente do Núcleo de Informática, código

DFA-05, do Arquivo público do Distrito Federal, a partir de

28.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de ccze:..-ro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, de 08 de junho

de 1993, e tendo em vista o disposto no Decreto

n° 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, TOMASINA CANABRAVA DE QUEIROZ,

matrícula no 80.169-0, do Cargo em Comissão de Diretor do

Departamento de Seleção de Pessoal, Símbolo DFG-13, do

Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, da

Secretaria de Administração do Dastrito Federal, a partir de

27 de dezembro de 1994.

JOAQDIM DOMINGOS RORIZ
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Decre to de 27 de deze.T.bro de 199 i»

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a peçdido, JACKSON ALBUQUERQUE PONTES, As-

sistente Superior deSaude, Classe Especial Padrão V(Mldico-

Gineco. e Obs te t r íc ia ) , Matrícula 115.391-9, do Cargo em Co-

missão de ChefeXde Equipe de Emergência do Serviços de Emer-

gência do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-06, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distri
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de de 199

O Governador do Distrito Federa], no uso das atribuições
que lhe alo conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar,a pedido, MARIA JOSÉ FERREIRA MARTINS PE

RÉS, Matrícula 133.843-9, do Cargo em Comissão de Chefe da

Seçao de Informação da Divisão deDocumentação e Informação

do Hospital Regional daAsa Sul, Símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de deze:r.í>ro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVÍI, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e o constante da Lei no 685, de 30

de marco de 1994,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARIA BALBINA DE MORAES VIEIRA, matrlcu

Ia nc 40.549-3, do Cargo de Natureza Especial, de Administra

dor Regional do Gama, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministracões Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de dezembro de 19 9H

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artiqo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal, e o constante da Lei nu 510, de 28 de julho de

1993,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, KÊNYO RORIZ MEIRELES, Matrícula nQ

39.384-3, do Cargo era Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor do

Gabinete, da Administração Regional do Recanto das Emas, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQDIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de de 19

O Governador do Distriio Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica

do Distrito Federal e o constante da Lei no 685, de 30 de

março de 1994,

RESOLVE:

EXONERAR MARIA SALVADORA LACERDA DE MELO, matrícula n°

40.906-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente

da Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de

Ceilãndia, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal,

a partir de 27 de dezembro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de
ccze::.~rc

de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo artigo 100,in

ciso XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Fede-

ral ,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, CONCEI-

ÇÃO APARECIDA TEIXEIRA SOARES GONZAGA, Técnico de Finanças e

Controle, matrícula n' 30.907-9, do Cargo em Comissão de

Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças da Divisão de Admi-

nistração Geral, código DFG-08, do Arquivo Publico do Distri

to Federal, a partir de 16.12.94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de ?7 de de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.
coes que lhe são conferidas pelo Artigo 100,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, YESIS ILCIA AMOEDO PASSA

RINHO, da função de Membro Efetivo do Conselho de Educação

de Distrito Federal. JOAQUIM DOMINGOS^ÔRIZ
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Decreto de 27 de ccz£:.-.i.ro de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui,
coes que lhe são conferidas pelo Artigo 10O,
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral,

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO SOCORRO JORDÃO EMERENCIANO mem

bro Efetivo do Conselho de Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETC DE 27 DE dezembro DE 1994

R E S O L V E :

Dispensar, a pedido, RENATA AMORAS DE CASTRO MENE-

ZES, matrícula n2 42.183-9, de exercer a Função de Assessoramen-

to Superior - FAS, da Secretaria de Comunicação Social do Distri.

to Federal, a contar 28.12.1994.

C GOVERNADOR EQ DISTRITO FEDERAL, no uso
da = ã t:" i bui çSa-ã 3-& íris ZDí.fere o artigo 10C, inciso XXVII, da
—si O pânica co Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, SOLANGE MARIA
FERNANDES NCVAEE CHALEGA do Cargo em Comissão de Secretário
Executivo, Símbolc DFA-1O, matrícula nS 3̂ .252-1, da Consultoria
Jurídica., do 3abinete -do 3overnador do Disfcribo Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 27 DE dezembro DE 1994

C SCVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
ãt rib-iiçíres qi_e ir.e confere o artigo 1OO, inciso XXVII, da
GrçSnica do Distrito Federal,

E 3 Q L V E:

Exonerar, a pedido, MARIA DEODORIA RORIZ
do Carço em Comissão de Cr.efe do Posto de Atendimento da
Administração Regional do Gama, Símbolo DF6-12, matrícula n2
41 .ttítQ-*} , da Subsecretária de Defesa do Consumidoí—PROCON, da
Secretaria de Soverno do Distri io Federai.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de Dezembro de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 27 de Dezcmbio de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 10C. inciso XXVII , da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARCOS DE OLIVEIRA. matrícula

n- 27.678-2, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Foto-

grafia, símbolo DFG-12, do Departamento de Imprensa da Secreta

ria de Comunicação Social do Distrito Federal, a contar de 28 de

dezembro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

£, , ;nerarr p ir ;er si cie r,ji7,eà_a P i r a o_
1&RL.P- RnDRIGJEí; PENhfr DA EI^-VÇ. co Ca.%c e* Ccr : is=èc
vc E,-,ecu-;i -í L , S .n to lc D? í. 1C., .niíricula r, E 33.885-0,

- - id = r-ii, a r.rtir d= 23 de

DECRETO IE El DE DEZEMBRO DE

O 30V£RNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das a*;ribuiç3e= que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica co Distr.to Federai,

R E S O L V E :

E,onerar IDAN RODRIGUES DA SILVA,

aatricul-H -i£ í»3.262-9, co Carçc =m Comissão de Encarregado de
Acendimento í O-ieritaç3o, Símbolo DFG-02. d= Divisão de
Iriformação e Divulgação, i* Si-bãecretar i a de Defesa do
Consumidor-PRCC3N, da Secretaria de Sover.io do Distrito Federai.

Nomear JEREMIAS 3AL£-. DOS SANTOS pari
5<erce: Cargc em CC.ÍTIÍ =s=So ás E icai rdçado de Atendimento e
r)riei-:taSo, Símbolo DF3-02, da Divi=ão de Informação e
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TC AG: j i r» 3cr,;NGGS

Decreto de de d e z e m b r o de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe são c o n f e r i d a s pe lo a r t i g o 100, i n c i s o

X X V I I , d a L e i O r g â n i c a d o D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LUZIA L I N O M A R T I N S , m a t r í c u l a
n2 40.905-7, do Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-07,
do Serviço de Correspondência Protocolar da D i v i s ã o de Eventos

do Cerimonial do Gabinete do Governador.

J O A Q U I M DOMINGOS R O R I Z

PROCESSO NO : 131.001.126/94

INTERESSADO : Instituição Casa das Nove Luas

A S S U N T O : Permissão d e U s o

D E S P A C H O

Com fundamento no artigo 2o da Lei no 688, de 07 de

abril de 1994, DISPENSO a licitação, em favor da Casa das Nove

Luas, para ocupação do imóvel anteriormente destinado ã Resi -

dência Oficial do Administrador Regional do Gama, localizado no

Setor Sul, Areal Especial S/N - Gama. (Artigo IO, Lei 688/94).

Brasília, de dezembro de 1994

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

COMISSÃO GERAL DE ANISTIA

--!_! JL ; Ão

. A COMISSÃO G E R A L DE AMSTIA DO D I S T R I T O FEDERAL
c r i a d a pé,o Decreto n, H.«e. de 20 de fevereiro de ,989 re

açao dada pé,o Decreto ,3.832, em sessão rea,,zada no",,a f

dezembro de ,994, após exane do processo n* 030.000658/94 qu +

requerente RAIMUNDA LUZIA DE BR!TO decidiu"! a unanimidade de
jefer.p o ped,do ^ .nistl* interposta, nos temo, do voto

"^J0 *' '"""'eoconseUeiroAUredoHenr^e peteH
B r a n d ã o , p o r m o t i v o j u s t i f i c a d o .

Dec,d,u. a i n d a , ncs ternos do que preceitua c

artigo 1«, § 2, do Decreto „, n.í56/89. s^er a presente' Re

'luçao a super,or consideração do Excelentíssimo Senhor GovernadorT
para f i n s de homologação.

DE -ÃVRA^S SILVA
Presidente da CGA

em exercício

TERESA A M A R O C A M P M O BESERRA

brf

>>tí1

f

ALDEIO» }H(KHHM) GtJNEÍ/DE SÁ

*" Meiiíbro

ALFREDO ALVES GAMA

Membro

H O M O L O G O .

B r a s í l i a , de de 1994

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
/

Governador do Distrito Feder/1

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL, criada
pelo Decreto ns 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com redação
dada pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de
dezembro de 1994, após exame do processo n» 030.010.336/93 que
tem como requerente GI L M A R SOARES FURTADO decidiu,
á unanimidade de votos deferir o pedido de anistia interposto,
nos termos do voto do membro relator.

Decidiu, a i n d a , nos termos do que preceitua o artigo l5,
§ 2S, do Decreto ne 11.456/89, submeter a presente Resolução ã
super i o r consideração do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador, para
f i n s de homologação.

PAUL* CÉSAR DE AV.ILA, E,SILVA

Presidente da CGA
em exercício

TERESA AMARO CAMPJLO BESERRA

Membpf / /

DE, ALMEIDA

// /

,«A'WHmÂ^& "GOMES DE SÁ

•• l Membro

A L F R E D O H E N R I Q U E R E B E L L O B R A N f O

Membro

ALFREDO ALVES GAMA

Membro
HOMOLOGO.

B r a s í l i a , £7 de £**??•*>•<**?"

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do D i s t r i to Federal

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL, criada
pelo Decreto n» 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com redação
da d a pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de
dezembro de 1994, após exame do processo ns 030.011.612/93 que
tem como requerente LUIZ DE ANDRADE decidiu,
ã u n a n i m i d a d e de votos deferir o pedido de anisjtia interposto,
nos termos do voto do membro relator.
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D e c i d i u , a i n d a , nos ter-nos do que p r e c e i t u a o a r t i g o l 9,

§ 2Ç. do Decreto n? 11.456/89. subneter a presente R e s o l u ç ã o ã

superior consideração do Excelentíssimo Senhor Governador, para

f i n s de h o m o l o g a ç ã o .

PAULO CÉSAR DE Á\(ÍLfr E SILVA

Presi dente 'da CGA

e in exercício

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

' Membrpf

DE

ALDENCft MA,Rftl_K*0 ,

> Mer.brp

CE SÁ

A L * E O O H E N R I Q U E R E B E L L O B R A N D Ã O

Meir.bro

A L F R E D O A L V E S GAMA

Membro

B r a s i l ia .. '/ de y j y , vkfy^X H 94 .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

G o v e r n a d o r d o D i s t r i t o F e d e r a l

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO G E R A L DE A N I S T I A DO D ISTRITO F E D E R A L . c r i a d a

p e l o Decreto n» 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com redação

dada pelo Decreto 13.832, em sessão r e a l i z a d a no dia 20 de

dezembro de 1994, após exame do processo n» 030.009.889/93 que

tem como requerente A I D A N O JOSÉ FA R I A d e c i d i u ,

â u n a n i m i d a d e de votes deferir o p e d i d o de a n i s t i a interposto,
nos termos do voto do membro relator.

D e c i d i u , a i n d a , n-os termos do que preceitua o artigo l».

§ 2», do Decreto n°- 11.456/89. submeter a presente Resolução ã

superior c o nsideração do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador, para
f i n s de homologação.

PAULO" ctSAR DE ÁVjlf C S I L V A

Presidente da CGA
em exercício

T E R E S A A M A R O C A MPELO B E S E R R A

Membr/cy

; H J A R D O ; F I L G U E I R A S pt /IM^I
SlWro////

A L D E N O R ' (TAMANHÃO* 6WlE tf'DE SÁ

' M e m f c V o

A L F R E D O H E N R I Q U E R E B E L L O B R A N D Ã O

Membro

A L F R E D O ALVES GAMA

Membro

HOMOLOGO.

B r a s i l ia.;; i de -.{->J',1,̂ >-,..•" d?\ 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

G o v e r n a d o r do D i s t r i t o Federal

JLLJLQJr U Ç Ã O

A COMISSÃO G E R A L DE A N I S T I A DO D I S T R I T O F E D E R A L c r i a d a

Pelo Decreto n« 11.456. de 20 de fevereiro de 1989. com' redação

d a d a . pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de

dezembro de 1994, após exame do processo n» 030.010.864/93 que

tem como requerente RAIMUNDO CAPISTRANO F E R R E I R A NOBRE decidiu,

ã u n a n i m i d a d e de votos deferir o p e d i d o de a n i s t i a interposto,

nos termos do voto do membro relator.

D e c i d i u , a i n d a , nos termos do que p r e c e i t u a o a r t i g o l g.

§ 2^, do Decreto ne 11.456/89, submeter a presente Resolução â

superior consideração do Excelentíssimo Senhor G o v e r n a d o r , para

fins de homologação.

PAULO^CÉSAR DE AVI. LA i E

Presidente da CGA

em exerci c i o

TERESA AMARO CAMPH.O B E S E R R A

M e m b

DE/ALME.1DA•7'
A L D E N O R SÁ

Membro

ALFREDO HENRIQUE" REBELLO BRANDÃO
Membro

A L F R E D O "ALVES GAMA

Membro

HOMOLOGO.
B r a s í l i a , ̂ 7 de a w . . . - -

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ '

Governador do D i s t r i t o Fedpfal

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE A N I i T I A DO D I S T R I TO FEDERAL .

criada pelo Decreto n8 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com ré

dação dada pelo Decreto 13.832, em sessão r e a l i z a d a no dia 20 de

dezembro de 1994, após exame do processo n8 030.011.555/93 que tem

como requerente JOSÉ ROCHA DE CARVALHO d e c i d i u , por m a i o r i a de v£

tos deferir o pedido de a n i s t i a interposto, vencidos os membros

Alfredo Henrique R e b e l l o Brandão e Eduardo F i l g u e i r a s de A l m e i d a .

D e c i d i u , a i n d a , nos termos do que preceitua o

artigo l5, § 28, do Decreto n8 11.456/89, submeter a presente Re
solução ã superior consideração do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governa_
dor, para fins de hoiflol ogacão.

PAULO CÍ^AR DE AViLA, E. S I L V A

Presidente da CGA
em exercício

TERESA A M A R O CAMJJ£LO B E S E R R A

Membro \

M E I D A

DE SÁ

Membro

ALFREDO H E N R I Q U E R E B E L L O B R A N D Ã O

Membro

ALFRMO ALV£S G; 1A

Membro

HOMOLOGO.

B r a s i l i 3,^7 ', de 1394.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito /ed/ral
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R E S O L U

A COMISSÃO GERAL DE AfJlSTIA DO DISTRITO F E D E R A L . criada

pelo Decreto n- 11.456, de 20 de fevereiro de 1989. com redação

dada pelo Decreto 13.832. em sessão realizada no dia 20 de

dezembro de 1994. após exane do processo ne 082.004.665/89 que

tem como requerente JOELIIVA AfiDRADE GOMES d e c i d i u ,

ã u n a n i m i d a d e de votos deferir o pedido de a n i s t i a interposto,

nos termos do voto do membro relator, designado. Eduardo Filgueiras

de A l m e i d a .

D e c i d i u , a i n d a , nos termos do que p r e c e i t u a o a r t i g o l-,

§ 2e, do Decreto ne 11.456/89. submeter a presente Resolução ã

superior consideração do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador, p a r a

fins de homologação.

1 PAULO CÉSAR DE ÁmA'E SILVA

Presidente da CGA
em exercício

TERESA AMARO CAMPÍLO BESERRA

JARDO,. FILGUEIRAS BÍ -'A/MEIDA

ALDE^OR fttRANHÍO 'GOMES DE SÁ

HOMOLOGO.

B i

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Membro

ALFREDO ALVES GAMA

Membro

c si l i a.^-J de ^J.,./. ,.,' j-Ji^-de - l 994 .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do D i s t r i t o Federa l

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE AN1STJA DO DISTRITO F E D E R A L , c r i a d a

pelo Decreto n? 11.456, de 20 de fevereiro de 1989. com redação

dada pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de

dezembro de 1994, após'exame do processo ne 48316/76 que

tem como requerente MARIA JOSÉ GAZZETA DE CAMARGO d e c i d i u ,

á unanimidade de votos deferir o pedido de a n i s t i a interposto,

nos termos do voto do membro relator, designado. Eduardo Filgueiras
de Almei da .

Decidiu, a i n d a , nos termos do que preceitua o artigo l5.

§ 2S, do Decreto ne 11.456/89. submeter a presente Resolução á

superior consideração do E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador, para

fins de homologação.

PAULO CÉSAR DÊ A V J L A f. SILVA

Presidente da CGA
em exercício

TERESA AMARO CAMPEIO BESERRA

>/ ^

UARDO mGUEVRAS/DE ,/LhEJJÍAmGUEkRAS/DE .ALHE1JÍA
— SC/ / /

..lfefebr/4 J /

ALOfUOR >
•' •' /

GOMES DE SÁ

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Membro

ALFREDO ALVES GAMA

Membro

HOMOLOGO.

Brasí l ia, r te" 1994 -
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

G o v e r n a d o r do Dist r i to federal

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL,
criada pelo Decreto n? 11.456, de 20 de fevereiro de de 1989, com
redação dada pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de
dezembro de 1994, após exame do processo n= 082.014032/94 que tem
como requerente MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA decidiu, à unanj_
midade de votos deferir o pedido de anistia interposto, nos termos
do voto do membro relator, designado, Eduardo Filgueiras de Almeida.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o arti
go 1?, § 2Ç, do Decreto n8 11.456/89, submeter a presente Resolt;
cão ã superior consideração do Excelentíssimo Senhor Governador,
para fins de homologaçirõ.

PAULO CÍ5AR DE AVFtA Ç SILVA

Presidente da CGA
em exercício

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Membro /")

DEÍALMEIDA

mbro

ALFREDO_-HENRIQUE

/ /

MATCAVHÃO "G"0>)tS/ DE/ S A

/ / / Metroro
- t

ALFREDO ALVES GAMA

Membro

H O M O L O G O .

Bras í l i a , t"^ <Í£_s!>3f£>-o\fc>í£ de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

G o v e r n a d o r do Di st/i t i /Federal

R E S O L U Ç Ã O

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL, criada

pelo Decreto n2 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com redação d£

da pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de dezembro

de 1994, após exame do processo nS 030.006.245/93 que tem como re_

querente CLAUDEK OLIVEIRA E SILVA decidiu, por maioria de votos

deferir o pedido de anistia interposto, vencidos os membros Alfre^

do Henrique Rebello Brandão e Eduardo Filgueiras de Almeida.

Relatora designada Teresa Amaro Campeio Beserra.

Decidiu, ainda, nos termos do que preceitua o artigo l8.,

§ 28, do Decreto nS 11.456/89, submeter a presente Resolução ã S£

perior consideração do Excelentíssimo Senhor Governador, para fins

de homologação.

PAULÍrctSAR DE ÁVILA ''E SILVA

Presidente dá CGA
em exercício

TERESA AMAlTO CAMPEIO BESERRA

n
ARDO,.fI L RÁS DA

ALDtNDR/MAtfANHAÚ GOjHES *E SÁ

/ y (Membro

ALFREDO HENRIOJJE REBELLO BRANDÃO
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HOMOLOGO.

A L F R E D O A! ES GAMA

Me-: o

B r a s í l i a , £ v; de__deze-; o de_-i994.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ s,

Governador do D-.trito^Ferferal

R E S O L U Ç K Q

A COMISSÃO GERAL DE ANISTIA DO DISTRITO FEDERAL, criada

pelo Decreto n» 11.456, de 20 de fevereiro de 1989, com redaçio

dada pelo Decreto 13.832, em sessão realizada no dia 20 de

dezembro de 1994, após exame do processo n» 26696/74 que

tem como requerente GEMNY ARRE PERES decidiu,

a u n a n i m i d a d e de votos deferir o pedido de anis t i a interposto,

nos termos do voto do membro relator, designado, Eduardo Filgueiras
de A l m e i d a .

D e c i d i u , a i n d a , nos termos do que preceitua o artigo is,

§ 2», do Decreto n« 11.456/89, submeter a presente Resolução á

superior consideração do Excelentíssimo Senhor Governador, para
fins de homologação.

PAULO CÉSAR DE AV.II,* ~\ SILVA

Presidente da CGA

em exercício

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

GU^ I RAS/DE
l

(fembr

GOMES 'DE S*

Memoro

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

Membro

ALFREDO "ALVtS GABA
Membro

Brasília,JY •• C6^t»vJi*ÍB-**) 1O4.

_^__. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

ATOS DA VICE-GQVERNADORA
PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atríbuiços regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 1° do Decreto n° 13.917, de 29 de abril de 1992.

RESOLVE:
DESIGNAR, o CORONEL QOPM ADMIR CORRÊA SANTANA, Ma-
tricula n° 33.571-1, da Policia Militar do Distrito Federal, para exercer
o cargo de Chefe da Assessoria Militar do Gabinete da Vice-
Governadora do Distrito Federal, nos termos do Decreto n° 13.925, de
30 de abril de 1992, alterado pelo Decreto n° 15.978, de 18 de outubro
de 1994, bem como conceder-lhe o pagamento da gratificação pelo
exercício de função militar no Gabinete da Vice-Governadora do Dis-
trito Federal, de acordo com o artigo l°, da Lei n° 186, de 22 de novem-
bro de 1991, a contar de 25 de dezembro de 1994.

MÁRCIA KUBITSCHEK

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL,no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
fegada pelo o artigo l» do Decreto n" 13.917, de 29 de abril de 1992.

DISPENSAR, o TC QOPM ADMIR CORRÊA SANTANA, matrícula
número 33.571-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, do Cargo de
Chefe da Assessoria Militar do Gabinete da Vice-Governadora do Dis-
trito Federal, bem como mandar cessar o pagamento da gratificação pe-
lo exercício de função militar do Gabinete da Vice-Governadora do Dis-
trito Federal, concedida de acordo com o artigo 1°, da Lei n° 186, de 22
de novembro de 1991, a contar de 25 de dezembro de 1994.

MÁRCIA KUBSTSCHEK

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

ATOS DO DIRETOR

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PARA ASSUNTOS ADMINISTRAITVOS, no

uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER, incorporação de quintos previsto no parágrafo 2« do

artigo 62, da Lei n» 8.112 de dezembro de 1994, disciplina
do, no âmbito do GDF, pela Portaria n» 114/SEA, de 18 de agos
to de 1994 e alterada pela Portaria n« 160/SEA, de 05 de de
zembro de 1994, aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME: CÉSAR AUGUSTO ROCHA

MATRÍCULA : 22.628-9

LOTAÇÃO : GVG

PHOCESSO : 030.003245/93

NCK : FRANCISCO DAS C.BOBGES LEAL

MATRÍCULA : 33.221-6

LOTAÇÃO : GVG

PROCESSO : 030.004180/94

RESUMO

FRAÇÃO

2/5
1/5

2/5

FRAÇÃO

2/5

2/5

1/5

DA CONCESSÃO

CÓDIGO VIGÊNCIA

DPG-09 07/12/94

DFA-11 07/12/94

DFG-08 07/12/94

CÓDIGO VIGÊNCIA

DF -07 07/12/94

DF -13 07/12/94

DF -12 07/12/94

CELSO PAULO RODRIGUES

(republicado por haver saído coo Incorreçâo no original publicado no
DODF n» 247 de X/12/94 pag. 18)

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS

PROCESSO NB: 136.000.307/94
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA

D E S P A C H O

Ratifico, por delegação de competência contida

na Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do
dia 31, do mesmo mês e ano, do Exm» Sr. Secretário de Gover
no, para os fins do artigo 26, da Lei n» 8.666/93, a realiza
cão da despesa, com inexigibilidade de licitação, em favor
da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, no valor de R$
5.900,00 ( Cinco Mil e Novecentos Reais ), relativo à Nota
de Empenho ne 30.181/94, com o objetivo de custear despesas
com tarifa de energia elétrica de interesse da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante.

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta
da no " caput " do artigo 25, da Lei nB 8.666/93.

Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR , com vista
à Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para as pró
vidências complementares.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM
DIRETOR

PROCESSO NO: 139.000.175/94

INTERESSADO: Administração Regional do Cruzeiro

ASSUNTO : Tarifa de Agua e Esgoto

D E S P A C H O

Ratifico, por delegação de competência contida
Portaria de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF do

dia 31, do mesmo mês e ano, do ExmO Sr. Secretário de Gover
no, para os fins do artigo 26, da Lei no 8.666/93, a realiza
çao da despesa, com inexigibilidade de licitação, em favo?

mpanhia de Agua e Esgoto de Brasília-CAESB, no valor de
$ 2.000,00 (dois mil reais), relativo ã Nota de Empenho n.o
30.179/94, com o objetivo de custear despesas com tarifa de
agua e esgoto, de interesse da Administraçõ Regional do Cru

A inexigibilidade de licitação foi fundamenta
da no caput" do artigo 25, da Lei n« 8.666/93.
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Publique-se e encaminhe-se à Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais - SUCAR, com vista
a Administração Regional do Cruzeiro, para as providências
complementares.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM
Diretor

PROCESSO NO: 136.000.306/94
INTERESSADO: Administração Regional do Núcleo Bandeirante
ASSUNTO : Tarifa de Agua e Esgoto

- -»•>•

Brasília, 27 de dezembrode 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM
Diretor

iSIsAD^1 "6:0°°-°«/94
•iniajUãbbADO: Administrarão Man'
ASSUNTO : Tarifa Telefõnic Núcleo Bandeirante

D E S P A C H O

no DODF dodo mesmo mês e ano d

do Núcleo Banir"a"é.

O- "o ..caput» de"

da Administras!!

*»"— "t.

Coordenação d m n s t r
• Administração Reinai do
videncias complementares.

'Se à Subsecretária de

V T*"' com vis"*deirante, para as pró

Brasília, 27 de dezembro de 1994

ALMIRO GERIN DE AMORIM
Diretor

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA NB 172 . DE 27 DE dezembro DE 1884.

A SECRETARIA DC AOMINI1TRAÇIO 00 DISTRITO FEDERAL, no MIO d*
• UB* a t r l b v l o o a » regimental*, • tando •• f l«t* • compaténola
0,00 lhe foi delegada Bolo artigo 1B, íte» l. ollnoo "o*, do
Oeoroto UB 14.7BB do 01 do Junho do 18B3. roaoltoi

Conoodor opooontodorIo «o» aorddcroo abaixo rolooioitodooi

l DADOS OE IDENTIFICACIO l FUNDAMENTO LC6AL l

l NOME l TEREZINHA HAZZAREIO
l RAHOB SALES
IHATIIfCULA l 38.807-2
(CLASSE i ESPECIAL
IPAOHIO l III
l QUADRO i OE PESSDAL DO DP
(PROCESSO i oao.oia.ssa/B4

1BS, ftooi I I I . o l l l
Inoo *•" o 1B9. Parágrafo ú n l l
loo. do Lol OB 8.118. do 111
Ido dozombro do 1880. combinai
Ido com o ortlflo 41, I n c i i o l
I I I I . olínoa "«• o parágrafo!
I4B do LEI ORBINICA 00 DISTRII
l TO FEDERAL, com •• «ontogon*!
Ida ortlBO 88. do Loi no l
18.118. do 11 do dezembro dol
l1880. l

•l
NOME l NASCIMENTO AMARO
(MATRICULA l 80 303-1
ICAR60 l AUX. ADM. PÚBLICA
(CLASSE l ESPECIAL
IPAORIO l l
l QUADRO l OE PESSOAL DO SLU
(PROCESSO l 030.012.743/84
l
l

•I-
lArtigoa ÍBB, Inolao l. ol
1188. Parágrafo O n i o o do L o l l
InB 8.118. do 11 do doionibrol
Ida 1880. combinado oom o ar t
Itlao 41, incito l a parágral
Ue 4B da LEI OR6INICA DO OISI
l TB l TO FEDERAL. l
l l

l l
| | - l
INOME i E L I B E R N A R D O D E ( A r t i g o * 18B, ítam I I I , a l í l
l CARVALHO R I O S Inaa "c" a 188, Parágrafo uni l
( M A T R Í C U L A i OB.873-0 Iço, da Lai nB 8.118, da 111
ICARGO : A N A L I S T A DE ORÇAMENTOlda dazambro da 1990, combinai
ICLASSE l E S P E C I A L
IPADRIO l I I I
I Q U A O R O l DE PESSOAL DO DF
PROCESSO l 030.014.444/94

Ido com o a r t i g o 41. i n c i t e i
( I I I , ai inça "c" a porágrafol
I4B da LEI ORGINICA DO D I S T R I I
ITO FEDERAL, com a* vantaganil
Ido* a r t i g o * 20 a Bo, da L a i l
I L a l no 8.911, da 11 da j u l h o l
I b r o da 1984.

• I -
INOME >
I M A T R I C U L A
ICARGO l
(CLASSE i
IPADRIO >
l QUADRO l
(PROCESSO

l 84.445-7
AUDITOR T R I B U T Á R I O
81
l l l
DE PESSOAL DO DF
i 040.013.840/94

D I V I N O PEDRO DA S l L V A l A r t i g o * 186, ítam I I I , al i
Inoo "c" a 189, Parágrafo Uni
Iço, da Lai na 8.118. da 11
Ida dazambro da 1990, combinai
Ido oom o artigo 41, i n c i * o l
( I I I , o l i n o a "c* o parágrafo!
I4B da LEI ORGINICA 00 D I S T R I I

ITO FEDERAL, com a* *antagan*l
Ido artigo SB,parágrafo* 10 ai
I3B da Lai nfi B.738, da 04 dal
Idazambro da 1879, a l t a r a d r l
(paio* Dacrato»-Laf* n g i l
11.748, da 27 da dazambro dal
11879, a 8.163, da 84 da jul
l lho da 1984, a pala Lei nfil
IB8, da 18 da dazambro dal
11999. l

• l - • l

l NOME L U I Z A P A R E C I D O CHAVES (Artigo* 198, ftam I I I . a l í l
| V I E I R A (noa "c" a 189, Parágrafo uni l
( M A T R Í C U L A i 18.154-4 Iço, da Loi na 8.118, do 111
(CARGO: A N A L I S T A FIN.E CONTROLEIda dazambro da 1990, c o m b i n a i
(CLASSE : ESPECIAL
IPADRIO i I I I
IQUADRO i DE PESSOAL DO DF
(PROCESSO : 160.001.734/94

Ido oom o artigo 41, i n c i s o !
( I I I , a l í n e a "c" o parágrafo!
I4B da LEI ORGINICA DO D I S T R I I
ITO FEDERAL, com a* vantagan*!
Ido a r t i g o 8B, parágrafo* 1B a!
13o da Lai nB 6.738, da 04 dal
Idazambro da 1979, a l t a r a d a l
Ipalo* Dacroto*-Loi* ngit
11.746, da 87 da dozombro da!
11979, a 8.153, da 84 de jul
l lho de 1984, e p e l a Lai nOl
(68, da 18 da dozombro dal
11988.

-l —
(Artigo* 186, ítam I I I , a l i
Inaa "c' a 189, Parágrafo uni
Iço, da Lai nfi 8.118, da 11
Ido dozombro da 1890, combinai
Ido com o a r t i g o 41, I n c i a o l
( I I I , a l í n a a "c* a parágrafo!
(40 da LEI ORGINICA 00 DISTRII
ITO FEDERAL, com a* vantagan*!
Ido artigo 68, da Lai nfil
18.118, da 11 da dozombro dal
11990. l

-| -- — l
INOMEiLUIZ AUGUSTO DE CERQUE IRA lArtigo* 188, í tom I I I , o l í l
(MATRÍCULA l 13.8S7-4 Inae "a" a 188, Parágrafo U n i !
ICARGO : FISCAL CONC.PERMlSSBESlco, da La) no 8.118, da 111

INOME l J O S É D I N A R T BARBOSA
l HENANDRO
( M A T R Í C U L A : 07.791-X
ICLASSE l 11
IPADRIO ! I l l
(QUADRO l DE PESSOAL DO DF
(PROCESSO I 040.013.707/94

ICLASSE l 11
IPADRIO ! I l l
(QUADRO l DE PESSOAL DO DF
(PROCESSO : 030.013.964/94

(da dazambro da 1890, combinai
Ido com o artigo 41, i n c i * o l
( I I I , a l í n o a "a" o parágrafo!
I4B da LEI ORGINICA 00 OISTRIl
ITO FEDERAL, com a* vantagan*!
I p r a v i t t a * no artigo 198,itaml
II, da Lai nfi 8.118, da 11 dol
Idazambro da 1890. l
. l ... _,.---._--.

INOME l FRANCISCO AVELINO
l DE MELO
(MATRICULA > 60.308-3
(CARGO l TÉC. ADM. PÚBLICA

(CLASSE l ESPECIAL
IPADRIO l I I I
(QUADRO l DE PESSOAL DO SLU
l

(Artigo* 186, ítam I I I . o l l l
(noa "c" o 188. Parágrafo uni l
loo, da Loi no 8.118. da 111
Ida dazambro do 1880, eoaibinal

Ido com o artigo 41, I n e l a o l
( I I I , a l ínaa "c" a parágrafo!
Mo do LEI ORGINICA DO DISTRI
ITO FEDERAL.

l -
INOME > JOSÍ BANDEIRA
l DA ROCHA NETO
(MATRICULA l 88.803-8
ICAR60 l SUBPROCURADOR G E R A L
(QUADRO l OC PESSOAL 00 DF
(PROCESSO l 080.000.040/84

(Artigo* 188. (toai I I I . Ol í
Inoo "e" o 188. Parágrafo únl
Iço. do Loi nfl B.118. do 11
Ido daxembrp do 1880, c o m b i n a i
Ido com o artiBO 41, i n o i a o l
III l. a l i n a a "c* a parágrafo!
I4B da LEI ORGINICA 00 O I S T R I l
ITO FEDERAL, com a* vontagonal
Ido artigo 88, parágrafo SB, l
Ido Lol no B,118. do 11 dol
Idozombro da 1880.

•l
INOME l JONAS TORRACA lArt i f lo* 186, ftom III. ol t
IMATRfCUlA i 65.0B3-6 (noa 'c' o 188. Parágrafo Uni
(CARGO i ASSISTENTE OE TRlNSITOlco. da Loi nB 8.118. do 111
(CLASSE i ESPECIAL Ido dozombro da 1980, eoaibinal
IPADRIO l III '«"o "•• • art igo 41, inclaol
(QUADRO i OE PESSOAL 00 DETRAN ( I I I . ol ínoo "o" o parágrafo!
(PROCESSO l 055.006.089/94 I4B da LEI ORGIN ICA 00 O I S T R I l

ITO FEDERAL, oom a* «ontagan*!
Ido Cargo am Comiolo Símbolo!
ICNE-08. da Dirotor Coral dol
(Departamento da Trintito dol
I D i í t r i t o Fadaral-DETRAN, dol
Ida acordo com a di*po*to noi
lartigo 193, da Lai nB 8.118,1

(do 11 da dazambro da 1890. t
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(NOME l RAIMUNDO BANDEIRA DA l A r t i g o * 186, item I I I , «li l
l ROCHA Inea "c" • 1B9, Parágrafo uni l
(MATRICULA l 07.770-4 too, d. Lei nQ 8.112, d« 111
ICAR60 l SUBPROCURADOR GERAL Ide dezembro de 1990, combinai
l QUADRO l DE PESSOAL 00 DF Ido com o artigo 41, i n c i . o l
(PROCESSO i 020.001.148/94 III l, a l í n e a "c" c parágrafol

I4Q da LEI ORGlNICA 00 D I S T R I I
ITO FEDERAL, com ai «antagentl
Ido* artigo* 2Q a 8o, da Lei l
I L e i nB 8.911, de 11 de j u l h o l
I bro de 1994. l
l

INOHE l CÍCERO FERREIRA LEITE l Artigo» 186, item I I I , ai i l
(MATRICULA l 01.288-2 Inea 'a' e 189, Parágrafo uni l
(CARGO l TÉC. AOM. PÚBLICA Iço, da Lei na 8.112, de 111
(CLASSE t li Ide dezembro de 1990, com b i n a i
IPADRIO l III Ido com o a r t i g o 41, i n c i i o l
(QUADRO I DE PESSOAL 00 DF M i l , a l í n e a "«" e parágrafol
(PROCESSO > 030.013.858/94 I4Q da LEI ORGlNICA 00 D I S T R I I

(TO FEDERAL, com a* «antagencl
lpre«i*ta* no artigo 192,iteml
II. da Lei no 8.112, de 11 dal

*" - (dezembro de 1990.
• l -

INOHE l EDISON LOBIO (Artigo* 188, item I I I , ali
(MATRICULA l 08.188-7 Inea 'a* e 189, Parágrafo uni
ICAM60 l ANALISTA AOM. PúBLICAIco, da Lei na 8.112, de 11
ICLASSC l ESPECIAL Ide dezembro de 1990, co m b i n a i
IPADRIO l II Ido com o artigo 41, i n c i « o l
(QUADRO l DE PESSOAL 00 OF II l l, a l í n e a 'a* e parágrafo!
(PROCESSO l 030.014.909/94 I4o de LEI ORGlNICA 00 D I S T R I I

ITO FEDERAL, com a* vantagen*!
l I p r e v i i t a * no artigo 198, i temi
l l l t, da Lei no 8.112, de 11

Ide dezembro de 1990.

INONEl LUIZ GONZAGA DOS SANTOS (Artigo* 188, item I I I , ali
(MATRICULA l 18.281-9 Inea 'a* c 189, Parágrafo uni
ICAR60 l A U X I L I A M ADH. PdOLICAIco, da Lei na 8.112. de 11
ICLASSC l ESPECIAL Ide dezembro de 1990, combinei
IPAOMIO l III Ido com o artigo 41, i n c i a o l
l QUADRO i OE PESSOAL 00 OF ( I I I . a l í n e a "a* c parágrafo!
(PROCESSO i 030.012.988/84 I4B da LEI ORGlNICA 00 O I S T R I I

ITO FEDERAL, com a* «antagen*!
l Iprevicta* no artigo 192,i temi
l l l l. da Lei ng 9.112, de 111

Ide dezembro de 1990. l

STELLA DOS CHERUBINS GUIHARIES TROIS

DIVISÃO DB PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994
O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL/SEA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 28, inciso I, aprovado pe-
lo Decreto n» 15.057, de 24 de setembro de 1993.

R E S O L V E :

l- Conceder Llcença-Prêmio por Assiduidade, conforme arti-

go 87 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servido-

res abaixo relacionados:

NOME: MARIA DA PAZ CINTRA GUIMARÃES, matrícula: 8.056-X Lo-

tação: SCS, Quinquénio: 2* de 30.01.89 a 28.01.94.

NOME: MARIA APARECIDA MONTEIRO DE ALMEIDA, matrícula: 18951-0

Lotação: SÉS, Quinquénio: is de 05.03.87 a 03.03.92.

NOME: JOSÉ RENATO LIMA MELO, matrícula: 24.371-X, Lotação:

RA-IX, Quinquénio: l» de 07.10.83 a 05.10.88, 2« de 06.10.88

a. 04.10.93.

NOME: IEDA GOMES DA COSTA, matrícula: 25.078-3, Lotação: SE

Quinquénio: 2» de 30.08.89 a 28.08.94.

NOME: ALYSSON SAÚDE OTTONI, matrícula: 25.277-8, Lotação:RA

XIX, Quinquénio: 2» de 25.11.89 a 23.11.94.

NOME: ADEMAR FERRACIOLI, matrícula: 28.736-9, Lotação: SEA

Quinquénio: 01.03.88 a 28.02.93.

NOME: ROSÂNGELA AMARAL GONÇALVES, matrícula: 30.625-8, Lota

cão: RA-IX, Quinquénio: l» de 21.07.89 a 19.07.94.

NOME: MARIA ANTÔNIA CÉSAR DA SILVA, matrícula: 30.645-2, Lo

tacão: RA-III, Quinquénio: is de 24.07.89 a 22.07.94.

NOME: MARIA ALICE FERRtlRA DE MELO, matrícula: 30.734-3, Lo

tacão: SÉS, quinquénio: l« de 31.07.89 a 29.07.94.

NOME: CELSO IRINEU FERREIRA, matrícula: 31.211-8, Lotação:

RA-III, Quinquénio: is de 11.10.89 a 09.10.94.

NOME: MARIA EUNICE DE ARAÚJO, matrícula: 31.330-0, Lotação:

RA-IX, Quinquénio: is de 06.11.89 a 04.11.94.

NOME: MANOEL NATIVIDADE DA SILVA, matrícula: 31.500-1, Lota

cão: SÉS, Quinquénio: is de 20.11.89 a 18.11.94.

NOME: LUIZ PEREIRA DE CASTRO, matrícula:31.754-3, Lotação:

SÓ, Quinquénio: is de 06.12.89 a 04.12.94.

NOME: HELEIDIMAR CHAVES DOS SANTOS, matrícula: 31.764-0, Lo
tacão: RA-X, Quinquénio: is de 11.12.89 a 09.12.94.

NOME: MARIA JOSÉ COUTINHO MOREIRA, matrícula: 31.769-1, Lota

cão: SE, quinquénio: 13.12.89 a 11.12.94.

NOME: SUELY SALES DOS SANTOS, matrícula: 31.779-9, Lotação:

ST, Quinquénio: l» de 18.12.89 a 16.12.94.

NOME: SAU FERREIRA SANTOS, matrícula: 32.234-2, Lotação:PRG

Quinquénio: l» de 17.03.81 a 15.03.86.

NOME: TEREZINHA DE JESUS M. AFONSO, matrícula: 32.632-0, Lo-

tação: SEA, Quinquénio: 1= de 22.07.89 a 20.07.94.

NOME: ELITA NERES DO NASCIMENTO, matrícula: 34.070-7, Lota-

ção: SDSAE, Quinquénio: l* de 01.11.84 a 30.10.89, 2» 31.10.89

a 29.10.94.

NOME: MARTA ANTUNES DE OLIVEIRA, matrícula: 41.226-0, Lota-

ção: SÉS, Quinquénio: 1« de 03.01.86 a 01.01.91.

NOME: FERNANDO ANTÓNIO 0. CAVALCANTE, matrícula: 37.781-3,Lo

tacão: RA-I, Quinquénio: l» de 07.03.83 a 07.08.88.

IEDA MARIA CORREIA

C.TDtM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

0 CHEFF DA DIVISÃO DE PESSOAL/SEA, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Art. 28, inciso I, aprovado pe-

lo Dicreto n» 15.057, de 24 de setembro de 1993.

R E S O L V E :

1 - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, conforme arti-

go 87 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, ao servidor

abaixo.

NOME: IRLAN DA ROCHA LIMA, matricula: 08.347-0, Lotação: SEG
Quinquénio: 1« de 24.05.66 a 22.07.71, 2« de 23.07.71 a

21.01.78, 32 de 22.01.78 a 20.01.83, 42 de 21.01.83a 19.01.88
52 de 20.01.88 a 18.01.93.

IEDA MARIA CORREIA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO _

PORTARIA SKFP RS 1126 , DB 27 DB DEZEMBRO DK 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA K PLAKBJAM8HTO , no USO das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. IS do
Decreto nfi 15.399, da 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar OSVALDINA MARIA CARVALHO ROCHA,
matricula nfi 38.377-5, do cargo em comissão de Secretário-
Bxecutivo, Simbolo DFA-10, do Gabinete do Secretário, por
haver sido nomeado para outro cargo.

BVBRARDO MACIEL

PORTARIA SEPP RS 112? , DE 2? DE DEZBMbaO DB 1994

O SECRETARIO DB FAZERDA E PLAREJAMERTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 12 do
Decreto nfi 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Romear OSVALDIHA MARIA CARVALHO ROCHA, matrícula
nfc 38.377-5, para exercer o cargo em comissão de Assistente,
Símbolo DFA-05, do Tribunal. Administrativo de Recursos
f XSCfllS .

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N8 1.128 , DE 27 DÊ DEZEMBRO DE 1994 .

suas atribuicffrTAfIOHDE FAZEm* * PLANEJAMENTO, no uso de

s-B F - , ~? -""— s "•-• «"í
030.014 129/94, ° °9Ue consta *° Processo nQ

R E S O L V E :

Se^eíaria
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ANEXO I

de Indústria e Comércio, aprovado pela Portaria, SEFP n2 15,
de 18 de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubIicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

EXERCÍCIO DE 1994

t C l E I C I t
ANEXO A PORTARIA No. 1.128, de 27 de dezembro de 1994.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

!t.m SECRETARIA BE INDUSTRIA E COtlEÍCIO

(24I1II/MM1) 29.H1 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COKERUO

«3M7M21.2I32 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3M7M21.2132.0M1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

NATIHEZA!
DA !FONTE

34.9«.93! tt«
45.91.51! Ml

7.554
384

•«WH - 2MI8»

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1994

7.741

7.94»

7.94»

7.94»

7.948

R! l,í»

R E D U Ç Ã O
ANEXO A POSTARIA No. 1.128, de 27 de dezembro de 1994.

F I S C A L

DECURSOS DO TESOURO

21.111

(24I1I1/MII1) 21.111

«3II7M21.2132

I3ÍI7M21.2132.MI1

I1I24/K - 2NW1

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

NATUREZA!
DA ! FONTE

DESPESA!

|

34.9t.3t! m
45.91.92! Ml

V A

DETALHADO

7.554
384

T O T A L

. 0 t

T O T A L

7.941

7.94»

7.94»

7.94»

7.948

PORTARIA SEFP NO 1.129 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art. 19, inciso IV, do Decreto nS 11.335. cie 7
de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa de diversas
unidades orçamentarias, aprovado pela Portaria SEFP nQ 15.
de 18 de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

M 1 EXERCÍCIO DE 1994 p, !i00

F I S C A L1 1 1 1 1 1 r ii
'**• 1.129, de 27 de dezembro de T 9 9 4 . RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1140101/00001) 13.101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

030070021.2028 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2028.0001 FUNCIONAMENTO OA SECRETASIA DE ADMINISTRAÇÃO

16.000 SECRETARIA D£ CULTURA E ESPORTE

(230104/000011 14.104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES í RECREAÇÃO

080440021.2004 COORDENAÇÃO í MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

080440021.2004.0001 FUUCIDNABENTO DO DEPARTAMENTO

21,000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOL06IA

(UOlOl/00001) 21.101 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOSIA

030070021.2178 COORDENAM E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2178.0001 FUNCIONAMENTO DA SECSETARIA M MEIO ANBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOIOCIA

27.000 SECRETARIA IE TURISMO

(310101/00001) 27.101 SECSETISIA K TURISMO

110450021.2323 COORDERACAO E. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

110650021.2323.0001 FUNCIONAMENTO M SECRETARIA DE TURISMO

01024/01 - 200080

NATUREZA
DA

DESPESA

31.90.11

45.90.52

31.90.13

31.90.11
1.90.16

m«TE

000

030

000

000

V A L O R

DETALHADO

107.900

16.158

7.000

4.409
000 ! 1.484

T O T A L

T O T A L

107.900

107.900

107.900

107.900

16.158

16.158

16.158

16,158

7.000

7.000

7.000

7.000

5.895

5.895

5.895

5.895

136.953
___

EXERCÍCIO DE 1994

II E l O C A D

MEXO A PORTARIA to. 1 . 1 2 9 , de 27 de dezembro de 1994.

BI 1,00

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

N
E S P E C I F I C A Ç Ã O

13.000 SECRETARIA DE AOMINISTRAttO

(140101/00001! 13.101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03007002! .2028 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2026.0001 FUNCIONAMENTO M SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

16.000 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

(230104/00001) 16.104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO

080460021.2006 COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

080460021.2006.0001 FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO

21.000 SECRETARIA DE NEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOL06IA

(150101/00001) 21.101 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOL06IA

030070021.2178 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMIUISTRÍTIVOS

030070021.2178.000! FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO ANBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOE1A

27.000 SECRETARIA DE TURISNO

(310101/00001) 27.101 SECRETARIA DE TURISMO

110650021.2323 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

110650021.2323.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE TURISMO

ATUREZA!
DA ! FONTE

DESPESA!

'

l

i

1.90.08! 000
1.90.09! 000
1.90.131000
1.90.14! 000
1.90.16! 000

5.90.511030

!

31.90.111000

;

31. 90.08! 00
31.90.09! 00
31.90.13100
51.90.14100

V A L O R

DETALHADO 1 T O T A L

! 107.900

! 107.900

! 107.900

9.000!
4.000!

18.000!
13.900!
63.000! 107.900

! 16.158

16.158

! 16.158

16.158! 16.158

! 7.000

! 7.00

! 7.00

7.000! 7.00

! 5.89

! 5.89
:
! 5.89

191!
337!

3.020!
2.347! 5.89

'£1024/02 - 200081 T O T A L ! 136.953

PORTARIA SEFP NS 1.130 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art. IS. inciso IV, do Decreto ne 11.335, de 7
de dezembro de 1988. e o que consta do processo nQ
062.000.761/94.

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Instituto
de Saúde do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEFP nQ
15, de 18 de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubIicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

EXERCÍCIO DE 1994

A C 1 E S C I H

ANEXO A PORTARIA No. 1.130, de 27 de dezembro de 1994.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23. Ml SECRETARIA DE SAÚDE

(17I1I3/MM1) 23.113 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13I75M21.2I75 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

13I75M21. 2195. Mil FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE SAÚDE

11127/11 - 2MtM

afM :i EXERCÍCIO DE W4

ANEXO A PORTARIA No.T . 1 30 , de 27 de dezembro de 1994.

E S P E C I F I C A Ç Ã O

23.IM SECRETARIA DE SAUOE

(17I1I3/MM1) 23.113 INSTITUTO DE SAÚDE 00 DISTRITO FEDERAL

13I75M21.2I95 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

13I75M21.2»95.MI1 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO OE SAUOE

Ill27/t2 - 2MM1

S E G U R I D A D E

RECURSOS 00 TESOURO

NATUREZA ! V A L O R
DA FONTE!

DESPESA ! DETALHADO ! T O T A L

!
! 7.5N

7.3M

7.SM

31.91.13 Ml 1.5N
34.91.31 Ml 6.M» 7.5M

T O T A L ! 7.5M

tf l.N

S E C U R I O A D E

RECURSOS DO TESOWO

NATUREZA! V A L O R

DESPESA! DETALHAM ! T O T A L

7.5M

7.5M

! ! 7.91
! !

31.9l.t8! M» 5M!
31.9t.14! Ml ! i. mi
34.W.3»! Ml ! i.Mt! 7.5N

T 0 t * L ! 7.5M
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1
PORTARIA SEFP NO 1.131 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso (í?
sua* i i t r i hn ições e lendo em v i s t a a c o m p e t ê n c i a que lhe foi
delegai)* pe lo a r t . 1°. inc iso IV. do D e c r e t o nS 11.335. de 7
de dezembro de liss. .:• o que c o n s t a do p rocesso
nP 094,0110. Q3V14.

R E S O L V E :

I A p r o v a r . na forma dos Anexos [ e II. a
a l t e r a ç ã o do Quadro de De t H 1 hamen l o da Despesa do Se rv i ço de

junho He l ' )94.

I I - F s t a P o r t a r i a e n t r a em vigor na d a t a de sua
puh 1 i cação .

III - F icam revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

EVERARDO MACIEL

ANEXO I EXEkCIClO Of 1994 Ri i,«»

F I S C í L
A C R E S C I H 0

MEXO * PORTARIA No. 1.131 de 27 de dezembro de 1994. RECU8SOS 00 ItSOMO

(MMEa V (i L i »

OLSPEin OETALWiDO i T 0 T í, l

2Í.W8 SECRETARIA DE HEIO AMBIEKTE, CIÊNCIA E TEOWL06W 46Í.3ÍÍ

(15»2«5/Í52«5I 21.2Í3 SERUICO DE LIHPEZA IfltBMM 461.3»

1IWHK1.8H5 COMD0MCM E EXECUÇÃO AOHIHSTRATIM M ãEUVICO OE LlKPEífl
U8MB a... ->i

IMMM21.8MS.tMl FUNCIOKAKENTO DO SERVIÇO AUTCNO» OE LIHPEZA INSANA 31.9l.lt W» 1ÍÍ.3« 441.3»»

I1K9/I1 - 2««Wt T 0 T ft L 441. 3«»

ANEXO II EXEKICM DE 1S94 Si Í,H

f I 5 C í L
R E D II C A 0

ANEXO A PORTARIA No. 1.131 de 27 de dezembro de 1994. RtCJkSOS DO TESOuSí

IMTliREtA V A L 0 í

OLSPEiA OCTALHdDO T 0 I d L

21. »M SECRETARIA DE «EIO AH8IEWE, CIÊNCIA E IECHOLOCIA 44Í.3ÍÍ

(15í2«5/í52t5) 21.283 SERVIÇO OE LINPEZS URBáHA 441. 3íí

ÍM6MKI.8M5 COOROEKAMO E EXECUÇÃO AMIIIISTRATWA 00 SERVIÇO DE LIHPEZii
UREnNA 44Í ,3M

lMMM21.eM5.Mtl FUNCIOIMENTO 00 SERVIÇO AUTÓNOMO OE LMPEZA UR8MS 31.9Í.U Mt 445.*»
31.9t.92 ttt 16.36» 46Í.3ÍÍ

91829/t2 - 2IM81 I 0 I (i L 441. SM

PORTARIA SEPP N8 1 .132 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo art. IS, inciso IV, do Decreto nQ 11.335, de 7
de dezembro de 1988, e o que consta do processo
no 101.001.857/94,

R E S O L V E :

1:0810483.2115.00(11 ORIENTAÇÃO A FAMÍLIAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES IM.i.vw 000 15.100; 15.000

150810483.2118 ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO A CRIANÇA E ADOLESCENTES 1 1 301.004
1 !

150810483.2118.0001 APOIO SDCIO-EDUCATIVO EN «EIC ABERTO 134.50.43000 271.178!
!34.50.4J 001 29.82H 301.004

01009/01 - 200080

ANEXO I! EXERCÍCIO DE 1994

ANEXO A PORTARIA No. 1132 de 27 de dezembro de 1994

T O T A L ! 459.881

RI 1,00

S E G U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

; NATUREZA;
E S P E C I F I C A Ç Ã O 1 D A :R)N1E

! DESPESA!

17.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAD COnUNITARIA ! !

1180201/182011 17.201 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL !

150810021.2047 COORDENAÇÃO E NAWENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS :

150810021.2047.0001 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 134.10.30i 000
134.90.30! 004
134. 90.33! 000
134.90.34! 000
134.90.39! 004
134.90.92! 000

150810481.2110 ATENDIMTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EN PDOTECAO ESPECIAL !

150810483.2110.0002 ADRIEADOURO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE !34.90.08! 000
134.90.30! 000
134.90.33! 000
134.90.39! 000

150110483.2115 ATENDinENTO A FMILIAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

150il0483.2115.0001 ORIENTAÇÃO A FMP.1AS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 134.90.39! 000

150810483.2118 ATENDlnENTO SOCIOEDUCATIVO A CRIANÇA E ADOLESCENTES ! 1

1508104!!. 2118. 0001 APOIO SOCIO-EBUCATIVO EN NCIO ABERTO 134.90.08! 000
134.90.30! 000
134.90.301 001
134.90.33! 000
134.90.331001
134.90.39! 000

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

! 459.881

459.881

80.526

11.3101
19.491!
1.425!
1.827!

18.355!
27.918! 80.524

1 43.351

4001
54.884!

5.588!
279! 43.351

! 15.000

15.0001 15.000

1 301.004

2.3151
119.385!
20.192!
43.233!
9.434!

84.245! 301.004
L

01009/02 - 200081 T O T A L ! 459.881

PROCESSO NS : 040.013.261/94
INTERESSADO : Divisão de Pessoal/DÁG/SEFP
ASSUNTO : Recolhimento de Divida

,De acordo com .-'o art. 49 e 79, Decreto
nQ 15.400/93, reconheço a divida e autorizo a realização da
despesa no valor de RJ 267,63 (duzentos e sessenta e sete
reais e sessenta e três centavos), em favor de CARLOS WAGNER
F. TOLENTINO E OUTROS, referente folha de pagamento
exercício findo.

Publique-se e encaminhe-su ao DÃG/SEFP, para
emissão da respectiva Nota de Empenho, à conta do elemento
3190.92 - Despesas e Exercícios Anteriores, -da Atividadn
2.010 - Funcionamento da Secretaria de. Fazenda e
Planejamento.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

EVERARDO MACIEL
Secretário

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal, aprovado pela
Portaria SEFP nS 15, de 18 de janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

:™ 1 EXERCÍCIO DE 1994 „ uo

AHEXO A PORTARIA No.
• C 1

1132 de 27 de dezembro

S E EU R I D AO E
E S C I K 0
de 1994 RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

17.000 SECRETAIIA DE DESEKVOLV1KENTD SOCIAL E

1180201/18201) 17.201

15MI0021.2047

150810021.2047.0001

150810483.2110

150810483. 2110.0002

150B10483.2I15

ACAO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO

ADfllNISTRATIVOS

ATEUOIBENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EN PROTECAO ESPECIAL

ABRI6ADOURO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

ATENDIÍENTO A FANILIAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

NATUREZA!
DA '.mi f

DESPESA l

!

34. »0.39! 000
34.90.41! 004
34.«0.»3! 004

l

34.50.43! 000

V A L O R

DETALHADO

42.480
25.000
12.844

43.351

T O T A L

459.881

459.881

80.524

80.526

63.351

63.351

11.000

tx CURSO w 2° owu
A SECRETÁRIA OE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria n2 61/91-SE,

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n« 236 de 29 de novembro

de 1991, torna pública a relação de concluintes de 2S Grau e respectivos

números de registro dos títulos, conforme especificação em anexo.

M«A MARIA DANTAS ANTUNES VTUABOIM

KOKE DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL 01 DO CRUZEIRO

ATO DE KECOHHEC MENTO: PORTARIA N S 17 DE 07/07/80 - SEC/DP

REGISTRO FOLHA LIVRO

Hfi N8 K e

TÉCHICO Eli CONTABILIDADE (Relação nfi 05/94)

Ana Paula da Rocha 395 132_ 01

AMÉLIA KEVES A.FERREIRA

DIRETOHA-KEG. 1675-MEC

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

SECRETARIO-REG. 127/80-SEC/DF

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO DE TAGUATINGA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 27, DE 11/03/1994 SE/DF

NOME DO DIPLOMADO

ENSINO DE 29 GRAU LEI N2 7.044/82 (RELAÇÃO NS

ALESSANDRA CRISTALDO SANCHES
ALESSANDRA DE ALMEIDA TAVARES
ALESSANDRA DIAS RODOR
ALESSANDRA ORNELLAS DIAS COELHO

REGISTRO
N<J

02/94)

413
414
415
416

FOLHA
NO

138
138
139
139

LIVRO
NO

01
01
01
01
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ALEXANDRE MARINS DUARTE 417 139 01
ALEXANDRE TOZETTI GOMES 418 140 01
ALINE D'ALESSANDRO ALVES 419 140 01
ANA PAULA DE OLIVEIRA 420 140 01
ANDRÉ CARVALHO DE SIQUEIRA 421 141 01
ANDRÉ LEONARDO SOLEO MIRANDA 422 141 01
BARBARA BRITO DE ALMEIDA 423 141 01
CARLOS EDUARDO MARTINEZ DE MEDEIROS 424 142 01
CÁSSIA DE OLIVEIRA HIRAGI 425 142 01
CLAUDIA FAIAD DE MOURA 426 142 01
CRISTIANE BORGES DE MENESES 427 143 01
CRISTIANE FAID DE MOURA . 428 143 01
CRISTIANE ROMÃO JUNQUEIRA 429 143 01
DANIELA ALBUQUERQUE DE CARVALHO 430 144 01
DANIELA FALCOMER FRAGA 431 144 01
DANIELA MARIA RIBEIRO LOPES 432 144 01
DANIELLE ALVES MAGALHÃES 433 145 01
DENIS DE BARROS REZENDE 434 145 01
ÊRIKA RENATA VIEIRA BUENO 435 145 01
ERIKA VERUSCA PESSOA SOUSA 436 146 01
FABRÍCIO FERREIRA MENDES 437 146 01
FABRICIO RIGONATO DA SILVA 438 146 01
FLAVIA ROBERTA GUIMARÃES PIRES 439 147 01
FREDERICO SANDER 440 147 01
GEISA MOTTA LOPES 441 147 01
GIBRAN ARGOLO MEIRA 442 148 01
GLADSON ROGÉRIO DE OLIVEIRA MIRANDA 443 148 01
GLEIDSON CORTES DE CARVALHO 444 148 01
GRIZIELLA JANUÁRIO DE ANDRADE 445 150 01
GUSTAVO CORTEZ PEREIRA 446 150 01
GUSTAVO FURTADO DOS SANTOS 447 150 01
HEBER MAGNO BORGES 448 151 01
HENRIQUE ANDRADE DA MOTA JÚNIOR 449 151 01
HERMINIO XAVIER DA SILVA JÚNIOR 450 151 01
HUMBERTO SALMITO DE ALMEIDA FILHO 451 152 01
JACQUELINE BRANDÃO LIMA 452 152 01
JANINE ANEZITA CAVALCANTE DE MATOS 453 152 01
JOSÉ ROSSY E VASCONCELOS JÚNIOR 454 153 01
JULIANA ROCHA AMORIM 455 153 01
KARIN VEDANA 456 153 01
KARLA DE FARIA 457 154 01
KIYOSHI SAKURAI KUDO 458 154 01
LAURIBERTO MÁXIMO ALVES 459 154 01
LEILA VIEIRA DE SOUSA 460 155 01
LlVIA CRISTINA GOMES DE ANDRADE 461 155 01
LEONARDO DO COUTO RIBEIRO 462 155 01
LEONARDO ROBERTO DE FREITAS LOPES 463 156 01
LETlCIA DE ALMEIDA DIAS 464 156 01
LORENA GOUVEIA MOREIRA 465 156 01
LUCIANA ALMEIDA RODRIGUES 466 157 01
LUCIANA MARQUES E SILVA 467 157 01
LUCIANA SANTOS DE ASSIS 468 157 01
LYSSA KATHRYN DE WANDER LOPES 469 158 01
MÁRCIO ANTÓNIO ROCHA DA SILVA JtjNIOR 470 158 01
MÁRCIO CHAVES DE CASTRO 471 158 01

HAJA CRISTINA TOLEDO ALVES 479 , sq m

MÁRCIA DE FÁTIMA DA SILVA 473 í« „}
MICHELINE DA SILVA PEREIRA 474 {„ „!
MILENA REIS DE OLIVEIRA 475 160 QÍ
MONICA TOLENTINO FÊLIX 476

PATRÍCIA BRAGA DE SOUSA 477
PATRÍCIA CRISTINA OLIVEIRA CARNEIRO 478
PATRÍCIA HELENA DE OLIVEIRA 479
PATRÍCIA RAQUEL CASTILHO 480
PETERSON COSTA DE SOUSA 481 16Í oi
RAIMUNDO CARVALHO LIRA NETO 482 162 01
RIVADAVIO FERNANDES BATISTA DE AMORIM 483 162
ROBERTO URIEL PIÍR^FT n F entre A«•»*•« unj-c-ij ijijlvuC.ti JJt oUUaA 484 1 6T Ol

RUDIMILA DOS SANTOS RAMBO 485 153 ní
SAMUEL TARO NONAKA , 486 1M „
SIBELE MARIA DE OLIVEIRA 487 16t n.
SILVANA BRAZ DA PAIXÃO 488
SILVIA RAQUEL DA SILVA NASCIMENTO 489
SIMONE DE MELO FRANCO 490 i"
QTT7AMA VTTTTIfA CIT^TTVT ADJ UlauiAMA FUJIKA SUZUKI 491 ^5 QI
TATIANA DA SILVA AGUIAR 492 165 01

TURLA TATIANA LAUTERJUNG QUEIROZ 493 166 01
VALÉRIA FERNANDES COSTA 494
VANESSA GUIMARÃES DE FREITAS LIMA 495
VTVTAJJP cnnc A Y TU. - AWM viVIVIANE SOUSA LIMA 495 j^j QJ
VALDIR RIBEIRO DE SOUZA JÚNIOR 497 Í67 01
WANESSA APARECIDA TREVIZOLO DE SOUZA 498 167 01

EDNA MARIA VASCONCELOS MARY StttMT LEITE SANTOS
DIRETORA-REG. 2H5-MEC SEC. AUT. H9 007 DIE/SE

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO ED. 01 DO N. BANDEIRANTE
ATO DE RECOWECIMENTO: PORTARIA N» 17 DE 07.07?80-SK/ÍDF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOWA LIVRO
N» N» N»

ENSINO DE 2» GRAU - LEI N» 7.044/82 (RELAÇto N» 24/94)
Márcia Inêz Pessoa de França 891 097 02

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO (RELAÇÃO N» 25/94)
Luiz Claudino de Souza Santos 892 098 02

HABILITAÇÃO BÍSICA EM ADffiNISTRAÇAO (RELAÇto N» 26/94)
CLeiton Moreira de Faria 893 098 02

Genílson Ferreira da Costa 894 098 02
João Afonso Rodrigues 895 099 02

Maria das Graças da Silva Cabral 896 099 02

'

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (RELAÇÃO N» 27/94)
Delmar Carneiro de Aguiar 897 099 02

ENSINO DE 2» GRAU - VIA SUPLETIVO (RELAÇÃO N» 28/94)

Adriana Oliveira Dantas 898 100 02
Adriano da Silva Maciel 899 100 02

Aelisangelis Davys Ferreira 900 100 02

Alba Cristina Pereira de Novais 901 101 02

Ana Paula Neves 902 101 02

António Ribeiro dos Santos 903 101 02

David de Oliveira da Silva 904 102 02

Deny Bezerra da Silva 905 102 02

Deusimar Carreira da Silva 906 102 02

Edivalda Campos de Oliveira 907 103 02

Eiva Vargas Louzeiro 908 103 02

Fábio Jansen Silva 909 103 02

Ezequiel de Carvalho Barreto 910 104 02

Geraldo Alves dos Reis 911 104 02
Irismar Ribeiro Andrade Sousa 912 104 02

Israel Dantas de C. Paiva 913 105 02

Ivan dos Santos 914 105 02

José Aro Ido Braz Araújo 915 105 02

José Maria de Carvalho 916 106 02

Josefa Pessoa da Silva 917 106 02
Luciano Matias de Oliveira 918 106 02

Marcos António Ferreira 919 107 02

Margarida Caitano de Almeida 920 107 02

Maria Deusa da Silva Simamoto 921 107 02

Maria de Jesus Ferraz Mendes 922 108 02
Mônica Pereira 923 108 02

Natanael Linhares da Silva 924 108 02

Paulo César Bastos 925 109 02

Rafael Souza Louzada 926 109 02
Ricardo Silva de Oliveira 927 109 02

Robson Bezerra Oliveira 928 110 02

Rosimeire Inácio Soares 929 110 02
Silvana Gomes de Lima 930 110 02

Sílvia Rogério Teixeira 931 111 02

Solange Maria de Sousa 932 111 02

Tânia Lúcia Monteiro 933 111 02

Uelito Fernandes da Cruz 934 112 02

Vânio Franco P. Leite 935 112 02

Vasti Pereira Ramos 936 112 02

Wagner Ferreira de Carvalho 937 113 02

Zilvani Cristina Pereira da Silva 938 113 02

Carlos Roberto Pierre Braga Francísca Pires de Sousa
Diretor - Reg.n» 2101 - MEC Secretária - Reg. n» 457

: ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL CATÓLICA DE BRASÍLIA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N» 13/83 - SEC/DF

NOME DO CONCLUINTE REGISTRO FOLHA LIVRO___ N» N« N»

2» GRAU - LEI 7.044/82 (RELAÇÍO N» 04/94)
ROBERTA CAVALCANTI E CYSNE SILVA 195 66 01

ENEAS DE ASSIS PORTUGAL DOMINGOS TADEU ROGAE
DIRETOR-REG. MEC 3941 SECR.- REG. 240 SEC
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UIZ «MIME COSM OCHMWÍS m «t «l

KIISS» K 1WEB IHMMO «17 *< »

MIHCU M «1* MMOII Ml •« «
PMM W«B» «MWO «MUS KDOK M» «7 «

Mina muni» MKIÍS BÍ w w
SBttTS MMMUO BRESSAH KU M7 Hl

HHIM SIW» RIUMI! 05IM «2 *• «M

SOLANGE SILVA ADOLFO 509
STRAWINSKY FERREIRA BRAGA 510
VALMIR PINTO DO AMARAL 511
VERA LÚCIA DE FARIAS PASTANA 512
VILLEGAIGNON A. DE 0. MACHADO 513
WESLEY SILVA DE LIMA 514

170
170
171
171
171
172

01
01
01
01
01
01

ume* M O D T f l DiDf l M T c U M n f l 7111 M I R A RODRIGUES DE BRITO

EUfltl M A R I A Cfillft PREIfi CARNEIRO J^ffl^CMffW ^^p
XK. 2772 - H£C "**• ^^

-

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL JUSCELINO KUBITSCHEK - GUARÁ

DIRETORA - REG. 1951-MEC SECRETARIA AUT. 503-01 E

NOME DO ESTABELECIMENTO: ESCOLA DE 29 GRAU OBJETIVO-UNIDADE BRASÍLIA
ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 70 DE 18 DE

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA 84/81 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO NQ FOLHA NQ LIVRO NQ
2Q GRAU - LEI 7044/82 RELAÇÃO NQ 20/94
ADALBERTO PEREIRA MACHADO 423 141 01
AMANDA CRISTINA VIDAL DA SILVA 424 142 01
AMANDA SILVEIRA DE ALBUQUERQUE 425 142 01
ANDRÉ GUSTAVO OLIVEIRA GARBI 426 142 01
ANDRÉ LUIZ ARAÚJO B. C. DA SILVA 427 143 01
CAIO MÁRCIO SILVA E LISBOA 428 143 01
DANIEL FEITOSA ANTUNES 429 143 01
DANIELA DE OLIVEIRA LINS 430 144 01
FABIANO PAPA MIRANDA • 431 144 01
FABRICIO CARPANEZ LEANDRO 432 144 01
FLAVIA BARBOSA HERINGER 433 145 01
JAQUELINE MARQUES CALAZANS 434 145 01
JOSÉ JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR 435 145 01
JULIANA CAMPOS TAFFNER 436 146 01
JULIANA PIRES TIAGO NOGUEIRA 437 146 01
KARINA BRAWIN ENRICH 438 146 01
LEONARDO LEOPOLDO DOS S. FERNANDES 439 147 01
LEONARDO SIQUEIRA FAMILIAR 440 147 01
LHUTHIANA FERREIRA DE SOUZA 441 147 01
LILIAN MARIA FERREIRA DE SOUZA 442 148 01
LUCIANA NERY DE OLIVEIRA 443 148 01
LUIZ ARTUR GOMES JÚNIOR 444 148 01
MARCELO MOURA SILVA 445 149 01
MARY HELEN CAETANO SANTOS 446 149 01
MEISSENER GOMES FERNANDES 447 149 01
RENATO DE LIMA ARAÚJO 448 150 01
RODRIGO DOS SANTOS SOARES 449 150 01
RYCHARDSON NASCIMENTO G. LOPES 450 150 01
TÂNIA MARIA VERAS DE SOUSA 451 151 01
TATIANA GIL BRAWIN 452 151 01
THYAGO SILVA GEBRIN 453 151 01
VALDIR ANTÓNIO DE ASSIS JÚNIOR 454 152 01
VICTORIA AMANDA HIRLE DE FREITAS 455 152 01
WELLINGTON MOZARTH MOURA MACIEL 456 152 01
WENDY TIEMY KATAYOSE ALMEIDA 457 153 01
AUXILIAR DE ESCRITÕRIO RELAÇÃO NQ 21/94
ADELZON ANTÓNIO DA SILVA 458 153 01
ANA MARIA SOUSA BRAGA 459 153 01
ANA PAULA ROCHA 460 154 01
ANDERSON WAGNER DE SOUSA LEITE 461 154 01
CHRISTIAN PERRU BELISÃRIO 462 154 01
CLAUDIA RAIMUNDA DE SOUSA 463 155 01
CLÁUDIO JOSÉ DA ROCHA 464 155 01
CLEBER FERREIRA NUNES 465 155 01
CLEIDE DO SOCORRO VIEIRA 466 156 01
COLLINS RIBEIRO DE OLIVEIRA 467 156 01
DINÁ FRAGOSO DE OLIVEIRA 468 156 01
EDUARDO TADEU COTINHO DE ANDRADE 469 157 01
ELAINE CRUVINEL SANDREZ CARVALHO 470 157 01
ELISANGELA FERNANDA C. DE OLIVEIRA 471 157 01
EVANS GUIMARÃES DE MATOS RAMOS 472 158 01
EVANY GUERREIRO SAMPAIO 473 158 01
FERNANDO LOPES DE MORAES 474 158 01
FLAVIO DA SILVA BASTOS 475 159 01
FLAVIO RODRIGUES DE ARAÚJO 476 159
FRANCISCO DE ASSIS GOMES 477 159 01
FRANCISCO RINALDO MAGALHÃES SUSARTE 478 160
GISLENE NATALÍCIA FERREIRA 479 160
HALPH RODRIGUES BRITO 480 160
ILDA GONÇALVES PEREIRA 481 161
IRAKSON NORONHA MENDES 482 161 01
JAMIS CARLOS RIBEIRO DE FARIA 483 161
JORGE LUIZ CARDOSO DA SILVA 484 162
JOSÉ CARLOS MARTINS MORAES 485 162
JOSÉ PAULO DE JESUS 486 162
KELVIA BLADEM DE SOUZA 487 163
LILIAM DE SOUSA 488 163
LUCIANA DA COSTA RODRIGUES 489 163
LUCIANA HELENA ALMEIDA BAPTISTA 490 164
LUCIANA RODRIGUES DE SOUSA 491 164
LUCIANO JOSÉ DOS REIS 492 164
LUELY FERNANDES FIGUEIREDO 493 165
MANOEL LISBOA RIBEIRO 494 165
MÁRCIA CRISTINI E SILVA 495 165
MÁRCIA PATRÍCIA PIRES PEREIRA 496 166
MARCO AURÉLIO M. BRAZ DE aiVEIRA 497 166
MARIA ANTONIA OLIVEIRA DA COSTA 498 166
MARIA DE LOURDES MONTEIRO 499 167
MARIA DINÁ ALVES LIMA 500 167
MAURÍCIO OLIVEIRA COSTA 501 167
NAILSON ARAÚJO BRITO 502 168
NATALIA VILMA OLINTO PESSOA 503 168
OLÍMPIA ELAINA RIBEIRO 504 168
PAULO DOMINGOS NEVES 505 169
REJANE QUEIROZ SOARES 506 169
RITA DE SOUZA FONSECA 507

!
!

•

ií
.- *

SHIRLEY MARIA GOMES 508

NOME DO DIPLOMADO

DEZEMBRO DE 1990

REGISTRO
N<5

ENSINO DE 22 GRAU - LEI N° 7.044/82 (RELAÇÃO N9 08)

ALESSANDRA MORAES DE MORAIS
ALEXANDRE AUGUSTO BITENCOURT
ALEXANDRE MAGNUS FERNANDES DINIZ
ANTÓNIO AMÉRICO BARBOSA VIANA
BERNARDO PEREIRA DE BRASIL CAMARGO
BRUNO BITTAR
CAROLINA FERRI SOARES DE FARIA
CLÁUDIA MORENO PARO
CRISTINA CARDOZO PESSOA DE CARVALHO
DENYS ARAÚJO DE CASTRO
ÊRIKA FERNANDES FLENIK
FLAVIA BEZERRA QUEIROZ
FLAVIO LÚCIO BRAGA DE MOURA
HENRIQUE ESTEVAM LIMA
JANAINA CASTILHO RABELO
JANAlNA SILVA ANDRÉ
JOANA MELO DO PRADO
JOSÉ ARLINDO FERREIRA JÚNIOR
JULIANA NEGROMONTE VASCONCELOS
LASZLÔ" DORGAI
LÁZARO GILVANO DE DEUS SILVA
LEONARDO DE MACEDO NASCIMENTO
LILIANE CASTELLO BRANCO PENA
LUCIANA DE OLIVEIRA CAMPOLINA
LUDMILA GUIMARÃES NEVES
LUDMILA TEIXEIRA MOURAO
MÁRIO AUGUSTO PACHECO BRITO
MICHELE CEREJA ALVES
MIGUEL IANO DE ANDRADE
MOEMA BONELLI HENRIQUE DE FARIA
MYRNA PEREIRA DE MELO AMBONI
RENATA LISBOA RIBEIRO
RENATO POVOA DE SOUZA
ROLDÃO VEIGA BRANDÃO
SIMONE LIRA ALCÂNTARA

•

928
929
930
931
932
933
934
935
936
937
938
939
940
941
942
943
944
945
946
947
948
949
950
951
952
953
954
955
956
957
958
959
960
961
962

ANA LUlSA LIMA C. TAVARES MlRIAN ESTER S.
DIRETORA - MEC - 2105 SECRETÁRIA - AUT.

FOLHA
NO

1994

10
10
10
11
11
11
12
12
12
13
13
13
14
14
14
15
15
15
16
16
16
17
17
17
18
18
18
19
19
19
20
20
20
21
21

- SE /DF

LIVRO
NO

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02

SOARES
N9 403/93

NOME DO ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL ORIGEM

ATO DE RECONHECIMENTO: Portaria na 34

NOME DO ALUNO

ENSINO DE 2a GRAU-LEI NB 7.044/82

ALLAN SANTIAGO GUIMARÃES

ALEX SOUZA DE OLIVEIRA

BARBARA SANTANA SILVA

CARLOS HERMANI DINELLY FERREIRA

DANIELLE CORRÊA VIEIRA

EMMANUEL LOPES MOREIRA

ÊRIKA TIYOMI HIRAMUTSU

FABIANO RIBEIRO GOULART BRITO

FERNANDO RAMALHO CANGUSSU

GABRIELA ALVES DUARTE

GOLDMAN JOSÉ ÍTALO S. SILVA

GRASIELA RIBEIRO PAES

IBRAHIM SALEH IBRAHIM KALIL JÚNIOR

JANDEP RICARDO GARCIA MARQUES

JULIANA FERREIRA DE ALMADA

JULIANO YONEKAWA

LARISSA DE AGUIAR CAYRES

LEONARDO HENRIQUE MENDES BRAGA

MARCS ROGÉRIO EMERICK DA SILVA

MARIA TEREZA MONTEIRO MARTINS

MICHELLE FERREIRA SALGADO

MÔNICA MARIA OLIVEIRA FONSECA

NÁTIMA RODRIGUES DE AGUIAR

RODRIGO TEODORO KARLIC AZEVEDO

ROSANE MÉRCIA DE SOUZA

de 23 de

REG.
NO

março

FOLHA
Na

de 1994-SE/DF

LIVRC
Na

(RELAÇÃO N2 02/94)

01 13 1D

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

13
13

14
14
14
15

15

15-
16

16

16
17

17

17

18

18

18
19

19

19
20
20

20

21

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

10

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D

1D
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1
SHIRLEY MIYOKO HIRAMATSU 26 21 1D

VIVIANE DE LIMA BARBOSA ' 27 21 1D
1

JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS MARCIANA MOREIRA DOS SANTOS

DIRETOR REG. 2.752-MEC SECRETÁRIA AUT.N2 455-DIE-SEDF

HOME DO ESTABELECIMENTO: ESCOLA DE 29 GRAU OBJETIVO-UNIDADE BRASÍLIA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N9 70 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1990 - SE/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO FOLHA LIVRO

ENSINO DE 22 GRAU - LEI N° 7.044/82 (RELAÇÃO N2 07) 1994

ALESSANDRA WERN.:.:K DE SOUZA 857 286 01
ALESSANDRO MELO DA SILVA 858 286 01
ALEXANDRE MOTA' BRANDÃO DE ARAÚJO 859 287 01
ANA CAROLINA BRITO SILVA 860 287 01
ANA CAROLINA LOPES DE MENDONÇA CASTRO 861 287 01
ARTHUR LUIZ AMARAL DA CUNHA 862 288 01
CINTIA DA SILVA MILAN 863 288 01
CLAUDIA ASSUNÇÃO PEREIRA 864 288 01
CLAUDIA PEREIRA ILHA 865 289 01
CRISTIANE OLIVEIRA CALOVI 866 289 01
CRISTIANO VALÊRIO DOS SANTOS 867 289 01
DANIELA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 868 290 01
EDIONI DA COSTA LIMA 869 290 01
EDUARDO MARINS DE SOUSA 870 290 01
ÉRICO GODOY VEIGA 871 291 01
FABIUS VIEIRA LEINEWEBER 872 291 01
FLAVIA GOMES LOPES 873 291 01
FREDERICO MOREIRA DE OLIVEIRA 874 292 01
GABRIELA INÁCIO ALVES 875 292 01
GABRIELA VAZ JUNQUEIRA 876 292 01
GERSON SILVÉRIO DE SOUZA SOBRINHO 877 293 01
GINA MARA COELHO DE SOUZA 878 293 01
GIORDANO BRITO DE AZEVEDO 879 293 01
GUILHERME CORRÊA SETTE TORRES 880 294 01
GUSTAVO DE ANDRADE MAGALHÃES 881 294 01
GUSTAVO LIMA PERES DOS SANTOS 882 294 01
HÉLIDA REGINA DE ARAÚJO COSTA 883 295 01
HENRIQUE CAVALCANTE BRAGA 884 295 01
ISABEL DAVILA LOPES BORGES 885 295 01
IVAN TOSTA DA SILVA JÚNIOR 886 296 01
IVAN TOSTES ABREU 887 296 01
JEFERSON FONSECA DE MELLO JÚNIOR 888 296 01
JOÃO GILBERTO MATESCO AGUIAR 889 297 01
JOSÉ HENRIQUE DA COSTA MACHADO 890 297 01
JULIANA KHOURI 891 297 01
JULIANO FERRI SOARES DE FARIA 892 298 01
KARLA CHRISTIAN DONAS CORREIA E SILVA 893 298 01
LAURO ANTÓNIO CAMPOS CORRÊA 894 298 01
LEONARDO DE AZEVEDO E SOUZA 895 299 01
LEONARDO RIBEIRO SILVEIRA 896 299 01
LETICIA ANDRADE PERTENCE 897 299 01
LUCIANA LILIAN LOUZADA 898 300 01
LUENE GOMES SANTOS 899 300 01
MARCELLA MESQUITA FURTADO 900 300 01
MÁRCIO DE OLIVEIRA MIRANDA LOPES 901 001 02
MARCUS VINÍCIUS JACOB GRANATO 902 001 02
MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ 903 001 02
MELINA GONTIJO COSTA 904 002 02
OSCAR PIRES DE CASTRO NETO 905 002 02
PAULA CÉSAR RAMOS 906 002 02
PEDRO PAULO LIMA DE ALVARENGA 907 003 02
RAFAEL MARTINS MENDES 908 003 02
RAFAEL QUIRINO SANTOS 909 003 02
RENATA BARBOSA CALDAS 910 004 02
RENATA LUCENA FREIRE DE SOUZA 9)1 004 02
RICARDO MANOEL DA SILVEIRA 912 004 02
ROBERTO RONDON CORRÊA
Rnnni fn RF?FTÍRA RATT^TA 914 005 02IxUUULr U D ti t t\t\rt Drt L l O Lf\

ROGÉRIO HIROSÊ 915 005 02
RONI MARC MARTINS DE MENEZES 916 006 02
RUI MAURÍCIO SANTOS DE ARA0JO « 917 006 02
SILVIA MARIA BRITO COSTA 918 006 02
5TEFANIA PALMA ARAÚJO 919 007 02
STEFENSON MARCUS PINTO SCAFUTTO 920 007 02
STELLA RIBEIRO DA MATTA MACHADO 921 007 02
TATIANA RAQUEL DE CARVALHO FRIEDMAN 922 008 02
TATIANE BECKER AMARAL 923 008 02
THAlS DE ANDRADE MOREIRA 924 008 02
VANESSA DA SILVA DE SOUZA 925 009 02
VINÍCIUS WAGNER GOMES 926 009 02
WELLINGTON DE MOURA BRITO JÚNIOR 927 009 02

*
FABRlCIO JOSÉ ROR1Z DE OU VÊ í RA 152 52 01

GEORGIANNA GUERRANTE SCHLOTTFELDT 153 52 01

HAMANDA DINIZ CAMPOS 154 53 01

KARINA PEREIRA DE OLIVEIRA 155 53 01

KARLA SAMAR1TANA DE SOUZA LISBOA 156 53 01

LIA MASOERO CAMPOS 157 54 01

MARCELO SOARES DOS SANTOS 158 54 01

MARTINHO CÂNDIDO DE A. DOS SANTOS 159 54 01

MOEMA ANDRADE LIMA 160 55 01

PIERRE ALVES PERRELLI 161 55 01

RAQUEL XISTO DE ASSIS 162 55 01

RENATA FERREIRA D'ASCENCSO 163 56 01

RICARDO VARGAS DE CARVALHO ESPOSITO 164 56 01

ROBERTO FONSECA IANNINI 165 56 01

ROGÉRIO OREM DE ANDRADE 166 57 01

SABRINA FERREIRA DE OLIVEIRA 167 57 01

SIMONE SOUSA SILVA 168 57 01

SORAIA ANDRADE DE LIMA 169 58 01

WIRLINDA BRASIL MAIA 170 58 01

PAULO EDUARDO MAGALHÃES DA SILVA 171 58 01

ISABEL DE ALENCAR TAVARES 172 59 01

ADRIANA ARAÚJO DA SILVA 173 59 01

ANDREA SAFANELLI FONSECA 174 59 01

ANDREIA CORRÊA PESSOA 175 60 01

DANIELA MARTINELLI CARVALHO 176 60 01

ELAINE CRISTINA LOPES LIMA 177 60 01

ELENA FLORES FREITAS 178 61 01

ETHIENNE ALBUQUERQUE RODRIGUES 179 61 01

FÁBIO ARAGAO DE MORAIS 180 61 01

FABRrCIO MENDES REGO 181 62 01

FLAVIA SOARES LEITE DE MIRANDA 182 62 01

JOELCI ARAÚJO DINIZ 183 62 01

JULIANE GOMES ALMEIDA 184 63

LEANDRO LEITE ROSA 185 63 01

LÍVIA MARIA COSTA SILVA 186 63 01

LUCIANA KIMIE NOMURA 187 64 01

LUIZ HENRIQUE BENEVENUTO 188 64 01

MARCELO MORAES GODINHO 189 64 01

MÁRCIO ROBERTO RODRIGUES 190 65 01

MARÍLIA CAUDURO DE CUNTO .191 65 01

RAFAEL MACHADO DE BASTOS 192 65 01

REGINA HELENA DE MACEDO GONÇALVES 193 66 01

RENATA CORRÊA SOUSA 194 66 01

ROBERTO CAVALCANTI E CYSNE SILVA 195 66 01

SALMA ABUD CURY PELCY GUIMARÃES 196 67 01

TATIANA MIRANDA FEIJO DE MELLO 197 67 01

VALESKA CRISTINE DE ALENCAR F. TEIXEIRA 198 67 01

ZOE FAGUNDES JINKINGS 199 68 01

SILVIA RIEDERER ROCHA 200 68 01

PEDRO MATOS PINHEIRO 201 68 01

ENÉAS DE ASSIS PORTUGAL DOMINGOS TADEU ROGAE
DIRETOR-REG. MEC 3941 SECRETARIO-REG.240-SEC

PROCESSO NQ: 030.013924/94

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO F E D E R A L

HOMOLOGO o Parecer n2 388/94-CEDF, de 22 . 1 2 . 94, aprovado , por

u n a n i m i d a d e , pelo Conselho de Educação do Distrito Federal,

MlRIAN ESTER S. SOARES
SECRETÁRIA - AUT. N2 403/93

ANA LUlSA LIMA C. TAVARES
DIRETORA - MEC - 2105

ESTABELECIMENTO: CENTRO EDUCACIONAL CATÓLICA DE BRASTLIA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N' 13/83 - SEC/DF

NOME DO CONCLUINTE

2* GRAU-LEI 70044/82 (RELAÇÃO N»

ANA CLAUDIA VELLOSO CRUZ

ANDREA COSSENTINO DE BARROS

ANDREA SANTOS DE MELO

ANNE QIRISTINE FERNANDES FILGUEIRA

BRAZ LUIZ MAGALHÃES DE OLIVEIRA

REGISTRO
N»

03/94)

147

148

149

150

151

FOLHA
N*

50

51

51

51

52

LIVRO
N'

01

01

01

01

01

em s e s s ã o p l e n á r i a de m e s m a d a t a , c u j a c o n c l u s ã o e no s e_

guinte teor :

"a) pela aprovação do Regimento Escolar dos E s t a b e l e c i m e n t o s

de E n s i n o da Rede P ú b l i c a do D i s t r i t o F e d e r a l , como se

apresenta na versão anexa, que rubricamos;

b) por recomendar a Secretaria de Educação que e x a m i n e

a i n c l u s ã o da d e p e n d ê n c i a no r e g i m e e s c o l a r da Rede P u b l i c a

de Ensino do Distrito Federal.

Em 26 / 12 /94.

A N N A MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Secretária de Educação

do Distrito Federal
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PROCESSO Nfi: 030.008279/94

INTERESSADO: A N A N D A GOI.GWAJG R U B I N S T E I N

HOMOLOGO o Parecer na 372/94-CEDF, de 19.12.94, a p r o v a d o ,

por u n a n i m i d a d e , pelo Conselho de Educação do D i s t r i t o

Federal, em sessão plenária de mesma data, cuja c o n c l u s ã o é

"pela declaração de e q u i v a l ê n c i a do curso r e a l i z a d o por

Ananda Golgwajg Rubinstein, na Assumption C o l l e g e S c h o o l ,

em Windsor, Ontário, Canadá, ao de ensino m é d i o (2s grau)

- educação geral do Sistema de Ensino do D i s t r i t o F e d e r a l ,

i n c l u s i v e para fins de prosseguimento de estudos."

Em 26 / 12 / 94.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES V I L L A B O I M

Secretária de Educação

do Distrito Federal

NOME: JOSENILDA MOREIRA DE OLIVEIRA

MATRICULA: 30.496-4

DESPACHO : Concedo salãrio-família ã servidora, cora funda-

mento no art, 185, item I, alínea "c" da Lei 8.112/90,pelo

dependente MATHEUS MOREIRA ROCHA, seu filho, nascido em

17/11/94, conforme documentação apresentada, a contar de

01/12/94.

ELI BERNARDO DE C. RIOS

NOME: JOSENILDA MOREIRA DE OLIVEIRA

MATRICULA: 30.496-4

DESPACHO : Concedo auxília-natalidade ã servidora, pelo

nascimento de seu filho MATHEUS MOREIRA ROCHA, em'

17/11/94, conforme a documentação apresentada, com funda

mento no art. 185, item I, alínea "b" da Lei 8.112/90.

(Republicado por haver sido publicado com incorreção no

original)

ELI BERNARDO DE C. RIOS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994.

O DIRETDR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no UBO da competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2a, incieos I e W do Decreto na 12.740 de 24 de
outubro de 1990.

l- Averbar o tempo de aervlco, prestado pelos funcionários,
abaixo relacionados, ao órgão a seguir mencionado referente
aoo processos formulados na vigência da Lei na B.112/90
adotada no âmbito do Distrito Federal, a partir de Ia de
Janeiro de 1992, através da Lei nS 197 de 04 de dezembro de
1991.

ProceBBOi 082004739/94; Ficha: 9988; Matricula: 70.469-5;
Nome: INELDA TONIETTO KOPPE; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; PORTO ALEGRE-RS; Período:
26/04/76 a 14/08/78| Efeitos: 648 dias para aposentadoria.

Processo: 082004841/94; Ficha: 9989; Matricula: 70.555-1;
Nome: LUZIA DO SOCORRO V DE MENEZES; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; TERESINA-PI;
Período: 01/04/65 a 30/09/79; Efeitos: 5.296 dias para
aposentadoria, 5.296 dias para padrão.

Processo: 082007058/94» Ficha: 9990; Matricula: 70.389-3;
Nome: WILMA GLORIA CAMPOS PEREIRA; Função: TEC CONTAS
ESTATIST / AUX CONTj Certidão expedida: SEC. DE SAÚDE;
RECIFE-PEj Período: 21/09/55 a 02/09/65; Efeitos: 3.635
dias para aposentadoria.

Processo: 082007058/94; Ficha: 9991; Matricula: 70.389-3;
Nome: WILMA GLORIA CAMPOS PEREIRA; Função: ASSISTENTE
ADMINISTRATIVOS Certidão expedida: F.H.D.F.; BRASILIA-DF;
Período: 03/09/65 a 09/12/70; Efeitos: 1.910 dias para
aposentadoria.

Processo: 082008565/94; Ficha: 9992; Matricula: 70.454-7;
Nome: ZAURI MELO RIBEIRO» Função: PROFESSOR; Certidão

expedida: iitC. EDUC. E CULTURA; SALVADOR-BA; Período:
20/87/66 a 16/06/78; Efeitos: 4.350 dias para
aposentadoria, 4.3G0 dias para padrão.

Processo: 082009394/94; Ficha: 9993; Matricula: 70.458-X;
Nome: DILTE DE PAULA LIMA VALERIO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 21/02/68 a 13/03/68; 30/04/68 a 31/01/69; 20/02/69
a 31/01/70; 02/02/70 a 31/01/72; 07/02/72 a 31/01/73;
05/02/73 a 31/01/74; Efeitos: 2.0V4 dias para
aposentadoria, 2.094 dias para padrão.

Processo: 082009394/94; Ficha: 9994; Matricula: 70.458-X;
Nome: DILTE DE PAULA LIMA VALERIO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 06/02/74 a 06/02/77; Efeitos: 1.097 dias para
aposentadoria, 1.097 dias para padrão.

Processo: 0B2013474/94; Ficha: 9995; Matricula: 70.387-7;

Nome: MARLENE CANGUÇU NEIVA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG; Período:
01/02/58 a 31/01/59; 17/03/59 a 22/09/77; Efeitos: 7.121
dias para aposentadoria, 7.121 dias para padrão.

Processo: 082013534/94; Ficha: 9996; Matricula: 68.053-2;
Nome: IARA SUSANA ANDRADE RIBEIRO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Período: 01/10/84 a
30/11/84; 06/02/85 a 05/12/85; 01/02/89 a 15/08/89;
Efeitos: 560 dias para aposentadoria.

Processo: 082016715/94; Ficha: 9997; Matricula: 68.783-9;
Nome: SÔNIA AMÉLIA CALDEIRA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: MIN. DA EDUCAÇÃO; BRASILIA-DF; Período: 20/05/85
a 31/07/87; Efeitos: 803 dias para aposentadoria, 803 dias
para padrão.

Processo: 082017063/94; Ficha: 9V90; Matricula: 99.325-5;
Nome: SÔNIA MARIA BERGAMASCHI VAL; 'Função: DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO;
MARILIA-SP; Período: 04/01/74 a 24/03/77; Efeitos: 1.171
dias para aposentadoria.

Processo: 082017955/94; Ficha: 9999; Matricula: 70.390-7;
Nome: NIVALDA MARIA NOGUEIRA ROCHA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; RIO DE JANEIRO-RJ;
Período: 04/06/73 a 10/10/77; Efeitos: 1.187 dias para
aposentadoria, 1.1B7 dias para padrão.

Processo: 082022473/94; Ficha: 10000; Matricula: 94.004-6;
Nome: LAYCE BACELLAR MELO DOS SANTOS; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; RIO DE JANEIRO-RJ;
Período: 01/01/71 a 31/07/72; Efeitos: 578 dias para
aposentadoria, 578 dias para padrão.

Processo: 082023824/94; Ficha: 10001; Matricula: 69.969-1;
Nome: CONCELITA DA CONCEIÇÃO PESSOA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 22/11/79 a 09/12/79; 01/08/80 a 12/02/81; 03/03/81
a 30/04/82; 01/07/82 a 30/08/82; 29/10/82 a 01/11/82;
01/01/83 a 08/05/88; Efeitos: 2.469 dias para
aposentadoria, 2.469 dias para padrão.

Processo: 082023824/94; Ficha: 10002; Matricula: 69.969-1;
Nome: CONCELITA DA CONCEIÇÃO PESSOA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 21/06/88 a 31/0B/Q8; 01/09/88 a 31/01/89; Efeitos:
225 dias para aposentadoria, 225 dias para padrão.

Processo: 092023831/94; Ficha: 10003; Matricula: 92.811-9;
Nome: JOÃO FERNANDES VIANA; Função: TRAB ATIV AGROPEC /
TRAB RURAL; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período:
01/01/47 a 31/12/56; Efeitos: 3.650 dias para
aposentadoria.

Processo: 082024312/94; Ficha: 10004; Matricula: 93.944-7;
Nome: THERESINHA MARTINS DE FARIA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 01/02/64 a 14/02/44; 01/08/65 a 31/10/65; 01/12/65
a 31/12/65; 01/01/66 a 31/01/66; 01/04/66 a 30/04/66;
Efeitos: 198 dlae para aposentadoria, 198 dias para padrão.

Processo: 002024601/94; Ficha: 10005; Matricula: 95.791-7;
Nome: DAGOBERTO RODRIGUES DE SOUZA; Função: PROFESSOR;

aposentadoria, 686 dias para padrão.

Processo: 082024958/94; Ficha: 10006; Matricula: 63.663-0;
Nome: NATIVIDADE 00 AMPARO FORTUNATO; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG;
Período: 01/02/76 a 31/01/81; 01/07/81 a 09/06/86; Efeitos:
3.606 dias para aposentadoria, 3.606 dias para padrão.

Processo: 082025137/94; Ficha: 10007; Matricula: 93.372-4;
Nome: MARIA JOSÉ SOARES; Função: SERVENTE / ATENDENTE;
Certidão expedida: DEP.ESTR.E RODAGEM; SÃO LUIS-MA;
Período: 01/01/49 a 31/12/52; Efeitos: 1.461 dias
aposentadoria.

para

Processo: 082025382/94; Ficha: 10008; Matricula: 44.440-5;
Nome: VILMA GONÇALVES DE OLIVEIRA; Função: DATILOGR /
RECEPCIONIST; Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL;
LUZIANIA-GO; Período: 23/04/90 a 12/06/91; Efeitos: 416
dias para aposentadoria.

Processo: 082025469/94; Ficha: 10009; Matricula: 25.216-6;
Nome: AFONSO LUSTOSA MASCARENHAS; Função: DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; CEILANDIA-DF;
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Período: 12/11/84 a 30/07/B7; 28/03/89 a 07/06/88; Efeltoa:
1.063 dlae para aposentadoria.

Processo: 082025541/94; Ficha: 10010; Matricula: 44.624-6;
Nome: TEREZA YOSHICO T DE MIRANDA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: UNIV.FED.UBERLÂNDIA; UBERLANDIA-MG;
Período: 01/03/BS a 30/06/91; Efeitos: 2.313 dlaa para
aposentadoria, 2.313 dlae para padrão.

Processo: 082025545/94; Ficha: 10011; Matricula: 25.042-2;
Nome: ALVINA CANEDO DE OLIVEIRA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Período:
01/05/81 a 24/10/90; Efeitos: 3.464 dias para
aposentadoria, 3.464 dias para padrão.

Processo: 082025554/94; Ficha: 10012; Matricula: 98.477-9;
Nome: JOSÉ CARLOS ALVES CAMPELO; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: F.H.D.F.; BRASILIA-DF;
Período: 17/01/69 a 10/07/73; Efeitos: 1.636 dias para
aposentadoria, 1.636 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082025602/94; Ficha: 10013; Matricula: 51.109-9;
Nome: JOSÉ FARAGO DA SILVA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; SANTA FE DE MINAS-MG;
Período: 01/02/68 a 31/12/68; Efeitos: 335 dias para
aposentadoria.

Processo: 082025662/94; Ficha: 10014; Matricula: 63.731-9;
Nome: MARIELZA LUIZ TAVARES; Função: ENFERM/FISIOT/A
ENFERM/AG SAUD; Certidão expedida: F.H.D.F.; BRASILIA-DF;
Período: 17/12/84 a 10/06/86; Efeltoe: 541 dias para
aposentadoria, 541 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082025667/94; Ficha: 10015; Matricula! 96.167-1;

Nome: ADMARIO LUIZ DE ALMEIDA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; GAMA-DF; Período:
09/01/70 a 15/01/70; Efeitos: 7 dias para aposentadoria.

Processo: 082025667/94; Ficha: 10016; Matricula: 96.167-1;
Nome: ADMARIO LUIZ DE ALMEIDA; Função: DIVERSOS /OUTROS /
AUTON / AUX; Certidão expedida: F.Z.D.F.; BRASILIA-DF;
Período: 19/01/70 a 03/06/70; Efeitos: 136 dias para
aposentadoria, 136 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 062025667/94; Ficha: 10017; Matricula: 96.167-1;
Nome: ADMARIO LUIZ DE ALMEIDA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Período: 01/04/69 a 03/12/69;
04/05/70 a 30/11/70; 01/03/71 a 31/01/74; 01/03/74 a
11/05/75; Efeitos: 1.962 dias para aposentadoria.

Processo: 082025761/94; Ficha: 10018; Matricula: 60.195-0;
Nome: ELOISA HELENA DIAS DA SILVA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 28/12/78 a
30/03/80; 15/05/80 a 31/10/84; 05/11/84 a 19/03/85;
Efeitos: 2.286 dias para aposentadoria.

Processo: 082025905/94; Ficha: 10019; Matricula: 60,973-0;
Nome: JOSÉ LÁZARO DE SOUZA; Função: SERVENTE / ATENDESTE;
Certidão expedida: SEC. DE TRANSPORTES; GOIANIA-GO;
Período: 20/06/60 a 05/01/73; Efeitos: 4.488 diaa para
aposentadoria.

Processo: 082026055/94; Ficha: 10020; Matricula: 89.273-4;
Nome: NAILDA CEZAR DOUETTS VIEIRA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC.DE ADMINISTRAÇÃO; JOÃO PESSOA-PB;
Período: 04/04/68 a 31/03/69; Efeitos: 362 dias para
aposentadoria, 362 dias para padrão.

Processo: 082026059/94; Ficha: 10021; Matricula: 76.418-3;
Nome: MARIA CLARICE AGUIAR MAGALHÃES; Função: DIVERSOS
/OUTROS / AUTON / AUX/ TRAB CONTABIL / CAIXA; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/08/73 a 12/08/73;
21/08/73 a 12/01/74; 21/01/74 a 01/08/75; 01/09/75 a
04/04/78; Efeltoa: 1.662 diae para aposentadoria.

Processo: 082026085/94; Ficha: 10022; Matricula: 44.233-X;
Nome: ELEN CRISTINA MOURA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; FORMOSA-GO; Período:
02/02/87 a 26/05/91; Efeitos: 1.573 dias para
aposentadoria, 1.573 dias para padrão.

Processo: 082026151/94; Ficha: 10023; Matricula: 65.752-2;
Nome: JORGE LUIZ DE SOUZA; Função: SERVENTE / ATENDENTE;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/04/79 a
21/03/80; 06/10/80 a 27/01/81; 27/04/81 a 13/08/82;
01/09/82 a 22/12/82; 10/01/83 a 29/01/83; 07/02/83 a
21/07/83; Efeitos: 1.241 dias para aposentadoria.

Processo: 082026151/94; Ficha: 10024; Matricula: 65.752-2;
Nome: JORGE LUIZ DE SOUZA; Função: SERVENTE / ATENDENTE;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/08/83 a
03/10/83; 09/01/84 a 27/01/86; 03/03/86 a 01/08/86;
19/11/86 a 01/12/86; 04/01/88 a 08/08/88; Efeltoa: 1.197
dias para aposentadoria.

Processo: 082026167/94; Ficha: 10025; Matricula: 97.857-4;
Nome: JOÃO DE SOUZA VAZ; Função: SERVENTE / ATENDENTE;
Certidão expedida: NOVACAP; BRASILIA-DF; Período: 20/09/65
a 11/06/75; Efeitos: 3.552 dlaa para aposentadoria.

Processo: 082026167/94; Ficha: 10026; Matricula: 97.857-4;
Nome: JOÃO DE SOUZA VAZ; Função: SERVENTE / ATENDENTE;
Certidão expedida: INSS; GAMA-DF; Período: 17/11/75 a
05/06/76; Efeitos: 202 dias para aposentadoria.

Processo: 082026294/94; Ficha: 10027; Matricula: 64.949-X;
Nome: LINDAURA A R DE CARVALHO; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Período: 16/05/79 a
31/01/82; Efeitos: 992 dias para aposentadoria.

Processo: 082026409/94; Ficha: 1002B; Matncuía: 93.948--X;
Nome: MARIA CÉLIA ANTUNt'3 CARDOSO; Função: PROFtSSOR;
Certidão expedida: INSS; BRÁGIL IA-DF; Período: 24/10/72 a
30/11/72; 01/03/73 a 22/04/74; Efeitos: 457 dias para
aposentadorl a.

Processo: 082026556/94; Ficha: 10029; Matricula: 61.423-8;
Nome: LÚCIA HELENA GOMES DE MIRANDA; Função: DATILOGR /
RECEPCIONIST; Certidão expedida: S.O.S.P; RIO DE
JANEIRO-RJ; Período: 20/03/72 a 16/07/74; Efeitos: 849 dias
para aposentadoria.

Processo: 082028200/94; Ficha: 10030; Matricula: 83.106-9;
Nome: CARLOS EDIL FREITAS FORTES; Função: MILITAR EM GERAL;
Certidão expedida: MIN. DA GUERRA; UBERABA-MG; Período:
26/03/63 a 14/11/63; Efeitos: 234 dias para aposentadoria.

Processo: 082026745/94; Ficha: 10031; Matricula: 74.017--9;
Nome: DINALVA MARIA G MOREIRA TOSTA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: G.D.F.; DRASILIA-DF; Período: 01/06/63 a
28/12/67; Efeltoe: 1.672 dias para apoeentadorl a, 1.672
dias para adicionais Tempo de Serviço, 1.672 dias para
padrão.

Processo: 082026815/94; Ficha: 10032; Matricula: 92.799-6;
Nome: MARIA APARECIDA GARCIA REIS; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/03/72 a
18/09/73; Efeitos: 567 dias para aposentadoria.

Processo: 082026869/94; Ficha: 10033; Matricula: 98.066-8;
Nome: EQUIDADE CARNEIRO DA SILVA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; CRISTIANOPOLIS-GO;
Período: 01/01/64 a 31/12/68; Efeitos: 1.827 dias para
aposentadoria, 1.827 dias para padrão.

Processo: 082026915/94; Ficha: 10034; Matricula: S6.269--6;
Nome: CARLOS ROBERTO DA SILVA; Função: MILITAR EM GERAL;
Certidão expedida: MIN. DO EXERCITO; GOIANIA-GO; Período:
22/12/70 a 26/82/76; Efeitos: 1.889 dias para
aposentadoria, 1.889 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 002026974/94; Ficha: 10035; Matricula: 76.758-1;
Nome: FRANCISCA PIRES DE SOUSA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; CHAPADINHA-PI; Período:
01/02/70 a 14/08/78; Efeitos: 3.117 dias para
aposentadoria.

Processo: 082026995/94; Ficha: 10036; Matricula: 62.785-1;
Nome: SILVIO ANDRÉ ALVES; Função: DIVERSOS /OuTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedida: INSS; CEILANDIA-DF; Período:
12/07/61 a 25/09/65; Efeitos: 1.537 dias para
aposentadoria.

Processo: 082026995/94; Ficha: 10037; Matricula: 82.785-1;
Nome: SILVIO ANDRÉ ALVES; Função: MILITAR EM GERAL;
Certidão expedida: MIN. DO EXERCITO; BRASILIA-DF; Período:
16/01/67 a 06/01/68; Efeitos: 351 dias para aposentadoria,
351 dias para adicionais Tempo de Serviço.

Processo: 082027044/94; Ficha: 10038; Matricula: 99.163-5;
Nome: VALDETMAR ALVES DE SOUZA; Função: SERVENTE /
ATENDENTE; Certidão expedida: INSS; SOBRADINHO-DF; Período:
16/01/65 a 08/11/67; 14/11/67 a 16/02/77; 24/05/88 a
28/10/88; Efeitos: 4.331 dias para aposentadoria.

Processo: 082026792/94; Ficha: 10039; Matricula: 23.665-9;
Nome: SUELI HELENA DE MIRANDA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/11/86 a 12/01/87;
01/10/91 â 13/08/93; 13/09/93 a 04/01/94; Efeitos: 870 dias
para aposentadoria.

Processo: 082026834/94; Ficha: 10040; Matricula: 68.690-5;
Nome: MARLI BRASILINA PACHECO LIMA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: SEC. DE EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Período:
10/09/84 a 02/10/89; Efeitos: 1.849 dias para
aposentadoria, 1.849 dias para padrão.

Processo: 082026897/94; Ficha: 10041; Matricula: 23.515-6;
Nome: MARIA DO ROSÁRIO AMORIM PINHO; Função:
ENFERM/FISIOT/A ENFERM/AG SAUD; Certidão expedida: INSS;
CEILANDIA-DF; Período: 01/07/86 a 02/07/87; 01/09/87 a
17/04/94; Efeitos: 2.788 dias para aposentadoria.

Processo: 082026961/94; Ficha: 10042; Matricula: 60.598-0;
Nome: MARIA DA GRAÇA MARQUES BORBA; Função: PROFESSOR;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/03/78 a
05/03/85; Efeitos: 2.561 dias para aposentadoria.

Processo: 082026965/94; Ficha: 10043; Matricula: 21.397-7;
Nome: IVONETE ELIAS DA SILVA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: PREFEITURA MUNICIPAL; LUZIANIA-GO; Período:
19/04/90 a 16/11/93; Efeitos: 1.308 dias para
aposentadoria, 1.308 dias para padrão.

Processo: 082027062/94; Ficha: 10044; Matricula: 72.319-3;
Nome: SEBASTIÃO ALVES DA COSTA; Função: PROFESSOR; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 01/03/70 a 15/02/77;
16/02/77 a 13/03/78; Efeitos: 2.935 dias para
aposentadoria.

Processo: 082018874/94; Ficha: 10045; Matricula: 83.229-4;
Nome: EDGARD ANTUNES VILLABOIM; Função: AROU1TETO; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 31/08/75 a 18/01/76;
Efeitos: 141 dlae para aposentadoria.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo
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INSTRUÇÃO DE 21 DE dezembro DE 1994

O DIRETOK EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo cm vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, tnciso IV, do Decreto n?

12.710, de 21 de outubro de 7990, e o que consta do processo

n° 082.017143/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ZENILDA FERRAZ SANGUES,matrícula

n° 91.810-5, no Cargo de Professor, NÍvel 3, Classe Única, Padrão

25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágra

fo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL:

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 21 DE dezembro DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.018060/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ALBANISIA BARROS DE VASCONCE-

LOS, matrícula n° 89.161-4, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe

Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e

189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ,

combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI OR

CÃNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no Arti_

go 62, S 29, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regu/omen

toda pela Lei r>9 8.911, de 12 de julho de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

"S 082.018525/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANA CRISTINA ROCHA DALL OCA ,

matrícula n° 94.291-X, no Cargo de Professor, Nível 3, Classe Única,

Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distri^

to Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189 ,

Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combi-

nados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂ-

NICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n? 082.022227/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a DORALICE FREIRE DE SOUSA, matrí-

cula n° 93.261-2, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 3 , Pa-

drão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "a", da Lei n?

8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso

III, alínea "a" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL ,

com as vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n9 1.711 ,

de 28 de outubro de 1952, cm consonância com a Lei n° 6.701, de 24

de outubro de 1979, de acordo com a Lei n° 197, de 04 de dezembro

de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo cm vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.7'iO, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.009593/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARLI PINHEIRO DUTRA, matrícula

n? 58.557-2, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 3, Padrão

25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

rol, nos termos do Artigo 186, e 189, Parágrafo Único, Inciso III ,

alínea "b", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 41, Inciso III, alínea "b" e S 49, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo'

INSTRUÇÃO DE 21 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n9

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.009917/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES, ma-

trícula n° 93.388-0, no Cargo de Auxiliar de Educação, Serviços Gerais,

Classe Único, Padrão 16, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa -

cionol do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alínea

"a" e 189, Parágrafo Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de

1990, combinados com o Artigo 41, Inciso III, alínea "a" e § 49, da

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n~9

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.017679/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA EDILEIA BOTELHO DE ALMEIDA,

matrícula n° 87. 904-5, no Cargo de Professor, NÍvel 3, Classe Única

Padrão 24F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, nos termos dos Artigos 186. Inciso III, alínea "b" e 189, Pa-

rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados

com o Artigo 41. Inciso III, alínea "b" e S 49, da LEI ORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 21 DE dezembro DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petcncia que lhe foi delegada pelo Artiqo 29, Inciso IV, do Decreto n°

.
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e o que consta do processo12.710, de 21 de outubro de 1990,

n° 082.018029/93-FEDF,

K E S O L V £ :

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA NIVONETE LEITE, matrícula

n° 91.788-5, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 3, Padrão 25F,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos

termos do Artigo 186, Inciso III, alínea "a', da Lei n° 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea 'a* e

§ 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens

previstas no Artigo 62, S 29, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de

1990, regulamentada pela Lei n? 8.911, de 12 de julho de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2Q, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.017805/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO ESPÍRITO SANTO MAR -

QUÊS COSTA, matrícula n° 97.602-1, no Cargo de Professor, Nível

1-CT3, conforme Artigos 11 e 15, da Lei n° 66, de 18 de dezembro de

1989, Classe Único, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação

EDucacionol do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso

III, alínea "b" e 189, Parágorfo Único, da Lei n9 8.112, de 11 de de-

zembro de 1990, combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b* e

S 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a rom_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n9

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.019121/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DO SOCORRO BRITO PEREIRA

FERRAZ, matrícula n° 91.568-8, no Cargo de Professor, Nível 3, Clas-

se Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b"

e 189, Parágrafo Único, da Lei nS 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b* e § 19, da LEI OR_

CÃNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.010811/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a ONOFRA COMES DE OLIVEIRA, matrí-

cula n° 82.301-X, no Cargo de Auxiliar de Educação, Conservação e Lim

peza. Classe Única, Padrão 16, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 186, Inciso III, alí-

nea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "a" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTR±

TO FEDERAL, com as vantagens previstas no Artigo 29, § 19,da Lei n9

6.732, de 01 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n9

1.716, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 21 de julho de 1981, e

pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRJTO FEDE-

RAL, no uso da suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo nQ 082.027716/94,

R E S O L V E :

1. Autor izar , os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem servi-

ços extraordinários no período de 0 6 . 0 2 . 9 5 a 2 5 . 0 2 . 9 5 , num to

tal de 12 (doze) horas extras, observando-se, rigorosamente ,

os termos e limites estabelecidos pelos Decretos n°s 11.386/88,

de 26 .12 .88 e 11.452/89, de 1 6 . 0 2 . 8 9 .

- José Alves de Moura, matrícula nQ 4 2 . 6 4 9 - 0 ; Reginaldo Jerõ-

nimo da Silva, matrícula nQ 68.430-9 e Lindomar Pereira dos

Santos, matr ícula nQ 69.628-5.

2. Determinar qua chefia imediata mantenha rigoroso controle

sobre a efet iva realização dos mencionados serviços, encami-

nhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao f ina l do refer ido ,

mês, os totais de horas trabalhadas pelos citados servidores.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 27 DE dezembro DE 1991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto nÇ

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n9 082.001237/91,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a SAINT-CLAIR MARTINS SOUTO, ma-

trícula n° 81.110-1, no Cargo de Procurador Fundacional, Classe Única,

Categoria Especial, Padrão 13J, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu^

cacional do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, a/i_

nea "c", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com

o Artigo 11, Inciso III, alínea "c" e § 1°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no Artigo 2°, § 1°, da

Lei n? 6.732, de 01 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis

n° 1.716, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 21 de julhode 1981,

e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições regimentais, tendo em vista a

Lei nQ 197, de 04 de dezembro de 1991, considerando o dis-

posto na Lei 356, de 23 de novembro de 1992, regulamentada

pelo Decreto no 14.413, de 25 de novembro de 1992,

R E S O L V E :

Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

AO MAGISTÉRIO - TIDEM, aos professores abaixo relacionados:

WAGNER PACHECO BARJA, matrícula nQ 25.493-2, processo n°

082.020237/94, a partir de 13.10.94.

SIUVETH FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nQ 25.370-7, pro-

cesso nQ 082.020236/94, a partir de 30.09.94.

NILCÉIA ALMEIDA DA SILVA, matrícula nQ 24.333-7, processo

nQ 082.020491/94, a partir de 01.09.94.

EVA FABÍOLA A. BARROS, matrícula nQ 66.369-7, processo no

082.020446/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

DEULINDA PEREIRA DE BRITO, matrícula n° 66.149-X, processo

nQ 082.020447/94, pelo período de 13.09.94 a 22.12.94.

ADEMIR FRANCELINO FERREIRA, matrícula nQ 25.310-3, processo

no 082.020235/94, a partir de 14.10.94.
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ANGELA MARIA DOS SANTOS MENDES, matrícula nQ 62.320-2, pro-

cesso nQ 082.016865/94, pelo período de 16.07.94 a 22.12.94.

ANGELA MARIA DA FROTA MATTOS FONTELES, matrícula nQ 21.371-3,

processo nQ 082. 016941/94,pelo período de 01.09.94 a 29.11. 94 .

ANDRÉA NASCIMENTO DE ARAÚJO, matrícula no 24.199-7, proces-

so nQ 082.016941/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

ANAlTE BORGES MOTA, matrícula nQ 23.578-4, processo ns 082.

016904/94, a partir de06.09.94.

ADRIANO ROCHA GOMES, matrícula nQ 45.826-0, processo n°

082.016946/94, pelo período de 01.09.94 a 22.12.94.

JAQUELINE CARVALHO FLORES, matrícula n° 60.759-2, processo

n« 082.017471/94, pelo período de 22.09.94 a 16.12.94.

FRANCISCA APARECIDA BISERRA DE AGUIAR, matrícula nQ 24.780-4,

processo no 082.017477/94, a partir de 01.09.94.

CRISTIANE TORRES RIBEIRO, matrícula nQ 25.045-7, processo

n° 082.017478/94, a partir de 05.09.94.

MÁRCIA CRISTINA LIMA PEREIRA, matrícula nQ 67.460-5, pro-

cesso no 082.022531/94, pelo período de 01.08.94 a 29.10.94.

DENISE PAULA FUKUDA, matrícula nQ 49.541-7, processo nQ

082.023211/94, a partir de 25.10.94.

FRANCISCO CLÁUDIO MARTINS, matrícula nQ 78.382-X, processo

nQ 082.023242/94, a partir de 04.11.94.

RAIMUNDO COSMO DE LIMA , matrícula nQ 49.450-X, processo nQ

082.021604/94, a partir de 21.10.94.

PATRÍCIA JACOBINA FERRAZ, matrícula nQ 25.195-X, processo

nO 082.021701/94, pelo período de 08.09.94 a 22.12.94.

LEILA LOURDES MANFRIN AGNES, matrícula n° 25.090-2, pro-

cesso nQ 082.021830/94, a partir de 24.10.94.

ELIANE MARIA COTRIM, matrícula nQ 25.388-X, processo nO

082.021485/94, a partir de 21.10.94.

SÉRGIO LUlS RIBEIRO DE MORAES, matrícula nQ 25.081-3, pro-

cesso nQ 082.022088/94, a partir de 17.10.94.

LUCIANA DUTRA MAGALHÃES, matrícula nQ 24.289-6, processo no

082.022060/94, a partir de 18.10.94.

JORGE CUNHA DA SILVA, matrícula nQ 24.895-9, processo no

082.022089/94, a partir de 18.10.94.

DULCE MARIA MELO, matrícula nQ 25.408-8, processo nQ 082.

022061/94, a partir de 17.10.94.

DANIEL ALVES DE AZEVEDO, matrícula nQ 23.447-8, processo nQ

082.022087/94, a partir de 18.10.94.

DALZIRA ROSA DA SILVA, matrícula nQ 25.317-0, processo no

082.022059/94, a partir de 19.10.94.
f

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA ALVES, matrícula nQ 66.712-9, pró

cesso nQ 082.019782/94, a partir de 13.10.94.

LENILDA FIRMINO SOARES, matrícula nQ 63.766-1, processo nQ

082.019773/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

ANDRÉA MARA SIEIRO OLIVEIRA, matrícula nQ 66.171-6, pro-

cesso nQ 082.019804/94, a partir de 16.07.94.

ADRIANA ALVES DE MOURA, matrícula nQ 25.245-X, processo

nQ 082.021191/94, pelo período de 05.10.94 a 22.12.94.

ADRIANA SILVA, matrícula nQ 25.295-6, processo no 082.

020918/94, a partir de 07.10.94.

ALINE DE CÁSSIA TEIXEIRA SANTOS, matrícula nQ 20.062-X, pró

cesso nQ 082.021188/94, a partir de 06.10.94.

SIMONE MENDES ALENCAR, matrícula nO 25.358-8, processo nO

082.022369/94, a partir de 14.10.94.

TERESA CRISTINA DE ANDRADE SILVA, matrícula nQ 64.724-1,

processo no 082.022650/94, a partir de 04.10.94.

TATIANA HOLANDA MARTINS, matrícula nQ 23.342-0, processo nQ

082.022094/94, pelo período de 20.09.94 a 22.12.94.

MARIA REGINA DA SILVA SOUZA, matricula nQ 62.354-7, processo

no 082.023241/94, pelo período de 03.11.94 a 16.12.94.

ELCI SOARES DE BRITO, matrícula nQ 25.077-5, processo nQ

082.022093/94, pelo período de 06.09.94 a 22.12.94.

VILMA PEREIRA DE SOUZA, matrícula nQ 48.668-X, processo nQ

082.022612/94, pelo período de 20.10.94 a 22.12.94.

ROSINALVA CARVALHO CABRAL, matrícula nQ 25.122-4, processo

nQ 082.022518/94, pelo período de 22.09.94 a 22.12.94.

RONI RODRIGUES PEREIRA, matrícula n° 23.366-8, processo nQ

082.022930/94, pelo período de 14.10.94 a 22.12.94.

PAOLA VICTOR RODRIGUES, matrícula nQ 23.886-4, processo nQ

082.022514/94, pelo período de 10.09.94 a 22.12.94.

OSARIA GOMES DA SILVA, matrícula nQ 24.969-6, processo nQ

082.022610/94, a partir de 20.10.94.

OLGA MARIA BISPO DA SILVA, matrícula n° 24.299-3, processo

nQ 082.022688/94, a partir de 01.11.94.

LÍDIA RIBEIRO LUTZER, matrícula nQ 49.834-3, processo nQ

082.022931/94, a partir de 31.10.94.

JOSÉ OSVALDO SEIDEL, matrícula nQ 89.538-5, processo nQ

082.022529/94, pelo período de 23.09.94 a 22.12.94.

JERUSA MARIA P. MEDEIROS, matrícula n° 49.498-4, processo

n° 082.022613/94, pelo período de 20.10.94 a 22.12.94.

HELEN NOBRE DE ASSIS ALMEIDA, matrícula nO 25.305-7, pro-

cesso nQ 082.022749/94, a partir de 19.10.94.

GERALDO BENEDITO FERREIRA, matrícula nQ 23.503-2, processo

n° 082.022609/94, a partir de 07.10.94.

ELIZABETE GONZAGA JACOB, matrícula nQ 65.018-8, processo nQ

082.022530/94, pelo período de 01.09.94 a 28.11.94.

DAYSE DO PRADO BARROS, matrícula nO 20.584-2, processo nO

082.022611/94, pelo período de 20.10.94 a 22.12.94.

RUTE BARBOSA DE SOUSA, matrícula nQ 25.527-0, processo n«

082.025534/94, a partir de 24.11.94.

FLAVIO MESQUITA DA SILVA, matrícula nQ 23.783-3, processo

nQ 082.025474/94, a partir de 14.11.94.

DAIZE VÂNIA F. DA SILVA, matrícula nQ 48.584-5, processo nQ

082.025510/94, a partir de 01.11.94.

CLAUDIA PATRÍCIA DE O. LIMA, matrícula nQ 49.700-2, processo

nQ 082.025511/94, a partir de 24.10.94.

CIBELE ASSUNÇÃO SALVADOR DE CASTRO, matrícula nQ 50.582-X,

processo nQ 082.025509/94, a partir de 12.09.94.

BENEDITA PEREIRA DE CASTRO'SILVA, matrícula nQ 25 .404-5, pró

cesso n° 082.025508/94, a partir de 25.10.94.

ALINE BONIFÁCIO FERREIRA, matrícula nQ 42.265-7, processo nQ

082.025507/94, a partir de 10.11.94.

ALICE CASTELO BRANCO ARAÚJO, matrícula nQ 93.816-5, processo

nQ 082.025625/94, a partir de 25.11.94.

ROGÉRIA GOMES DE A. VASCONCELOS, matrícula nQ 64.794-2, pro-

cesso nQ 082.025626/94, a partir de 23.11.94.

MARIA DE LOURDES COSTA RESENDE, matrícula nQ 72.343-6, pro-

cesso nQ 082.025623/94, a partir de 23.11.94.

SANDRO CURCINO PEDREIRA, matrícula nQ 25.014-7, processo nQ

082.024693/94, a partir de 30.08.94.

ROSANE BRITO EL(5l, matrícula nQ 45.375-7, processo nQ 082.

024717/94, pelo período de 30.05.94 a 22.12.94.

IARA ALVES VIEIRA, matrícula nQ 58.091-0, processo nQ 082.

025473/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

UBIRATAN WANDERLEY LINS, matrícula nQ 25.545-9, processo n°

082.025704/94, a partir de 22.11.94.

JOAQUIM MORORÍ5 MEDEIROS, matrícula nQ 48.412-1, processo nQ

082.025656/94, a partir de 07.11.94.

EDUARDO DE SOUSA COUTINHO, matrícula nQ 46.249-7, processo

no 082.025658/94, a partir de 08.11.94.

DENISE ARAÚJO DE ALMEIDA, matrícula nQ 47.061-9, processo

no 082.025703/94, a partir de 29.11.94.
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DAYSELÚCIDE SILVA, matrícula n° 24.604-2 , 'processo n° 082.

025657/94, a partir de 18.11.94.

ALICE GflPFERT, matrícula n° 4 l. 594-4, processo nO 082.024724/94 ,

a partir de 17.11.94.

ADRIANA APARECIDA BARBOSA RAMOS, matrícula nO 24.119-9, pro-

cesso n<5 082.025850/94, a partir de 25.11.94.

SÔNIA SANTANA ATAÍDES DA CONCEIÇÃO, matrícula no 24.963-7,

processo nQ 082.017476/94, a partir de 22.08.94.

MARCOS TADEU MACHADO MENDES, matrícula nQ 49.460-7, proces-

so nQ 082.016987/94, a partir de 01.08.94.

SÔNIA MARIA COSTA TAVARES, matrícula n° 44.317-4, processo

nQ 082.016857/94, pelo período de 29.08.94 a 22.12.94.

ADRIANA CRISTINA FERREIRA LOPES, matrícula nO 24.143-1, pro-

cesso nQ 082.017222/94, pelo período de 01.08.94 a 31.10.94.

ANALICE DA SILVA NUNES, matrícula nS 42.885-X, processo n°

082.017232/94, pelo período de 17.08.94 a 22.12.94.

BERNADETE CAVALHEIRO RODRIGUES, matrícula no 46.763-4, pro-

cesso n° 082.017401/94, a partir de 23.09.94.

CARLA IGINA OLIVEIRA CARNEIRO, matrícula no 68.544-5, pro-

cesso nQ 082.017206/94, pelo período de 16.07.94 a 22.12.94.

ELIANA VELOSO VIEIRA MIRANDA, matrícula n° 62.363-6, pro-

cesso n° 082.017201/94, pelo período de 16.07.94 a 22.12.94.

ELISABETE ALVES SOARES, matrícula n° 81.544-6, processo n°

082.017296/94, a partir de 01.09.94.

FLAVIA ROBERTA LEÃO B. COELHO, matrícula n° 25.073-2, pro-

cesso no 082.017229/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

FRANCISCO SOARES DA SILVA, matrícula n° 24.534-8, processo

nQ 082.016980/94, pelo período de 20.07.94 a 22.12.94.

HELEN SIMONE DE OLIVEIRA, matrícula nO 23.209-2, processo

n° 082.017302/94, pelo período de 12.09.94 a 22.12.94.

IZABELA ARAÚJO DE LIMA, matrícula nQ 24.863-0, processo n°

082.017227/94, pelo período de 29.08.94 a 22.12.94.

JANEDIT ASSUNÇÃO LOPES LARA, matrícula nO 48.451-2, pro-

cesso nQ 082.017233/94, pelo período de 29.08.94 a 22.12.94.

JOANA AMÉLIA ROSA, matrícula nQ 24.714-6, processo no 082.

017205/94, pelo período de 02.08.94 a 28.11.94.

JOÃO DE DEUS LOPES JÚNIOR, matrícula n° 24.791-X, processo

n° 082.017224/94, pelo período de 01.09.94 a 22.12.94.

JUSCELÍ DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n° 24.956-4, processo

no 082.017297/94, a partir de 05.09.94.

VERA LÚCIA TIBÚRCIO DA SILVA, matrícula nO 24.945-9, pro-

cesso no 082.017334/94, a partir de 12.08.94.

VALDA MARIA COSTA E SILVA, matrícula nQ 61.748-2, processo

nQ 082.017891/94, pelo período de 15.09.94 a 18.12.94.

ALTAIR MARTINS GOMES, matrícula nS 24.843-6, processo nQ

082.021172/94, a partir de 17.10.94.

ANGÉLICA GOMES DA SILVA, matrícula nQ 23.958-5, processo n°

082.021192/94, pelo período de 05.10.94 a 20.12.94.

CARLA DOS SANTOS SILVA, matrícula no 24.665-4, processo nS

082.020923/94, a partir de 23.09.94.

CREUZA PIRES DE MORAIS, matrícula nQ 24.114-1, processo nQ

082.020917/94, a partir de 07.10.94.

DARCI RODRIGUES DA COSTA, matrícula n° 24.403-1, processo

no 082.020916/94, a partir de 07.10.94.

ELIZABETH VIANA LEITE, matrícula no 23.945-3, processo no

082.021189/94, a partir de 05.10.94.

GILSA GISELE MELO DE ANDRADE, matrícula nO 41.909-5, pro-

cesso nQ 082.021190/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

HANDERSON ALVES RODRIGUES, matrícula no 24.924-6, processo

nO 082.021171/94, a partir de 29.09.94.

HOSANA CRISTINA E SILVA CUNHA, matrícula nO 24.490-2, pro-

cesso nQ 082.020919/94, a partir de 05.10.94.

IVONETE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nQ 41.418-2, processo

nQ 082.020929/94, a .partir de 10.10.94.

LUCIENE MARIA DE MENEZES, matrícula nQ 25.249-2, processo

no 082.020914/94, a partir de 07.10.94.

MARIA CLOTILDE BARROS L. CAMPOS, matrícula no 43.247-4, pró

cesso nQ 082.021174/94, a partir de 04.10.94.

MARIA DO CARMO BRASIL MANGABEIRA, matrícula nO 25.260-3, pró

cesso nQ 082.020915/94, a partir de 07.10.94.

MARTA SILVA BALIEIRO, matrícula nQ 43.132-X, processo nQ

082.020920/94, a partir de 01.10.94.

NATALI RAMOS CAMPOS, matrícula n° 24.584-4, processo nQ

082.020921/94, a partir de 23.09.94.

RENATO RODRIGUES, matrícula nQ 23.517-2, processo nQ 082.

021173/94, a partir de 05.10.94.

SILVIA MARIA SOUZA RODRIGUES, matrícula no 25.089-9, pro-

cesso nQ 082.020928/94, pelo período de 18.08.94 a 22.12.94.

GERALDO ASSIS DE MEDEIROS, matrícula nQ 58.829-6, processo

n° 082.022335/94, pelo período de 05.08.94 a 29.11.94.

MARINA IOKO URAMOTO KONDO, matrícula nQ 65.609-7, processo

nQ 082.021868/94, a partir de 24.10.94.

MARIA DO SOCORRO DA SILVA ESTRELA, matricula nQ 25.224-7,

processo nQ 082.017652/94, a partir de 22.09.94.

NEUZA MARIA DA SILVA, matrícula no 24.759-6, processo no

082.017888/94, pelo período de 01.08.94 a 30.10.94.

LUCIANE DE PAULA MARINHO FARIA, matrícula no 46.051-6, pro-

cesso no 082.017892/94, pelo período de 16.07.94 a 22.12.94.

KELI PONTES DA 3ILVA, matrícula nO 47.196-8, processo no

082.017706/94, a partir de 01.09.94.

KATIA MARIA MORAES GALHENO, matrícula nO 24.099-0, processo

ho 082.017796/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

KARLA FERNANDES DE SOUZA BORGES, matricula nO 25.291-3, pró

cesso no 082.017890/94, a partir de 22.09.94.

JORGE ARY MARQUES DA SILVA, matrícula nQ 66.058-2, processo

nQ 082.017653/94, a partir de 01.09.94.

GERVASIO MARTINS BANDEIRA, matrícula no 44.377-8, processo

nQ 082.017889/94, pelo período de 15.09.94 a 18.12.94.

FRANCISCO PEREIRA DE O. FILHO, matrícula nO 24.799-5, pro-

cesso no 082.017704/94, pelo período de 31.08.94 a 22.12.94.

EVANISE MARIA DA COSTA SANTOS, matricula no 64.254-1, pro-

cesso nQ 082.017801/94,. pelo período de 31.08.94 a 22.12.94.

ELIUDE SILVA TORRES, matrícula nO 25.275-1, processo no

082.017651/94, a partir de 23.09.94.

ELENA DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula nQ 23.689-6, processo nO

082.017332/94, a partir de 22.08.94.

CLERI FICHBERG, matrícula nQ 23.080-4, processo no 082.

017795/94, pelo período de 08.09.94 a 22.12.94.

AURORA ANTONIA PENA SOARES, matrícula no 56.458-3, processo

nQ 082.017790/94, a partir de 16.07.94.

ANTONIA SILVIALESSE RODRIGUES, matricula nQ 24.417-1, pro-

cesso nQ 082.017887/94, a partir de 03.08.94.

ANDRÊA LÍGIA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, matricula nQ 22.903-2,

processo nQ 082.017810/94, pelo período de 13.09.94 a 22.12.94.

ANDRÊA BASTOS QUINTAO, matricula nO 45.704-3, processo nQ

082.017799/94, pelo período de 01.09.94 a 22.12.94.

ANA ROSA FERNANDES DOS SANTOS LEITE, matrícula nQ 45.161-4,

processo nQ 082.017798/94, pelo período de 05.09.94 a 22.12.94.

ANA BERNADETE CAMPOS GUIMARÃES, matricula nQ 66.293-3, pro-

cesso nQ 082.017794/94, a partir de 01.08.94.

ROSA DE MORAES CAVALCANTE, matricula nQ 66.291-7, processe

no 082.020557/94, a partir de 04.10.94.
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ÍRIS APARECIDA PEREIRA, matrícula nQ 23.975-5, processo nQ

082.020558/94, a partir de 19.09.94.

ANA LÚCIA TELLES FERREIRA, matrícula nQ 56.445-1, processo

nO 082.020556/94, pelo período de 20.09.94 a 22.12.94.

REGINA HELENA DE AVlLA, matrícula nQ 91.081-3, processo nO

082.020860/94, a partir de 13.10.94.

ISABEL CRISTINA DOS REIS, matrícula nQ 24.979-3, processo

no 082.020913/94, a partir de 07.10.94.

FABRÍCIA DE O. GOUVEIA, matrícula nQ 23.393-5, processo nQ

082.020861/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

CARLE DE OLIVEIRA, matrícula nQ 44.554-1, processo no 082.

020857/94, a partir de 07.10.94.

ALDENICE LIMA SABATE, matrícula nQ 25.286-7, processo nO

082.020912/94, a partir de 07.10.94.

ADAILTON BATISTA DA SILVA, matrícula nQ 25.262-X, processo

nQ 082.020858/94, a partir de 05.10.94.

SÔNIA MARIA FERREIRA, matrícula nQ 54.024-2, processo nQ

082.017789/94, a partir de 01.09.94.

PRISCYLLA ADRIANA GEBRIM SILVA DOMINGUES, matrícula nQ 25.052-X,

processo nQ 082.017797/94, pelo período de 14.09.94 a 22.12.94 .

MIRTlLA IGNES G. MALAQUIAS, matrícula ri° 58.624-2, processo

nQ 082.0Í7791/94, a partir de 16.07.94. .

MARIA TERESA DE CARVALHO MADEIRA, matrícula nQ 66.575-4, pró

cesso nS 082.017793/94, a partir de 16.07.94.

MARIA TEREZA JACINTO DE MELLO, matrícula nO 49.818-1, pro-

cesso nQ 082.017648/94, a partir de 26.09.94.

MARIA SALETE DE OLIVEIRA, matrícula nO 22.921-0, processo

nQ 082.017811/94, pelo período de 22.08.94 a 22.12.94.

MARIA NUNES QUEIROZ, matrícula nQ 25.282-4, processo nO

082.017649/94, a partir de 23.09.94.

MARIA LUIZA DA SILVA ALVES, matricula nQ 98.383-7, processo

nQ 082.017802/94, pelo período de 02.09.94 a 29.11.94.

MARIA LÚCIA ANTUNES, matrícula nQ 53.745-4, processo nQ

082.017800/94, pelo período de 08.09.94 a 22.12.94.

MARTA LOPES BRAZ DA SILVA, matrícula nQ 25.230-1, processo

nQ 082.017650/94, a partir de 23.09.94.

ALEXSANDRA ANDRADE DE AZEVEDO, matrícula nQ 25.313-8, pro-

cesso nQ 082.022750/94, a partir de 19.10.94.

HESTER ANGELA FERREIRA, matrícula nQ 61.991-4, processo nO

082.021241/94, a partir de 10.10.94.

MARIA DAS DORES DA SILVA, matrícula nO 23,548-2, processo

nQ 082.023208/94, a partir de 11.10.94.

REGINALDO VERAS COELHO, matrícula nQ 25.056-2, processo nQ

082.023210/94, a partir de 24.10.94.

PAULO SÉRGIO B. GOMES RODRIGUES, matrícula nQ 61.922-1, pro-

cesso nQ 082.023209/94, a partir de 26.10.94.

TEREZINHA DE JESUS ATHAN DA SILVA, matrícula nQ 62.300-8,

processo n° 082.023460/94, a partir de 01.11.94.

TACIA MARIA JOSÉ LOPES RORIZ, matrícula nQ 47.518-1, pro-

cesso no 082.023465/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

SUELI MARIA CREMER SERPA, matrícula nQ 47.399-5, processo

nQ 082.023466/94, pelo período de 01.08.94 a 09.12.94.

NORMA MARTINS SILVA, matrícula nQ 71.304-X, processo nQ

082.024029/94, a partir de 01.11.94.

ILSON VELOSO BERNARDO, matrícula nQ 25.188-7, processo no

082.023410/94, a partir de 19.10.94.

ANA DANIELA BESSA DE A. GUERRA, matrícula nQ 68.976-9, pró

cesso nQ 082.023464/94, pelo período de 07.06.94 a 17.10.94.

LUCINEIDE DE JESUS LIMA, matrícula nQ 24.669-7, processo nQ

082.023213/94, a partir de 20.09.94.

ANGELA MARIA SARAIVA PIRES LUCAS, matrícula n° 24.112-1,

processo nQ 082.025247/94, pelo período de 04.08.94 a 01.12.94.

CARLOS ALBERTO PACHECO DA SILVA, matrícula nQ 41.110-8,

processo no 082.025246/94, a partir de 27.09.94.

CEClLIO FRANCISCO DAS NEVES PINTO, matrícula n° 47.445-2,

processo nQ 082.025009/94, a partir de 25.10.94.

ELOAH AGOSTINHO PEREIRA, matrícula nQ 56.096-0, processo

nQ 082.025014/94, a partir de 17.10.94.

IVA CARVALHO ZAPPONI, matrícula n° 24.645-X, processo nO

082.025245/94, a partir de 14.11.94.

LlLIAN PAZZINI ENÉIAS, matrícula nQ 46.295-0, processo nQ

082.025084/94, a partir de 21.10.94.

LÚCIA HELENA DE MELO, matrícula nO 25.156-9, processso nO

082.025069/94, a partir de 08.11.94.

ADIMARIO ROCHA BARRETO, matrícula nQ 48.194-7, processo nQ

082.017330/94, a partir de 05.09.94.

ABIGAIL DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nQ 20.862-0, processo

no 082.017329/94, a partir de 20.09.94.

RUTH BALDOW LIMA, matrícula nQ 59.609-4, processo nQ 082.

019112/94, a partir de 16.07.94.

NEUSA PEREIRA DE CASTRO, matrícula nO 46.912-2, processo nQ

082.018924/94, a partir de 27.09.94.

MlRIAM VIRGÍNIA RAMOS ROSA, matrícula nO 64.785-3, processo

nQ 082.019114/94, pelo período de 08.09.94 a 22.12.94.

MARIA RITA LOPES E CARNEIRO, matrícula nO 93.705-3, pro-

cesso no 082.019076/94, a partir de 07.10.94.

DANYELLA SAMPAIO DANTAS DE PAULA SOUSA, matrícula nO 25.306-5,

processo nQ 082.018923/94, a partir de 05.10.94.

ADRIANA LÚCIA PEREIRA GÓES, matrícula nO 23.435-4, pro-

cesso no 082.018922/94, a partir de 05.10.94.

MARLI VAZ FLORES, matrícula nO 60.782-7, processo n° 082.

019254/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

LELENVETH SOUZA SANTOS, matrícula nO 56.943-7, processo n°

082.019269/94, pelo período de 17.06.94 a 22.12.94.

GRACE GARBI, matrícula nO 24.965-3, processo nQ 082.019255/94 ,

pelo período de 03.08.94 a 22.12.94.

CHRISTINE TEIXEIRA SANTOS, matrícula nO 23.835-X, processo

nQ 082.019257/94, pelo período de 01.09.94 a 06.12.94.

ANTÓNIO ARLINDO BACCHI, matrícula nO 72.543-9, processo n°

082.019258/94, pelo período de 18.08.94 a 22.12.94.

SOLENE NOBRE DE MEDEIROS, matrícula nQ 20.071-9, processo

nQ 082.019023/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

LUZIA SATIKO HISATSUGA, matrícula nQ 44.439-1, processo n«

082.018816/94, pelo período de 05.10.94 a 22.12.94.

'SELMA FARIA ACOSTA, matrícula nO 94.786-5, processo n<? 082.

019805/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

PAULA CRISTINA FERREIRA ARAÚJO, matrícula nQ 25.158-5, pro-

cesso nQ 082.019772/94, pelo período de 13.09.94 a 22.12.94.

NADIA MARIA DE QUEIROZ, matrícula nQ 68.000-1, processo nS

082.019806/94, a partir de 13.10.94.

MARLEUZA BATISTA DOS PASSOS, matrícula n° 64.210-X, processo

nQ 082.019803/94, pelo período de 16.07.94 a 22.12.94

PAULA CRISTINA FERREIRA ARAÚJO, matrícula nQ 25.158-5, pro-

cesso nQ 082.026492/94, a partir de 23.11.94.

SIMONE CRISTINA DE MELLO, matrícula nQ 21.207-5, processo

nQ 082.025935/94, a partir de 19.10.94.

MARIA CELESTE LIMA VIEIRA, matrícula nQ 58.887-3, processo

nQ 082.026027/94, a partir de 01.12.94.

CARLA IGINA OLIVEIRA CARNEIRO, matrícula nQ 68.544-5, pro-

cesso no 082.026100/94, a partir de 28.11.94.
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MARIA FÁTIMA RUZZENE BORGES, matrícula no 74.997-4, pro-

cesso nO 082.026101/94, a partir de 16.1.0.94.

OSWALDO ELIAS DE MATTOS, matrícula nO 25.309-X, processo n5

082.026172/94, pelo período de 20.09.94 a 22.12.94.

TÂNIA MARIA DA SILVA, matrícula nQ 25.507-6, processo n°

082.026494/94, a partir de 28.11.94.

SUELI ANDRADE D'OLIVAL, matrícula nQ 41.839-0, processo nO

082.026519/94, a partir de 25.11.94.

SELMA MARIA HERINGER, matrícula nQ 24.034-6, processo n°

082.025723/94, a partir de 27.05.94.

MARIZETE CARDOSO RODRIGUES, matrícula nQ 48.241-2, processo

nO 082.026488/94, a partir de 01.12.94.

MARCOS ANTÓNIO PEREIRA, matrícula nQ 21.122-2, processo no

082.026520/94, a partir de 23.11.94.

GILVANl GUIMARÃES DE ANDRADE, matrícula nQ 24.951-3, pro-

cesso nO 082.026491/94, a partir de 23.11.94.

GELIA ANGELA TEODORO DE SOUSA, matrícula nQ 24.785-5, pro-

cesso nO 082.026493/94, a partir de 04.11.94.

CRISTINA MAGNA NEVREDEN, matrícula nQ 60.290-6, processo nQ

082.026521/94, a partir de 10.11.94.

AURILEIDES SALDANHA DE ANDRADE, matrícula nQ 49.749-5, pro-

cesso nQ 082.026489/94, a partir de 01.12.94.

ZULEIDE RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nQ 20.572-9, processo

nQ 082.027012/94, a partir de 10.11.94.

SYNARA DORNAS MOURTHE, matrícula nQ 46.754-5, processo nQ

082.027010/94, a partir de 30.11.94.

OSCARINA VIEIRA DE FARIA, matrícula nQ 63.967-2, processo

nO 082.026865/94, a partir de 16.07.94.

MERCEDES FERREIRA DE AQUINO, matrícula nQ 21.259-8, pro-

cesso nQ 082.026866/94, pelo período de 21. 08.94 a 22.12.94 .

MARIA REGINA MARQUES GOMES, matrícula nQ 20.944-9, processo

no 082.024722/94, a partir de 19.10.94.

FRANCO PICCININI DE SOUZA, matrícula nQ 53.175-8, processo

no 082.026859/94, a partir de 16.07.94.

EDINAMAR MUNDIM BAESSE, matrícula nO 25.462-2, processo nO

082.026783/94, a partir de 05.12.94.

CRISTIANE DANTAS NEVES, matrícula nO 25.203-4, processo no

082.026782/94, a partir de 05.12.94.

ANTÓNIO RAFAEL DOS SANTOS, matrícula nQ 20.292-4, processo

no 082.027011/94, a partir de 29.11.94.

ALCINÊIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nQ 60.075-X, processo

nQ 082.027009/94, a partir de 01.11.94.

MARILENE CARVALHO MOREIRA, matrícula nQ 25.523-8, processo

nQ 082.027085/94, a partir de 05.11.94.

TAHISE MARIA DE BRITO MEDEIROS DOS SANTOS, matrícula nQ

47.182-8, processo nQ 082.026174/94, pelo período 30 de ou_

tubro de 1994 a 22 de dezembro de 1994.

VIOLETA MARIA SOARES BRAGA, matrícula nQ 69.769-9, processo

nQ 082.027127/94, a partir de 22.08.94.

MARIA ALICE DE ALMEIDA DA COSTA, matrícula nQ 95.606-6, pro-

cesso nQ 082.026171/94, a partir de 16.07.94.

LÚCIA HELENA DE SOUZA LIMA CAIAFA, matrícula nQ 23.489-3,

processo nQ 082.024996/94, pelo período de 01.09.94 a 29.11.94.

MÁRCIA REGINA MONTALVAO LIMA, matrícula nQ 25.509-2, pro-

cesso no 082.025259/94, a partir de 04.11.94.

MARIA SOLANGE MELO DE SOUSA, matrícula nQ 46.220-9, processo

nQ 082.025070/94, a partir de 26.10.94.

VERA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nQ 25.300-6, pro-

cesso no 082.025083/94, a partir de 25.10.94.

ANA EMÍLIA PELEGRINI, matrícula nQ 89.984-4, processo nQ

082.024803/94, pelo período de 23.09.94 a 22.12.94.

DIDONE LAVINIA CHERCHI, matrícula nQ 24.078-8, processo nQ

082.024134/94, pelo período de 06.09.94 a 22.12.94.

LEILA DE ARAÚJO MENDES, matrícula nQ 23.373-0, processo nQ

082.024829/94, a partir de 04.11.94.

MEIRELUCE LEITE PIMENTA, matrícula nQ 69.706-0, processo nQ

082.024720/94, pelo período de 20.09.94 a 22.12.94.

ROSEANE NOGUEIRA RANGEL, matrícula nQ 45.518-0, processo nQ

082.024718/94, pelo período de 01.08.94 a 29.10.94.

MARIA DE LOURDES C. P. GADELHA, matrícula nQ 41.937-0, pro-

cesso nQ 082.026173/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

SILVIA RAQUEL GONÇALVES, matrícula nQ 25.145-3, processo no

082.020925/94, a partir de 01.09.94.

SÔNIA MARA JESUS GUERRA, matrícula nQ 24.085-0, processo nQ

082.020924/94, pelo período de 26.09.94 a 22.12.94.

DELVA MARIA DA COSTA GONÇALVES, matrícula nQ 99.339-5, pro-

cesso nQ 082.021335/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

HENRIQUE BARROS JOCA, matrícula nQ 24.467-8, processo nQ

082.021219/94, a partir de 18.10.94.

ROSANIA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula nQ 25.238-7, processo

nQ 082.020922/94, a partir de 23.09.94.

ADELMO ALTOÉ, matrícula nQ 24.160-1, processo nQ 082.020299/94,pé

Io período de 03.10.94 a 31.12.94.

ALICE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula no 25.038-4, processo

nQ 082.020040/94, a partir de 23.09.94.

ANTÓNIO EDILBERTO B. DA MAIA, matrícula nO 46.552-6, pro-

cesso nQ 082.020302/94, a partir de 27.09.94.

BENEDITO AFONSO DE FREITAS FALCÃO, matrícula nQ 43.551-1,

processo nQ 082.019656/94, a partir de 11.10.9'".

ELIANE LEAL DE ARAÚJO DIAS, matrícula nQ 25.092-9, processo

nQ 082.016690/94, a partir de 01.09.94.

ELIANE DE MELO SALGADO DE MORAES, matrícula nQ 45.268-8,

processo nQ 082.019068/94, a partir de 16.07.94.

FERNANDA SANTINI VIEIRA DE SOUZA, matrícula nQ 24.973-4,

processo nQ 082.020050/94, a partir de 13.09.94.

HÉLIO FERREIRA HERINGER, matrícula nQ 99.948-2, processo nQ

082.019066/94, a partir de 16.07.94.

IZABELLA DA SILVA NEGRÃO TRAJANO, matrícula nO 23.522-9, pro-

cesso no 082.020049/94, a partir de 10.10.94.

LEONARDO JOSÉ PEREIRA, matrícula nQ 47.188-7, processo nQ

082.020051/94, a partir de 01.09.94.

MARIA DO CARMO P. DE CARVALHO, matrícula nQ 60.059-8, pro-

cesso nQ 082.019063/94, a partir de 16.07.94.

RAIMUNDA NASCIMENTO SILVA, matrícula nO 75.463-3, processo

nQ 082.019067/94, a partir de 16.07.94.

AQUILES SANTOS CERQUEIRA, matricula nQ 47.151-8, processo

nQ 082.022503/94, a partir de 01.10.94.

SILVIA MARIA SOUZA RODRIGUES, matrícula nO 25.089-9, pro-

cesso no 082.024608/94, a partir de 14.10.94.

SIMONE MARIA ARAÚJO LEITE, matrícula nQ 43.503-1, processo

no 082.024132/94, a partir de 25.10.94.

SÔNIA CLAUDIA DA SILVA, matrícula no 65.063-3, processo nQ

082.013852/94, a partir de 15.08.94.

TARCÍSIO BARROS DA GRAÇA, matrícula nQ 23.474-5, processo

no 082.024721/94, a partir de 07.10.94.

WANIA DE FÁTIMA GUEDES DOS REIS, matrícula nQ 56.157-6, pró

cesso nQ 082.024719/94, pelo período de 01.08.94 a 22.12.94.

MÁRCIA COSTA BONFIM NAZARO, matrícula no 61.141-7, processo

nQ 082.024723/94, a partir de 16.07.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo
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INSTRUÇÃO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso da suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo ns 082.027942/94,

R E S O L V E :

1. Autorizar, em caráter excepcional, o pagamento de horas ex

trás, aos servidores abaixo relacionados, por serviços extra-

ordinários prestados no mês de dezembro do corrente exercício,

nos totais abaixo especificados, nos termos e limites estabe-

lecidos pelos Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89,

de 16.02.89.

N O M E

Norma Pereira Nascimento

José António M. dos Santos

Eliane Ferreira G. de Oliveira

Alessandro Luiz dos Reis

Luciana Aparecida Lopes Vaz

Elda Alvarenga Freitas

Agostinho Onçalo de L. Júnior

Lenir Silva Soares

Sônia Isabel B. dos Santos

Sônia Oliveira de Moraes

Emerson Rodrigues Bertoldo

Sérgio Eduardo F. de Lima

Maria Edileuza de Oliveira

Joselita Maria da Conceição

Régia Marisol H. Silva

Cláudia Barbosa Oliveira

Francínelma C. de Oliveira

Márcio António da Cruz

Valéria de Fátima V. Bernardes

Ana das Dores Batista

Michelle Barreto de Araújo

Rosalita Silva Ramos

Osana Maria C. Felipe

Maria de Fátima A. Rego

Maria das Graças M. Guimarães

Manacês Alves Ferreira

Evanilde Pereira da Silva

Rosângela Custódio da Silveira

Shirlei da Silva Conceição

Elisa Maria Vieira

Cícero Vieira de Sousa

Marlene V. de Souza

Francisco Pires de Souza

Luiz Rodrigues de Oliveira

Maria de Jesus Ferreira

M a t r í c u l a

97.386-6

53.397-1

47.647-1

20.429-3

20.316-5

23.057-X

45.131-2

24.884-3

23.090-1

49.983-8

49.897-1

20.029-8

43.054-5

55.394-8

20.085-9

24.807-X

22.982-2

20.637-7

44.001-9

97.452-8

23.271-8

48.889-5

97.212-6

20.138-3

43.560-0

51.648-1

51.076-9

48.782-0

43.800-6

23.108-8

21.052-8

22.019-1

58.301-4

99.974-1

43.054-4

Horas a Receber

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

22h

22h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

44h

30h

30h

30h

44h

44h

44h

Vth

44h

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso contro-

le sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, enca-

minhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido ,

mês, os totais de horas trabalhadas pelos citados servidores.

• MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso da suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo nO 082.026909/94,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do

Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem serviços

extraordinários nos meses e totais abaixo especificados, ob-

servando-se, rigorosamente, os termos e limites estabelecidos

pelos Decretos NOS 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de

16.02.89.

N O M E

Leone Cláudio de F. Castro

António Marcos P. de Lima

Raimundo Alves de Castro

Matrícula

21.462-0

20.729-2

21.982-7

iunho

30h

30h

iulho

24h

30h

24h

aeosto

24h

30h

novembro

30h

30h

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso contro-

le sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, enca-

minhando ã Divisão de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, ao final dos referidos, meses, os totais de he-

ras trabalhadas pelos citados servidores.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE dezembro DE 1:994.
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso da suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo n° 082.027086/94,

R E S O L V E :
1. Autorizar o servidor MARCOS ANTÓNIO P. DO NASCIMENTO, ma-

trícula no 43.777-8, a prestar serviços extraordinários nos

meses e totais abaixo especificados, observando-se, rigorosa-

mente, os termos e limites estabelecidos pelos Decretos nSs

11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

M E S E S T O T A I S

Fevereiro 36h

Março 44h

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso contro-

le sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, enca-

minhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final dos referidos,

meses, os totais de horas trabalhadas pelo citado servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso da suas atribuições regimentais e tendo em

vista o constante do Processo ns 082.026910/94,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem ser-

viços extraordinários no mês de janeiro/1995, nos totais

abaixo especificados, observando-se, rigorosamente, os ter-

mos e limites estabelecidos pelos Decretos N°s 11.386/88,de

26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

MATRICULA TOTAISNOME

JOSÉ BENTO M. RODRIGUES 42.832-9

WASHINGTON J. DA S. ADORNO 42.894-9

ARLINDO A. DE QUEIROZ 21.463-9

30

24

30

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso con-

trole sobre a efetiva realização dos mencionados serviços,

encainhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final dos re-

feridos meses, os totais de horas trabalhadas pelos citados

servidores.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

RELAÇÃO DE SERVIDORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE

CARGOS DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N° 8.112/90:

ROSA MARI ZATTA GAYER, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrí.

cuia no 70.672-8, Processo nO: 082.026817/94, Data da Ins-

trução: 26 / 12 /94, a partir de 08.12.94.

EDNA FIGUEIREDO REGO, Cargo Efetivo: Analista de Educação/

Medicina, matrícula nO 46.333-7, Processo nO: 082.027281/94,

Data da Instrução: 26 / 12 /94, a partir de 12.12.94.

DANIELE FERREIRA MORIYAMA, Cargo Efetivo: Especialista de A£

sistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícu-

la n° 20.095-6, Processo n°: 082.026679/94, Data da Instru-

ção: 26/ 12 /94, a partir de 07.12.94.

IOCIMITU OFUGI, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência

ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n<5 20.232-0,

Processo nS: 082.027022/94, Data da Instrução: 26 / 12 /94,

a partir de 12.12.94.

CLAIRTON GOUVEIA MIRANDA, Cargo efetivo: Especialista de AJ;

siténcia a Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula

no 68.598-4, Processo nQ: 082. 025756/94, a partir de 30.11.94 .
Data da Instrução: 26/12/94 »J^.-ITT
CLEIDE MARIA SOUZA LEITE, Cargo Efetivo: Professor MG3V,

matrícula nO 87.268-7, Processo nO: 082.027053/94, Data da

Instrução: 26 / 12 /94.

PATRÍCIA MOTTA PAES PIGNATARO, Cargo Efetivo: Analista de

Educação/Arquitetura, matrícula n° 45.712-4, Processo nO:

082.026797/94, Data da Instrução: 26/ 12 /94, a partir de

08.12.94.
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ZILDETE SILVA DOS SANTOS, Cargo Efetivo: Professor MG3V,

matrícula nC 57'r 482-\ Processo n=: 082.025713/94, Data da

Instrução: 26 / \12 /94>,.a partir de 01.12.94.

MARIA CLEUSA FERREIRA ROCHA, Cargo Efetivo: Especialista de

Assistência à Eduéação/Apqio Técnico Administrativo, matrí-

cula no 24.920-3, Processo nO: 082.026280/94, Data da Ins-

trução: 26 / 12 /94,\a partir de 05.012.94.

ELIETE ALVES SANTANA, Cargo Efetivo: Especialista de Assis-

tência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula

no 24.684-0, Processo nO: 082.026146/94, Data da Instrução:

26 / 12 /94, a partir de 02.12.94.

LUCIENE VIEIRA ALVES, Cargo Efetivo: Professor MGlV, matrí-

cula nO 23.469-9, Processo nO: 082.026198/94, Data da Ins-

trução: 26 / 12 /94, a partir de 02.12.94.

GEOVANIA SOUZA BORGES, Cargo Efetivo: Especialista de Assis

tência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula

nO 23.232-7, Processo nO: 030.012688/94, Data da Instrução:

26 / 12 /94, a partir de 11.11.94.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994.

Pena Disciplinar de Suspensão por 05 dias - Processo n9 082.

019744/94 - Donizete José Ribeiro

(Publicada no DODF N9 222, de 21.11.94).

ONDE LE-SE: Ordem de Serviço de 05 de outubro de 1994.

LEIA : Ordem de Serviço de 18 de novembro de 1994.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que

lhe são conferidas pela Instrução N9 428, de 19 de janeiro

de 1993,

R E S O L V E :

Designar ANA PAULA SOARES ALVES, Especialista de Assistên

cia ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula n9

20.391-2, para substituir o Titular do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-05, de Secretário da Diretoria Executiva, no

período de 09.01.95 a 07.02.95.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que

lhe são conferidas pela Instrução N9 428, de 19 de janeiro

de 1993,

R E S O L V E :

Designar DILCEIA APARECIDA CABRAL TORRES, Especialista de

Assistência ã Educação/Apoio Técnico Administrativo, ma

trícula n9 63.585-5, para substituir o Titular do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-05, de Secretário da Diretoria

Executiva, no período de 30.12.94 a 28.01.95.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Chefe do Gabinete

Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE dezembro

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS

DE 1994.

CONTIDAS NA INSTRUÇÃO 428, DE 19 DE JANEIRO DE 1993, E
TENDO EM VISTA O PRECEITUADO NO ART. 62, DA LEI 8.112/90,
NO ART. 5 DA LEI No. 197/91, NA LEI 8.911 E NA PORTARIA No.
114/SEA, DE 18 DE AGOSTO DE 1994,

R E S O L V E :

CONCEDER INCORPORAÇÃO DE ADICIONAIS AOS SERVIDORES, ABAIXO
DISCRIMINADOS, ESCLARECENDO QUE OS EFEITOS FINANCEIROS
REFERENTES AS CONCESSÕES SERÃO RETROATIVOS A PARTIR DE 12
DE JULHO DE 1994.

NOME: CÍCERO JOSÉ DE JESUS, MATRICULA: 50.462-9
PROCESSO: 0082.003947/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARYLENE CALDAS E SILVA PAULA, MATRICULA: 51.746-1
PROCESSO: 0082.002758/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06
- A PARTIR DE 26/10/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ROBERT JOSÉ MIRANDA LIMA, MATRICULA: 51.S40-9
PROCESSO: 0082.004038/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: MARIA INES SARMET M S MELLO, MATRICULA: 52.109-4
PROCESSO: 0082.003496/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: MARIA A DE O P DEL SARTO, MATRICULA: 52.133-7
PROCESSO: 0082.004723/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

NOME: LENICE DOS REIS, MATRICULA: 53.146-4
PROCESSO: 0082.005371/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: DEOLINDA MACHADO DA SILVA, MATRICULA: 53.945-7
PROCESSO: 0082.003626/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06
- A PARTIR DE 04/12/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: ADELINA TEREZA DE OLIVEIRA, MATRICULA: S4.605-4

PROCESSO: 0082.005160/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA HELENA DE ARAÚJO, MATRICULA: 55.240-2
PROCESSO: 0082.004029/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MARIA ELIZABETH E DE OLIVEIRA, MATRICULA: 55.254-2
PROCESSO: 0082.004208/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: JOSÉ HENRIQUE MARQUES COSTA, MATRICULA: 57.102-4
PROCESSO: 0082.004567/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARIA ABADIA DE JESUS, MATRICULA: 57.572-0
PROCESSO: 0082.002805/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: ENEIDA MARIA RIBEIRO, MATRICULA: 57.744-8
PROCESSO: 0082.002754/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: VILMA RIBEIRO DA SILVA, MATRICULA: 57.765-0
PROCESSO: 00B2.002433/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: HAMILTON DOS REIS PERPETUO, MATRICULA: 58.681-1
PROCESSO: 0082.002772/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-0B

NOME: VÍTOR JOSÉ DE CASTRO, MATRICULA: 58.736-2
PROCESSO: 0082.003403/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: LEDA GONÇALVES DE FREITAS, MATRICULA: 60.928-5
PROCESSO: 0082.002763/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MEBCIA HELENA SACRAMENTO, MATRICULA: 62.086-6
PROCESSO: 0082.004844/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL D-1 DF-06

3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09
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NOME: ANTÓNIO ROBERTO REIS, MATRICULA: 63.069-1
PROCESSO: 0082.002767/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-0B

3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

NOME: ROSILENE ROSA DO NASCIMENTO, MATRICULA: 63.519-7
PROCESSO: 0082.003763/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: DIOGENES DE Q DOMINGUES, MATRICULA: 63.530-8
PROCESSO: 0082.003580/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: ANTÓNIO CARLOS CHAUL, MATRICULA: 63.609-6
PROCESSO: 0082.00255S/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: MÁRCIA HORA ACIOLI, MATRICULA: 63.613-4
PROCESSO: 0082.005023/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: RAIMUNDA DA SILVA PIRES, MATRICULA: 64.673-3
PROCESSO: 0082.004596/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: NELY VIANNA, MATRICULA; 66.224-0
PROCESSO: 00Q2.002804/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MÁRIO TlUBEM F DE CERQUEIRA, MATRICULA: 72.158-1
PROCESSO: 0082.005227/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: LUCI CLENIDE VIEIRA DE SOUZA, MATRICULA: 73.677-5
PROCESSO: 0082.002771/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: NEIDE LOURENCO DE O E SILVA, MATRICULA: 74.421-2
PROCESSO: 00B2.003632/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARIA DAS GRAÇAS LIMA, MATRICULA: 74.707-6
PROCESSO: 0082.064697/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:

- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: JOSÉ PILON, MATRICULA: 76.172-9
PROCESSO: 00B2.00S270/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-l2

NOME: JOSEFINA LOPES C RODRIGUES, MATRICULA: 77.042-6
PROCESSO: 0082.004806/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARCO ANTÓNIO GOMES DOS SANTOS, MATRICULA: 77.252-6
PROCESSO: 0082.00459l/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: LUCILIA FERREIRA DA CRUZ, MATRICULA: 78.196-7
PROCESSO: 00B2.004093/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ALDA MARIA GENEROSO, MATRICULA: 79.036-2
PROCESSO: 0082.004019/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: VALDINEA SILVEIRA BRAGA REGO, MATRICULA: 79.668-9
PROCESSO: 0082.003283/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: ARABELA RABELO COITÉ BARBOSA, MATRICULA: 00.337-5
PROCESSO: 0082.005018/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MARIA ANTONIA MENDES, MATRICULA: 81.095-9
PROCESSO: 0082.003616/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SOLANGE ALMEIDA B DOS ANJOS, MATRICULA: 82.401-1
PROCESSO: 0082.005181/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: ALMERITO JACI DE F E SILVA, MATRICULA: 82.959-5
PROCESSO: 0082.002446/92-FEDF

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: FRANCISCO BARBOSA CARDOSO, MATRICULA: 83.342-8
PROCESSO: 0082.002759/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARIA DA CONCEIÇÃO A OLIVEIRA, MATRICULA: 83. 965-5
PROCESSO: 0082.002803/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF- 12

NOME: EDA MARIA TOURINHO BITTENCOURT, MATRICULA: 85.029-2
PROCESSO: 0082.004607/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: ANA MARIA ORNELLAS D COELHO, MATRICULA: 85.226-0
PROCESSO: 0082.003863/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA DE LOURDES MÊS FRANCA, MATRICULA: 85.E02-Z
PROCESSO: 0082.004610/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: PLÍNIO LINS CAVALCANTI, MATRICULA: BS.BS2-8
PROCESSO: 00B2.005232/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA MARTA MACHADO, MATRICULA: 85. 92 l -4
PROCESSO : 0082 . 004237/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: REGINA DE AMORIM MOTA, MATRICULA: 8S.946-X
PROCESSO: 0082.005064/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SILVIA HELENA MOURAO SCHMITT, MATRICULA: 86.799-3
PROCESSO: 00B2.004B62/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: MARIA ANGÉLICA DE ARAÚJO BAHIA, MATRICULA: 87.739-5
PROCESSO: 0082.003720/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: NATALINA CARLOS DA SILVA, MATRICULA: 88.060-4
PROCESSO: 0082.004S08/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MARIA DE LOURDES C DOS SANTOS, MATRICULA: 88.307-7
PROCESSO: 0082.003B77/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: TEREZINHA LIMA DE M FERREIRA, MATRICULA: 88.696-3
PROCESSO: 0082.00S1B0/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SELVA L C DE FRANCA E SILVA, MATRICULA: 89 906-2
PROCESSO: 0082.002448/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: LUZIA DE MELO SUMBEM, MATRICULA: 90 039-7
PROCESSO: 0082.004658/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MARIA DAS GRAÇAS 6 DE ALMEIDA, MATRICULA: 90.209-8
PROCESSO: 0082.002464/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SÔNIA DE AZEVEDO T COSTA, MATRICULA: 91.718-4
PROCESSO: 00H2.002580/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/87/94 2/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SÔNIA DO VALE NOBRE, MATRICULA- 91 873-3
PROCESSO: 0082.003030/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO.-
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA APARECIDA GARCIA REIS, MATRICULA- 92 799-6
PROCESSO: 0082. 004S97/ 92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: SÔNIA GUIMARÃES DE ANDRADE, MATRICULA: 93.621-9
PROCESSO: 0082.00S225/92-FEDF
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DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: ALDA BATISTA SERRA SIQUEIRA, MATRICULA: 93.897-1
PROCESSO: 0082.004654/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ADMARIO LUIZ DE ALMEIDA, MATRICULA: 96.167-1
PROCESSO: 00B2.003785/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- Á PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-12

NOME; JOSUÉ INÁCIO PEREIRA, MATRICULA: 96.354-2
PROCESSO: 0082.002777/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: DORALICE BERNARDES RABELO, MATRICULA: 97.017-4
PROCESSO: 0082.003279/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARTA MARIA COUTO, MATRICULA: 97.649-0
PROCESSO: 0082.005173/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: HAROLDO DE OLIVEIRA SOARES, MATRICULA: 98.381-0
PROCESSO: 0082.004774/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: MARIA IONE ANDRADE SOUSA, MATRICULA: 98 703-4
PROCESSO: 0082.00408B/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: VICENTE DE PAULO FERREIRA, MATRICULA: 99.375-1
PROCESSO: 0082.003723/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: YOCHIE ARAKAUIA, MATRICULA: 99.463-4
PROCESSO: 0082.004615/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: SAUDENCIO CALIMAN, MATRICULA: 99.S55-X
PROCESSO: 0082.002806/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES
Chefe do Gabinete
Diretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE dezembro DE 1994.

CONTIDAS NA INSTRUÇÃO 428, DE 19 DE JANEIRO DE
PRECEI™°° N° «"T. 62, DA °L^ B1 8-911 E NA PORTARIA

R E S O L V E :

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-
PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: REGINALDO RAMOS DE ABREU, MATRICULA- 52 519-7
PROCESSO: 0082.003090/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-

PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

-
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-86

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-
PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

P c « « GONCALVES, MATRICULA: 54 . 02S-0
PROCESSO: 0082.002587/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO-
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-0B

NOME: ADAIR TRIPUDI, MATRICULA: 54.185-0
PROCESSO: 0082.004849/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: APARECIDA DIVINA BORGES XAVIER, MATRICULA: 54.499-X
PROCESSO: 0082.003089/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:

- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: ARNALDO LUIZ DE FARIA COSTA, MATRICULA: 55.221-6
PROCESSO: 0082.005063/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ZIVA IIZUKA CORDEIRO FERNANDES, MATRICULA: 55.298-4
PROCESSO: 0082.00300l/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: OMAR SOARES JÚNIOR, MATRICULA: 56.469-9
PROCESSO: 0082.002750/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: AURORA DA SILVA PEREIRA, MATRICULA: 59.579-9
PROCESSO: 0082.002S73/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09
- A PARTIR DE 03/11/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: RAIMUNDA CARDOSO DE CARVALHO, MATRICULA: 59.811-9
PROCESSO: 00B2.002757/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: AUDREY NEY DE SOUSA REIS, MATRICULA: 61.198-0
PROCESSO: 0082.003642/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO. DF-13
- A PARTIR DE 22/10/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-13

NOME: HEBERT ONOFRE AYRES DA F RIOS, MATRICULA: 62.023-8
PROCESSO: 0082.005140/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-12

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-13

NOME: CLAUDIA G LIMA SILVA CORTEZ, MATRICULA: 63.886-2
PROCESSO: 0082.003076/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-05

NOME: BASILINA DIVINA PEREIRA, MATRICULA: 63.975-3
PROCESSO: 0082.00258l/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09
- A PARTIR DE 13/09/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: LUCILIA ALBERNAZ MUNDIM, MATRICULA: 65.623-2
PROCESSO: 0082.003620/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ADELIA B ALVES R DE ARAÚJO, MATRICULA: 65.847-2
PROCESSO: 0082.003023/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ALUISIO REINALDO MOURA SILVA, MATRICULA: 70.734-1
PROCESSO: 0082.002537/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA, MATRICULA: 72.165-4
PROCESSO: 0082.002913/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA ANGÉLICA DE A FALCÃO, MATRICULA: 72.419-X
PROCESSO: 0082.002743/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: EDILAMAR VAZ DA COSTA, MATRICULA: 72.447-5
PROCESSO: 0082.002720/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-11

TOME: MARIA JUSTINA BASILE, MATRICULA: 74.776-9
PROCESSO: 0082.002577/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: FLORISVALDO MARTINS, MATRICULA: 74.799-8
PROCESSO: 0082.0030SS/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: DEUSA BORGES OLIVEIRA, MATRICULA: 75.297-5
PROCESSO: 0082.002829/92-FEDF
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DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 G/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA MESSIAS OLIVEIRA, MATRICULA: 75.625-3
PROCESSO: 0082.003036/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 EA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ODETE CAIXETA DE S MARANGONI, MATRICULA; 76.534-1
PROCESSO: 0082.002477/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF--06

NOME: MARIA DAS GRAÇAS P DE OLIVEIRA, MATRICULA: 77.G47-8
PROCESSO: 0082.002513/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-0Ò

NOME: MARIA ADALZENIR V PINHEIRO, MATRICULA: 78.095-2

PROCESSO: 00Q2.002525/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ANA AMÉLIA MILHOMEM LÚCIO, MATRICULA: 80.317-0
PROCESSO: 00B2.002977/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF--C4

NOME: MARIA DE LOURDES LEITE CABRAL, MATRICULA: 80.666-0
PROCESSO: 0082.002472/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 S/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DP-04

NOME: ROSELENE RODRIGUES DANTAS, MATRICULA: 80.793-1
PROCESSO: 0082.002635/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: IZAURA DE CASTRO NASCIMENTO, MATRICULA: 81.716-3
PROCESSO: 0082.002625/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: MARIA AMPARO FERNANDES VALERO, MATRICULA: BI.898-4
PROCESSO: 0082.002627/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: MARIA ANTONIA M ZEYMER, MATRICULA: 81.905-0
PROCESSO: 0082.002722/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: MARIA HILDA DE LUCENA CARNEIRO, MATRICULA: 82.022-9
PROCESSO: 0082.002575/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MIRTHES COSTA NEIVA, MATRICULA: 82.221-3
PROCESSO: 0082.003000/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: TERESA LUSIA MARTINS LISBOA, MATRICULA: 82.450-X
PROCESSO: 0082.002706/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA DO ROSÁRIO DUTRA, MATRICULA: 82.852-1
PROCESSO: 0082.002538/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: ANA FEL IX DE SOUSA, MATRICULA: 82.987-0
PROCESSO: 0082.002569/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:

- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME; EDVALDO PONCIANO DOS SANTOS, MATRICULA: 85 101-9
PROCESSO: 00B2.002510/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: VALDI AZEVEDO COSTA, MATRICULA- 85 148-5
PROCESSO: 0082.002634/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: FRACINEIDE ARAÚJO DE LIMA, MATRICULA: B5.428-X
PROCESSO: 0082.004304/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA DA PENHA C MEIRELLES, MATRICULA: 86.158-8
PROCESSO: 0082.004517/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA DAS GRAÇAS G VIDAL, MATRICULA: 86.421-8
PROCESSO: 0082.002554/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: JOSEFA BARBOSA LOPES, MATRICULA- 87 088-9
PROCESSO: 0082.003029/92-FEDF

DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-04

NOME: ANESIA MARIA PEREIRA DA ROCHA, MATRICULA: 87.BB7-1
PROCESSO: 00B2.002749/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA LÚCIA SANTOS LIMA, MATRICULA: BB.236-4
PROCESSO: 00B2.002511/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

NOME: TQSHIKO MIYAMARU OKUBO, MATRICULA: 92.268-4
PROCESSO: 0082.003047/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: JANILDA SOUZA ALMEIDA, MATRICULA: 92.286-2
PROCESSO: 0082.002539/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-03

NOME: MARIA DA P O NEPOMUCENO, MATRICULA: 92.448-2
PROCESSO: 00B2.002709/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: VÂNIA RANGEL BORGES MARCHETTI, MATRICULA: 92.492-X

PROCESSO: 0082.002488/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME; SEBASTIANA BELMIRA MARTINS, MATRICULA: 92.693-0
PROCESSO: 0082.002515/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: MARILENE MARIA P DE A FARIAS, MATRICULA: 93.159-4
PROCESSO: 0082.002711/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: AIDES PEREIRA DE SOUSA, MATRICULA: 93.183-7
PROCESSO: 0082.002576/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 5/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: MARIA JOSÉ CORREIA MUNIZ , MATRICULA: 93.606-5
PROCESSO: 0082.002514/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: ANA MARIA LEVINO, MATRICULA: 93.657-X
PROCESSO: 0082.003068/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ERASMO GAGLIARDI, MATRICULA: 94.351-7
PROCESSO: 0082.002906/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

NOME: LUZIA DALVA GONÇALVES, MATRICULA: 94.627-3
PROCESSO: 00B2.002588/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: ANA LÚCIA SANTANA DE MIRANDA, MATRICULA: 94.673-7
PROCESSO: 0082.002708/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 l/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: ANTÓNIO VIEIRA DE CASTRO LEITE, MATRICULA: 94.892-6
PROCESSO: 0082.004109/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-07

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-08

NOME: JAKE HONORIO DO CARMO, MATRICULA: 95.775-5
PROCESSO: 0082.003509/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-03

1/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: SUELI DE MATOS A DA COSTA, MATRICULA: 96.366-6

PROCESSO: e0S2.002524/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: DEVALDINO GOMES DE SOUZA, MATRICULA: 96.726-2
PROCESSO: 0082.0026SS/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 3/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

NOME: BERNADETE ALTOE SILVA, MATRICULA: 98.182-6
PROCESSO: 0082.002707/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 4/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-02

NOME: CARLOS ALBERTO C FELIPE, MATRICULA: 98.531-7
PROCESSO: 0082.002729/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-12



Brasília, 28 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

NOME: ELSO PEREIRA DE BRITO, MATRICULA: 99.311-5
PROCESSO: 0082.003022/92-FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
- A PARTIR DE 12/07/94 2/S DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-06

2/5 DA REPRESENTAÇÃO MENSAL DO DF-09

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES
Chefe do Gabinete

Dlretoria Executiva

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE dezembro DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conti
das na Instrução n2 428, de 19 janeiro de 1993, e tendo em
vista o preceituado no Artigo 62, da Lei ns 8.112, de 11 de.
dezembro de 1990, no Artigo 52 da Lei n = 197/91, na Lei n2

8.911, de 12 de julho de 1994 e na Portaria n2 114/SEA, de
18 de agosto de 1994,

R E S O L V E ,

RETIFICAR incorporação de Adicionais aos servidores abaixo
discriminados, esclarecendo que os efeitos financeiros refe_
rentes à concessão será retroativo a partir de 12 de julho
de 1994.

Hat. : 63.812-9Nome: IVAN ANTÓNIO MIRANDA CAMPOS
Processo n2: 0082.008423/92
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
A PARTIR DE 01/05/91: 3/5 da Rep. Mensal do DAS 101-3

2/5 da Rep. Mensal do DÊ - 11.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE dezembro DE 1994.
O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conti^
das na Instrução n2 428, de 19 de janeiro de 1993, e tendo
em vista o preceituado no Artigo n2 62, da Lei n« 8.112/90,
no Artigo 52, da Lei n2 197/91, na Lei n> 8.911, de 12 de
julho de 1994 e na Portaria n2 114/SEA, de 18 de agosto
de 1994,

R E S O L V E ,

RETIFICAR incorporação de Adicionais a servidora abaixo dis
criminada, esclarecendo que os efeitos financeiros referen
tes à concessão será retroativo a partir de 12 de julho de
1994.

Nome: MARISE ARAGÃO LELIS Mat.: 87.701-8
Processo n?: 0082.001620/93 - FEDF
DE ACORDO COM A DISTRIBUIÇÃO ABAIXO:
A PARTIR DE 01/05/93: 3/5 da Representação Mensal do DF-06.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÀO DO ENSINO

ORDEM DE FERVIÇO N<? 47/94-DIE/SE, de 26 de dezembro de 1994.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria dá

Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, item VII, do Regimento aprovado pelo Decreto n^ 2.893, de

13.05.75, nos termos do artigo 140 da Resolução n2 01/74-CEDF, e tendo

em vista o oue consta do Processo ns 030.009829/93,

RESdVE:

1. Aprovar o novo Regimento da Escola Santa Terezinha, situada na

QNJ 17 - Lotes 01/05 - Taguatinga - Distrito Federal, mantida

pelo Colégio Santa Terezinha Ltda, registrando que o referido

instrumento legal contém 115 artigos e 32 páginas, cuja ccpia

constitui as peças de fls.449 a 480 do Processo n^ 030.009829/93.

2. Determinar que a Direção do Estabelecimento dê ampla divulgação

do Regimento Escolar entre os membros da comunidade interessada,

de acordo com o que determina o Parecer n2 33/75-CEDF.

AIKREY NEY DE SOUSA REIS

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

ORDEM DE SERVIÇO NO 30 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1.994.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DO DEPARTAMENTO GE

RAL DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução

no 433, de 19.02.93, e, ainda o contido no Artigo 97, "III,
b, da Lei no 8.112/90,

R E S O L V E

- Conceder Licença Nojo a servidora lolanda de Oliveira Cam

pôs, matrícula no 43.141-9, no período de 22 a 29/12/94.

GERSON DIAS DE LIMA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRAN

TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-

trução 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o

que dispõe o artigo 97, item III-B, da Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder Licença Nojo à Servidora HELENA MARIA DA MOTA, ma-

trícula n^ 44.191-rO, pelo período de 08.12.94 a 15.12.94.

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRAN

TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-

trução 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o

que dispõe o artigo 97, item III-A, da Lei 8.112/90,

R E S O L V E :

Conceder Licença Gala à servidora CLÁUDIA SUELY B. CARVALHO,

de matrícula 42.799-3, no período de 12/12/94 a 19/12/94.

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atribuições

que lhe são conferidas conforme instrução 433, de 19 de fevereiro de

1993 e tendo em vista o que consta no art. 97, III, a, da Lei 8.112/90;

RESOLVE:

Conceder Licença Gala aos servidores: DILMA DO CARMO NASCIMENTO, matrí

cuia 68.093-1, professora MGIV, no período de 03.11.94 a 10.11.94; CON-

CEIÇÃO FIGUEREDO DE SOUSA, matrícula 21.238-5, professora MG1V, no perío

do de 22.10.94 a 29.10.94; ANA LÚCIA CONCEIÇÃO LOPES, matrícula 23.349-8,

professora MG1Q, no período de 11.11.94 a 18.11.94; WILSON SATURNINO DA

SILVA, matrícula 56.067-7, professor MG3Q, no período de 02.12.94 a

09.12.94; ROSIMEIRE OLIVEIRA, . matrícula 62.074-2, professora MG1Q - GT3

no período de 03.12.94 a 10.12.94; HELENE GONÇALVES DE ARAÚJO, matrícula

47.691-9, professora MG2Q GT3, no período de 16.12.94 a 23.12.94; ELIZABETH

DOMINGOS CARNEIRO, matrícula 20.600-8, professora MG1Q, no período de

16.12.94 a 23.12.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 de DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atribuições

que lhe s.io conferidas conforme instrução 433, de 19 de fevereiro de

1993 e trndo em vista o que consta no art. 97, III, b, da Lei 8.112/90;

RESOLVE:

Conceder Licença Nojo aos servidores: MARIA APARECIDA M DA SILVA; matrl

cuia 40.271-0, Auxiliar de Educação/TP 603, no período de 10.12.94 a

17.12.94; FÁTIMA REGINA REIS AGUIAR, matrícula 56.600-4, professora

MG3Q, no período de 26.11.94 a 03.12.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES



CiDF 54 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 28 de dezembro de 1994

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA, no uso das atribuições

que lhe são conferidas conforme instrução 433, de 19 de fevereiro de

1993 e tendo em vista o que consta no art. 79, XIX, da Constituição e

art. 10, B, S 19 do ADCT;

RESOLVE:

Conceder Licença Paternidade ao servidor MOZAIR RODRIGUES MOREIRA, matrí

cuia 23.356-0, professor MG3Q, no período de 08.11.94 a 12.11.94;

MARIA ANTONIA RODRIGUES MAGALHÃES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 39/94-FHDF, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1. Elogiar e agradecer os Diretores abaixo relacionados pela eficiência,
dedicação e competência no desempenho de suas atividades à frente dos
Departamentos desta Fundação:
ADRIANA MARIA DE SOUSA E SILVA, matrícula n° 129.077-11,
RAIMUNDO BANDEIRA DA ROCHA, mat. n° 201.489-01, MARY
DE FREITAS MORAES, matrícula n° 134.837-0, RAYMUNDA FER-
REIRA CORRÊA, mat. 134.523-01, MARCO AURÉLIO DE CARVA-
LHO DEMES, mat. 120.180-08, TÂNIA CRISTINA DE OLIVEIRA
MUNDIM, mat. n° 133.019-05, JOSÉ RUBENS IGLESIAS, mat. n°
116.538-11, CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO, mat. n°
121.991-0, JOSÉ RUY DE CARVALHO DEMES, mat. n° 123.280-01,
SANDRA BATISTA MOSCATO, mat. n° 128.366-09, SÔNIA MOREI-
RA D'AGOSTINI, mat. n° 111.985-11, CLAUDETH LEMOS RIBEI-
RO, mat. 300.110-05, DIVINA DOS REIS JATOBÁ, mat. n°
118.390-07, GERALDO FERREIRA DA SILVA, mat. n° 132.020-03.
2. O Departamento de Recursos Humanos/FHDF fará constar o presen-
te elogio nos assentamentos funcionais dos servidores.

PAULO AFONSO KALUME REIS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDRM DF, SBRVIÇO DF, 27 DF, DEZEMBRO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

M,ini f esl.ar «ru agradecimento e elogiar em publico, pelo rt?

I n v n n t e s .serviços prestados a esta Divisão, pela dedicação,

eficiência, presteza, lealdade, responsabilidade e ao a]to

espírito de equipe que tanto qualificaram sua conduta pró

fissional, nn desempenho das suas atividades, os servido

rés abaixo relacionados:

N O M E MATRÍCULA NS

MARISTELA LIMA DA SILVA PINHO 26.796-1

IRENF. JÚNIOR COSTA 27-791-6

IIERLY CEZARIA DF, TORRES 32.307-1

MARLI DO VALE CÂNDIDO MACHADO 32.983-5

VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA 38.134-9

SIMONE LÚCIA DA SILVA 41.944-3

MARIA ROSA GOMES RIBEIRO 35-689-1

REGINA APARECIDA SILVA 41-382-8

MARISTELA RODUVALHO S. SANTOS 31-076-X

FÁTIMA BATISTA DOS SANTOS 12.944-9

MARIA DE FÁTIMA FREITAS 19.889-7

ELI RODRIGUES JAQUES 22.918-0

JOSÉ LIBÉRIO DA CUNHA 23-876-7

MARIA SILVA TORRES 26.087-8

SALVADOR RIBEIRO DF. SOUZA 30.412-3

BASÍLIO LOPES DA SILVA 30-4U-X

ZÉLIA APARECIDA DE S. MENDES 30.540-5

ALEXANDRE DONIZETE 27-647-2

ROSEMEIRE ROSA SANTANA 33-351-4

EDVA1.DO PEREIRA DE SOUZA 31-209-6

SURLENE NERI SILVA CHAGAS 30.639-8

NELSON MARINHO FALCÃO 33-176-7

IRES TADEU 34-055-3

AVANDO ALVES DOS SANTOS 37-J31-4

PAULO LOPES CORTE 34-620-9

JOSÉ CANDEIRA DE CARVALHO 34-813-0

GERÔNIMO NASCIMENTO SANTOS 35-265-9

CARLOS MEDEIROS 35-273-X

SANDRA RAMOS FREITAS 36.609-9

ECRIVALDO DA SILVA 36.611-0

EUSTAQUIO PESSOA 22.840-0

ANTÓNIO CEZARIO DE TORRES 30.937-0

JOÃO BATISTA DE ASSIS 30-938-9

VAI.DIVINA RODRIGUES DE SOUZA 14-739-7

OTILIA REGINA OA SILVA 26.894-1

MARYLANE ASSUNÇÃO DA S. CORRÊA 32-351-9

EDEI.ZA NASCIMENTO CARVALHO .14-632-2

MARIA EFIGÊNIA DA COSTA SILVA 37-986-7

EDSON CURCINO DE TORRES 35-685-9

MARILENE SOUZA DA SILVA 36.686-2

SÔNIA ROSA SOUZA 40.810-7

FELIPE BARJUD NETO 37-329-X

MARCELLO CASTRO DOS SANTOS 41.204-6

ELIANA CRISTINA S. SIl.VA 40.103-X

LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA 37-539-X

CLESIA DIAS DE SÁ 08.235-X

PF.DRO WILSON SARAIVA DA SILVA 39-356-8

VÂNIA LÚCIA MARQUES DE M. MIRANDA 43-840-5

MARILENE CANGUÇU RIBEIRO 08.247-3

ALDA SILVA VIVACQUA 40.619-8

CLEUZA MARIA NUNES DE JESUS 36.481-9

NUNC1A M« DE LIMA ORSI 08.271-6

ESTEFÃN1A MARQUES FREIRE QUEIRO7

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA DE SÃO JOÃO B. VIEIRA, matrícula
2114-8, REGINA VILARDSfHO DA C. CHAVES, matrícula 7613-9, LÍ-
VIA MARIA DE MELO, matrícula 2114-8 e NINA BRAGA MARTINS,
matrícula 2389-2, para sob a presidência da primeira, compor Comis-
são de Sindicância para apurar os fatos objeto do Processo n°
101.002306/92.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

(Republicado por ter saído com incorreção do original publicado no
DODF de 17.02.1994, página 19).
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INSTRUÇÃO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Instituir Comissão de Tomada de Conta Especial para, no prazo de 30
(trinta) dias, apurar responsabilidade pelos fatos relacionados no pro-
cesso 101.001856/94, integrada pelos servidores: ANTÓNIO CARLOS
SANTOS ZAFFINO, matrícula n° 7957-X, MARIA DA PAZ BISPO
SILVA, matrícula n° 2144-X, MANOEL GOMES DA SILVA, matrícu-
la n° 4538-1 e JOSÉ TEIXEIRA FERNANDES, matrícula n" 4121-1,
sendo o presidente o primeira

LÚCIA MARIA AL VIM SOUZA BITTAR

DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1°, inciso VI, da Instrução 008 de 23.05.1994,

RESOLVE:

Autorizar Licença para Trato de Interesse Particular a servidora MA-
RA IRACEMA MILIS DE ALMEIDA LIMA, matrícula n° 7158-7,
ABSS., do Quadro de Cargo e Provimento Efetivo da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal, a partir de 06.02.1995, pelo período de
02 (dois) anos, nos Termos do artigo 91 da Lei n° 8.112/90, conforme
consta do Processo 101.001.677/94.

LÉLIO DE CASTRO CIRILLO

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1°, inciso XIII, da Instrução n° 010 de 13.06.1994,

RESOLVE:

Designar a servidora SIÊNIA VAZ DA COSTA, matrícula 7841-7, para
substituir a servidora ELIZABETH GARCIA RODRIGUES, matrícula
5936-6, DFG-11, Coordenador H, da Diretoria de Operações da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal, no período de 02.01 a
21.01.95, enquanto esta estiver substituindo a titular da DIROP.

LÉLIO DE CASTRO CIRILLO

(Republicado por haver saído com incorreção do original publicado no
DODF de 21.12.1994, página 39).

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1°, inciso XIII, da Instrução 010 de 13.06.94,

RESOLVE:

Designar o servidor DEMAS DE SOUZA, matrícula n° 6865-9, DF-04,
para substituir MARIA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO DE SOUZA, ma-

trícula n° 5751-5, DF-07, no período de 02.01. a 22.01.1995, por motivo
de férias regulamentares.

LÉLIO DE CASTRO CIRILLO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 1°, inciso XIII, da Instrução n° 010 de 13.06.1994,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ LUIZ MONTEIRO GOMES, matrícula n°
3520-3, para substituir o servidor MIGUEL MACHADO PORTELA,
matrícula n° 6680-X, DF-02, Encarregado III, do Centro de Desenvolvi-
mento Social do Núcleo Bandeirante/DIROP, da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, no período de 10.01 a 29.01.95, por motivo
de férias regulamentares.

LÉLIO DE CASTRO CIRILLO

(Republicado por haver saído com incorreção do original publicado no
DODF de 14.12.1994, página 19).

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDEd K SERVIÇO PC 27 DE DEZEMRO DE 1774
O DIRETOR DE ADniNISTRAÇSO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso di* alribuicíes we lhe confere o Artigo 3«, Inciso II, Alínea h, da Instrução n!
OOÍ, de 23.05.94,
RESOLVE:
REVER as incorporações de adicional, previstas na Lei M 1732/77, e ALTERAR as parcelas
incorporadas pelos servidores abaixo relacionados, te.do n vista a edição da Lei n!
Í911/94, de 11 de agosto de 1994, 9ue> regulanenta o Artigo 42, da Lei ní Í112, de 11 de
dezecbro de 1990, disciplinada, no iibito do Distrito Federal, pela Portaria Normativa n!
114, alterada pela Portaria n! 140, de 05 de dezetbro de 1794, conforM descriiinado a
seguir:
£££=S=££=£=£======:===C=«=====~====S====«7~—-~=:;~~=B=C—--'««=££==-«=="——==

ilIAT. ! NOK iPROC.Ni! PARCELAS ÍVI6ENCIA!

iOlOSíiFRANCISCO ALVES FI6UEIREDO !0074/70!4/5 DF-0? + 1/5 DF-OÍ i 12.07.74:

Í0177XÍROBILDES LEANDRO DE ANDRADE 14205/71:5/5 DF-OÍ 112.07.74!

:«S23i:josE FERNANDES p. SOBRINHO 12472/9014/5 ESPECIALISTA + 1/5 DF-OÍ 112.07.74:

:074?2!CARLOS HENRI8UE (I. DA PAZ 13172/7112/5 DF-07+1/5 DF-11+ 2/5 DF-13 !12.07.?4i

!11177:JOSE ALVES RODRIGUES :2105/70!5/5 DF-OÍ Í12.07.74!

!ll657:OLIVIA FELIH B. Í0522/72I1/5 DF-12 + 4/5 DF-10 Í12.07.74:

Í13412ÍIEDA «ÁRIA P). COELHO DE SOUZA;0152/9415/5 GEG-ASSESSOR Í12.07.74:

Í14723ÍEDNOR PEREIRA VIANA Í4052/71Í5/5 DF-04 Í12.07.74!

ílAOSSiDIONE SOLANO DOS SANTOS LEAL Í230Í/70Í5/5 DF-04 Í12.07.74!

:i»527!VAUIIRA FARIAS FERREIRA I0337/92Í3/5 DF-12 t 1/5 DF-07 * 1/5 DF-OÍ Í12.07.74!

11Í015ÍRARIA DE L. V. DE S. BARRETO I1947/90Í4/5 DF-11 * 1/5 DF-05 Í12.07.74!
l l | | _ _ _ ( _ l
(__— É ___ -— j™ -— j—— i™ |

Í1Í104ÍROSEMR BONIFÁCIO COSTA 13040/9011/5 DF-11 + 3/5 DF-OÍ t 1/5 DF-OÍ Í12.07.74!

Í17372ÍRARIA DAS 6. B. DOS SANTOS Í3037/70Í2/5 DF-12 + 2/5 DF-11 + 1/5 DF-OT Í12.07.74!
l l _ t . t I I
l l ~~~~ l ~" """" t"""" l l

Í22272IROBERVAL BEZERRA DA SILVA Í2443/71Í5/5 6EG AUXILIAR Í12.07.94!

!22322!ICIRE (IARIZE DIAS 117Í1/71Í5/5 DF-11 Í12.07.74!

123035 i EDUARDO CONFUCIO DOS SANTOS Í215Í/72Í5/5 DF-10 Í12.07.74!
l !___ __ l l ___ l_ „_l

l l ̂ ^ ~~^ l ~^~ l ^~~~ t l

123171 i ÍCARO CORRÊA FILHO i0275/71 i5/5 6E6 ASSISTENTE Í12.07.74!

Í235MÍANA DARIA SOARES I30S7/70Í5/5 DF-OÍ 112.07.74!

:23730iHILIM APARECIDA DA SILVA !0440/72!5/5 DF-02 Í12.07.74!

J24473ILUIZA (I. S. DOS S. CARVALHO 12774/7114/5 DF-07+1/5 DF-11 112.07.741

:25213!RODOLFO PERES TORELLT !12i3/?3!l/5 DAS-1 ̂  1/5 DAS-4 + 3/5 DAS-2 112.07.74!

!27977!(IARTA HELENA DE SOUZA Í0014/71I1/5 DF-07 + 4/5 DF-04 Í12.07.74!

:2M95!IBERIA CABPOS BOTELHO :31l7,yO!2/5 DF-11 + 3/5 DF-12 U2.07.74:

:2f754:iUftIA IMFALDA PRAXEDES 12710/72:3/5 DF-lltl/5 DAS-1+1/5 DF-10 i 12.07.74:

!2Í742!ELNORA CARVALHO HARTINS !244í/70!l/5 DF-10 + 4/5 DF-09 Í12.07.74Í

Í27122ÍANTONIO 6. DE fl. BANDEIRA Í0053/92Í5/5 DF-OÍ 112.07.94:'
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!2923Í!CFLIO CARLOS DA SILVA Í20Ò /92Í1/5 Df-13+1/5 DF-12+1/5 DAS-2+ 112.07.94!
: : : 12/5 DF-IO i :

131100! IARGARETH DUARTE DE SOUZA Í4221/91Í1/5 DF-04 + 4/5 DF-02 a Í12.07.94!
l ___ <_______ • _ ^ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ '„___...... '

!31474'ZELIA DOS SANTOS LOBATO :251V/90!3/5 DF-12 + 2/5 DF-11 Í12.07.94!

Í31Í01!VALENTM CARHINATE PAVEZI ÍSOÍ/90Í5/5 DF-09 Í12.07.94!

!34290!JOSE C. C. DE P. CASTILHO Í2727/92I1/5 DAS-5 + 3/5 DAS-3 + 1/5 DAS-2 112.07.94!

!3454i!JULIA K. K. DE ALBUOUEROUE !2130/90!5/5 DF-11 S12.07.94!
! ! ! ! ! !
!35327!CELVORA B. DE C. DA COSTA 12151/90! 1/5 DF-12+1/5 DF-09+3/5 DF-11 ! 12.07.94!

!35939!JOR6£ LUDIVICO CORREIA Í224Í/91I5/5 GE6 ASSISTENTE 112.07.94!

!34745!ROSANA GONÇALVES DE BRITO Í3240/90ÍS/5 DF-02 Í12.07.94!

137421 iFAUSTINO DA MTA E SILVA IHM/93Í2/5 6EG ASSISTENTE t 3/5 AUXILIAR Í12.07.94!

!3tO«3!ROSALIA DE «ATOS ALCÂNTARA !0023/92!2/5 6P-09+1/5 6P-04 + 2/5 DF-04 Í12.07.94!

!3Í45Í!ESPEDITO MOREIRA DE fCLLO !0004/92!5/5 DF-11 Í12.07.94!

!39217!FLAVIO SOARES PEREIRA 11745/9315/5 6EG ASSISTENTE Í12.07.VA!

140401ÍUALDENIA C. PRADO GONÇALVES Í24Í1/90Í2/5 DF-OÍ+1/5 DF-09*2/5 DF-11 Í12.07.94!

Í411S1ÍCLEUSVALDINO PAULINO DA Í24Í1/9012/5 DF-Oi+1/5 DF-09+2/5 DF-11 112.07.94!

!53473iSOLANGE F. DE SOUZA COELHO !0519/92!5/5 DF-M 112.07.94!

153Í541SONIA (IATSUE N. FIGUEIREDO i 1937/9015/5 DF-09 Í12.07.94!

!S3í72:iEDA REBELO NASSER Í4131/9113/5 DF-ll*2/5 a-12- C. LEGISL. Í12.07.94!

!54l40iiy*ISTFJJ> SOARES CARVALHO 12330/9015/5 DF-04 112.07.941

15500X1ANA LÍGIA BOflES 12U3/92Í1/5 DF-09+3/5 DF-11+1/5 GE6 Í12.07.94Í
: : : lASSESsoR : :

15534416IULA DE SOUSA CABRAL Í0010/9313/5 DF-12 + 2/5 DF-09 112.07.94!

Í55470:«ARIA IZABEL BORBA BORGCS Í1140/93I1/5 6EG + 4/5 DF-04 112.07.94!

1559tO!KARIA A. AflADOR K OLIVEIRA 10237/9315/5 GEG ASSISTENTE 112.07.94!

15AÍ041EVANILDO SALES SANTOS 10495/9213/5 DF-09 « 2/5 DF-07 !12.07.94!

157193,'dARIA DA PENHA DE OLIVEIRA !2Í73/9115/5 DF-11 112.07.94!

Í572071JOSELIA GOHES DE «ELO 11321/9313/5 DF-10 * 2/5 DF-11 112.07.941

Í5Í734ÍJOAO PEREIRA DA SILVA 14133/9115/5 DF-04 M2.07.941

15979XÍSUELI A. MRTINS nIRANDA Í25ÍÍ/9215/5 DF-09 Í12.07.94!

Í40003ÍANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO !lí91/90!3/5 DF-04 + 2/5 DF-OÍ Í12.07.94!

Í41700ÍROSSI DA SILVA ARAÚJO 14277/9114/5 DF-OA » 1/5 DF-11 112.07.94!

1A23321HERLANDES ANTÓNIO DA COSTA i 1112/91Í4/5 DF-10 t 1/5 DF-11 112.07.94!

Í4325ÍÍRAOUEL VILLELA PEDRO 11244/93Í4/5 DF-OA + 1/5 GEG ASSISTENTE 112.07.94!

1435251ANTONIO CORRÊA NETO ! 1AÍA/92!3/5 DF-09+1/DF-04+1/5 DF-04 112.07.941

1A3S431ANA H. P. DE ALBUOUEROUE Í1Í44/93Í2/5 DAS-1+3/5 DAS-2 Í12.07.941

Í43Í44ÍROSELITA C. DE SOUSA SALES 10494/9213/5 DF-OÍ + 1/5 DF-OA + 1/5 DF-02 112.07.941

I4422X1TANIA LÚCIA F. DE SOUSA 11005/9314/5 DF-04 + 1/5 DF-10 ! 12.07.94!
l _____ l ..., ___ __ ____„„ „__.— _ ' .._,_ ___ • __ __ l l

170521ÍLUCIBEIRE DOS SANTOS 13333/90Í5/5 DF-02 112.07.941

1710441LEDA RARLENE BANDEIRA 1075Í/9313/5 DAS-2 + 1/5 DAS-4 * 1/5 DAS-5 112.07.94!

171242ÍNEIDE VIANA CASTANHA 10403/94Í1/5 DF-10 + 1/5 OF-11 + 3/5 DF-12 112.07.941

Í73Í57IZENILDE OLIVEIRA SILVA I1ÍÍ7/9315/5 GEG AUXILIAR Í12.07.941

17070X1MRIA EUGENIA S. CHALOULT Í0455/94ÍS/5 DF-11 112.07.94!

Í442891IONICIO DE 0. SlflPLICIO 10014/9215/5 DF-02 112.07.94!

!2t41XlANTONIA PEREIRA DOS SANTOS llêêl/9115/5 6RP ESPECIALISTA 112.07.94!

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

ORDEfl DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEIWRO DE 1994
O DIRETOK K. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uto das «tribuiõw «w lhe corrfer» o Arli»o 3!, Inciso II. Aline» h, da Instrutío n!
OOÍ, de 23.05.94,
R E S O L V E :
CONCEDER o adicioial previsto no Artiso 42, da Lei n? «112, de 11/12/90, resulanentado
pela Lei ni Í911, de 11/07/94, e disciplin-oo, no áibito do GDF, pela PorUria
Nonuliva nl 114, de 19 de agosto de 199», aos servidores a sesuir relacionados:

ilMTR.i NOK

I2145ÍÍJOSE MURO IMRTINS

l PROCESSO l

i 001427/9413/5 DF-10

PARCELAS ÍVI6ENCIA!

!12.07.94!

Í3SM2ÍELIONILDE IMROUES DA SILVA
i i

! 001429/9411/5 DF-09 + 1/5 DF-11
l M/5 DF-11

112.07.941
102.10.94!

:n73í!ROSEU SANTOS IUMMNN ! 001A35/9411/5 DF-11 + 1/5 DF-12 112.07.94!
—l

IT2729!nARI* BEATRIZ SILVA CARVALHO ! 001A34/94I1/5 DF-09
j ------

Í3702SÍDIMS CÂNDIDO DE SOUZA l 001449/9411/5 DF-03
! ! ! 11/5 DF-04

15A9Í71ELISABETH CRISTINA C. SOUZA ! 00157Í/94I3/5 GE6-ASSISTENTE

112.07.94!
1

!12.07.94!
!01.11.94!

1
112.07.94!

!90034!MgOA SUaY F. DE D. SOUZA i 000323/9212/5 DF-04 * 1/5 DF-OÍ
.
12Í9A7! ROSANA LINS ALVES DA CUNHA i 001705/9412/5 DF-09
l -
15754Í1VICTOR DONIZETE MKDIO
j -
Í4041XÍVERA LÚCIA «ACHAM DOS SANTOS ! 001721/9411/5 DF-01

Í12.07.94!
j

112.07.94!

! 001733/9412̂  DF-41 DF-04 J12.07.94i
1

112.07.90!
-l

!70724!MRIA'DO SOCORRO C. L. LOTOLA ! 000991/9412/5 DAS-1 + 1/5 DAS-2 Í12.07.90!
j •
117132!JUREM PEIXOTO SOUSA FREIRE Í001249/94 11/5 DF-11 Í12.07.94!

Í7120XÍEDGARD ANTÓNIO LEDOS ALVES ! 0007455/94! 1/5 DF-11
l ------
!57t4X!JARBAS DE OLIVEIRA PAIS
i !

Í12.07.94!

Í0001504/94Í1/5 DF-09+1/5 DF-11
! !l/5 DF-13

Í1551XÍHARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ! 0001572/94! 1/3 DF-09 * 2/5 DF-11

I5A9Í7IELISABETE CRISTINA C. SOUZA Í000157Í/94Í1/5 DF-11 * 1/5 DF-OÍ
! ! ! 11/5 DF-OÍ

112.07.94!
Í14.09.94!

------ j
i 12.07.94!

------- .
Í12.07.94!
129.07.94!

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

SECRETARIA DE OBRAS
PROCESSO Ne : 111.004.709394-4

INTERESSADO : TERRACAP/CAESB

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE

Em cumprimento ao disposto no CAPUT do artigo 25, combinado

com o artigo 26, da Lei ns 8.666 de 21 de junho de 1993, e

diante das justificativas apresentadas no presente Processo,

ratifico a inexigibilidade de licitação para atender despesas

com o convénio entre CAESB e TERRACAP, com o objetivo de exe_

cutar a implantação do Sistema Provisório de Abastecimento

de Água nos Canteiros de Obras de Águas Claras/DF.

Brasília, 27 de dezembro de 1994.

IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA
Secretaria de Obras

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO

INSTRUÇÃO Vi SERVIÇO PE Z7 PE DEZEMBRO PE 1994

A PIRETORA-PRESIPENTE PO INSTITUTO PE PLANEJAMENTO TERRITO

RIAl E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no aio de. AuíU a.tlibu.í

çSií, /teg-òneníai.4 e considerando o çae ditpõi o Decreto n°

15.5él de n de abn.il de 1994, Inc-Lío VI, do antigo 53.

R E S O L V E :

Aprovar a InAírução Normativa Técnica IM-TC n? 001/94 - Ta

beia de Caíe.qoriai de Uío de apíicaçSo noí P£ano<s Direíorei

Locai* - PDL'4 e noí Projeíos de Parceiamenío Urbano con

pulo Governo do Diiíriío Federai e açueíei apreien

pa^a aprovação peio Inííiíuío de Píane/anenío Terriío

ria£ e Urbano do Diiíriío Federai, no que. couber.

ELIANA (CLARMANN PORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA TC - N9 001/94

1. Titulo: Tabela de Categorias de Uso

2. Objetivo:

I - Definir e classificar o uso, entendido como função urba

na, para assegurar uma Linguagem Técnica Uniforme na

área de Planejamento Territorial e Urbano.

3. Campo de Aplicação:

I - Aplicação nos Planos Diretores Locais - PDL's

II - Aplicação nos Projetos de Parcelamento Urbano contrata

dos pelo Governo do Distrito Federal e aqueles apresen

tados para aprovação pelo IPDF, no que couber.

4. Vigência

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua apro

vação pelo Diretor-Presid~èrvEè~r

5. Seção Específica

5.1 - A Tabela de Categorias de Uso será utilizada para dis

criminar os tipos de atividades que poderão ocorrer

no Distrito Federal, quando da elaboração dos Planos
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•

Diretores Locais - PDL, e nos demais projetos de par

celamento no que couber.

5.2 - Para a Tabela de Categorias de Uso foi considerado o
seguinte:

a. Uso - Agrupado em 04 (quatro) categorias: Residen

ciai. Comercial, Institucional ou Comunitária e
Industrial.

b. Atividade - Agrupada em 18 (dezoito) categorias:

Habitação Unifamiliar, Multifamiliar, Condomínio

Horizontal, Conjunto Habitacional, Chácara / Sítio,

Comércio de Bens-Varejista, Comércio de Bens-Ataca

dista, Prestação de Serviços; Lazer, Social, Cultu

ral, cultual. Saúde, Educação, Administração,Trans

porte. Circulação e Abastecimento.

c. Tipo - Descrição dos tipos de atividades.

6. Disposições Gerais

6.1 - A Tabela de Categorias de Uso deve ser utilizada na

elaboração dos Planos Diretores Locais e nos demais

Projetos de Parcelamento Urbano, no que couber.

6.2 - Para o preenchimento dos formulários constantes da Mor

ma Técnica nç 2 deverá ser utilizada a Tabela de Ca

tegorias de Uso. São eles:

a. Tabela de Classificação das atividades segundo Zo

nas/Setores de Uso.

b. Tabela de Modelos de Assentamento

c. Matriz de Uso e Ocupação do Solo.

7. Glossário

7.1 - Atividade - Necessidade de cada função urbana

7.2 - Plano Diretor Local - Instrumento legal que estabele

cê as Diretrizes de Ordenamento e Uso do Solo.

7.3 - Tipo - Subdivisão das atividades genéricas de acordo

com características espefíco.

7.4 - Uso - Função Urbana

8. Anexos

8.1 - Tabela de Categorias de Uso - Anexo I

8.2 - Formulários da Norma Técnica nç - Anexo II

SECRETARIA DE TRANSPORTES
PORTARIA N* 029/94, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 31, inciso III, do Regi.

mento aprovado pelo Decreto n5 15.061, de 24 de setembro de

1993, e tendo em vista o constante dos autos do processo ns

030.009.723/9'3,

R E S O L V E :

1. Prorrogar por mais 30 ( t r i n t a ) dias o prazo estipulado no

item 3 da Portaria n« 028/94-ST, de 13 de dezembro de 1994 ,

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n5 239 , de

14.12.94.

FERNANDO GOMES NAVES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANS/ORTES URBANOS
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE
TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 6°, inciso V, do Regimento aprovado pelo Decreto n* 14.451, de 04
de dezembro de 1992, e com base no que preceitua o artigo 13, inciso II, do Decreto n*
15.400, de 30 de dezembro de 1993, e, ainda, tendo era vista o que consta do Processo n°
096.004.300/94,

RESOLVE:

^

M. 71.

M. 72

M. 51

M. 55

M. 55

M. 55

M. 55

M. 73

M. 71

M. 71

M. 71

M. 72

.482-8

.583-8

.242-7

.438-3

.442-8

.443-X

.718-8

.006-8

.035-5

.390-2

.708-8

.978-7

aparelho de rac^simile, com fornecimentos de peças e acessórios, ficando ratificados os
aios por ele praticados a contar da data de assinatura do Contrito.

AUGUSTO CEZAR PUCCINELLI

DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994

O Diretor do Departamento do Sistema Viário da

Secretaria de Transportes, no uso das atribuições que lhe

são conferidas no Regimento aprovado pelo Decreto n! 15.061,

de 24 áe setembro de 1993,

R E S O L V E :

1. Elogiar os servidores relacionados abaixo, pé

Io zelo, dedicação, responsabilidade e espírito de equipe com

que desempenham suas funções:

ANTÓNIO PEREIRA

ANTÓNIO GONÇALVES DOS SANTOS

JOSÉ LUIZ DE ANDRADE

RAIMUNDO NONATO MACEDO REGO

JOÃO NEPONUCENO DA COSTA NETO

RAMIRO RAFAEL DE ALMEIDA

EVERALDO VIANA DOS SANTOS

ANTÓNIO GOMES PARENTE

FLAVIO ALVES VIANA

EDSON PEREIRA DO PRADO

JOSÉ MÁXIMO FRANÇA

MARCO ANTÓNIO DA COSTA

2. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data

de sua publicação.
JORGE ROBERTO FERREIRA

Departamento do Sistema Viário - ST

Diretor

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 469 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Item I, Artigo
lo. do Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE :
CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSISOIDADE, nos ter-

mos "do Artigo 87 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ,
combinado com a Lei no 221 de 27 de dezembro de 1991, aos
servidores desta Fundação, conforme relação anexo:
NOME JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
LOTAÇÃO DRMS
MATRlCDLA 90.087-7
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 12.02.78 â 11.02.83

12.02.83 ã 11.02.88
16.02.88 ã 15.02.93

NOME ROZETTI JACOME DE MEDEIROS
LOTAÇÃO DECOM
MATRICULA 90.127-X
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 29.04.68 ã 28.04.73

01.05.73 ã 30.04.78
01.05.78 ã 30.04.83
01.05.83 ã 30.04.88
01.05.88 ã 30.04.93

NOME : RUI PINHEIRO DA SILVA
LOTAÇÃO : DRMS
MATRICULA : 90.128-8
CARGO : TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS: 03.11.67 ã 02.11.72

23.11.72 ã 22.11.77
06.12.77 ã 05.12.82
06.12.82 ã 05.12.87
06.12.87 ã 05.12.92

NOME ORLANDO GABRIEL
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 90.286-1
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 18.02.70 ã 17.02.75

24.05.75 ã 23.05.80
NOME JOÃO DA SILVA MA1A
LOTAÇÃO DEMA
MATRICULA 90.961-0
CARGO TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
QUINQUÉNIOS 18.03.69 ã 17.03.74

18.03.74 ã 17.03.79
03.10.80 ã 02.10.85
03.10.85 ã 02.10.90



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 28 de dezembro de 1994

NOME : SEBASTIÃO ALVES VASCONCELOS

LOTAÇÃO : DRF
MATRICULA : 91.235-2
CARGO : TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARK

QUINQUÉNIOS: 01.04.68 ã 31.03.73
06.06.73 à 05.06.78
25.07.78 ã 24.07.83
25.07.83 à 24.07.88
25.07.88 ã 24.07.93

NOME
LOTAÇÃO
MATRÍCULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARRGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIOS

NOME
LOTAÇÃO
MATRICULA
CARGO
QUINQUÉNIO

ANTÓNIO DIAS
DEMA
92.263-3
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
05.11.84 à 04.11.89
05.11.89 ã 04.11.94

JOSÉ RICARDO LORDELO SANTANA
DRF
92.781-X
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
23.08.76 ã 22.08.81
23.08.81 ã 22.08.86
23.08.86 à 22.08.91

: MANOEL BORBA DA SILVA
: DTR
: 93.145-4
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
20.07.89 à 19.07.94

FABIANO DE AVELAR
DEMA
93.177-2
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
12.09.89 ã 11.09.94

BENEDITO CAETANO DE OLIVEIRA
: DEMA
: 93.212-4
: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
17.10.89 ã 16.10.94

GILBERTO AYRES PINHO
DRMS
93.660-X
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
10.05.82 à 09.05.87
10.05.87 ã 09.05.92

DELAMAR BELARMINIO DA SILVA
DRH
93.933-1
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
16.12.89 ã 15.12.94

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 470 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 20 do
Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE:
1 - CONCEDER salãrio-família ao servidor abaixo

relacionado, com fundamento no Art. 197 da Lei 8.112/90:
SÉRGIO LEÃO Mat. 93.248-5

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 471 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Decreto no
12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do proces-
so no 073.004306/94,

RESOLVE:
MANDAR AVERBAR para fins de aposentadoria e anuê-

nio, o tempo de serviço do total de 150 (cento e cinquenta)
dias, prestados pelo servidor JOSÉ ALEIXO DA SILVA, matrícu
Ia no 93.856-4, da Fundação Zoobotânica do Distrito Fede-
ral, conforme Certidão expedida em 15 de setembro de 1994,
pela Fundação do Serviço Social.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 472 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Decreto no
12.740, de 24 de outubro 3e 1990, e o que consta do proces-
no 073.004017/94,

RESOLVE:
MANDAR AVERBAR para fins de aposentadoria, o tem-

po de serviço no total de 3.031 (três mil e trinta e um)
dias, prestados pelo servidor GERALDO SIQUEIRA NUNES, matr_í
cuia no 93.704-5, da Fundação Zoobotânica do Distrito Fede-
ral, conforme Certidão expedida em 03 de agosto de 1994, pé
Io Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 473 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 20 do
Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE:
I - CONCEDER salário-família ao servidor abaixo

relacionado, com fundamento no ArtQ 197 da Lei nO 8.112/90:
MARCOS ANTÓNIO DA SILVA Mat. 93.879-3

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 474 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Decreto no
12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do proces-
so no 073.004188/94,

RESOLVE:
MANDAS AVERBAR para fins de aposentadoria e anuê-

nio, o tempo de serviço no total de 2.092 (dois mil e noven
ta e dois) dias, prestados pelo servidor ABDIAS JUSTINO DA
SILVA, matrícula nQ 93.225-6, da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, conforme Certidão expedida em 05 de setem
bro de 1994, pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 475 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 2o do
Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE:
1 - CONCEDER auxílio-natalidade ao servidor abai-

xo relacionado, com fundamento no Arto 196 da Lei no 8.112/

90:
MARCOS ANTÓNIO DA SILVA Mat. 93.879-3

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 476 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.994.
0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista acourpetência que lhe é outorgada pelo Artigo 2o do
Decreto no 12.740 de 24 de outubro de 1990.

RESOLVE:
1 - CONCEDER salãrio-família ao servidor abaixo

relacionado, com fundamento no Arto 197 da Lei no 8.112/90:
OSMAR SEVILHA DA SILVA Mat. 94.210-3

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 488 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pelo Artigo 3Q do
Decreto no 15.357, de 23 de dezembro de 1993, combinado com
o artigo 38 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

RESOLVE:
revogar a Instrução de Serviço "P" no 383, de 14

de novembro de 1994, que designou a servidora IVONETE DE L^
MA RIBEIRO, Técnico de Administração Pública, matrícula no
93.401-1, para substituir a Encarregada de Registro e Con-
trole, Símbolo DFG-04, da Procuradoria Jurídica da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, nos seus impedimentos le-
gais, temporários e eventuais.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO NO 13 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1.994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e

Considerando a proposta de reconhecimento da Dire
toria de Recursos Humanos, pelos trabalhos realizados refe~
rente ao posicionamento dos servidores desta Fundação, a
partir da data do enquadramento ã 01.01.90, até a presente
data ;

Considerando que os servidores integrados nesse
trabalho, revelaram dedicação, zelo profissional, senso de
responsabilidade e espirito público de equipe, contribuindo
sobremodo para o pleno atingimento dos objetivos alcança-
dos;

DECIDO elogiar, para que conste de seus assenta-
mentos funcionais, os servidores abaixo relacionados:

VICENTE CARDOSO DE OLIVEIRA
DAVID DOS SANTOS MENDES
RUBENILDE MS. C. P. DO AMARAL
CONCEIÇÃO APARECIDA NASCIMENTO
GERSIONITA REIS DE FREITAS
ARYADNE MÁRCIA SOARES A. PEREIRA
JOSEVILTON V. PIMENTA DE AGUIAR
ROSÂNGELA RAPOSO
MÁRCIO PAVESE
RALF RABETHGE
BEATRIZ MARIA C. DE CARVALHO

92.429-6
94 .224-3
92.525-X
94.055-0
92.230-7
94.661-3
92.067-3
94.341-X
93.573-5
92.070-3
03.342-1

JOSÉ LUIZ DE AMORIM CARRÃO

Diretor Executivo

NOTA DE EMPEM» NS> : 31257/94

UíttXtSSADO : DiSUKliL D1ST. DE BALANÇAS E REHUOSRAÇto LIDA.

ASSUNTO : Aplicação de Multa
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O DIRE1XK DÍV FTJNDBCSO ZOCBOTANICft DO DISTRITO fBX

RAL, nos termos dos Artigos 65 e 71, das Normas Licitatõrias aprovadas
pela Resolução n9 89/82.

R E S O L V E :

Aplicar a firma DISBREL DISt. DE BALnfJCftS E 8EFKKZ
RflCfiO lana, a multa de R$ 46,97 (quarenta e seis reais e noventa e se

te centavos) pelo atraso na entrega dos materiais especificados no do
cumento supracitado.

Publique-se e encaminhe-se ao IGBKratBnD EE KBOJK
906 FKíftNCErBQS, para as devidas providências.

NOTA DE EMPIMH3 NP : 31690/94

IMERESSflDO : VAINE ASSISTÔdA TÉCNICA SCHUZ VOA
ASSINTO : Aplicação de Multa

O DIKEFOR DA FINQAÇto ZOOBOTflNICA DO DISTRITO FHÇ

RftL, nos termos dos Artigos 65 e 71, das Normas Licitatórias aprovadas
pela Resolução n9 89/82.

R E S O L V E :

Aplicar a firma VAINE ASSISUÍCIA T&MCA SCHUZ

IflDA, a .multa de R$ 3,96 (três reiais e noventa e seis centavos), pelo

atraso na entrega dos materiais especificados no Documento supracitada

Publique-se e encaminhe-se ao DEPAKBMBKEO DE RECUR
gás FHB»nsina6, para as devidas providências.

JOSÉ LUIZ DE AM3RIH CAKRfo

Diretor-Executivo

N01A DE EMPENHO N" : í 1487/94

INTERESSADO : RWR INFORMÁTICA LTDA.

ASSUMI n : Apl ic.lç.lo dn M u l h i

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA 00
niSlDIHi l FOFIini , nu'-. Innnn-, rln-, ArMiin-. r,*, p 71, rt:r. Norma', l ici t.ntrjr i

as aprovadas pela Resolução ns 89/82.

RESOLVE:

aplicar a firma RWR INFORMÁTICA LTDA, a multa de

vf ̂ 88,60 (duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos) pelo

atraso na entrega dos materiais especificados no documento supracitada.

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE

KLTUUSOS FINANCEIROS, para as devidas providências.

NOTA DE EMPENHO N° : 31074/94

INTERESSADO : ICEBERG COMERCIAL E SERVIÇOS ELETROD. LTDA.

ASSUNIO : Aplicação de Multa

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTflNICA DO

DISTRITO FEDERAL, nos termos dos Artigos 65 e 71, das Normas Licitatóri

,is ^prov.idJS pela Resolução n9 89/82.

RESOLVE:

Aplicar a firma ICEBERG COMERCIAL E SERVIÇOS El£

TROD. LTDA, a multa de R$ 78,40 (setenta e oito reais e quarenta centa

vos) pelo atraso na entrega dos materiais especificados no documento

supracitado.

Publique-se e encaminhe-se ao DEPARTAMENTO DE R£

CURSOS FINANCEIROS, para as devidas providências.

JOSÉ LUIZ DE «MORIM CARRflO

DIRETOR EXECUTIVO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PROCESSO tl.Q: í>3*> .«06 .321 /89
INTERESSADO: LUIZ CESARINO OA ROSA
ASSUNTO : Pagamento de d í v i d a de exercícios anteriores.
'A vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no ar-
t i g o 86 das Normas de Execução Orçamentaria e F i n a n c e i r a Contá-
bil do D i s t r i t o Federal, aprovadas peio Qecreto nQ 15.400 ae 3@
de dezembro de 1993, reconheço a d í v i d a , rio valor brijto de RS»
27.740,69 (vinte e sete m i l , setecentos e quarenta reais e ses-
senta e nove centavos), sendo descontado RS 3.328,83 ttrês m n.,
trezentos e v i n t e e o i t o reais e oitenta e oi t o centavos), re-
ferente ao Plano de Seguridade Social e R5 7.795,82 (sete m i l ,
setecentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos)
referente ao Imposto de Renda, perfazendo o total dos descontos
a Kl ii.124,70 (onze mi!, cento e v i n t e e quatro reais e seten-
ta centavos), correspondendo o valor l í q u i d o da d í v i d a a R'í
16.615,87 (dezesseis m i l , seiscentos e quinze reais e o i t e n t a e
sete centavos), em favor de LUIZ CESARINO DA ROSA, Agente de
Polícia, matrícula nS 20.980-5, correndo a despesa à conta cio
Elemento 3.1.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores, da Suba-
t i v i d a d e 2.058.0001 - Funcionamento da Polícia C i v i l .
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral
para as providências complementaras.
Brasília, 27 de Dezembro d(? Í994_
RUBEM AUGUSTO TAVEIRA.

PROCESSO N2: 030.004.618/91
INTERESSADO: JULIMAR VENTURA TORRES
ASSUNTO : Pagamento de dívida de exercícios anteriores.
A vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no ar-
t i g o 80 das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira Contá-
bil do Distrito Federai, aprovadas pelo Decreto n2 15.400 de 30
de dezembro de 1993, reconheço a dívida, no valor bruto de RS
113.495,63 (cento e treze m i l , quatrocentos e noventa e cinco
reais e sessenta e três centavos), sendo descontado RS
13.619,47 (treze m i l , seiscentos e dezenove reais e quarenta e
sete centavos), referente ao Plano de Seguridade Social e RS
34.046,40 (trinta e quatro m i l , seiscentos e quarenta e seis
reais e quarenta centavos), referente ao Imposto de Renda, per-
fazendo o total dos descontos a R$ 48.265,87 (quarenta e oito
m i l , duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centa-
vos), correspondendo o valer l í q u i d o da d í v i d a a RS 65.229,76
(sessenta e cinco m i l , duzentos e vinte e nove reais e setenta
e seis centavos), em favor de JULIMAR VENTURA TORRES, Agente de
P o l í c i a , matrícula nB 0713-7, correndo a despesa à conta do
Clemento 3.1.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores, da Suba-
ti v i d a d e 2.114.0001 - Encargos com Inativos e Pensionistas da
Políc ia C i v i l .
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral
para as providências complementares.
Brasília, 27 de Dezembro de 1994.
RUBEM AUGUSTO TAVEIRA.

PROCESSO HO : 030.••7.311/92
INTERESSADO : JOSÉ RODRIGUES FILHO
ASSUNTO s Pagamento de dívida de exercícios anteriores.
à vista das instruções contidas nos autos, e com fulcro no ar-
tigo 80 das Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Con-
tábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n9 15.4M de
3» de dezembro de 1993, reconheço a dívida no valor bruto de
RS 241.133,68(duzentos e quarenta e um m i l , cento e trinta e
três reais e sessenta e oito centavos), sendo descontado RS
28.930,04 (vinte e oito mil, novecentos e trinta e seis reais e
quatro centavos) referente ao Plano de Seguridade Social, e
RS 73.655,77 (setenta e três mil, seiscentos e cinquenta e cin-
co reais e setenta e sete centavos), referente ao Imposto de
Renda, perfazendo o total de desconto a RS 1*2.591,81 (cento e
dois mi l,quinhentos e noventa e UB reais e oitenta e um
centavo), correspondendo o valor líquido da dívida a 138.541,87
(cento e trinta e oito m i l , quinhentos e quarenta e UB reais e
oitenta e s.>te centavos), em favor de JOSÉ RODRIGUES FILHO, De-
legado de polícia, matrícula n9 20.117-9, correndo a despesa à
conta do Elemento 3.1.90.92 - Despesas de Exercícios
Anteriores, da Subatividade 2.058.00«í- Funcionamento da Polí-
cia C i v i l .
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral
para as providências complementares.
Brasília, 27 de dezembro de 1994.
RUBEM AUGUSTO TAVEIRA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS 1520/94 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, SÉRGIO PEREIRA DA COSTA, matrícula n2 01.204-1,pá
rã substituir CHARLES DE MELO TROVÃO, matricula nŜ OO.978-4,
Supervisor de Pessoal, DF-2, do Departamento de Transito do
Distrito'Federal, no período de 26 a 28.10.94 e de 22 a 24.
11.94, por" motivo de participação em Curso na Fundação Getu
lio Vargas.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1521/94 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, JOSIMAR ALMEIDA DE SOUSA, matrícula n» 01.074-X ,
para subsituir CHARLES DE MELO TROVÃO, matrícula n° 00.978-
4, Supervisor de Pessoal, DF-2, do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, no período de 21 & 26.12.94.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS 1522/94 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XXVI do Regimento aprovado pelo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, ISA DE BARROS, matrícula na 00.610-6, para substi
tuir MARIA DAS GRAÇAS MELO PINHEIRO, matrícula n2 00.284-4,
Supervisora de Psicologia de Trânsito, DF-5, do Departamen-
to de Trânsito do Distrito Federal, no período de 02.01 a
31.01.95, por motivo de férias regulamentares.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1523/94 de 19 de dezembro de 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,item
X do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro
de 1976.
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R E S O L V E :

Designar com fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo Onico e
59 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos
abaixo relacionados, para sob a presidência_do(a) primeiro(a)
comporem a Junta Mécica Especial, que deverá examinar os can
didatos abaixo:

PROCESSO : 055-004506/94
INTERESSADO: ANTÓNIO GOMES PEREIRA
ASSUNTO : OBTENÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

01- VICENTE DE MELO CRM/DF 1780
02- JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO CRM/DF 2196
03- CARLOS AUGUSTO FONSECA AYRES CRM/DF 1468

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1524/94 de 19 de dezembro de 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,item
X do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro
de 1976.

R E S O L V E :

Designar com fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo Onico e
59 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos
abaixo relacionados, para sob a presidência do(a) primeirola)
comporem a Junta Medica Especial, que deverá examinar os can
didatos abaixo:

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

055-005116/94
ANDREA PENHA SOUTO
OBTENÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

055-005458/94
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
OBTENÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

055-003199/94
DARCI PEREIRA DE ARAÚJO
RENOVAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

01 - JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO CRM/DF 2196
02 - CARLOS AUGUSTO FONSECA AYRES CRM/DF 1468
03 - VICENTE DE MELO CRM/DF 1780

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS1525 /94 21 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIKETOK GEKAI. UO Ulil'AKTAMliNTO D li TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO Na 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER cora fulcro no Artigo 199 Item I e seu § 1° do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo
especificada. Em consequência fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo
frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

055006259/94 CATEGORIA/UF: "B"/DF
ANTÓNIO DA SILVA COUTO
00.338.510-8
ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 13.12.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

PROCESSO NO
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
1NFRAÇAO
PERÍODO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? 1526/94 23 de agosto de 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n- 3535, de 29
de dezembro de 1976.
R E S O L V E :
CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no Artigo 200,
Inciso I, Regulamento do Código Nacional de Trânsito, por
ter seu titular sido encontrado no dia 22.08.94, dirigindo
veículo automotor quando estava com a mesma apreendida le-
galmente, conforme Instrução de Serviço n- 1104/94e Auto de
Infração n- 309530.
PROCESSO N2 : 055006260/94 CATEGORIA/UF: "B" - DF
INTERESSADO : LEANDRO SALOMÃO H. SZERVINSK
PRONTUÁRIO : 00.371.7̂ 2-9

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 1527/94 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO N2 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item II e seu § 12 do
RCNT, as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo
especificadas. Em consequência ficam os referidos
condutores SUSPENSOS do direito de dirigirem veículo
automotor, devendo frequentarem o Curso de Reciclagem na
Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.

PROCESSO NB 055006265/94 CATEGORIA/UF: "D"/DF
INTERESSADO JOSUÉ GOMES DAS CHAGAS
PRONTUÁRIO 00.245.372-0
INFRAÇÃO ARTIGO 181 ITEM III DO RCNT
PERÍODO 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 13.12.94

PROCESSO N2 05500626Í/94 CATEGORIA/UF• "B"/DF
INTERESSADO SEBASTIÃO VILMAR JOSÉ PEIXOTO
PRONTUÁRIO ' 00.346.756-2
INFRAÇAO ARTIGO 181 ITEM III DO RCNT
PERÍODO 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 15.12.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 1528/94 20 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO N2 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu § 12 do
RCNT, as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo
especificadas. Em __consequência ficam os referidos
condutores SUSPENSOS do direito de dirigirem veículo
automotor, devendo frequentarem o Carso de Reciclagem na
Gerência de Educação de Trânsito, caso queiram pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.

PROCESSO N2
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇAO
PERÍODO

PROCESSO NS
INTERESSADO
PRONTUÁRIO .
INFRAÇAO
PERlODO

PROCESSO N2
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇAO
PERlODO

055006263/94
PAULO DE FÁTIMA PEIXOTO

CATEGORIA/UF: "D"/DF

00.212.524-2
ARTlftO 181 ITEM XXIX DO RCNT
04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 12.12.94

055006262/94 CATEGORIA/UF: "D"/DF
OSMAR VALERIANO DE LIMA
11.311.992-5
ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 14.12.94

055006264/94 CATEGORIA/UF: "D"/DF
ANTÓNIO GONÇALVES DA S. FILHO
00.419.601-5
ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
04 (QUATRO) MESES, A PARTIR DE 16.12.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 1529/44, 22 DE DEZEMBRO DE 1994.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43, ITEM XI DO REGIMENTO APRO
VADO PELO DECRETO NOMERO 3535, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.9Z6, E TENDO EM
VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO N9 055.000989/85

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a' Instrução de Serviço n9 1742/89 . datada de 3y 12
94 , que anreendeil a Carteira Nacional de Habilitação com. Prontuário
n?00.187.767-4 exoedlda oelo DETRAN/DF era pome de MÁRCIO DE ALMEI
DA CÉSAR:

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 1532 /94 22 DE D E Z E M B R O DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO N2 '3.535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER com fu lcro no Artigo 199 Item I e seu § Ia do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo
especificada. Em consequência fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo
frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsi to , caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

PROCESSO N2 : 055006272/94 CATEGORIA/UF: "B"/DF
INTERESSADO : VILSON DUTRA MENDES
PRONTUÁRIO : 00 .005 .775-4
INFRAÇAO : ARTIGO 181 ITEM II DO RCNT
PERlODO : 04 ( Q U A T R O ) MESES, A PARTIR DE 2 0 . 1 2 . 9 4

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

CONSELHO PENITENCIÁRIO PO DISTRITO FEPERAL

ATA PA MILÉSIMA NONINGENTESIMA SESSÃO ORDINÁRIA PO CONSELHO PENITENCIA

RIO DO DISTRITO FEPERAL

AOA cinca dia& do mits de dezembro do ano de mil novicuntot t novinta. i

qiutt&io, M dezoito ko*M, no PlenÕAio ííto ã. CRS 508, Bioco "8", Loja.

13, letíniu.-Aí o ConóeOto PínitejtíiífUo do Viò&ú-to FedeAoí, iob a. Pie

íidência, do Con&tlheÁJio Joio EA-ten-cc Compilo KÍZÍMO.. Ple.itintíA, Oí Se

nholu ConÁíthiinoi,-- Anita Mendonça, Mo-úêó António de flíitaA, LauJii

to. Hilátio l/az, Pedlo binada da Silva., Aqaiíeó RodíugueA de OliveÁJia í
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o Membio InfjOimantn do CentAo de. InteA.name.nto e. Reeducoçôo, o Sznhoi

Viíetoi, HeAtz Andiade Santos. Auientu, juAtL6J.cadame.nte., o Comelhei

10 Ca.tio-4 RobíAto Monte-iio Be.Ata.zi. e. o Membio In^ouxante do Hu.di.io de

Cuitõdia dl BiaiZlia, o Senhol ViíetoA, Manoel MoicaAenhai da Silva.

Abeita a Se-òíao, (jo-i tida. a Ata. da Sessão ante.AA.oA. que., em votação, (,oi

aprovada poA unanimidade. COMUNICAÇÕES PIl/ERSAS: O SínhoA Piaidente.

agAadíceu o ConielheiAo PedAa Aliada da Seiva poi tei pne.i-i.d4.do, nata

data, uma c.e.AÁjnonia de. LLvA.ame.nto condicionai com a pA.e-de.nca de. fie.ii

libeiandoi. DISTRIBUIÇÃO PE PROCEPI MENTOS: ViitAibuZdoi, na ^oima ugi

mental, aoi Conielheíioi* Anita Mendonça oi> PAoce.dime.ntOi- n? 546/94

Ciawe "8" - n° 327/94; o de. n? 723/94 - Ciam "A" - n? 230/94 e o de

n? 725/94 - Claae "A" - n? 232/94; Cantai RobíAto Monteilo Be.Aj.azi. o

PA.oce.dune.nto n? 769/94 - Cla&Ae. "A" - n? 263/94; João Aibeitfl Ramo<5 04

Procedimento*: 554/94 - Ciam "B." - n? 329/94; o de n? 67/ /94 - Ciam

"A" - n? /94/94; o de n? 67S/94 - Ciawe "A" - n? 2 0 / / 9 4 e o PAoctiio

UEC n? / 3 .S96 ; Moiiêi Anton-io de F-texKaó o Procedimento n? 7 / 2 / 9 4 - C i a s

4e "A" - n? 222/94 e o Ploceíío l/EC n? 20.774; Pedro Atruda da S-civa o

Procedimento n? 6S6/94 - Cia^-óe "8" - n? 346/94; Aquilei RodAiguu de

OliveiAa oi PA.oce.dime.ntoi: n? 760/94 - Ciam "A" - n? 254/94 e o de

n? 76 / /94 - C&wíe "A" - n? 255/94 e o PAocíiio l/EC n? 19.9-2. JULGAMEN

TOS: O Conitlheiio Moi-téi António de fleitai Aelatou oi PAoce.dime.ntoi:

n? 679/94 - Ciaó-óe "A" - n? 202/94, votando pelo não conhe.cime.nto dói

pedidoi de. indulto nataJU.no e de livAamento condicional, ttndo iido apio_

vado poi unanimidade, e. o de. n? 744/94 - C&w-ie "A" - n? 25!/94, votando

pelo deferimento do indulto natalino, tendo iido aprovado poA unanimida

de; a Conóei«e.ira LauAi-ta HilÕAÍ.0 Vaz reiatou o PAace.dime.nto n? 596/94-

Clam "A" - n? 730/94 , votando pelo inde.6e.Aime.nto do indulto natalino,

tendo iido apAovado por unanimidade, e o PAOCÍÍÍO VEC n? /9. 169, votando

pelo de.6e.Aime.nto do indulto natalino, tendo iido apAavado poA unanimida

de.. Nada maii havendo a tratar, dói encerrada a. Senão ai dezenove ho_

Aai e, para conitaA, eu, MarZgia Aparecida de. Almeida fuAlani,

Secretária do PlenÓAio, laviei a pAe.ie.nte. Ata que., apõi lida e achada

conforme, iíAÕ. oiiinada pelo SenhoA PAe.iide.nte..

Sala dai Seiiõei, 05 de dezembro de J . 9 9 4 .

JOÃO ESTENI0 CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

ATA PA MILÉSIMA NONINGENTESIMA PRIMEIRA SESSÍO ORPINA"RJA PO

PENITENCIÁRIO PO PISTRITO FEPERAL

CONSELHO

Aoi «sete diai do mei de. dezembro do ano de mil novecentos e novtnta e.

quatAo, ai dzzoito hoAai, no PlínÔAio iito ã CRS 50&, Bloco "B", Lo./a

'3, Aeuniu-ie. o Come.lho Pe.nite.ncíaAJ.o do ViitAi.to fe.deA.al, iob a Pie_

ii.de.ncia do ConieJLktiAa João fitznio Compilo Bezevia. Pie.ie.ntu, oi Se

nhoAu ConAelne.iA.oi'- Anita. Mendonça, CaAloi RobeAto MonteÁA.o BeAtazi,

João AlbíAto Ramoi, LauAita HilÓAJM Vaz, Pe.dA.0 AAAuda da Silva e. (ll-Llion

da Silva Nune.i filho. Auóeníeí, yai^c^cadameníe, oi Membtoí InfaoAmantíi

do Ce.ntA.0 de. IntiAnamtnto e Reeducação e do Nucíeo de Cuitõdia de BA.aiZ

lia, Atipíctivaniente, oi Se.nhoAeJ> ViAetoAu, AlbiAto Le.ove.gil.do Lopu

filho e. Manoel MaicoAínhai da Silva. AbcAta a Suião, (,0-L lida a Aia

da Seííão ante.Ai.oA que., em votação, ^oi. apAovada poA unanimidade.. COMU

WICAÇÍES PII/ERSAS-- O Senfiot Pleí-iden-Ce apAe.iíntou votoi de. boai vindai

ao VoutoA EAnandíi Ntpomuceno de. Oli.vei.Aa, pAeAínte. em PlinÓAi.0, no que.

dói ie.aui.do peloi dzmaii ÍÁe.mbAoi de-òta Caia; o Conie£heÀAt> (tiilion da

Silva Huníi filho l&vou ao conhe.cime.nto do Ple.nÕAÍ-0 que. Aíalizou no dia

29 de novemoio do covien-te ano ^nípeção junto aoi iita.be.le.cAme.ntoi PAÍ

iionaii, bem como janto a Coordenação de Polícia Eipícializada, tendo

na opoAtunidade. enítegue, a uta PAeAidència, o RelatÕAio de In^peção

ciAcunitanciado paAa conhe.cime.nto e poiteAi.oA A.eme-iia ao CNPCP; poA 6-im,

iuQe.AÍ.u. que. comiam de Ata agAade.cijne.nto ao SejihoA. MÔAÍO Paaa.ni.ni. Ne.

to, Ge.A.e.nte. da GAãfiica e PapílaAÍa Modeío Lida, pe&> HA.VÍCO de. impA.e^

ião dai CaAtíiAOi funcionaii dói Me.mbAoi deite. Conielho e. pila doação

da le.ipe.ctA.va MatAiz Glãiica. PISTRIBUICÂ"0 PE PROCEPIMENTOS-- ViitAÍ.buZ

dói, na &oAma Ae,gimental, aoi Conie.lheAA.oi'-Anita Mendonça oi Pioce.di

mentoa n? 632/94 - Ciam "A" - n° 759/94; o de n? 706/94 - Cío^e

"A" - n? 2 /6 /94; o de n? 726/94 - Ciam "A" - n° 233/94 e o de n?

74Í/94 - Claae "B" - n? 35S/94; Cailoi Hobíito UonteÁAo Be.Atazi oi PAO_

ce.dime.ntoi'- n? 4S7/94 - Ciam "B" - n? 277/94 e o de n? 762/94 - C&tt

ie. "A" - n° 256/94; LauAita HilÓAÍ.0 Vaz oi Ploce.dime.ntoi: n? 7 J 3 / 9 4

Ciam "A" - n° 223/94 e o de n? 7 / 6 / 9 4 - Ciam "A" - n° 226/94; Pedto

AAAuda da Silva o Pioce.dime.nto n? 765/94 - Ciam "A" - n? 259/94. JUL

GAMENTOS-' A CaniílheJ-Aa Anita Mendonça Aelatou. 04 P*ocedímenío4-- n?

546/94 - Ciam "B" - n? 327/94, uoíando pilo induivújninto do livAomcn

to condicional, tindo iido apAavado poA. unanimidade.; o de. nl 723/94

Ciam "A" - nP 230/94, vo-íando peia apttcação do enunciado n? 06, ttn

do iido apAovado poA unanimidade, e o de n? 725/94 - Ciam "A" - n?

232/94, uo-íando pila aplicação do enunciado nl Oó, tíndo iido aplovado

poi unanimidade; o ConielheiAo CanJLoi RofaeAío Uon&ÂAo BeAtazí Aelatou.

oi Plocedimentoi: n? 4«7/94 - Ciam "B" - n? 277/94, vo-tando peio indi

6e.AÍmento "in limim" do livAamento condicional, tendo iido apAavado poA

unanimidade; o de n? 56Í /94 - Ciam "B" - n? 336/94, votando peio detfe

Ai.me.nto do livAamento condicional, tíndo iido apAovado poA. unanimidade,;

o de ní 631/94 - Ciawe "A" - n? J5Í/94, uoíando peio ae^e*^menío do i.n

dulto natalino, tíndo iido apAavado poA unanimidade.; o dí n? 762/94

Ciam "A" - n? 256/94, votando pelo inde.ieJiime.nto "in limine" do in

dulto natalino, tendo iido apAovado poA. unanimidade, e o de n? 769/94 -

Ciawe "A" - n? 263/94, votando pelo .indeferimento "in limim" do i.ndul

to natalino, tendo iido aplovado poA. unanimidade.; o Comtlhí-iAo João

AlbeAto Ramoi lelatou oi PAactdime.nt.oi: n? 554/94 - Cínm "8" - n?

329/94, votando pelo indeferimento "in timine" do livAomento condic/co

nai, tendo iido apAovado poA unanimidade e o de n? 671/94 - Clam"A"-

n? 194/94, votando peio deije/iimenio do indulto natalina, tendo iido apAo_

vado poA unanimidade; a ConitlheiM. LauAita Hitâiio Vaz Aítatou o PA.O_

cedimento n? 622/94 - Ciam "B" - n? 33Í/94, votando pelo de^eAimento

do indulto natalino, julgando pAejudicado o UvAomínto condicional, te.n_

do iido aplovado poA unanimidade. Hada maii havendo a tAatoA., ^oi. en

ceAAada a Senão ai dezenove noiai e vinte minutai, í, paia conitaA. eu,

UaAlgia ApaA.id.da de Almeida funlani, SicMtiíiUa. do Plena

Aio, lavAíi a pAeiente Ata que, apõi lida e achada con^oAme., iíAÂ aiiina_

da pelo Senhoi Piaidenti.

Sala dai Seiioei, 07 de. dezemb/co de. í.994.

JOÃO E5TENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA PA MILfSIMA NOWINGENTESIMA SEGUNPA SESSÃO ORPJNÍRIA DO CONSELHO PE

NITENCIA"RIO PO PISTRITO FEPERAL

Aoi nove diai do ma de dezembio do ano de mil novecentos e noventa e.

quatAo, ai dezoito hoAOi, no PlenÕAio iito ã CRS SOf, Bloco "B", Loja.

)3, Aeuniu-a o Conalho PenitenciÕAio do Vittfúto Fe.deA.al, &ob a VHJL_

iidência do Comelheiio João Eitenio Campeio BezeAAa. Pieantei, o& Se

nhoiíi ConielheiAoi' Anita Mendonça., CanJLoi Roberto «oníe-ów BeAtazi.,

Moiiéi António de F/ie^íw, Laureia Hciãtio foz, Pt-dna AMuda da Siiua,

Aquilei RodAi.guei de OU.veA.Aa. e oi MtmbAoi In^oAmntei do Cínòia dí In

teAnamento e Reeducação e do Núcleo de Cuitódia de BA&iZlia, Ae.4pe.ctiva

mente, oi SenhoAei ViAetoAu, AlbeAto Leove&Udo Lopu fWio í Manoel

MaicaAtnhai da Siiva. Abe^ía a Seíião, fai. tida a. Ata da Smão ante

AÍ.OA que, em votação, fai apAovada poi unanimidade. COMUNICAÇÕES VIVER

SÃS: Não houve. VISTR1BUJÇAO PE PROCEPIMENTOS: P-úí/iibiudoí, na {oAma

Aegimental, aoi ConielheiAoi' Canloi RobeAto MontíiAo Bentazi. oi Ptoce

dimentoi: n° 52«/94 - Claae "B" - n? 309/94 e o de n? 643/94 - Ciam

"A" - n? í 70/94; LauAita HUÕAio Vaz o PAaceiio l/EC n? 20.342; Peduo

AAAuda da Silva o Procedimento nl 74Í/94 - Ciaí«e "A" - n? 24Í/94; Açaí

lei Rodiiguei de OtiveiAo. oi PA-ocedimentoi: n? 490/94 - Ciam "8" - «9

350/94 e o de n? 709/94 - Ciaí^e "A" - n? 2li/94. JULGAMENTOS•' A Con*e

IheiAa Anita Mendonça relatou. 04 Piocidimentoi'- «9 63Í/94 - Ciam "A"-

nP /59/94, votando pela. aplicação do enunciado n9 06, ttndo iido aprova

do pci unanmáíade; o de n9 706/94 - Ciam "A" - n9 Í16/94, votando pé

io de.&eAÍmento do indulto natalino, ttndo iido aplovado pai unanimida

de; o de n9 726/94 - Ciam "A" - nP 233/94, votando peta. aplicação do

enunciado n9 06, tendo òido apAovada poA. unanimidade e o de n? 74t/14 -

Ctaiie "B" - nP 35Í/94, votando peto de.ífumtnto do tivlaatnto condizia

nai, tendo àido apAovado poA unanimidade; o ComtlhiiAo CaAloi RobeAto

Montei-Ao BeAtazi Aelatou oi PAocedimentoi'- nP 521/94 - Ciam "8" - nP

309/94, votando peto indefciimento "in timine." ao livAomento condícip_

nai, tendo iido apAavado poi unanimidade e o de n? 643/94 - Claae "A"-

n? 170/94, votando pela. aplicação do enunciado n? 06, tendo iido apAova

do poi unanimidade; o Contetheiio Moi&éi António dt fie-itai Aelatou. o

PAocedinento nP 7/2/94 - Ciawe "A" - n? 222/94, uoíttndo peto não C£

nhe.cime.nto do pedido de indulto natalino, tendo iido apAovado poi una

nimídade e o PÃO céu o VEC n? 20.794, notando peio dífieiimento do indul

to natalino, tendo iido apAovado poi unanimidade; a ConielheiAo. LauAita
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Hilaiio Vaz relatou o Procedimento n? 713/94 - ClaAAe "A" - n? 223/14,

votando pelo ind^erimenío "in limine" do indulto natalino, tendo sido

aplovado pó*. ana.MM.dadi; o Constlhiiio Pedro Arruda da. Silva relatou
o ProceAAO l/EC n° 19.416, votando pela revogação do livlamtnto convexo

nal, tendo lido aplovado pol unaiiumi.da.de.; o ConselheÀAo Aquilts Rodri
guel de. Oliveira relatou o Piocesso l/EC n° 19.m. votando pela Auipen
Aão do livlamtnto condicionai, tendo tido aprovado pó*. (Manuu.da.de.. Na

da. maio havendo a tratar, ,(oi encerrada a Sessão as de.ze.nove. horaA t
vinte minuto*, e, pata coniiar, eu, Marxgia Aparecida de. Aí
meida Furlani, Secretária do Plenário, lavrei a pleAeníe Aia que, apÕA
íida e achada conforme, 4 era urinada pelo Senhor Piesidentt.

Saía daí Sessõts, 09 de dezembro de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BE2ERRA
PRESIDENTE

ATA PA MILÉSIMA NONINGEWTESIMA TERCEIRA SESSÃO ORPINARIA PO CONSELHO PE
NITENCIARIO PO PISTRJTO FEPERAL

Ao4 doze dio4 do me* de dezembro do ano de mil novtctntos e noventa, e

quatlo, as dezoito holas, no Plenário sito ã CRS 50i, Bloco "B", Loja.

13, muniu-st o Conselho Penitenciário do Vistiito Federal, sob a Pie

sidência do ConselheiAo João tstenio Campeio Bezerra. Pustntes, 04 Se
nhoreA Conselhtiioí>: Coitos Albelto Teixeila ParanhoA, Cáfilas Roberto
Monteiro BeAtazi, João Albeito Ramo*, Laulita Hilãlio l/az, Pedro Arruda
da Sitva e Aquilei RodrigueA de Oliveira. Austntes, /U4ti^icadameníe,o4
Membro4 Informante* do Centro de. 1nteA.name.nto e Reeducação e do Núcleo

de Custodia de Biat.Zt.ia, iupe.ctivame.nte., OA Se.nh.olM Pireiore4, Albti

to Ltovegildo Lopes fitho e Manoel Ma4caTenha4 da Silva. Aberta a Sei
ião, fioi lida a Aia da SeAAao antíiioi que., em votação, $oi aplovada

pol unanimidade. COMUNICAÇÕES Pll/ERSAS: Não houve. PISTRI8UIÇAO PE PRÓ

CEPIMENTOS: Vi&tiibuZdos, na fauna ie.gime.ntal, ao4 Con4elheiAo4: Cailos
Alberto Teix.ei.ta ParanhoA o Procedimento n? 739/94 - Cla44e "A" - n?

246/94; CarloA Roberto Monteiro BeAtazi o Ploce.dime.nto n? 859/94 - ClaA
íe "A" - n? 324/94. JULGAMENTOS: O Coniette^io João MíeAto Ramo4 /iefa
íou o Rtocedónenío n? 535/94 - C&w-óe "8" - «? 3/6/94, votando pelo in

de.dilAjne.nto do livlame.nta condicional, tendo &ido aplovado pol unanijni

dade e o Pioce44o l/EC n? 13.596, uo-íando peía revogação do liviame.nto
condicional, tendo íido aplovado pol unanimidade; a Con&elheila Laulita
Hilãlio l/az nelatou. o Ploce.dime.nto n°. 490/94 - ClMAe. "B" - n° 280/94,

votando pelo indedelimento "in lúnine" do livlamznta condicional, tunda
4-tdo aplovado pol unanimidade.; o Con&elheiAo Pzdio AtAuda da Silva leia
tou 04 Piocedúitentoi.- w? 7 4 7 / 9 4 - C£a44e "A" - n? 24S/94, votando pilo

não conhecimento do pedido de indulto natalino, tendo tido aplovado pol

unanimidade.; o de n? 765/94 - Cdaiíe "A" - n? 259/94, votando pela indu

cão de 1/4 da pina, pelo indefielimento do livlamtnto condicional e pelo
dí^iiirtínto "i*, oficio" da4 4aZda4, íendo 4-ido aplovado pol unanimida

de e o de n? 784/94 - C£a44e "A" - n? 272/94, votando pelo deije/umen-to
do indulta natalino, julgando pujudicado o livlamtnto condicional, tin

do tido aplovado pol unanimidade.; o Con&elhtiio Aquitu Kodliguu de
Oliveiia ittotou 04 Piocedimintot: n? 690/94 - ClMti "B" - w? 350/94,

votando pito indefieUmínto do liviaminto condicional e pelo de^e-tcmenío

"eu oficio" da. piogleí&ão paia o itgime &emi-abtito t toÁdaí, tendo

4ido aplovado pol unanimidade; o dl n? 693/94 - Clawe "8" - n? 353/94,
uo-íando pelo indefielimento do tivimento condicional, tunda tido ap*o

uado poi unanimidade, e o de n? 709/94 - Cl<M4e "A" - n? 2'9/94, uoían

do pelo inde^eAiminto do indulto natalino, tendo íido aplovado poi una

nimidadi. Nada mocó havendo a tlatai, (,oi encenada a Se44Õo ã* dizt
nove hoiat i quinze minutai, e, pala conotai, eu, Ma>u.gia Apa

itcida de Almeida FiMlani, SeclítÓlia do Plínáiio, lavi&i a pu&tntí

A-fa que., apÕ4 £-cda e achada confioimí, íeia ai&inada pelo Senhoi Piui
dentt.

Sala da4 Se44Õe4, 12 de dezembro de f .994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPEWTE

ATA PA MILÉSIMA NONINGENTfSIMA QUARTA SESSÃO ORPINA"RIA PO CONSELHO PENI
TENClfelO PO PISTRITO FEPERAL

Ao4 quatolze dia4 do me4 de dezembio do ano de mil novecentos e novínta

a quatlo, 04 dezoito hoiM, no Plenáiio titã ã CRS 508, Bloco "B", Loja

/3, leuniu-òi o Conielno Penx^tenciã^to do Vil>t>iita Fede/tal, 4ofa a Pieti
dência do ConAelhiiio João íttenio Campeio Bezewa. P/ie4eníe4, 04 Senno

1U Con&elníilaí: Cáfila* Alte/uto TexxexAa Pa^awhoA, Ca^lo* RobeAto Mon

tiHo BeAtazi, Mo-c4e4 Aníonxo de F/iei<a4, Laatcta Hilário l/az, Pedw AA-
/iuda da Stlva, Aqailei Rod^igueA de OliveiM. e o MejnbA.o In^oJimaníe do Nu

cleo de Cuiíódca de BiaíZlia, o Senho* Vin&toi, Manoel Mai,caie.nhat da

Silva. Atuente., juíti^icadamenti, o Uimbia Infaimanti do Ctntia de IníeA
namento i Reeducação, o Senfeo* Viiztoi, Hbmto Leoueg-ildo Lope* F-ílho.

Aberta a SeAiâo, £oi lida a Aia da Se44ão ante.iu.ox. que., em votação, (,oi

api.ova.da. pol unanimidadi. COMUNICAÇÕES Pll/ERSAS: Não nouue. PISTRI8UIÇAO
PE PROCEPIMENTOS-- ViòtlibuZdo*, na iovra. legúníntal, ao* Con&ilhiiio*:

Cailoí Albeiío Texxe^Aa Pawtnho4 04 Piocidúnentof. n? 545/94 - Cla44e

"8" - n? 326/94; o de n9 749/94 - Cla*4e "8" .- n? 359/94; o de n? 752/94-

Cla44e "8" - n? 362/94; o de 840/94 - ClaAAe "A" - n? 310/94 e o PloceA
40 l/EC n? 19.600; Ca/ilo4 Roberto MontexAo BeAtazi oé Piece.dimento&: n?
676/94 - Cla4*e "A" - n°. 199/94; o de n? 702/94 - Cla44e "A" - n? 212/94;
o de n? 844/94 - Cla44e "A" - n? 314/94 e o de n? 846/94 - Cla44e "A"
«9 3)6/94; João tlbeltc Ramo4 o Ploadimento n° 763/94 - Cía44e "A" - n?

257/94; LauAita Hilãlio Voz 04 P*ocedúnenío4: n? 836/94 - Cla44e "A"
n9 306/94 e o de n? 837/94 - Cla44e "A" - n? 307/94; Pedto Aviuda da

Silva 04 P/iocedtmenío4: n? 489/94 - Cla44e "B" - n? 279/94; o de n?
«18/94 - Cla44e "A" - n? 303/94 e o de n? 819/94 - Cla44e "A" - n?

304/94; A<jiúle4 RodAx.gue4 de Oliveiia. o Piocidimtnto n? 714/94 - ClA44e
"A" - n? 224/94. JULGAMENTOS: Ú Con4elheilo Ca^lo4 KobeAto Uonteiio Bíi

tazi telatou o* Rtocedúnenío4-- n? 676/94 - Cto4«e "A" - n? 199/94, uoían
do pelo •ótderfe.tcmen.to "in limini" do indulto natalino, tendo tido apiova
do poi unanimidade; o de n? 702/94 - Cla44e "A" - «? 212/94, votando pé
Io de<etimenio do indulto natalino, tendo 4-tdo aplovado poi unanimidade;

o de n? 844/94 - Cla44e "A" - n? 314/94, votando pilo di^iiiminta do in
dulto natalino, tendo &ido aplovado poi unanijnidade; o de n? 846/94
Cla44e "A" - n? 316/94, votando pelo de^elimenío do indulto natalino,ten

do eido aplovado poi unanimidade e o de n? 859/94 - Cla44e "A" - n°

324/94, votando pela redução de 1/5 da pena e pelo deíeAimenío do li

vlamento condicional, tendo 4Ído aplovado pol unanimidade; a ConielAei
ia Laulita Hilário l/az relatou o Proce*4o l/EC n? 20.342, votando pela

imediata expedição do Mandado de Prisão, tendo 4ido aplovado poi unani
midade; o Con4elíteiro A<;uile4 Rodrigues de Oliveira relatou o Procedi
mento n? 714/94 - Cla44e "A" - n? 224/94, votando pelo indeferimento

do indulto natalino, tendo 4ido aptovado por unanimidade. Nada mai4
havendo a tratar, ^oi encerrada a SeAião 04 dezenove hora4 e dez minu
toA, e, para conAtar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Fúria

ni, Secretária do P£ená>w.o, lavrei a preAente Ata que, apÕA lida e

achada conforme, 4erã OAAinada pelo Senhor PreAidente.

Sala daA SeAAÕ&A, 14 de dezembro de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE •

ATA PA MHESIMA NONINGENTESIMA QUINTA SESSÃO ORPINARIA PO CONSELHO PENI
TENCIXRIO PO PISTRITO FEPERAL

AOA dezeAAeiA diaA do meA de dezembro do ano de mil novecentoA e noven
ta e quatlo, ÕA dezoito horoA, no Plenário Aiio ã CRS 508, Bloco "B", Lo

já 13, rcuniu-Ae o ConAelAo Penitenciário do Vi&tiito Federal, Aob a Pré
Aidència do ConAelheiAo João EA-tewio Campeio Bezerra. PreAenteA, OA Se

nhoreA ConAelheiroA-- CarloA Alberto Teixeira ParanhoA, João Aíberío Ra
moA, Laulita HUãiio l/az e Pedro Arruda da Silva. AuAenteA, justificada

menti, OA ConAelheiAoA-- CarloA Roberto Monteiro Bertazi e Aquiles Rodri

gueí dê Oliveira e OA MembroA In^ormaníeA do Cen*w de Internamento e Ree

ducação e do Núcleo de CuAtõdia de BiasZlíA, respectivamente, OA Senho
reA Pi^etoreA, Alberto Leovegilao LopeA Filho e Manoel MaAcarenhoA da
Silva. Aberta a Sessão, <oi tida a Ata da Sessão anterior que, em vota

cão, rfoi aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES Pll/ERSAS: O ConAelheiro
CarliA Alberto Teixeira ParanhoA lamentou o <alecijiienío do PeAembarga

dor Waldir Meuren, Augerindo, por íim, o envio de expediente de peAar,
no que ^oi aprovado por unanimidade de votoA peloA MembroA deAía CaAa.
PISTRI8UIÇAO PE PROCEPIMENTOS: PiAtribuídoA, na ,jorma regimental, aoA
ConAelheiroA: CarloA Alberto Teixeira ParanhoA OA ProcedimentoA: n?
«07/94 - ClaAAe "A" - n? 292/94 e o de n? 845/94 - ClaAAe "A" - n?
315/94; CarloA Roberto Monteiro Bertazi o Procedimento n? 542/94 - ClaA

Ae "B" - n° 323/94; João Alberto RamoA OA ProcedimentoA-- n? 799/94
ClaAAe "A" - n9 284/94 e o de n? 835/94 - ClaAAe "A" - n? 305/94; Lauri
ta Hilário l/az OA ProcedimentoA-- 559/94 - ClaAAe "B" - n? 334/94; o de
n? 666/94 - ClaAAe "A" - n? í 89/94 e o de n? 842/94 - ClaAAe "A" - n°.
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312/94; Pedto fi.XAu.da. da Silva os Procedimentos: n? 557/94 - Ciasse "B" •

n? 332/94; o dl n? 742 /94 - Cio44e "A" - n? Z49/.94; o dl n? 800/94
«asse "A" - n9 285 /94 e o de n? 855/94 - C£oS4e "B" - n? 377/94;. Aqui

ies Rodtigue-4 di Oti.ve.4Aa OA Procedimentos-' n? 540/94 - Ciasse "B" • n°

321/94; o de n? 704/94 - Ciasse "A" - n? 214 /94 e o de n? 841/94 - Cio4_
se "A" - M? 3 1 1 / 9 4 . JULGAMENTOS: O Conselheiro Cotios Aifaetio Teixeira

PaianhoA relatou os Procedimentos : n? 545/94 - Ciasse "B" - w? 326 /94 ,

veiando peto deferimento "ex oficio" do indulto natalino, julgando pui

ju.dic.ado o livramento condicional, tendo tido aprovado por unanimidade;
o de n? 739/94 - Ciasse "A" - n? 246/94, votando peio deferimento do in

duiío natalino, fendo sido apiovado pó*, unanimidade; o de n? 749/94

Ciasse "B" - n? 359/94, veiando peio deferimento do livramento condicio

naJi, tendo Aido apiovado po>i unanimidade; o de n? 752/94 - Ciasse "B" -
n? 362/94, votando peia redução de 1/4 da pena e peio indeferimento do

fivrawnfo condicionai, -tendo sido apiovado pol unanimidade e o de n?
840/94 - Cia44e "A" - n? 3)0/94, votando peio deferimento do indulto na

taU.no, tindo Aido aprovado por unanimidade, e o Processo VEC n? 19.600,

votando pilo deferimento do livlaminto condicional, tendo Aido apiovado

pol unanimidade; o ConSeihexto João Alberto Ramos reiaíou o Ptc cedimenío

n? 678/94 - Ciasse "A" - n° 201/94 , votando peio indeijerimeníc do indul

-Co natalino ê peio indeá erimento do livramento condicional, tendo tido

aprovado pol unanimidade; a Conselheira Laulita Hilário faz nelai.au. OA

Procedimentos: n? 836/94 - Ciasse "A" - n? 306/94, votando peio indeferi

mento "in iimine" do indulto natalino, tendo Aido aptiovado pol unanimida

de e o de n? «37/94 - Ciasse "A" - n? 307/94, votando pela aplicação do

enunciado n? 06, .tendo sido aprovado pol unanimidade.; o Conselheiro Pi

Ana Arruda da Silva delatou os Pio cediment os •• n? 818/94 - ClaAAl "A" -

n°. 303/94, votando pilo deferimento do indulto natalino, tendo lido ap-to

vado pol unanimidade e o de n? 819/94 - Ciasse "A" - n? 304/94, votando

pela aplicação do enunciado n? 06, tendo sido apiovado poA unanimidade.

Nada mais havendo a tAataA, (joi encerrada a Sessão as dezenove horas e

quinze, minutai, e, pata constar, eu, MarZgia Aparecida cie Aimei.

da Furiani, Secretária do Pienátio, lavui a pteseníe Ata que, após tida

e achada conforme, seta" azoinada pelo Senho*. Pie.Aide.nti.

Sala daí SIAAÕIA, 16 de dezembro de 1.994.

JOA"0 ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

ATA PA MILÉSIMA NONINGENTfSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA PO CONSELHO PENI_

TENCIÍRIO PO PISTRITO FEDERAL

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa

e Quatlo, ãó dezoito hoiaA, no Plenálio Aito ã CRS 508, B^oco "B", Loja

13, -teuniu-.4e o Concerto Penitenciát-co do VititAiia fideAal, Aob a Piui

dincia do Cont,tlheÍAo João Eítenio Campeio BizeAla. Pxe.ie.ntu, o-í Senho_

AU Comelhiiioí-. CaAloi klbuto TeixeiAa PaAanno<s, Ca^oí RobeAio Mon

teiAo Be^tazi, João Mbilto Ramoi, Lauxita Hilálio Vaz, Pedto Aviada da

Si^va, Ai;ui£eA Rodtx-gue-ò de Õliveila e o Hembxa In^oxmanti do Núcleo de

Cuótõdia de BiaitUa, o Sinhoi ViAetol, Manoel Moícatenhaó da Silva. Au

íen-te, /uítiíicadame.nte, o Membto In(5otmante do Ceníto de I n-CeAnamento e
Reeducaçao, o Senhot Viiitol, Mbelto LiovegJldo Lopei filho. AfaeAta a

Se-Mao, i^oi íida a A-ta da Se^iao anteAiol que., em votação, ^oi aptovada

pot unanimidade. COMUNICAÇÕES PIl/ERSAS: Não houve. DISTRIBUIÇÃO DE PROCE_

PIMENTOS: Piittifauldo* , na ^otma teaimentaí, aoi ConielheiAOi'- Callo*

Aífaetto TeixeiAa Patanhoí 04 Pxacidiminto&: nl 636/94 - Cíaí^e "A" - n?

163/94 e o de n? 868/94 - Cíaííe "A" - n? 333/94; João MbeAto Ramo* o

Ptocedimento n? 867/94 - Cíaiíe "A" - n? 332/94; Lautita HilÕAio Vaz c

Ptocedónenío n? 872/94 - C&w-òe "A" - n? 337/94; Pedto At/iuda da Silva

OA Piocidimentoi'. n? 600/94 - ClaAAi "A" - n? 134/94 e o de n? 747/94 -

C&u-ie "B" - n? 357/94; kquilu> RodliguiA de Oliviiia OA Pio cedúnintoA ••

n° 595/94 - CtaAAe "A" - nl 129/94 e o de n° 724/94 - UOAAI "A" - nl

231/94. JULGAMENTOS: O Con4e/hei/to CailoA Htbilto Tex.xei.ta PoAanhoA te

taíou 04 Pto cedimentoi •• n? 636/94 - C&u.óe "A" - n? 163/94, votando pila

aplicação do enunciado n? 06, tendo -iido aptovado po-t unanimidade; o dl

n? 807/94 - Ciam "A" - n? 292/94, votando pelo não conhecimento cto in
du£to <? C/P fcivtaneílto condicionai, tendo iido apiovado pol unanimidade;

o dl n°. 845/94 - Cícuie "A" - n? 315/94, votando pelo indeijetinienío cio -cn

duíto natalino e pelo indeferimento do fivramento condicionai, tendo AÍ

do apiovado pol unanimidade e o de n? 868/94 - ClaAAl "A" - n? 333/94,

votando peia aplicação do inundado n? 06, tendo íido aprovado pot una

nimidade; o ConAilhiilo CailoA Rofaetto Montiilo Butazi nlatou o Ploce

dimento n? 542/94 - ClaAAi "B" - n? 323/94, votando peio deferimento "ex

oficio" do indulto natalino, julgando prejudicado o iivramento condi

cionai, tendo Aido apiovado pol unanimidade; o Con4eihe-6to João Aibe-tto

Ramoi reiaíou 04 Procedimento^: n? 799/94 - Ciaòíe "A" - n? 2Í4/94, v£
íancío peio deijerimento do induito natalino, tendo -iido aprovado por una

nimidade; o de n? 835/94 - Cia4<se "A" - n? 305/94, votando pela redu

cão de 1/5 da pena e peio deferimento do ix.vramento condicional, Aindo

acompanhado peloA ConíilheiioA kquiieA Rodrigues de Õliveila i CalloA

Albeito Teixeira Patandoi. A Con-íeiAexAa Laurita Hilário Vaz divergiu,
em paitt, opinando pelo indeferimento do iivramenío condicionai iendo

acompanhada peio Conselheiro Pedro Arruda da Silva, ficando aAAim, de

cidido, por unanimidade, pila redução de 1/5 da pena e, por maioria,
peio deferimento do iivtamento condicional; e o de n? 867/94 - CiO44e

"A" - n? 332/94, votando peia apiicação do enunciado n? 06, tendo Aido

apiovado pol unanimidade; a ConAitkeila Laulita Hilário Vaz reiatou OA

Procedimento*: n? 559/94 - Cia-ò-óe "8" - n? 334/94, votando pela redução

de 1/4 da pina, julgando prejudicado o livramento condicionai, tendo 4Í

do aprovado por unanimidade; o de n? 666/94 - ClaAAe "A" - n? 189/94,
votando pelo indeferimento do indulto natalino i pilo deferimento do li

vramento condicional, tendo *ido apiovado pol unanimidade.; o de n?

842/94 - ClaAAl "A" - n? 312/94, votando pelo deferimento do induito

naíaiino, tendo iido apiovado por unanimidade e o de n? S72/94 - Ciai-ie
"A" - n? 337/94, votando pilo deferimento do induito natalino, tendo 4i

do aprovado pot unanimidade; o Conóeineiro Pedto Arruda da Silva rela

tou oi Procedimento^: n? 489/94 - Cia44e "B" - n? 279/94, votando pelo

indeferimento do livramento condicionai e peio deferimento "ex oficio"

da* 4aídaò, tendo 4ido apiovado pol unanimidade; o de n? 557/94 - CÍO4

4e "B" - n? 332/94, votando pilo deferimento do livramento condicional,

tendo Aido apiovado pol unanimidade; o dl n? 600/94 - Cia44e "A" - n?

134/94, votando peia aplicação do enunciado n? 06, tendo 4Ído apiovado

por unanimidade; o de n? 686/94 - Clawe "B" - n? 345/94, votando peio

indeferimento do iivramenío condicional e pelo deferimento "ex oficio"
dai AoZdaA, fendo 4ido apiovado pol unanimidade.; o de n? 742/94 - Ciai

4e "A" - n? 249/94, votando peio deferimento do indulto natalino, ten
do 4ido aprovado por unanimidade; o de n? 747/94 - Cia44e "B" - n?
357/94, votando peio deferimento do indulto naíaiino, julgando pre/udi

cado o livramento condicionai, tendo 4ido aprovado por unanimidade; o

de n? 800/94 - Cia44e "A" - n? 285/94, votando pelo não conhecimento do

indulto natalino, tendo 4Ído apiovado pol unanimidade, e o de n? 855/94-

Cia44e "B" - n? 377/94, votando pilo não conhecimento do ilvramenío con

dicionai, tendo 4ido aprovado por unanimidade; o Coníei/ieiro A<juiie4 R£
dxigueA di Õliveila reiaíou 04 PlocidimentoA '• nl 540/94 - Ciawe "B" -

n? 321/94, votando pelo indefiiAiminto do iivramenío condicional e pelo

indeferimento do indulto natalino, tendo Aido aprovado por unanimidade;
o de n? 595/94 - Cia44e "A" - n? 129/94, votando pela apiicação do enun

ciado n? 06, tendo 4ido apiovado pol unanimidade.; o de. n? 704/94 - Ciai

4e "A" - n? 214/94, votando peio deferimento do indulto natalino, tenda

Aido apiovado pol unanimidade; o dl n? 724/94 - ClaAAl "A" - n? 231/94,
votando peia aplicação do enunciado n? 06, íendo 4-tdo aprovado por una

nimidade e o de n? 841/94 - Cia44e "A" - n? 311/94, uoíando peio deferi

minto do indulto natalino, tendo 4-ido aprovado por unanimidade. Nada
maÍ4 havendo a tratar, dói encerrada a Sewão 04 dezenove horoi e qua

renía minuto4, e, para constar, eu, Matígia Aparecida de Aimeida

Furiani, Secretaria do Pienãrio, iavrex. a piiAinte Aia que, apÕ4 lida e

achada conforme, -6erá O44inada peio Senhor Presidente.

Saia das Sessões, 19 de dezembro de 1.994.
\

JOA"0 ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA OA MILÉSIMA W0N INGENTES I MA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA 00 CONSELHO PENI_

TENCIÁRIO 00 PISTRITO FEPERAL

Aos vinte e um diai do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noven

ta v quatiú, aí, duzoito horas, no Pienãrio 4Íto ã CRS 508, Bioco "B", Lê

já 13, teuniu-4e o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Pré

4Ídência do Conseiheiro João Estenio Campeio Bezerra. Presentes, os Se

nhoiiA Conieiheitos-' Cario4 Aifaerto TeixeiAa Paranhos, Carlos RofaeAío

Monteiro Bettazi, João Afberío Ramos, Laulita Hiiãtio Vaz, Pedro Arruda

da Silva, Wilson da Silva Nunes Filho e o Membro Informante do Núcleo

di Custodia de Brasília, o Senhor Diretor, Manoel Mascarenhas da Siiva.

Ausente, /usti|$icadamenie, o Membro Informante do Centro de Internamen

to e Reeducação, o Senhor PiAetot, Aiberío Leovegildo Lopes filho. Abet

ta a Scsião, |jo< lida a Ata da Sessão anteriot que, em votação, tfoi
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apuovada pot ananMÚ.dade.. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Sínhol PiM-éden-te

agradeceu a Coru,eJUie.-ÍML Laufúta. H^tãtUo l/az poi teA p/iw-idido, níAta da

ta., uma. ceiimônia de. ti.vname.nto condicionai com a fCiwença de. dói* tibí

landoe,; pio6oe.giu.ndo, comunicou que. a ConíeMeÁia Anita Mendonça teati

zoa no dia 20 p.p. , -in^peção janto ao* e^-tabeíecimeníoí pAiiionaió; pó*

ij-cm, ag/iadeceu a todoí, ot> Me.mbio& de-6-te Cote.g-ia.do e. ao coipo

peio empunho ^ dedicação no-6 tiabathoí ne.atLzo.doi pol w-ta Ca*a,

/ando, a íodoí, um (je£iz nata£.e um plãípílo ano novo. DISTRIBUIÇÃO PE

PROCEDIMENTOS: Não fiouue. JULGAMENTO: O ContttheÁMi Pídlo Amiúda da SiX

vá Agiotou o Pioce.640 I/EC n? 17.631, votando pito inde.$i>úme.nto do in

datto natalino, tendo &ido aplovado pol unanimidade. Nada maii íiavendo

a .fiato*, ^o-i ence-VLada a Sewão ãó dezoito fio/uu e quatenía rru.natc4,

e., paia conítal, eu, MoA-Zg-ía ApaAecida de Almeida Futóani, Se

cA.et.OAia do Píenátio, £av-tei a ple-seníe Aia que, apõí £ida e achada

conijo^ime, íe^iã aw-inada peio SennoA. PiM-ideníe.

Safa doa Seiiõeí, 21 de de.ze.mblo de 1.994.

JO/W ESTEWIO CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

PORTARIA PMDF DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra a, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994,e considerando ò
que consta do Processo n° 365.030/77.

RESOLVE:

Rever os proventos do Soldado QPPMC JOAQUIM DE PAIVA - ma-
trícula n° 01.073-1, da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de
15 de setembro de 1994, que passam a ser constituídos do soldo integral
de sua graduação e auxílio-invalidez, nos termos dos artigos 96, inciso
VI e 99, inciso H, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combina-
dos com os artigos 93, item 1; 94, item 1; 96, item 2; 104, item IV e 106,
item 2, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e com o artigo 107,
desta Lei, com a nova redação e os novos percentuais fixados pelo arti-
go 5°, inciso m, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter si-
do julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer trabalho, sem
poder prover os meios de subsistência.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letraTb, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
Parágrafo único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.413/94,

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Primeiro Sargento
QPPME GERALDO MARCELO DINIZ FERREIRA, matrícula n°
00.866/4,da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de Subtenente PM, nos ter-
mos dos artigos 50, inciso H, § 1°, inciso Hl; 87, inciso I; 90, inciso I e
91, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 96, intem l e 102, da Lei n° 5.619 , de 03 de novembro de
1970, e com o artigo 107, desta Lei com a nova redação e os novos per-
centuais, fixados pelo artigo 5°, inciso m, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra b, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
Parágrafo único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.481/94,

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo QPPMC
PAULO FERNANDO PELICERI, matrícula n° 04.438-5, da Polícia
Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos inte-
grais relativos ao soldo de Terceiro-Sargento PM, nos termos dos arti-
gos 50, inciso n, § 1°, inciso III; 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pela
Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96, in-
tem l e 102, da Lei n° 5.619/70, de 03 de novembro de 1970, por contar
mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 22 DE NOVEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra b, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
parágrafo único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.523/94,

RESOLVE:

Transferir,ex-officio, para a Reserva Remunerada.a contar de 09 de
março de 1994, o Cabo QPPMC ALDEMffi SANTOS SOUZA, matrícu-
la n° 10.887/1, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos
dos artigos 87, inciso I; 90, inciso II; 92, inciso VIII, parágrafo 2°, da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzi-
das pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os arti-
gos 96, item l e 99, parágrafo único da Lei n° 5.619, de 03 de novembro
de 1970, por ter sido empossado em cargo público civil permanente (ma-
gistério) junto à Fundação Educacional do Distrito Federal.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra a, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
parágrafo único, do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.595/94,

RESOLVE:

REFORMAR, ex officio, o Segundo-Tenente QOPMA ALUIZIO MAR-
QUES DE CARVALHO, matrícula n° 02.956/4, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos integrais relati-
vos ao soldo de Primeiro-Tenente PM, nos termos dos artigos 50, inciso
H, § 1°, inciso I; 87, inciso II; 94, inciso II e 96, inciso VI, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados com os artigos 93, item
1; 94, item l e 96, item 2, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e
com os artigos 100 e 107, desta Lei com a nova redação e os novos per-
centuais fixados pelo artigo 5°, inciso Hl, da Lei n° 7.412, de 06 de de-
zembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço policial e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra a, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
parágrafo único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.368/94;

RESOLVE:

REFORMAR, ex officio, o Cabo QPPMC FRANCISCO ANTÓNIO DA
ROCHA, matrícula n° 04.148/3, da Polícia Militar do Distrito Federal,
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na mesma graduação, com proventos proporcionais ao seu tempo de
serviço, nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso II; 96, inciso VI e
99, inciso I, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinados
com os artigos 93, item 1; 94, item 1; 96, item 2 e 99, parágrafo único,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e com o artigo 107, desta
Lei, com a nova redação e os novos percentuais fixados pelo artigo 5°,
inciso III, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o serviço policial militar, podendo
prover os meios de subsistência.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra b, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
Parágrafo único do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.481/94,

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Primeiro Sargento
QPPMC VALDER MADUREIRA E SILVA, matrícula n° 03.114/3, da
Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proven-
tos integrais relativos ao soldo de Subtenente PM, nos termos dos arti-
gos 50, inciso II, § 1°, inciso III; 87, inciso I; 90, inciso I e 91, da Lei n°
7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações introduzidas pela
Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96, in-
tem l e 103, da Lei n° 5.619 de 03 de novembro de 1970, por contar
mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inciso I,
letra b, do Decreto n° 15.740, de 23 de junho de 1994, combinado com o
parágrafo único, do artigo 87, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de
1984, e considerando o que consta do Processo n° 054.001.488/94;

RESOLVE:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente
QPPMC DOMINGOS RAIMUNDO DOS SANTOS, matrícula n°
00.928/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação,
com proventos integrais relativos ao soldo de Segundo-Tenente PM,
nos termos dos artigos 50, inciso II, § 1°, inciso II; 87, inciso I; 90, inciso
I e 91, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações in-
troduzidas pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 96, item l e 101, da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970,
por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

EDES COSTA - CORONEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO PE 21 PE DEZEMBRO VÊ 1994

A PIRETORA-EXECUTIVA PA FUNDAÇÃO CUITURAI VO PISTRITO FEPERA/., no

UM) de, 41104 atribuições, e te.ndo em vista o constante do processo n?

OS1.002432/94,

R E S O L V E :

Concede* a. seJtvido«a ISABEL CRISTINA RUSSO FARIAS, mat/úcula n^

1290-4, Técnico de Administração Pública, 3« CtaMe, Padrão I, a

Gratificação de. Apoio à Realização de. Espeíáculos de. que. ttata a Lei

ní 334, de 15 de. dezembro de 1992, izgutameníada pelo Pecreto n?

14.273, de. 21 de. outubno de. 1992, a partir de Oí de. dezembro de Í994

MARIA LUIZA PORNAS RAMOS

INSTRUÇÃO PE 22 PE PEZEHBRO PE 1994

O PRESIPENTE PA FUNPAÇtó CULTURAL W PISTRITO FEPERAL, no uso de.

suas atribuições, tendo em viAta a. competência que the. <oi delegada

pelo antigo 2«, inciso II, do Decreto n» 12.740, dz 24 de. outubro de.
1990,

R E S O L V E :

Designar «ÁRIA INES PE ABREU C0TTA, matrícula nS 636-X, Técnico de

Administração Pública, I* Classe, Padtâo II, do Quadro de Pessoal da

Fundação Cultural do Pistrito Federal, para responder pelo Catão em

comissão, símbolo PFG-/0, de. Che.li da. Pivisão de Execução de Promo

coes, do VepaAiamentode Promoções, da Piretoria Executiva da Funda

cão Cultural do Distrito Federal, a partir de 09 de dezembro de

l994,fendo em vista o falecimento do Titulai.

CÉSAR 8AIOCCHI

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL-DAG
SEÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO Ne. 072 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA.ESPOR
TES E RECREAÇÃO,no uso da competência que lhe é atribuída pelo arti-
go 207,parágrafo 1« da Lei ns 8.112 de 11 de dezembro de 1990.
R E S O L V E :
CONCEDER Licença Maternidade a Servidora Lueide Moura Bitencourt.ma-
trícula n^ 00.476-4.no período de 19/12/94 à 17/04/95.

CILHAR OLIVEIRA TAVARES

SECRETARIA DE TRABALHO
DEPARTAMENTO DE EMPREGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DEPEM,
no uso das atribuições que lhe confere pelo o inciso U, do artigo 31, do
Regimento aprovado pelo Decreto 15.741, de 23 de junho de 1994,

RESOLVE:

ELOGIAR JUVENOR FERNANDES COSTA, pelo alto espírito de coo-
peração e elevado senso de responsabilidade que sempre demonstrou
no desempenho de suas funções no Cargo de Chefe da Divisão de Admi-
nistração Geral do DEPEM/DF.

FERNANDO FERRAZ

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO-DE-
PEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 21 .inciso
II, regimento aprovado pelo Decreto 15.741, de 26/06/94.

RESOLVE:

Autorizar a prestação de serviços extraordinários, nos termos do Decre-
to n° 11.452, de 16 de fevereiro de 1989, referente ao mês de janeiro de
1995, a servidora abaixo relacionada:

MATRÍCULA NOME N°/HORAS
00073-6 ANA CRISTINA CHAVES L - SPYERE 44

FERNANDO FERRAZ

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO

AMBIENTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno aprovado pelo De-
creto n° 11.966 de 10 de novembro de 1989,
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RESOLVE:
Cessar os efeitos da Ordem de Serviço publicada no DODF N° 243, pág.
46 de 20/12/94, que designou EDIMAR RIBEIRO MAGALHÃES, ma-
tricula n° 00.093-0, para responder pelo Cargo em Comissão de Chefe
de Administração de Áreas de Conservação, DFG-07, da Gerência de
Conservação Ambiental do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do
Distrito Federal

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BffiNTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXIII, capítulo I, do Regimento Interno apro-
vado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1° e do Item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto 6.608, de 09 de
fevereiro de 1982, ANTÓNIO SANATIEL DO NASCIMENTO, matrí-
cula n° 30.903-6, Chefe do Núcleo de Contabilidade DFG-09, da Gerên-
cia de Orçamentos e Finanças, para substituir PAULO HENRIQUE
BASTOS DOS SANTOS, matrícula 33.710-2, Gerente de Orçamentos e
Finanças DFG-11, da Gerência de Orçamentos e Finanças do Instituto
de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares do titular a partir de 02.01 a 21.01.95.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXm, capítulo I, do Regimento Interno apro-
vado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo l ° e do item I do artigo 2 °, do Decreto n°
5004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982, MARIA DE JESUS MAVIGNIER DE CASTRO,
matrícula n° 00.115-5, Chefe do Núcleo de Programação e Execução
Orçamentaria DFG-09, da Gerência de Orçamentos e Finanças, para
substituir ANTÓNIO SANATIEL DO NASCIMENTO matrícula n°
30.903-6, Chefe do Núcleo de Contabilidade DFG-09, da Gerência de
Orçamentos e Finanças do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do
Distrito Federal, por está o titular substituindo o Gerente de Orçamen-
tos e Finanças, no período de 02.01 a 21.01.95.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 22, inciso XXIII, capítulo I, do Regimento Interno apro-
vado pelo Decreto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 1° e do item I artigo 2°, do Decreto n°
5004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09
de fevereiro de 1982, GILMAR DE ALMEIDA VAZ, matrícula n°
37.911-5, Técnico de Administração Pública, para substituir MARIA
DE JESUS MAVIGNIER DE CASTRO matrícula n° 00.115-5, Chefe
do Núcleo de Programação e Execução Orçamentaria DFG-09, da Ge-
rência de Orçamentos e Finanças do Instituto de Ecologia e Meio Am-
biente do Distrito Federal,por estará titular substituindo o Chefe do
Núcleo de Contabilidade no período de 02.01 a 21.01.95.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE DO DISTRITO FEDERALjio uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto
n° 11.966 de 10 de novembro de 1989,

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 8° do Decreto n° 5.004 de 20 de dezem-
bro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608 de 09 de fevereiro de 1982,
GILMAR GONZAGA, matrícula n° 73.147-1, para responder pelo Car-
go em Comissão de Chefe de Administração de Áreas de Conservação,
DFG—07, da Gerência de Conservação Ambiental do Instituto de Eco-
logia e Meio Ambiente do Distrito Federal, a partir de 21.12.94.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N° 328, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 68, inciso III da
Lei Complementar n° 01,de 09 de maio de 1994 combinado com o artigo
84, inciso XVI, do Regimento Interno,apro vado pela Resolução—TCDF
n° 038,de 30 de outubro de 1990 e tendo em vista o que se apresenta no
Processo n° 6419/94,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria a MARIA DA GLÓRIA COSTA, no cargo de
Analista de Finanças e Controle Externo, Classe Especial, Padrão n,
do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, com fun-
damento na alínea "c" inciso Hl do artigo 41 da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL combinado com a alínea "c" inciso III do artigo
186 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a vantagem pre-
vista no § 2° do artigo 62 da útlima lei citada regulamentado pelos ar-
tigos 3° e 4°, ambos da Lei n° 8.911, de 11 de julho de 1994.

MARLI VINHADELI

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO PADRÃO N° 09/94

AO CONTRATO PADRÃO N° 12/89 - LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

PROCESSO N° 134.001.304/92 - PARTES: DF/RA-V X XEROX DO
BRASIL LTDA. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS -
O valor estabelecido para o termo ora aditado será suplementado com a
importância de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), perfazendo o
total de R$ 4.712,54 (quatro mil, setecentos e doze reais e cinquenta e
quatro centavos), recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito
Federal para o corrente exercício - Lei n° 651 de 17/01/94, objetivando
suplementar recursos para pagamento aos serviços de locação de má-
quinas copiadoras, sendo os modelos: 1035, 1045 e 5014, marca XE-
ROX. PRAZO: 31/12/94. NOTA DE EMPENHO: 30112/94, emitida por
estimativa em 10 de novembro de 1994, sob o evento 400092, em refor-
ço à NE 30012/94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3007002120210010; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓ-
DIGO U.0.11107; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços na 006/92-CL-RA-V. VIGÊNCIA:
O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, e, para
sua eficácia será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às ex-
pensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 10/11/94. SIG-
NATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANGÉLICA LUZIA MA-
CHADO, na qualidade de Administradora Pela CONTRATADA: WAS-
HINGTON LUIZ BOTELHO DE SOUZA, na qualidade de gerente de
mercado.

Brasília, 26 de dezembro de 1994.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
1. A •/.*.* V Í, i 'i ' ' • . • •. • •
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADxNHO

CANCELAMENTO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Tornar sem efeito a publicação do Quarto Termo Aditivo ao
Contrato Padrão N* 12/89, firmado entre o DISTRITO FEDERAL,
através da Administração Regional de Sobradinho e a firma
XEROX DO BRASIL LTDA, no D.O.D.F n» 147 de 29/07/94, por mo
tivo de duplicidade de publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 1994.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO N°
01/88 PROCESSO: N° 101.003452/87 PARTES: FSSDF X SECRETA-
RIA DO TRABALHO OBJETO: Por este instrumento fica prorrogado o
prazo de vigência do Termo de Cessão n° 01/88 até 31/12/95. ASSINA-
TURA: 26/12/94 VIGÊNCIA: 31/12/95 PUBLICAÇÃO: no DODF a ex-
pensas da FSSDF; SIGNATÁRIOS: P/FSSDF LELIO DE CASTRO CI-
RILLO, P/ SECRETARIA: PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Chefe

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
CENTRAL

CODEPLAN

DO PLANALTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
008/94 - Celebrado entre a COMPANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN e a firma SERTIL -
SERVIÇOS TÉCNICOS, INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação da vigência a partir de
01/01/95 até 31/12/95 e alterações da Cláusula Sétima e anexo único.
DATA DE ASSINATURA: 26 de dezembro de 1994; Assinam pela CO-
DEPLAN: REINALDO MUSTAFA - Diretor-Presidente; EXPEDITO
JOSÉ DE VASCONCELOS GONÇALVES - Diretor Administrativo e
Financeiro e LUIZ ANTÓNIO RAEDER - Diretor de Informática. PE-
LA CONTRATADA: LUIZ CARLOS HENRIQUES DE MOURA - Só-
cio Gerente.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
037/91, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DO DESENVOLVI-
MENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A FIRMA NO-
VADATA - SISTEMAS E COMPUTADORES S/A. PROCESSO N°:
121.116.548/94 OBJETO: ALTERAÇÕES DAS CLÁUSULAS SE-
GUNDA (DO PREÇO) E QUINTA (PRAZO E VIGÊNCIA), E INCLU-
SÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO NA CLÁUSULA QUINZE. DATA DA
ASSINATURA: 21/12/94. VIGÊNCIA: A PARTIR DE 01/01/95 ATÉ
29/11/95, CASO SEJA CONCLUÍDO O PROCESSO LICITATÓRIO
DA CONCORRÊNCIA N° 004/94, PROCESSO N° 121.110.949/94 EM
ANDAMENTO SERÁ O PRESENTE RESCINDIDO, BASTANDO PA-
RA TANTO A COMUNICAÇÃO EXPRESSA À CONTRATADA,
COM 30 (TRINTA) DIAS DE ANTECEDÊNCIA. ASSINAM PELA
CODEPLAN: REINALDO MUSTAFA - DffiETOR-PRESIDENTE,
EXPEDITO JOSÉ DE VASCONCELOS GONÇALVES - DIRETOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, LUIZ ANTÓNIO RAEDER-
DIRETOR DE INFORMÁTICA. PELA CONTRATADA: JOSÉ LUIZ
CUINHAS DA CUNHA-PRESIDENTE.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
CENTRAL

CODEPLAN

DO PLANALTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/93, celebrado
entre a COMPRANHA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL - CODEPLAN e a firma PHILIPS TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação da vigência a partir de 01/01/95

até 31/12/95, e alteração da Cláusula Nona (da rescisão). DATA DE AS-
SINATURA: 20/12/94. Assinam pela CODEPLAN: REINALDO MUS-
TAFA - Diretor-Presidente; EXPEDITO JOSÉ DE VASCONCELOS
GONÇALVES - Diretor Administrativo e Financeiro. PELA CON-
TRATADA: EDUARDO ANTUNES LEMES - Gerente Nacional da
Assistência Técnica e HENRIQUE JOSÉ RIBEIRO ALVES - Gerente
Geral da Filial de Brasília.

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL

CODEPLAN
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
023/93 - CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DO DESENSOLVI-
MENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN E A FIRMA
SEARCH INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: EXCLUSÃO DA CLÁU-
SULA TERCEIRA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A PARTIR DE
01/12/94. PROCESSO N°: 121.112.259/94. ASSINATURA: 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1994. ASSINAM PELA CODEPLAN: REINALDO MUS-
TAFA - DIRETOR-PRESIDENTE; EXPEDITO JOSÉ DE VASCON-
CELOS GONÇALVES - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO E LUIZ ANTÓNIO RAEDER - DIRETOR DE INFORMÁTI-
CA. PELA CONTRATADA: MAURO KAISER CABRAL - DIRETOR

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
CENTRAL

CODEPLAN

DO PLANALTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
006/94 - Celebrado entre a COMPANHIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN e a firma COOPERA-
TIVA MISTA DOS MOTORISTAS PROFISSIONAIS DO DISTRITO
FEDERAL LTDA - COOPERMOTO. OBJETO: Prorrogação da vigên-
cia a partir de 01/01/95 até 31/12/95. DATA DE ASSINATURA: 23 de
dezembro de 1994. Assinam pela CODEPLAN: REINALDO MUSTA-
FA - Diretor-Presidente; EXPEDITO JOSÉ DE VASCONCELOS
GONÇALVES - Diretor Administrativo e Financeiro e LUIZ ANTÓ-
NIO RAEDER - Diretor de Informática. PELA CONTRATADA: SER-
JO CORREIA DA SILVA - Diretor-Presidente.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 5° ADITIVO AO CONTRATO 2909. N° DO PROCES-
SO: 092.006573/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. OBJETO: altera a Cláusula Sexta (Prazos) do mencionado
contrato. PRAZOS: os prazos de execução e vigência do contrato ficam
prorrogados por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, expirando-se
em 27/06/95 e 14/08/95, respectivamente. DATA DA ASSINATURA:
27/12/94. AUTORIZAÇÃO: João Alcides Homar - Diretor do Sistema
de Esgotos da CAESB. CONTRATADA: ENCOL S/A - Engenharia, Co-
mércio e Indústria - Moacir Lopes da Silva.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

TERMO DE RERRATIFICAÇÂO AO CONTRATO 3229. N° DO PRO-
CESSO: 092.006609/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Es-
gotos de Brasília. OBJETO: altera a Cláusula Terceira (Preço/Valor) do
mencionado contrato. PREÇO/VALOR: passa a ser de R| 92.613,72
(noventa e dois mil, seiscentos e treze reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 27/12/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO -
William Eustáquio Carvalho. CONTRATADA: AVS - Construtora e
Comércio Ltda - José Nicodemos Venancio.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO 3169. N° DO PROCES-
SO: 092.007026/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. OBJETO: altera a Cláusula Quarta (Prazo de Execução/Vi-
gência) do mencionado contrato. PRAZOS: os prazos de execução e vi-
gência do contrato ficam prorrogados por mais 180 (cento e oitenta)
dias, encerrando-se em 01/03/95 e 29/06/95, respectivamente. DATA
DA ASSINATURA: 27/12/94. AUTORIZAÇÃO: Mércio Viana de Oli-
veira - Diretor do Sistema de Água da CAESB. CONTRATADA: VIA
ENGENHARIA S/A - Fernando Márcio Queiroz.
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•^gĵ * nSTMTO FEDERAL

COUVE MENTES

01

v

SEXAGÉSIMO
TUHlTKTHfT

TEMO OE CONVÉM3 «. {YY7/Q1

t* oeTRiro FEDER*. SECRETARIA DE OBRAS

03 COMPAmiA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
I r*QCttíO ' i j OAT*A5t»«MURA -i pMOtMCMATt— —-p—pwtWC*""" — —^

1 030.000.735/9Í*l 26.12.94 I"I31.12.95 H R$ 1.650.000.00 J

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de su-

plementar recursos no valor de R$ 1.650.000,00 (Hun mi-

lhão, seiscentos e cinquenta mil reais), perfazendo

o total global de R$ 21.453.313,16 (Vinte e un milhões,

quatrocentos e cinquenta e três mil, trezentos e treze

reais e dezesseis centavos), ao Convénio na 007/91, ce-

lebrado em 21.01.91, entre o Distrito Federal, através

da Secretaria de Obras e a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil- NOVACAP, regulando a Implantação

de Vias e Execução de Obras e Serviços de Urbanização

no Distrito Federal.

(Hun milhão, seiscentos e cinquenta mil reais)
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ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVCNENTCS

OSHVTO FUXMM.

IVELISE H» LCMMI P. DA SILVA
Del .Comp.Art.6g.Dec.nn5.400/93

ARINO OTON DE LIMA
AH- REFERENDUM rt

DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
ir-P t r, r- i a nn10r,n'0Ha

ANTÓNIO AUGUSTO ARAfljO PIRES MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

DISTRITO FEDERAL

QUARTO .. AORMOAO

TERUO OC CONVENO H- 010/94

CONVENENTCS
Vo»»noMac«

ro COMPAÍHIA

L SECRETARIA

URBANIZADORA

DE

DA

OBRAS

NOVA CAPITAL DO BRASIL-

1030.001.761/
l UM* 1 1-vUtMCMAlf-

26.12.94 Ha.12.95 H Rt 950.000.00 J
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Ĵ l- Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suple-
mentar recursos no valor de R$ 950.000,00 (Novecentos
e cinquenta mil reais), perfazendo o total global de
R$ 2.685.686,36 (Dois milhões, seiscentos e oitenta e
cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta
e seis centavos), ao Convénio ns 010/94, celebrado em
12/04/94, entre o Distrito Federal, através da Secreta
ria de Obras, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil- NOVACAP, regulando a Execução dos Ser-
viços de Conservação e Restauração das Áreas Urbanas
do Distrito Federal.

2- O presente Aditivo visa ressarciar o pagamento da Ta-
xa de Administração suspensa a partir do ls(primeiro)
Aditivo.

3- Ficam ratificadas e inalteradas as demais clausulas
do Convénio Principal e seus Aditivos.

MLOHPOMf

(Novecentos e cinquenta mil reais)
DADOS soem A DESPESA

SECRETARIA DE OBRAS
r«aíio.»i»iMM aoso-OOOl-manutencio de Infra-Estru- l h««n»«i«««."»c»o.
tura Urbanística. l" 10 '-•--'
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Tront n HILUK: j

15 30.524/94
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ASSINATURA DOS REPR£SCkflANIES DOS CXMVENCMIES

IVELISE M* LONGHI P. DA SILVA

Del.Conp. Art. 6».Decreto n« 15.400/93
l*CONVt«NU

ARINO OTON DE LIMA DELKAR CARNEIRO DE AGUIAR

AD-REFERENDUM da Diretoria Coleaiada.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES * MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

SECRETARIA PE OBRAS

INSTITUTO PE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO IPPF
EXTRATO PO PRIMEIRO TERMO APITIl/0 AO CONTRATO N? 09/94

PROCESSO N? 030.005. 692/94 - PARTES: INSTITUTO PE PLANEJAMEN

TO TERRITORIAL E URBANO PO PISTRITO FEPERAL X PESSOA FÍSICA

ROBERTO MENPONÇA PE ALMEIPA. ESPÉCIE: Contiato n° 09/94 ,

OBJETO: Obizti-va. a. pnonnoqação do Contrato pon mait* 30 líi-cta

ta) d^at, , paliando a íaa uiaêtic-ca pana. aíé 31 dí dtiímbuo dí

1994. FUNPAMENTO LEGAL: Convití 001 - CEL-IPPF.

SECRETARIA PE OBRAS

INSTITUTO PE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO - IPPF
EXTRATO PO SEGUNPO TERMO APITIl/0 AO CONTRATO N? 09/94

PROCESSO N? 030.005.692/94 - PAPTES: INSTITUTO VÊ PLANEJAMEN

TO TERRITORIAL E URBANO PO PISTRITO FEPERAL X PESSOA FÍSICA

ROBERTO MENPONÇA VÊ ALMEIPA. ESPÉCIE: Contnato n° 09/94 ,

OBJETO: Objítiva a. Su.pte.me.ntac.ao de. Re.cu.il> o í no valoi de. Rf

1.200,00 (h(im mil e. du.ze.ntoi líaíA ] , pe.l^azíndo o total de

Rí 4.255,50 (qu.a.tn.0 mil, du.ze.nto* í cinquenta e oito nzaií a

cinqu.e.nta ceníauoi) - POTAÇAO ORÇAMENTARIA.-PT: J005S03232341000Í

FONTE PE KECUPSOS: 000 - NATURE7A PA PESPESA: 3490-3é- U.O.;

22Z05 - con^olme. Nota de. Empenfio n° 30273, emitida poi íítí-

mativa, em J5.72.94, 1/1GENCIA: 31.12.94 - FUNPAMENTO LEGAL:

Convite. OOI-CEL/IPPF.

SECRETARIO DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne OSB/9íf

PROCESSO NS 113.001.V59/9i»

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL e FILTROAC - FILTROS. ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS
ELéTRICOS LTDA. .

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Convite n2 09E/9<i

DATA DA ASSINATURA: 86. l E. 94
VIBtNCIAl31.lB.94
VALOR:R* E5.OOO.OO (vinte e cinco mil reais), valor do
Contrato original.
OBJETO:Tornar sen efeito o Primeiro Termo Aditivo , assinado
em EO.1E.94 e publicado no DODF nS 2̂ 7, de Eé..l2.9<t, tendo
em vista que a natureza da contratação exige nova licitação,
consoante artigo 57, da Lei nS B. 666/93.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE
CLASSIFICAÇBO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l . 107-Elemento
3*»9O3O-21
FONTE DE RECURSO: OO<t R V
NOTA DE EMPENHO N5 3O.541/9ít , empenho inicial no valor de
R* 1.5OO.OO (Huffl mi l e quinhentos reais).

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

UNIDADE ORÇAMENTARIA: E62OE

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

EDERAL e BRASIF S. A EXPORTAÇBO E IMPORTAÇBO.

MODALIDADE DA LICITAÇHO: Inexigibi lidade de licitação, art.
H5> inciso I, da Lei nS B. 666/93

DATA DA ASSINATURA: E6.1E.94
VIMNCIAi31.lB.94

nSV^ÃRí 25-000'00 <«"*" ^ cinco mil reais)
em B3 ̂!lP%Tr f™ efeito ° Primeiro Termo Aditivo, assinado
admite orJr' te;d° ^ VÍSta DUe a natureza do ajuste n3o

B prorrogação, consoante artigo 57 da lei nS 8.666/93,

" -tigo E5,'

3,9030

no valor de
mil e seiscentos reais).

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

«r»™T °E ESTRflDflS ̂  RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS oeO/9*

PROCESSO NH 113.001.569/9,

PARTES, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

•ERAL e APF-COMéRCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
MODALIDADE DA -LICITAÇHO: Convite O91/9,

DATA DA ASSINATURA: E6.1E.94
VIGeNCIA:31.1E.9,

17-000'00 «dezessete mil reais)

S3 efeit°.° fri-iro Termo Aditivo, assinado
exige ™ Já' l? t° 7

 V1S*a qUe - ™ture« *» contratação
"™ >t*ao. consoante artigo 57 da lei n°

UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE

nv o 3.9O3O

3?'338/^ • -P-ho inicia! no valor de
(três mil e seiscentos reais).
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SECRETARIO DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEBUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS O19/94

PROCESSO NB 113.0O1.57O/94
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e APF-COMÉRCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBO: CONVITE NS 09E/94

DATA DA ASSINATURA: E6.ia.94
VIGÊNCIA:31.12.94
VALDR-R* 1BE.OOO,OO (Cento e oitenta e dois mil reais»
OBJETO:Tornar sem efeito o Primeiro Termo Aditivo, assinado
em 23.12.94, tendo em vista que a natureza da contratação
exige nova licitação, consoante artigo 57 da lei
8.666/93.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: H6EO2
CLASSIFICAÇSO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l.107-Elemento 349O3O
FONTE DE RECURSO: OOO Kv
NOTA DE EMPENHO NS 3O.336/94 , empenho inicial no vali
R* l.BOO.OO (três mi l e seiscentos reais).

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB O51/94

PROCESSO NB 113.001.904/94

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e POLIMAQ EQUIPAMENTOS AGRO-INDUSTRIAIS LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBO: Inexigibilidade de licitação, art.
E5, inciso I, da Lei nS 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: E6.15.94
VIGeNCIA:31.1E.94
VALOR:R* E5.OOO.OO (VINTE E CINCO MIL REAIS)
OBJETO:Tornar sem efeito o Primeiro Termo Aditivo, assinado
em S3.13.94, tendo em vista que a natureza do ajuste não
admite prorrogação, consoante artigo 57 da lei nS B.666/93,
devendo a nova contratação observar o disposto no artigo E5,
I, da mesma Lei.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE
CLASSIFICAÇRO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l.107-Elemento
349030-E1
FONTE DE RECURSO: O04 IR
NOTA DE EMPENHO NS 3O.39O/94 , empenho inicial no valor de
R* 9OO.OO (novecentos reais).

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EX1RATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 017/94

PROCESSO NB 113.001.67S/94

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e BRASAL CAMINHÕES LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBOs Inexigibi lidade de licitação, art.
25, inciso I, da Lei nB B. 666/93
DATA DA ASSINATURA: E3. ia 94
VIBÊNCIA:31.1S.94

OBTFTn"? 182-000'00 (Cent° • oitenta e dois mil reais)
M E3 íí0 "̂1"**":? efelt° ° primeír° Ter-o Aditivo , assinado

3.1E.94, tendo em vista que a natureza do ajuste não
e prorrogação, consoante artigo 57 da Lei nB 8.666/94,

devendo a nova licitação observar o artigo H5, I , da mesma

UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE

°RÇW1ENTARIft Dfl DESPESA: l . 107-Elemento
FONTE DE RECURSO

R»! 600oR* 3.600,00

OO4 IR
S 3?-316/9<l ' ~P«*°
mil e seiscentos reais).

no valor de

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DQ DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS OO7/94̂

PROCESSO NS 113.000.535/94

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e CENTRO-OESTE ASFALTO LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBOs Tomada de Preços nS OO5/94
DATA DA ASSINATURA: 80.12 94
VIGÊNCIA.-Sl.ie. 94
VALORsR» 1.E47.EB (hum mi l .duzentos e quarenta e sete,

OBJFTnV4"^ e °Ít0> URV5> Val°r do «ntrato inicial
em w ÍE°94artrd ° ? Primeiro Ter»° «-"«vo , assinado

20. 1E. 94, tendo em vista que a natureza da contratação
6̂66/94̂  llCltaça°' «""•"t. artigo 57 da Lei nS

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 268O8

E o o o o o o ' Bmpenho inicial "°E. 000. 000, 00 (dois milhões de cruzeiros reais). "*

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NB O15/94

PROCESSO NS 113.001.673/94

PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e CODIPE COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E

VEÍCULOS.
MODALIDADE DA LICITAÇBO: Inexigibilidade de licitação, art.

ES, inciso I, da Lei nB 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 86.lE.94
VIBCNCIAteO.ie.94
VALOR:R* 18S.OOO.OO (Cento e oitenta e dois mil reais)
DBJETO:Tornar sem efeito o Primeiro Termo Aditivo , assinado
em E3.1E.94, tendo em vista que a natureza do ajuste nSo
admite prorrogação, consoante artigo 57 da lei n9 8.666/93,
devendo a nova contratação observar o disposto no artigo E5,
I , da mesma Lei.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: E6EOE
CLASSIFICAÇBO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l.107-Elemento
349030-E1
FONTE DE RECURSO: OO4 IR
NOTA DE EMPENHO NS 3O.3O6/94 , empenho inicial no valor de
R* 3.6OO.OO (três mi I e seiscentos reais).

SECRETARIA DE TRANSPORTES - DF

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
CXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO HS O3O/94

PROCESSO NB 113.001.565/94
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL e DIPASA AUTO PEÇAS SERVIÇOS LTDA.

MODALIDADE DA LICITAÇBO: Tomada de preços nS O1B/94
DATA DA ASSINATURA: 26.18.94
VI6tNCIAi31.lB.94
VALOR:R* 1BO.OOO.OO (Cento e vinte mil reais)
OBJETO:Tornar sem efeito o Primeiro Termo Aditiva , assinado
em E3.1E.94, tendo em vista que a natureza da contratação
exige nova lieitaç3o,consoaonte artigo 57 da Lei nS
8.666/94.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 86208
CLASSIFICAÇBO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: l.107-Elemento
349030-E1
FONTE DE RECURSO: OOO SV
NOTA DE EMPENHO NS 3O.561/94 , empenho inicial no valor de
R» E.OOO.OO (dois mil reais).

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRflNSITO DO DF
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAC2SO

Processo: 35.000651/94. Empresa: BRB BANCO DE BRASÍLIA S.A.
Objeto: Cobrir despesas com ressarcimento da remuneração •
encargos sociais do Diretor Geral. Valor: R* 6.000,00.
Proc»BBO: 55.000632/94. Empresa: CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO. Objeto: Cobrir
despesas com ressarcimento da -remuneração -e encargos
sociais do Gerente da Administração Geral. Valor: R*
e.ooo,oo.
Justificativa para os processos acima: Art. 84 Inciso VIII
da Lei 8.666 de 81.06.93 e suas alterações. Reconhecimento
efetuado pelo Sr. Joel Jorge Filho, Gerente da
Administração Geral, em 80/18/94. Ratificação efetuada pelo
Dr. Dilson de Almeida Souza, Diretor Geral, em 20/12/94,

Processo: 55.000114/94. Empresa: CEB COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASÍLIA. Objeto: Reforço para cobrir
despesas com energia eletrlca. Valor: R* 90,00.
Justificativa: Art. 84 Inciso VIII da Lei 8.666 de 21.06.93
e suas alterações. Reconhecimento B-fetuado pelo Sr. Joel
Jorge Filho, Gerente da Administração Geral, em 88/18/94.
Ratificação efetuada pelo Dr. Dilson de Almeida Sousa,
Diretor Geral, em 82/12/94.

Processo: 55.00592/94. Empresa: SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL. Objeto: Reforço para cobrir despesas com Imposto
sobre Operações Financeiras. Valor: R* i.SOO,00.
Justificativa para os processos acima: Art. £4 Inciso VIII
da Lei 8.666 de 81.06.93 e suas alterações. Reconhecimento
efetuado pelo Sr. Joel Jorge Filho, Gerente da
Administração Geral, em 83/18/94. Ratificação efetuada pelo
Dr. Dilson de Almeida Souza, Diretor Geral em 23/18/94.

SIHDICATO DOS AHTISTAS 2 TÉCNICOS KM ESPETÍCDLOS DE DIVBH-
SOBS DO DISTHITO ÍBDEKAL

PRBVISIO OHÇAMEHTÍHIA PARA O HKHCÍOTO m 1995
(Resumo de acordo com o Art.550-CLT)

1.RECEITA
1.1 - RJEHDA TRIBUTÁHIA H$ 22.097.56
1.2 - HENDA SOCIAL H$ 19.807,93
1.3- RENDA EXTRAORDINÁRIA. H$ 17.400.

51TOTAL DA HECEITA BI 59.305,94
2.DESPESA
2.1 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS fií 22.912,41
2.2 - DESPESAS REGULAMENTARES H$ 16.918,45
2.3- ASSISTÊNCIA SOCIAL H$ 10.019,86

TOTAL DA DESPESA li 49.850,72

3.RESULTADO
3.1- SUPERAVIT DO EXERCÍCIO £* 9.455.22

SOMA DO RESULTADO Hf

Brasília, 27 de dezembro de 1994
Valmir ferreira Lima-Preaidente
(DAR R$ 29,07)
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SINDICATO DOS MÉDICOS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS

Conforme discutido na Assembleia Geral Extraordinária

realizada no dia 06/07/93, foi aprovada a alteração dos Esta

tutos Sociais, com as seguintes alterações: art. 10, mudan-

ças na composição da Diretoria Colegiada; novo texto ao art.

49, sobre a vacância na Diretoria Colegiada; o art. 49 ante-

rior passou a art. 50, acrescendo-se um número aos demais ai:

tigos; o art. 56 passou 57, com alteração na forma de convo-

cação de assembleias gerais, suprimindo-se o parágrafo úni-

co; art. 57 passou a 58, alterando-se a periodicidade do Con

gresso Sindical Médico do DF; art. 64 passou a 65, tratando

da inelegibilidade de associados para a Diretoria Colegiada;

o art. 65 passou a 66, com alteração quanto às eleições; ar-

tigo 67 passou a 68, com mudança em sua redação quanto à com

posição da Comissão Eleitoral; art. 69 passou a 70, com nova

redação quanto ã recusa no registro de chapa; art. 88 passou

a 89, com inclusão do § 3°, tratando sobre a apuração de vo-

tos; foram excluídos os art. 90 a 94; o art. 95 passou a 91;

incluído o art. 92, que trata sobre a proclamação da chapa

vitoriosa no processo eleitoral; o art. 96 passou a 93; o ar_

tigo 97 passou a 94, com mudança em sua redação, acerca da

comunicação do resultado das eleições ao empregador; o art.

98 passou a 95, que trata do quorum da eleição, com altera-

ção em sua redação e inclusão do § 5«, o art. 99 passou a

96, com mudança em seu texto também quanto ao quorum; o art.

100 passou a 97, assim como os demais artigos, até o final

do estatuto, passando, por conseguinte, a ter 119 artigos, e

não 122 como anteriormente, sem qualquer alteração na reda-

ção.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO

Diretora Administrativa

(DAR - R$ 64,60)

EM K3SA SIC-SOC.DE INVESTIMENTOS COMERCIAIS LTDA

CÍTAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

. ERMANDO BAT.:S"A BAMOS e JOÃO LDIZ BATISTA RAMOS,únicos SÓ

cios da empresa Sic.Soc.de Investimentos Comerciais Ltda ,

inscrita no CQC Ne 00.570.979/0001-02 resolvem alte-ar seu

contrato social nas seguintes condições: 1) O capital só

ciai passa para R| 58.700,00(Cinquenta e oito mil e setecen

tos reais).

(DAR RS 17.77)

ASSOCIAÇÃO CIVIL COLÉGIO NORTE DAME

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL

Aos cinco dias do mês de setembro de mil novecentos e noventa

e quatro, foi realizada mais uma Assembleia Geral da Associação C i v i l Colégio

Notre Dame onde foram tomadas as seguintes decisões: a Congregação de Nossa

Senhora, com sua sede em Passo Fundo-RS, incorporou o Colégio Notre Dame com

seu Ativo e Passivo. Dia t r i n t a e um de julho de 1991!, fo fechada a contabil|

dade, e foi feita a entrega da Declaração junto à Receita Federal, bem como

dado baixa no CGC, por incorporação em trinta de agosto de 1991». Assim encer-

ram-se os compromissos da Pessoa Jurídica Notre Dame, que continuará com suas

atividades de Ensino como f i l i a l da Congregação de Nossa Senhora. Nada mais

havendo a constar, foi lavrada a presente Ata que vai assinada por mim Aida

Maria Fleck e pelos demais presentes.

B r a s í l i a , 05 i'.-: setembro de

A i da Mar i a Fleck

Eva Teresinha Stradiotti

Lmelda Maria Jacob

Terezinha Maria K l e i n

L i bera Ma rcol i n

Margarida Maria Juver

(DAR RS 43,61)

- Secretaria

- Presidente

- V i ce-Pres i dente

- Tesoure i rã

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - F EOF

TERMO DE AJUSTES - TA J [CONTRATO H° 33 /94-FEDP

"FUNOAÇÁO EDUCACIONAL oo DISTRITO FEDERAL - FEOF
01

PAUTEI DLTRLT. SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA

SCLH 108 - Bloco "A" - Sala 212 - BrasIlla-DF

, PROCESSO 1 DATA ASSINATURA 1 — VHjtV

[o30005418/94 | 20/12/94 20 di
ESPÉCIE >

Aquisição de Material j Cone

CIA ATE — 1 VALOR Cr»

is úteis R$ 2.577,40 (ordinária)

Este Termo tem por objeto a aquisição, por parte da CONTRATADA, para a
CONTRATANTE de 01 (uma) IMPRESSORA NÃO IMPACTO, com a seguinte configuração:
- Resolução de 300 I 300 DPI;
- Linguagem PDL POSTSCRIPT e HP-PCL;
- Velocidade nominal de impressão de 04ppm;
- Memória de 02Mb;
- Impressão em papel tamanho A4;
- Interface paralela padrão Centronics;
- Cabo paralelo padrão Centronics para conexão com microcomputador com comprimento de
03 metros;

- Acompanhada de manuais originais e serviços de
MARCA: HP
MODELO: HP LASERJET 4p
FORNECEDOR: VIA BRASIL

instalação e configuração.

do orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício, Lei 651 de 17/01/94.
Ficam as partes subordinadas às normas da Lei nÇ 8.666/93 de 21/06/93 ré

publicado no DOU: 06/07/94 e Lei n° 8.883 de 08/06/94, DOO: 24/06/94.

«LOR POR EXTENSO ̂  ̂  ̂ ^^ . Setent(,e Sete Reais e Quarenta Centavos.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
Fundação Educacional do Distrito Federal

PROJETO/ATIVIDADE

2183 - 0001

TAXA DE ADM. %

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS
459052 003

_ NOTA DE EMPENHO

[32905/94 R» 2.577,40 (ordinária)

ASSWATURA DOS REPRESENTANTES IAS PA
I) ai

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Agulda Maria Vítor

ITES E/OU INTERVENIENTES

LÍGIA MARAES DE FREITAS

Sócio

luricêlia Carvalho da Silva

Publicação: FEDF

0«. 001. 1 - 1

.X [ /FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

•fr L TERMO DE AJUSTES - TAJ ] (contrato n° 34/94-FEDF

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

PRÓ SYSTF.HS INFORMÁTICA LTDA

DATA ASSINATURA-

22/12/94
-VIGÊNCIA ATE-

10 dias úteis

l Aquisição de Material
-LICITAÇÃO

[concorrência 01/94-CL/SEA

VALOR Cr$ 1

Rt 11.785.00 (ordinária) |

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Este Termo tem por objeto a aquisição, por parte da Contratada ,
para a Contratante de 01 (um) Tracador Gráfico (Plotter) Opção, Marca Encad, tipo

Jato de Tinta, modelo Novajet II, e demais especificações constantes do Anexo I dês

te Contrato, da proposta da Contratada e do Edital de Licitação.

Os recursos alocados para fazer face â presente despesa, são pró

cedentes do orçamento do DF, para o corrente exercido. Lei 651 de 17/01/94.

Ficam as partes subordinadas às normas do Decreto n? 8.666/93 de

21/06/93 republicado no DOO: 06/07/94 e Lei n9 8.883 de 08/06/94, DOO: 24/06/94.

UkkM POR EXTENSO

Onze Mil, Setecentos e Oitenta e Cinco Reais.

UNDADC OftÇAMENTAInA
DADOS SOME A DESPESA

Fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIV IDADE
2183 - 0001
ELEMChTQ ÕC DESPESA
459052

FONTE OE RECURSOS
003

TAXA DE ADM. %

[33109,

NÚMERO- -WLOR Cr»
NOTA DC EMP

33108/94 09/11/94 R» 11.785,00 (ordinária)
ASSUATURA DOS REPRESENTANTES DAS PAUTEI E/OU MTERVENIENTES

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Dlretor Executivo

Agulda Maria Vítor

NUM -VÍLOR Cr»-

LOORIVAL MACHADO

Aurlcélla C. da Silva Abr

Publicação: FEDF

M. OOLl - l
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ l (39 T.Aditivo no Termo Padrão n» 10/89

PARTES

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

PKTROHKAS DISTRIBUIDORA S/A

PROCESSO —

082.000130/93

DATA ASSINATURA • — VIGÊNCIA ATÉ — i -VALOR o$ \

20/12/94 30/12/94 R$ 30.000,00

l Complt-wcntaçao de Recursos [Concorrência n« 001/93-CL/SEA

, OBJETO E

Este Termo tt*m
lor de R$ 30.000.00 (trinca mil reais
entre esta FUNDAÇÃO EDUCACIONAL e a eu

1. 110/91 do Governo
8.666/93.

do Distrito Federal
Lei n° 8.666/93.

por objetivo a complementação de recursos no vá
ao Termo Padrão n9 10/89, firmado <m 30/12/93,
presa l'ETROBR/S DISTRIBUIDORA S/A, cujo objeto

n° 001/93-CL/SEA.

pesa são pró
to do DF para o corrente exercício . I.el n° 651 de 17/01/94.

Permanecem as partes subordinadas às normas dos Decretos n?
Federal e 15.635/94 do CDF. bem como ilas Leis ||9 8.880/94 e

. as expensas da FEDF. nos ternos do Parágrafo Ouico, Artigo 61 da

«LOR POR EXTENSO
TRINTA MIL REAIS.

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
Fundação Educacional do Distrito Federal
PROJETO/ATIVIDAOE

8042018821830001
ELEMENTO DE DESPESA
349030

FONTE DE RECURSOS
003

U.O. 18201

EVENTO: 400091

TAXA DE ADU. %

31762/94 R$ 30.000,00 (estimativa)

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES
I)

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Agulda Maria Vítor

)AS PARTES E/OU INTERVENIENTES

JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA TOME

Superintendente Regional de Consumidores
do Centro-Norte

Aurlcclla C. da Silva Abreu

1'ublicação: FEDF

-4 ^
CONVENENTES

Cl

K

VIGÉSIMO
SEíaiHDQ

TERMO DE CONVÍMOI

Mn

1*

LOBintiofEDCRAi SECRETARIA DE DESENVOLVI*
ACln CfflflJHIlAl

(D | COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

IVOAO

ato f 01

ÍNTÕ SOCIAL E
TA

CAPITAL DO BRASIL
-O-1A «3»* l URA

(.""lioL.oonia/gil"! 12.12.94 |-| 31.12.95 R$40.000.00

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de

prorrogar o prazo de vigência até 3t de dezembro de 1995, e su

plementar recursos no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ,

perfazendo o total global em R$ 602.330,07 (seiscentos e dois

mil, trezentos e trinta reais e sete centavos), ao Convénio n°

040/91, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETA

RIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACÃO COMUNITÁRIA E A COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objetlvando

a prestação de serviços de fornecimento e montagem de campas,

manutenção, reparos e melhorias em áreas construídas e áreas

verdes dos próprios das Necrópoles do Distrito Federal.

x
x

(QUARENTA MIL REAIS)

DADOS SOBRE A DESPESA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL B AÇÃO COMUNITÁRIA

Manutenção dos Serviços
Funerário -

" 24-90.39

ios ini

000 - GDF
MOÍA K EMPENHO

11 30190

1 it 1

u

X)

R$ 40.000,00 i;

fi

11

ia .
ASSINATURA KK HE PM St «T ANUS DOS CONVEtCNTES

D

H

»

HCTfVTOFCHMl

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

3el. de Comp. cont. no Art. 62 do Dec. L5.400, de 30.12.93
rCONVEICNTI

ARINO OTON DE LIMA
Aprovado pela Diretoria em sua 2

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES |"

DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
.900a. Sessão, em: 05.12.94 A

MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO j

DISTRITO FEDERAL

CONV

TERMO ot CONVÊNO N. 002/94-HOVACAP

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

(EU073.001.354/94 os 31.07.95

Por este Termo, fica aditado, cora o objetivo

de prorrogar o prazo de vigência até 31 de julho de 1995, do

Convénio n° 002/94-NOVACAP, celebrado entre a FUNDAÇÃO ZOOBO

TÃNICA DO DISTRITO

CAPITAL DO BRASIL

FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

- NOVACAP, para construção das instalações

de recepção de animais, alojamento para tratadores, tatercal

de elite e baias para animais no Parque de Exposições do Tor

to.
VALOfl POR E ri i. "SÓ

0»

DADOS SOBRE A DESPESA

to
,, pfta*ia*T(v»tóf

ELEMEMOW ocyti*

TAXAM A3MNISTRAÇAO- *

FCMTIttfVCUttJI
|

NOTA OC EMPENHO

16

K

17

21

1!

32 .
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENCNTES

D6TWTOFIOCRU

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Del. Comp.Cont. no Art. 62 do Decreto n° 15.400, de 30.12.93

AKINO OTON DE LIMA DELMAR CARNEIRO DE AGUIAR
Aprovado pela Diretoria em sua 2.905a. Sessão, em: 19.12.94

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES x MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

A
^^JBjjrV, DISTRITO FEDERAL

•a

CONTRATANTES

ui •AtMtuMi TMIIM Pajitú iK

SEGUNDO. . .
02-Ctn>*.4un*.

013/94-PCDP

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXITOURS - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISHO LTDA.

08l.002732/93-fCDF

ií- LJ.UIÃMJiiukJn Io* • Vly<Wl« uj |ÕJ • V.U CiÍ

Z?.12.94 31.12.S4 \ R$32.840,72

1) Por este Termo fica AD1TIVADO o Termo de Contrato acima

mencionado, celebrado entre a FUSDAÇtO CULTURAL DO DISTXlTO

FEDERAL e a EXITOURS - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISHO LTDA.,

objetivando a prorrogaçio do prazo de vigência ate 31 de

dezembro de 1995, para atender as necessidades da FCDF, no

decorrer do exercício _de 1995,

Z) Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais Clausulas e

respectivos itens do Termo de Contrato acima mencionado.

' TRINTÃ"~E DOIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS, íS

< FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL)
l-ClulllU/AU.hi^ *

2042-0003

34.90.39 000 ""

30.471/94 R$20.000,00 TOMADA DE PREÇOS H9 001/94-CPL

" JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA
SECRETARIO ADJUNTO

( POR DEL COP flKT If 01 de 23.05.91)

i.. |l !_,.„„,.

BBWWI SOBA santas

Exnaas - AÊKH DE maus E Timão
DAWD BCOWUES IfSSOA

^r?i.»,,M,-
MtíUZALVA lOIfS íiWMCE E3£Z»4

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL E INTERNACIONAL
N° 002/95

Contrato de fornecimento de Placas de tipagem HLA DE classe I e ou-
tro, perfazendo o total de 2 itens.
DATA DE ABERTURA: 30.01.95
HORÁRIO: 08:30 horas
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Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos interes-
sados no EA Super Center Venâncio 2000 bloco "B" — 60 sala 340, nos
horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

DIVINA DOS REIS S. JATOBÁ
Presidente/CPL

SECRETARIA DÊ OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

AVISO DE LICITAÇÃO
E REVOGAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Co-
missão de Licitação de Materiais, situada no SGAS - Quadra 903/904
— Bloco A — Complexo Administrativo CEB, em Brasília-DF, torna pú-
blico que receberá até às 09:00 horas do dia 16/01/95, os invólucros con-
tendo as propostas referentes à Tomada de Preço de Materiais n°
TPM-076/94-CEB, para aquisição de medidor wat hora trifásico; até às
10:00 horas do dia 16/01/95, TPM-077/94-CEB, para aquisição de trans-
formador de 1000 kva; até às 9:00 horas do dia 17/01/95,
TPM-078/94-CEB, para aquisição de chave seccionadora; até às 10:00
horas do dia 17/01/95, TPM-079/94-CEB, para aquisição de transforma-
dor potencial; até às 9:00 horas do dia 18/01/95, TPM-080/94-CEB, para
aquisição de cinta, mão francesa, suporte, armação, pino isolador, afas-
tador, manilha, olhai, alça pré-formada, seccionador, cabo aço, chapa fi-
xação, sapatilha, haste, emendas, arruela, porca e parafuso; até às
15:00 horas do dia 18/01/95, TPM-081/94-CEB, para aquisição de cabo
de cobre e alumínio, fio de cobre e alumínio, cordoalha e link; até às
9:00 horas do dia 19/01/95, TPM-082/94-CEB, para aquisição de lâmpa-
da, luminária, reator e relê; até às 14:30 horas do dia 19/01/95,
TPM-083/94-CEB, para aquisição de fusível, tomada, contator, base fu-
sível, parafuso, porta fusível, pino para tomada; até às 9:00 horas do
dia 20/01/95, TPM-084/94-CEB, para aquisição de poste de aço. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima, onde po-
derão obter informações complementares no horário das 08:30 às 12:00
e de 14:00 às 17:00. Deverá candidatar-se as empresas cadastradas na
Companhia. Torna público também, a REVOGAÇÃO da concorrência
pública de n° 014/94-CEB, cujos os motivos constam expressos no cor-
respondente processo.

Brasília, 27 de dezembro de 1994

HAHTON DE PAULA
Comissão de Licitação de Aquisição/CEB

Presidente Substituto

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.

TOMADA DE PREÇOS DIRAD/COMAP n° 94/091

DATA DE ABERTURA: 20.01.95
HORÁRIO: 14h
OBJETO: Fornecimento e instalação de Centrais Privadas de Comuta-
ção Telefónica (CPCT), tipo PABX, controladas por programa armaze-
nado (CPA) e contratação dos serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva desses equipamentos.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, Brasília — DF., 16° andar, no horário de lOh às 16h.
Valor da cópia reprográfica do Edital: R| 3,00 (três reais).

Brasília-DF., 23 de dezembro de 1994

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A

TOMADA DE PREÇOS DIRAD/COMAP n° 94/101
DATA DE ABERTURA: 24.01.95
HORÁRIO: 14 horas e 30 minutos.
OBJETO: Aquisição de material plástico.
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, 16° andar, Brasília-DF., no horário de 10 às 16 horas.
Valor da cópia do Edital: R$ 2,00 (dois reais).

Brasília-DF., 23 de dezembro de 1994

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

iii;;i r.ANco nK HMAKII.IA S.A.

A V I S O

s lUili - UANC'i! i;i; BRASÍLIA í;.A., por sua Comissão
,i. i tacão, comunica aof, i.nteressador, que OB vencedores
o'itxn-rén<-ia mKAn/roMAi N 94/017 K,-io os abaixo rela-

•|'J!M VKNCKDOK VALOR ( R$ )
M!. O l í m p i o Gome;-. Meto 29.150,1)0
0 Ai fim Mc-ré i r a .U; Miranda 19,6-99,90
!l t-;! a me da Rocha Comes 19.600,UO
21 Ana fandida de O l i v e i r a 17.550,00

Clovis Roberto dos; Heis 16.110,00
1 l l/iwar U;on:-io dn Paula 18.005,00
!•! António Carlos; Braqatto 14.020,00

-'i l An J fia l da C. Fagundes 12.500,00
•í,'. Al í c-o Kodriquet; Marinho 12.201,00
••) i Marinalva Trança da í'>i Iva 12.780,00
•l1! Tauíio Kaba 15.bOO,00
•1.' Claui.Jio Fernando F. da Si.lva Jl.'.j07,00
4'! Sônia Alves Garcia 41.199,99

Adailton da Rocha Teixeira 78.770,00
'.ifj M i r i a n Aucelio de C. Silva 68.100,00
'i' Marc António p. Da Cunha lb.650,00
f,íí Romulo Teixeira Maiinho 15.000,00
'>') AioyKÍo Alvarenqa Rocha 41.000,00
6.1 Maus-1, i a Henrich Fontana 42.500,00
(.') Raymundo João Delia pjustina 48.114,50
'.>8 .Cima Emp. do Brasil 1/tda. 16.100,00

Aos itens 01, 02, OJ, 04, 05, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 33,
t'j , )(•>, 37, ia, .19, 40, 44, 46, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 60,
61, < > 2 , 6.), 66, 67, 69, 70, não acudiram interessados.

Brasilia-UF., 26 de dezembro de 1994.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERRAGENS PARANÁ LTDA
COMUNICADO

A firma FERRAGENS PARANÁ LTDA estabelecida no SOF conjunto
E lote 1'2 Planaltina DF., devidamente inscrita no CGC/MF
S0b o n. 32.930.000/0001 87, e no CF/DF sob o n. 07.312.105

/001 28 , declara para fins junto ao GDF , que foi extravia
do 01 bl°co de notas fiscais de venda ao consumidor serie
D l .contendo a segui-nte numeração : 7951 a 8000 sendo que
a numeração 7956 a 8000 não foram utilizadas.

(DAR R$ 12,92)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A^CAIXA ECONÓMICA FEDERAL torna público que estará creden-
ciando 37 (trinta e sete) profissionais/entidades na espe-
cialidade de: alergologia (01), angiologia (01), audiome-
tria (01), cardiologia (04), dermatologia (02), endocrino-
logia (02), gastroenterologia (02), ginecologia (02), hema-
tologia (01), laboratório (06), neurologia (03), oftal-
mologia (04), ortopedia (03), otorrinolaringologia (03),
pneumologia (01), proctologia (01), psiquatria (02), radio-
logia (06), reumatologia (01), urologia (.02), nefrologia
(01), medicina nuclear (01), clínico geral - medicina do
trabalho (15) sendo 01 em Sobradinho, 02 em Taguatinga, 01
no Gama, 01 em Formosa e 10 no Plano Piloto, para o
atendimento aos _seus empregados quanto ao Programa de
Preservação da Saúde - PPS.
As condições para -o credenciamento estarão disponíveis no
período de 02/01/95 a 10/01/95, no Núcleo de Assistência à
Saúde - NUASA/BR. Endereço: SBS - Q. 04, lote 34 - Conj .
Cultura] da CEF - 2Q andar - Brasília/DF. Telefone: (061)
213-1712 e 213-1762. Fax: 225-5331.
(DAR R$ 32,30)

IRFASA S/A, CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMERCIO

RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Irfasa S/A, Construções, Indústria e Comercio, torna público.que reque-

reu ao IEMA/SEMATEC a renovaçio de sua LICENÇA DE OPERAÇÃO, por 365 /

(trezentos e sessenta e cinco)dias, para a atividade de extração de are

ia e cascalho, no leito no local: Fazenda Maranhão, São Bento V, Sobra-

dinho- DF
(DAR - R$ 14,53)

PEDRO KREWER

CONCESSÃO DE LICENÇA

Torna publico que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PREVIA
por 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dia*, para a ativi-
dade de poço artesiano no local: Núcleo Rural Tabatinga,
lote nr. 66, Planaitina-(DF).

(DAR - R$ 12,92)


